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Pouso Alegre/MG, aos24 de fevereiro de2025

Tendo presente à necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-

ÇÃo DE sERV!ços DE LocAÇÃo DE vEícuLos Aos MuNrcíptos euE coM-
póenll A ASSocnçÃo Dos MuNrcÍpros DA MrcRonnectÃo oo wtÉoro sa-
pUCeí - AMESP, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referên-

cia, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatório visando à execução da refe-

rida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço.

Atenciosamente,

MOACIR
FRANCO:213068936 15

Moacir Franco
Diretor Executivo da AMESP

Ao
llmo. Sr.

Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

Assinado de forma digital por
MOACIR FRANCO:2 1 30689361 5
Dados: 2025.02.25 1 0:05:07 -03'00'

.F15.: 0002

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

í. DO OBJETO.

Trata-se da ooNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEíCULOS AOS MUNrCÍprOS QUE COMPÔEM A ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí-AMESP.

2. TNTRODUçÃO

Este estudo constitui a primeira etapa do planejamento conceituado, nos termos no

inciso XX o art. 60 da Lei Federal no 14.13312021 como documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Logo, destina o presente estudo essencialmente a assegurar a viabilidade técnica e

economica para a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos

para os Municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do Médio

Sapucaí - AMESP.

3. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A AMESP - Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí, por meio

de consulta de licitações passadas juntos aos Municípios Consorciados, constatou que, os

municípios possuem uma frequente necessidade de locação de veículos utilitários e

operacionais para subsidiar as secretarias municipais no serviço público de melhor qualidade

que diariamente utilizam veículos utilitários e operacionais. Através do levantamento de

demandas originárias, chegou-se a uma lista contendo as especificações e quantitativos dos

veículos que serão locados visando proporcionar a manutenção do serviço público prestados

pelos Municípios Consorciados.

Dessa forma visando proporcionar a manutenção desses serviços públicos que

utilizam diariamente veículos utilitários e operacionais nas secretarias e demais setores dos

Municípios Consorciados, estabelecendo condições de assegurar o pronto atendimento das

demandas, e da responsabilidade do CONSÓRCIO AMESP, verificou-se que a melhor
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solução para a locação de veículos seria a realização de um procedimento licitatório, através

do Sistema de Registro de Preços (SRP), tendo em vista a necessidade de contratações

permanentes e frequentes, bem como a imprevisibilidade de alguns itens de caráter

temporário.

No mais, vale lembrar que estes veículos serão destinados ao transporte de pacientes

e de alunos, além de se incluir aqui a disponibilização de ambulâncias para atendimento de

urgência e de viaturas destinadas a melhoria da segurança nos municípios.

4. REQUTSTTOS LEGATS E COND!çOES DA CONTRATAçÃO

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, Lei

Federal no 14.13312í, Lei Complementar no 12312006 e 14712014, bem como toda legislação

correlata.

Ao realizar o levantamento dos veículos necessários a satisfazer as demandas

originárias dos Municípios Consorciados, em diálogo com os setores envolvidos nas

contratações de natureza semelhantes já realizadas pelo órgão, observou-se que o ptazo

razoâvel para que os fornecedores pudessem cumprir as condições de fornecimento do objeto

seria de até 30 (trinta) dias, para apresentação dos veículos simples e de até 60 (sessenta)

dias, para os veículos adaptados, isso, a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço,

a ser emitida pela Prefeitura Consorciada. Desta forma, objetiva-se alcançar um maior número

de fornecedores com condições de competição e capazes de cumprir de forma integraltodas

as condições estabelecidas, bem como realizar o fornecimento dos itens em tela de forma

satisfatória e regular considerando a capacidade dos municípios consorciados.

Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com a prestação dos serviços de

locação de veículos deverão ser seguidos. Portanto, deverão ser fornecidos, com perfeição e

segurança todos os itens listados na planilha, providenciando todos os materiais, adaptações

e equipamentos necessários, sendo as futuras contratadas responsáveis pelo saneamento de

qualquer vício, irregularidade, mesmo após término dos serviços, obrigando-se a repará-lo de

imediato.

Também deverão ser utilizada toda logística necessária à boa prestaçâo dos serviços

de fornecimento dos itens, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.
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A prestação dos serviços de locação de veículos no que tange o transporte e demais

quesitos logísticos dos materiais será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

A vigência inicial do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação

nos termos e prazos dos artigos 106 e'107 da Lei Federal no 14.13312021, desde que seja

comprovado a sua vantajosidade e que a prestação de serviços de fornecimento dos itens

licitados tenha sido prestada com eficiência e qualidade.

5. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

A contratação pretendia enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que

tratam a Lei no 14.13312021, por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

mercado.

6. DO QUANTITATIVO LICITADO

Os quantitativos apresentados em planilha orçamentária foram obtidos por meio de

estudos e consultas de licitações passadas - devidamente publicadas - e projeções de futuras

oscilações das demandas originárias, bem como, o ingresso de novos municípios

consorciados, com respaldo orçamentário e financeiro obtidos em análise das leis

orçamentárias municipais.

Para a obtenção do quantitativo estimado disponibilizado para cada município,

considerou-se inicialmente processos licitatórios realizados anteriormente pelo Consórcio

AMESP (Pregão no 1412023 e Pregão no 0412022), bem como o consumo dos itens destes

processos pelos municípios consorciados.

Estimou-se também como referência um quantitativo baseado no percentual da

população total de todos os municípios consorciados à AMESP, de acordo com o censo

demográfico 2022, considerando ainda o mínimo de uma unidade para cada consorciado,

quando o totalfor menor que uma unidade.

De tal modo, os critérios utilizados para definição deste rateio quantitativo são,

claramente, suficientes para o fim almejado, sobretudo reiterando que o objeto está sendo

licitado mediante sistema de reqistro de preços (SRP). procedimento auxiliar que se

diferencia da licitação convencional, especialmente, pela não obrigação de previsão
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orçamentária dos gastos, ausência de um cronograma de desembolso e não existência

de um planejamento sobre o que se contratará e o quanto se contratará.

Assim, a contratação decorrente do SRP não é mandatória e só se efetiva na

medida em que as necessidades do órgão administrativo forem surgindo ou quando os

recursos forem sendo liberados, possibilitando-se, assim acionamentos esporádicos e

parcelados, durante a vigência da respetiva ata.

Os termos dos artigos 82, inciso I e 83, da Lei no 14.133121 confirmam esta

eventualidade e a incerteza do que poderá ser objeto de futura contratação (se houver):

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta

Lei e deverá dispor sobre:

| - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de

cada item que poderá ser adquirida;

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas, mas

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente motivada. (grifos nossos)

Por oportuno, vale trazer o rol, exempliÍicativo, de sua aplicação, ora trazido pelo

Decreto Federal no 11.46212023, merecendo destaque os incisos lll e V do artigo 30:

Art. 3o O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em

especial:

| - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações

permanentes ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de

uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

lV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal,

por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 20 do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração. (grifos nossos)
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Segundo as lições de JOEL DE MENEZES NIEBHUR, a Administração não é

obrigada a firmar os contratos decorrentes da ata de registro de preços, além de poder

escolher quanto contratar e quando contratar, senão vejamos:

No mais, a estimativa concreta das quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte serão apresentadas em

momento oportuno após validaçáo da demanda de cada município a ser atendido, o que,

somente, posteriormente, pode ser definido em termos de quantidades e tipos de veículos a

serem acionados paru a correta execução dos serviços.

Obviamente, considerando as características inerentes ao sistema de registro de

preços, é importante, salientar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor, no contexto

em que circunstâncias práticas limitam ou condicionam a ação do agente, Sendo,

5
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A principal característica do registro de preços é que a Administração realiza a

licitação, assina a ata de registro de preços e não se obriga a firmar os contratos

dela decorrentes. Como dito, a Administração contrata se quiser. na quantidade

que quiser (desde que não ultrapasse o quantitativo previsto na ata) e quando

quiser (desde que dentro do prazo de vigência da ata). É certo falar que g

Administracão não assume obriqacões diretas com a assinatura da ata de

reqistro de preCos e que, portanto, o signatário da ata de registro de preços não

goza do direito de ser contratado, conforme o artigo 83 da Lei n. 14.13312021, cu{o

teor prescreve que "A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica paru a aquisição pretendida,

desde que devidamente motivada"'

Como dito, de acordo com os dispositivos supracitados, a Administração não é

obrigada a contratar. E permitido a ela, mesmo dispondo de ata de registro de preços,

utilizar outros meios paru a contratação, inclusive lançando nova licitação para o

mesmo objeto.

t1
Disso deflui que o quantitativo fixado na ata de registro de preços deve ser

compreendido apenas como uma espécie de teto. de limite máximo para as

contrataCões, em alinho ao supracitado inciso I do artigo 82 da mesma lei'

(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo, 5a ed., 1â

reimpressão, Belo Horizonte: Fórum, 2022, p.869 e 881). (grifos nossos)
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simplesmente, impossível estimar, precisamente, demandas unitárias a serem futuramente

acionadas neste sistema, aplicando-se, assim, o artigo 22, § 10, do Decreto-Lei no 4.657, de

4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro):

Ar1.22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os

obstáculos e as dificuldades reais do qestor e as exigências das políticas públicas

a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.

§ 1o Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste,

proceSsoounormaadministrativa,serãoconsideradaSaSg!@
que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente. (grifos nossos)

Desse modo, realmente, em face das características concernentes ao SRP faz-se

necessário considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as circunstâncias

práticas aqui elencadas, sobretudo por estar se tratando de dados de dezenas de municípios.

Por conseguinte, de forma razoâvel, o objeto foi definido de forma precisa, suficiente

e clara, considerando dados percentuais de cada município consorciado e os dados

históricos dos pregões anteriores, observadas as condições relativas ao sistema de

registro de preços.

No mais, não há contratação correlata ou interdependente que possa ser comparada

a esta e a pesquisa de mercado foifeita com base em 04 (quatro) lotes distintos, juntando-se

neste estudo memórias de cálculo dos preços unitários obtidos, atendendo, assim, ao previsto

no artigo 18, §1o, da Lei no.14.13312021.

7. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Este processo licitatório tem valor estimado de R$ 21.147.453,33 (vinte e um milhões

cento e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos),

para o LOTE 0í; de R$ 23.575.140,00 (vinte e três milhões quinhentos e setenta e cinco mil

cento e quarenta reais), para o LOTE 02; de R$ 946.053,33 (novecentos e quarenta e seis mil

cinquenta e três reais e trinta e três centavos), para o LOTE 03; e de R$ 18.233.850,00

(dezoito milhões duzentos e trinta e três mil oitocentos e cinquenta reais), para o LOTE 04.

Foram utilizados, para obtenção dos valores, os parâmetros de mercado mediante pesquisas

de mercado nacional.

6
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As MÉDIAS dos valores unitários decorrentes de pesquisa de mercado feita com base

na divisão do objeto em 04 lotes, são os seguintes:

Assoda{ão dos do Médlo Spucaída

rLs.: ÍlÍlí19

E

LOTE Oí

ITEM QTD VÉICULO ADAPTAçÃO
VALOR

UN|TÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

0'1 100 Motocicleta Viatura 4.923,33 492.333,33

02 100 Motocicleta Viatura 4.173,33 417.333,33

VALOR TOTAL DO LOTE R$

LOTE 02

ITEM QTD VÉICULO ADAPTAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

01 í00 Pick-up CS Funerária 25.310,00 2.531.000,00

02 100 Veículo Passeio Viatura 8,576,67 857.666,67

03 100 Veículo SUV Viatura 15.160,00 1 .516.000,00

04 100 Pick-up CS Viatura 21.023,33 2.102.333,33

05 100 Pick-up CD Viatura 24.386,67 2.438.666,67

06 í00 Furgão
Base de

atendimento
comunitário

28.556,67 2.855.666,67

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 12.301.333,33

LOTE 03

QTD
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR AL
R$

01 100 Veículo Passeio 5.373,33 537.333,33

02 100
Veículo Passeio

(automático) 7.673,33 767.333,33

03 í00 Veículo Executivo 10.850,00 1.085.000,00

04 50 Pick-up (pequena)
6.830,00 341.500,00

05 50 Pick-up (pequena
CD) 8.563,33 428.166,67

06 50 Perua 9.366,67 468.333,33

07 100 Pick-up CS

7
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17.023,33 1.702.333,33

08 100 Pick-up CD 19.813,33 1.981.333,33

09 100 Furgão 22.196,67 2.219.666,67

10 Furgáo (pequeno)
19.156,67 1.915.666,67

11 50 Van 26.260,00 í .313.000,00

12 50 Van
32.863,33 1.643.166,67

13 100 Microônibus Urbano 72.270,00 7.227.000,00

14 100 Microônibus Rodoviário 74.936,67 7.493.666,67

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 29.123.500,00

LOTE 04

ITEM QTD
VALOR TOTAL

R$

01 45 Caminhão Baú 36.036,67 1.621.650,00

02 Caminhão Carroceria
35.163,33 1.582.350,00

03 45 Caminhão
Baú

(atendimento a
população) 39.160,00 1.762.200,00

04 45 Caminhão
Plataforma

Pantográfica 43.656,67 1.964.550,00

05 45 Caminhão Cesto Aéreo
46.180,00 2.078.100,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.008.850,00

8. JUSTIFICATTVA PARA A DIUSÃO DO OBJETO EM LOTES.

Visando atender ao princípio do parcelamento (artigo 47, inciso ll, da Lei no

14.133121), considerando as características inerentes ao mercado e visando fomentar o

princÍpio da competitividade (artigo 50, da Lei no 14.133121), o objeto será dividido em lotes.

Com isso, será possível que uma maior quantidade de sociedades empresárias

participe do certame, com incremento da competitividade, o que tende a culminar numa

diminuição dos preços de locaçáo.

8
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Na divisão em lotes, considerando a atuação das possíveis interessas em segmentos

distintos do mercado, lembrando da compatibilidade técnica entre os itens que compõem cada

lote, serão licitados 04 (quatro) lotes, sendo o lote 01 concernente à locacão de veículos de

pequeno e médio porte sem adaptacões, tendo no lote 02 os veículos com adaptacões,

inserindo no lote 03 as motocicletas e. oor fim, no lote 04, licitando os caminhões adaptados.

Com essa medida, será atendida, inclusive, a Súmula 114, do Tribunal de Contas

deste Estado, a qual dispões que É obigatoia a realização de licitação por itens ou por

lglg9 com exigêncras de habilitação proporcionais à dimensão de cada parcela, quando o

objeto da contratação for divisívet e a medida propiciar melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e a ampla participação de licitante,s, sem perda da economia de

escala, adotandese, em cada ceftame, a modalidade licitatÓia compatível com o valor global

das contratações".

por outro lado, aqui está demonstrada a inviabilidade técnica e econômica da divisão

em mais itens, sendo, plenamente, justificado o agrupamento dos itens em 04 quatro) lotes

Neste sentido, vale ressaltar que esta prestação de serviços de locação de veículos

será realizada, simultaneamente, em 29 (vinte e nove) municípios distintos, sendo necessário

coordenar, de forma agrupada, os serviços adicionais (i) de manutenção, preventiva e

corretiva, dos veículos e equipamentos (o que inclui assistência 24 horas, com substituição

célere de veículos inaptos aos serviços); e de (ii) de implantação de sistema de rastreamento

e monitoramento via web (de forma integrada).

No mais, há dependência e acessoriedade entre os itens que compõem a solução de

cada lote, de modo que o desmembramento do objeto sob exame em itens distintos tem o

potencial para prejudicar a eficiência, o planejamento, a celeridade, a gestão e a

economicidade dos serviços, além de demandar uma duplicação de esforços para sua

implementação e fiscalizaçâo.

Aqui não está sendo contratada uma simplória locação de veículos, mas sim uma

solução integrada que envolve disponibilizaçáo de considerável frota, com distribuição,

interligada, dos veículos em distintos municípios e em quantidades e prazos variáveis'

considerando as características inerentes à Ata de Registro de Preços (solução célere para

demandas frequentes da Administração).

9
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Esta necessidade de controle unificado operacional e administrativo, em 04 lotes,

traz como consequência a economicidade esperada no certame.

Na prática, o que se tem claro é que se a contratação fosse realizada em vários itens,

fatalmente, haveria majoração dos preços finais obtidos porquanto, ainda, para cada

contratação, seria necessário disponibilizar vários funcionários públicos (para desempenhar

as atividades de fiscalização) e, possivelmente, instalar uma infraestrutura de considerável

porte, em cada município consorciado ou órgão não participante, o que aumentaria o valor

final obtido paru a presente contratação, ao passo que a divisão em lotes pode se utilizar de

uma gestão aprimorada e logisticamente e financeiramente mais viável.

Ainda sobre este viés econômico, na contratação de empresa para a prestação de

serviços de locação de veículos pelo critério de menor preço por lote (com agrupamento de

itens) tem-se claro que a futura contratada tende a diminuir sua margem de lucro assim como

valor concernente ao gerenciamento operacional do contrato, isso em razáo da quantidade

de veículos que estão sendo locados.

Diante deste cenário, deve-se levar em conta, nesse caso, a economia de escala, já

que a junção quantitativa induz à redução dos preços unitários adjudicados (custos

operacionais e administrativos menores).

lnfere-se, assim, no agrupamento em 04 lotes, se atenderá a todos os requisitos

previstosnosartigos40,§30,incisoslell e47,§lo,incisoslell,daLei noLei14.13312021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:

§ 3" O parcelamento não será adotado quando:

| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior

vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

rr-s.:0 An

Aft. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
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§ 1o Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da

redução de custos, com divisão do objeto em itens; (grifos nossos)

As justificativas aqui ofertadas confirmam que o parcelamento em itens, neste caso,

é desvantajoso, pois tem o condão de ocasionar perda de economia de escala, aumentando

o custo global dos serviços e causando prejuízo à fiscalização e à administração da

contratação (múltiplos fornecedores) e neste sentido, tendo em vista o artigo 40, § 30, incisos

I a lll, e artigo 47, § 1o, incisos I e ll, da Lei 14.133/2021, o novo Manualdo TCU destaca que:

Existem situações em que o . Por

exemplo, quando há perda de economia de escala e a divisão em mais de um

certame resulta em . Outra situação é

quando os benefícios do parcelamento não compensam o aumento do custo e

das dificuldades administrativas da gestão contratual. AIém disso, o

parcelamento pode descaracterizar ou prejudicar o objeto da contratação, ou ser

necessário contratar um fornecedor único para padronizaçâo. Especificamente para

serviços, o parcelamento pode levar à perda da responsabilidade técnica devido

à pluralidade de prestadores[51.

(disponível em: https://licitacoesecontratos.tcu.oov.br/4-1-8-iustificativas-oara-o-

parcelamento-ou-nao-da-contratacao/, acesso em 26,1 1.2024) (grifos nossos)

Ainda neste sentido, seguem outros julgados do E. TCE/MG:

O fracionamento do objeto da licitação em lotes é lícito quando tecnicamente

viável e economicamente vantajoso para a Administração. Havendo justificativa

plausível e adequada nos autos para o modelo de contratação adotado, consistente

no agrupamento lógico de itens intrinsecamente vinculados produtos e serviços

correlatos, e inexistindo indícios de restrição à competitividade, não há que se falar

em vício capazde macular o certame. (grifos nossos) (DENUNCIA n' 1101778. Rel.

Conselheiro Substituto Hamilton Coelho. Primeira Câmara. 2910312022) (grifos

nossos)

E
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Sobre o tema, lvlARÇAL JUSTEN FILHO, em observância do princípio de

padronização, considerando o princípio de parcelamento, levando em conta os impedimentos

de natureza técnica, à vista da questão do objeto complexo ou integrado e diante dos

impedimentos de natureza econômica e similar, nos traz as seguintes lições:

A padronização formal se encontra disciplinada no art. 42, adiante. Mas o princípio

da padronização pode conduzir a diversas outras providências, além daquelas ali

previstas. A padronização pode propiciar a redução de heterogeneidade no tocante

a soluções, visando assegurar maior uniformidade em aquisições tomando em vista

questões estéticas, técnicas ou de desempenho.

O parcelamento consiste na divisão do objeto contratual em lotes, obtendo-se a

satisfação da necessidade administrativa mediante a contratação do conjunto total

deles.

Mas a efetiva adoção do parcelamento depende da presença de requisitos de

ordem técnica e económica.

Não se admite o parcelamento quando tecnicamente isso não for viável nem,

mesmo, recomendável.

O parcelamento em Iotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a

ser executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em

contratações diversas e que importem o risco de impossibilidade de execução

satisfatória.

[...] Em suma, o impedimento de ordem técnica significa que a unidade do objeto

a ser executado não pode ser destruída através do parcelamento.

Aliás, se o objeto do contrato for um conjunto integrado de bens e (ou) serviços

- configurando-se um sistema - o parcelamento da contratação não será

meramente indesejável, mas sim impossível.

O sistema único ou integrado se configura nas hipóteses de inter-relação entre

prestações de diversa natureza, que se articulam em um conjunto destinado a

satisfazer necessidades complexas. Em tais hipóteses, pode haver aparentemente a

f LS.: nn IL
Ássodâ6odos MunicÍplos da MlrroÍÍêgião do Médlo 5pú.aÍ
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dissociabilidade do conjunto em parcelas autÔnomas. No entanto, a desagregação

do conjunto em partes isoladas e a contratação autônoma compromete a integridade

do objeto pretendido. Por exemplo, se a Administração necessitar adquirir um veículo

automotor, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor etc.).

E inquestionável que o veículo é comporto por partes distintas, que até comportam

substituição isolada. Mas a contratação parcelada resultaria na impossibilidade de

obter o objeto pretendido.

O impedimento de ordem econômica se relaciona, primeiramente, com o risco de

perda da economia de escala.

De modo genérico, o aumento de quantitativos produz a redução dos preços.

Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se isso

acarretar aumento do preço unitário e a elevação do montante global a ser

desembolsado pela Administração.

Outra hipótese se relaciona à elevação dos custos de gestão contratual

São casos em que o parcelamento do objeto, por acarretar a multiplicaçáo de

contratações com sujeitos diversos, resulta na ampliação dos encargos atinentes à

gestão do contrato e acarreta efeitos negativos de cunho econômico ou gerencial.

Suponha-se uma contratação unitária de 1.000 unidades de um objeto, o que

acarreta a necessidade de acompanhar e fiscalização a execução da prestação por

um único fornecer. lmagine-se que ocorra o parcelamento e sejam promovidas

cinquenta contrataçóes, cada qual versando sobre 20 unidades. lsso implicaria a

necessidade de gestão de cinquenta contratos, o que pode implicar custos e

dificuldades administrativas muito superiores e antieconômicos.

por outro lado, a contratação unitária e abrangente dos diversos objetos pode

propiciar outras vantagens (económicas ou não). Por exemplo, a dimensão da

contratação pode propiciar a adoção de medidas de compensação relevantes (art.

26, § 6."). Se houvesse o parcelamento, essas vantagens seriam perdidas.

Como se extrai, o fundamento jurídico do parcelamento consiste na ampliação das

vantagens econômicas para a Administração. Adota-se o parcelamento como

instrumento de redução de despesas administrativas. A possibilidade de participação

FI.S,: 100
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de maior número de interessados não é o objetivo imediato e primordial, mas via

instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do aumento da

competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um parcelamento que

acarretar elevação de custos através do argumento de benefício a um número maior

de particulares. (JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à Lei de Licitações e

ContrataçÕes Administrativas: lei 14.13312021, 1a ed., São Paulo: Thomson Reuters

Brasil, 2021, p. 5311532) (grifos nossos)

Logo, não há dados técnicos que inflrmem a escolha discricionária do gestor público

pela divisão do objeto em 04 lotes.

Realmente, neste contexto, compete ao Administrador Público, em juízo de

conveniência e oportunidade, considerando as particularidades do caso concreto, avaliar a

possibilidade de agrupamento dos serviços a serem contratados.

Poder discricionário é o que o Direito concede à Administração, de modo explícito

ou implícito, para a prática de atos administrativos com liberdade na escolha de sua

conveniência, oportunidade e conteúdo.

tl
Essa liberdade funda-se na consideração de que só o administrador, em contato

com a realidade, está em condições de bem apreciar os motivos ocorrentes de

oportunidade e conveniência da prática de certos atos, que seria impossível ao

legislador, dispondo na regra jurídica - lei - de maneira geral e abstrata, prover com

justiça e acerto. Só os órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em

condições de sentir e decidir administrativamente o que convém e o que não

convém ao interesse coletivo, (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo

Brasileiro.414 Ed. São Paulo: Malheiros,2015, p. 135) (grifos nossos)

Ora, a Decisão discricionária da Administração esta alicerçada em atributo da

presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos e sobre o parcelamento do

objeto, JOEL DE MENEZES NIEBUHR leciona que:

t...1 a Administração goza de @ para decidir se

concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as vantagens de uma

E

74

Quanto a este poder discricionário, vale lrazer as lições do saudoso HELY LOPES

MEIRELLES:
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ou outra opção para o interesse público. E importante ressaltar, especialmente

para os órgãos de controle, que os atos administrativos se presumem legítimos e

verdadeiros, inclusive os que decidem pela concentração ou parcelamento do objeto

da licitação.

Os órgãos de controle não devem tomar para si o mérito dos atos administrativos,

em decisões impregnadas de subjetividade, que não lhe são próprias. Somente

poderiam objetar a opção legítima da Administração diante de razôes fortes e

concretas, que fossem conhecidas ou pudessem ser conhecidas pelas autoridades

administrativas no momento em que decidiram pela concentração ou pelo

parcelamento do objeto da licitação. (NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública

e Contrato Administrativo, 5a ed., 1a reimpressão, Belo Horizonte: Fórum, 2022, p.

477 1478) (grifos nossos)

para mais, o agrupamento dos itens em 04 lotes, pela própria caraterística da Ata de

Registro de Preços, não impede que haja solicitações isoladas dos serviços que efetivamente

a Administração necessita, e não se precisa contratar/adjudicar o lote em sua totalidade.

Dessa forma, o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, tanto

tecnicamente quanto economicamente, com a consequente obtenção da proposta mais

econômica para a Administração, apresentada por empresa com experÍlse neste segmento

de locação licitado, é, de fato, possível a atual divisáo do objeto em 04 (quatro) lotes.

Com esta medida de parcelamento acima se almeja atender ao princípio da

economicidade, sendo no pregão se buscará lrazer a maior redução possível dos preços sem

que haja prejuízo aos serviços.

É importante esclarecer que esta medida se dá por cuidados indispensáveis com o

erário, sendo imperativa a busca de maior desconto sobre as locações dos veículos, evitando

qualquer alegação de superfaturamento.

09. NEcESSTDADE TÉcNlcA PARA FlScALlzAçÃO E GESTÃO DO coNTRATO

Com a realização deste estudo verifica-se que não há necessidade de contratação de

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como

não há necessidade de formação profissional específica dos gestores de cada consorciada,

porém ressalta-se que no momento da designação, é importante verificar se os atores

15
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possuem conhecimento técnico compatível e suficiente para atestar o cumprimento das

exigências estabelecidas. Ressalta-se também que a qualidade dos itens fornecidos de cada

lote, será acompanhada e fiscalizada por servidores devidamente designados pelas

secretarias requisitantes de cada Município.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Por intermédio desta contratação será possível locar veículos aos Municípios

Consorciados, com agilidade e com melhores qualidades, em cumprimento ao princípio da

eficiência administrativa, além de gerar economia de escala, para que se preserve o bem-

estar, a saúde e o lazer das pessoas, sem prejuízo as demais atividades inerentes à

Administração pública.

11. MATRIZ DE RISCOS

Risco 01: Licitação Deserta

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Risco 02: Contratada com Profissionais desqualificados

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contrataçáo;

Ação de Contingência: Exigir comprovações e solicitar que a Contratada tome as providencias

cabíveis caso seja necessário;

Risco 03: Não conformidade do Projeto Executivo com as Normas vigentes

Probabilidade: Média;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Fiscalização dos projetos com as normas vigentes;

Ação de Contingência: Solicitar que a Contratada refaça o Projeto;

Risco 04: Atrasos na Entrega e correções de Projeto

Probabilidade: Média;

Impacto: Alto;

Ação Preventiva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o ptazo estabelecido;

Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato.

16
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12. DECLARAçÃO DA VIABILTDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares e as consultas feitas no mercado indicam que a prestação de

serviços de locação de veículos é de suma importância para atender as necessidades dos

municípios consorciados à AMESP de locarem veículos utilitários e operacionais para uso

diários nos diversos setores do serviço público; emrazáo das demandas e serviços existentes.

A contratação em questão é necessária ainda para a melhoria do desempenho das atividades

operacionais desses Municípios e se destina a dar continuidade à realização de atividades

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de

competência legal dos Municípios consorciados a AMESP, que atualmente, não dispõe de

frota suficiente para o atendimento a contento da demanda para cumprimento das atividades

inerentes aos serviços de transportes e de suas necessidades administrativas e operacionais,

bem como realizaçáo de ltinerantes, visto que ocorrem simultaneamente em diversas regiões,

necessitando de utilização de veículos para o exercício de suas atividades diárias.

Diante do exposto, sugere-se a abertura de licitação no Consórcio AMESP, visando a

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO oe

vEÍculos Aos MuNtcíptos euE coMpôru n ASSoctAÇÃo oos MUNIcíPlos DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP.

Pouso Alegre/MG, aos 22 de janeiro de 2025.

MOACIR Assinado de forma digital por

F RA N co:2 1 3o6ae36 rffi:li5iâàtiÍ;;,3::,';'"
15 -03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP

Aírodâçlodos Msni(Íplos dâ MkroÍÍegião do Médlo
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA - DFD

DFD no.: 02/2025/AMESP

Órgão: Consórcio AMESP

Setores Requisitante: Diretoria Executiva

Responsável pela Demanda: Moacir Franco

1. OBJETO:

1.1. GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERVIçOS

DE LOCAçÃO DE VEíCULOS AOS MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A
ASSOCIAçÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí-
AMESP, conforme normas técnicas e condições descritas no Termo de Referência.

2. JUSTIFIcATIVA DA NEcESSIDADE DA cONTRATAçÃO E DA SoLUçÃO

ESPERADA:

2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos,

está fundamentada na necessidade dos municípios consorciados a AMESP de locarem

veículos utilitários e operacionais para uso diários nos diversos setores do serviço público.

A locação de veículos visa atender as necessidades dos Municípios consorciados a

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, em razão das

demandas e serviços existentes. A contratação em questão é necessária para a melhoria

do desempenho das atividades operacionais desses Municípios e se destina a dar

continuidade à realização de atividades acessórias, instrumentais ou complementares aos

assuntos que constituem área de competência legal dos Municípios consorciados a

AMESP, que atualmente, não dispõe de frota suficiente para o atendimento a contento da

demanda para cumprimento das atividades inerentes aos serviços de transportes e de suas

necessidades administrativas e operacionais, bem como realização de ltinerantes, visto

que ocorrem simultaneamente em diversas regiões, necessitando de utilização de veículos

para o exercício de suas atividades diárias.

3. DA FORMA, ESpEctFtCAçÃO E QUANTIDADE DE MATERIAL A SER GONTRATADA

Item Quant.
Und. de
Medida

Detalhamento do ltem

E
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Âssodâçâo dós Municípios da MkÍonegião do Médio Spu.âí

01 01 UNIDADE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS AOS

MUNrCÍptOS QUE COMPÔEM A ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí_

AMESP.

Tipo de
Material: Co

(

nsumo
) ()

Permanente
(x)

Serviços
( ) Obras e/ou Serv. de

Engenharia

Regime de
Fornecimento:

( ) Parc.
Unica

()
Semanal

()
Quinzenal

(x)
Ít/ensal

( )Sob
Demanda/

lmediato

( ) Outro:
Especificar

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTOTIPO

( ) Sim. (X) Não.

HABr LrTAçÃO eSpeCírtCA

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATADA

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATANTE

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUçÃO E CRITÉRrOS DE AGEITAçÃO DO OBJETO

Municípios consorciados à AMESP.

A empresa deverá atender todos os itens e requisitos do projeto anexo a este

documento.

DEFTNTçÃO DA NECESSTDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS

TÉCNtCOS PRELTMI NARES:

( ) Dispensado nos termos do Art. 9, do Decreto Municipal n" 312512023.

(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da

contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e do

TR.
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( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo

preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos

de contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório no

.............t...........

DorAÇÃo oRÇAMENTÁnn

A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada

na dotação orçamentária do ÓRGÃO pnRftClPANTE signatário da Ata de Registro de

Preços.

cRrTÉRros ADoTADOS PARA ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da

Lei 14J3312021, informamos que o valor estimado da contratação foi obtido a partir

pesquisas de mercado nacional.

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado

( ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP);

( ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

( ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

(X) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital. Justificativa: A escolha dos fornecedores

para fins de cotação foi feita a partir de empresas que já prestam serviços de locação de

veículos aos municípios consorciados à AMESP, através de Atas de Registro de Preços,
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Pouso Alegre/MG, aos 24 de fevereiro de 2025.

MOACIR Assinado de forma digital por

FRANCO:21 306g936 MoAclR FRANco:213068e3615
Dados: 2025.02.25 1 0:03:18

1 5 -03'oo'

Moacir Franco
Diretor Executivo

0023

Assochçãôdôr Mí(kípios da MicÍorÍêgiãodo Médio Spucâ,

bem como empresas que já participaram de processos licitatórios anteriormente realizados

pelo Consórcio. São empresas prestadoras de serviços de locação de veículos que

possuem condições técnicas de atendimento ao Consórcio AMESP.

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

( ) Baixa

GRAU DE PRTORTDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) Media (X) Alta

4-3
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TERMo DE REFERÊructn
,1. DO OBJETO.

1.í. coNTnnrnçÂo DE EMeRESA eARA nnesrnçÃo DE sERVtÇos DE

locnçÃo oe vrÍcur-os eARA os MuNrcÍpros euE coMpôeu n ASSocrAÇÃo oos
ruururcÍpros DA MrcRoRRrcrÃo oo ruÉoro sRpucRÍ - AMESp.

1.2. O fornecimento do objeto se dará conforme especificações técnicas contidas

neste Termo de Referência.

2. TIPO: MENOR PREçO GLOBAL POR LOTE

2.í. ITENS POR LOTE

LOTE 03

ITEM QTD VÉIcULo ADAPTAçÃO

01 í00 Veículo Passeio

100
Veículo Passeio

(automático)

03 100 Veículo Executivo

04 50 Pick-up (pequena)

05 50
Pick-up (pequena

cD)
06 50 Perua

100 Pick-up CS

08 100 Pick-up CD

A$sociaçâo dos Municípios da MicÍorregião do Médio

LOTE 01

0'1 100 Motocicleta Viatura

LOTE 02

0í 100 Pick-up CS Funerária

02 100 Veículo Passeio Viatura

03 100 Veículo SUV Viatura

04 100 Pick-up CS Viatura

05 100 Pick-up CD Viatura

06 'Í00 Furgão
Base de atendimento

comunitário
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ITEM QTD VÉICULO ADAPTAçÃO

02 100 Motocicleta Viatura

ITEM QTD VÉIcULo ADAPTAÇÃO
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í00 Furgão

100 Furgão (pequeno)

11 50 Van

50 Van

100 Microônibus Urbano

100 Microônibus Rodoviário

LOTE 04

ITEM QTD VÉIGULO ADAPTAçÃO

0í 45 Caminhão Baú

02 45 Caminhão Carroceria

03 45 Caminhão Baú (atendimento a
população)

04 45 Caminhão Plataforma Pantog ráfica

05 45 Caminhão Cesto Aéreo

2.2. DESCRITIVO DOS ITENS

2.2.'.1. LOTE 01

2.2.'1.1. ITEM 01 - VEíCULO TIPO MOTOCICLETA

. Cor: preferencialmente branca;

o Motorização: mínimo de240 cilindradas;

. Potência: mínimo de 20,5 CV;

. Acessórios: partida elétrica e freio a disco dianteiro;

Com as seguintes adaptações;

. Sinalizador patrulheiro frontal, mini sinalizador com 3 Leds de

alta potência na cor vermelho-rubi, selados em formato

triangular, com aro de acabamento na cor preta ou

cromada,sincronizados face a face;

. Cor Vermelho: comprimento de onda de 610 a 630 nffi,

capacidade luminosa mínimo de 270 Lumens para cada mini

sinalizador;

. Sinalizador patrulheiro frontal lateral; sirene com no mínimo

quatro tipos de tons de alerta, posicionamento: na parte traseira,

do lado oposto do cano de escapamento, ou na parte dianteira,

do lado esquerdo, fixado no protetor de pernas, protetor de

pernas em aço tubular, na cor preta texturizada, em ângulo de

Rua Comendador José Garcra, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-442ii Tel. (35) 3025-5500 // www.amesp.mg.gov.br
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90 graus; bagageiro em aço na cor preto texturizado, com espera

própria para o sistema de sinalização visualtraseira;

. Bauleto em plástico ABS com chave para guarda de, 01

capacete, 01 capa de chuva e um porta documento (CRLV)

medindo 10 cm de altura por 15 cm de cumprimentofixado na

parte interna, com capacidade aproximada entre 27 e 30 litros

com Íixação ao bagageiro, aparador de linha (antena corta-pipa);

o Veículo na cor azul escuro e/ou branco envelopado de azul

escuro, adaptado como Viatura Policial equipado com

acessórios e grafismos - Padrão Guarda Civil Municipal,

quilometragem livre, sem motorista e sem combustível,

conforme exigências e demais especificações contidas neste

Termo de Referência.

2.2.'1.2. ITEM 02 - VEíCULO TIPO MOTOCICLETA

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Motorização: mínimo de 150 cilindradas;

r Potência: mínimo de 14 CV;

. Acessórios: partida elétrica e freio a disco dianteiro;

Com as seguintes adaptações;

. Sinalizador patrulheiro frontal, mini sinalizador com 3 Leds de

alta potência na cor vermelho-rubi, selados em formato

triangular, com arc de acabamento na cor preta ou

cromada,sincronizados face a face;

. Cor Vermelho: comprimento de onda de 610 a 630 nm,

capacidade luminosa mínimo de 270 Lumens para cada mini

sinalizador; sinalizador patrulheiro frontal lateral;

. Sirene com no mínimo quatro tipos de tons de alerta,

posicionamento: na parte traseira, do lado oposto do cano de

escapamento, ou na parte dianteira, do lado esquerdo, fixado no

protetor de pernas, protetor de pernas em aço tubular, na cor

preta texturizada, em ângulo de 90 graus;

. Bagageiro em aço na cor preto texturizado, com espera própria

para o sistema de sinalização visualtraseira; bauleto em plástico

ABS com chave para guarda de,01 capacete, 01 capa de chuva

E
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e um porta documento (CRLV) medindo 10 cm de altura por 15

cm de cumprimento fixado na parte interna, com capacidade

aproximada entre 27 e 30 litros com fixação ao bagageiro,

aparador de linha (antena corta-pipa);

. Veículo na cor azul escuro e/ou branco envelopado de azul

escuro, adaptado como Viatura de Transito equipado com

acessórios e graÍismos - Padrão Departamento de Trânsito,

quilometragem livre, sem motorista e sem combustível,

conforme exigências e demais especificações contidas neste

Termo de Referência.

2.2.2. LOTE 02

2.2.2.1. ITEM Oí . VEíCULO TIPO PICK.UP

. Ano de fabricação: não inferior a2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

o Motorização: mínimo de 2.8 L;

. Potência: mínimo de 190 CV;

. Câmbio: manual;

. Tração:4x2e4x4;

. Combustível:diesel;

. Acessórios: ar-condicionado, vidros elétricos, direção hidráulica

ou elétrica, protetor de caçamba.

Com as seguintes adaptaçôes:

Compartimento de carqa

. Bancos originais encapados em tecido automotivo lavável e de

alta resistência;

o (Corvim ou similar), na cor da linha de produção normal;

. Piso revestido em material automotivo lavável e de alta

resistência, na cor do acabamento interno do veículo;

o Portas forradas com material automotivo lavável e de alta

resistência, na cor do acabamento interno do veículo, devendo

o sistema de travas manter as características da linha de

produção;

. Capota tipo baú fabricada em fibra com portas duplas traseiras

com abertura lateral;

E
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. Paredes internas do baú em material que permita que o interior

permaneça hermeticamente vedado, para não permitir

passagem de fluídos corporais e odores, trazendo ainda quatro

drenos, sendo cada um com diâmetro de uma polegada no

assoalho;

. As portas traseiras deverão vedar o sistema hermeticamente;

. Estrutura interna em armação tubular e perfis de alumínio com

capacidade para 3 (três) urnas com roletes em aço inoxidável

com buchas para deslizamento das urnas;

. Deverão ser instalados dois (02) holofotes na parte superior

traseira dos veículos, que servirão como luz auxiliar quando da

remoção dos corpos;

o Q compartimento dos cadáveres, deverá ter revestimento

interno em material que não permita o vazamento de fluidos

corporais dos cadáveres; espaço definido para 03 gavetas;

sistema com O2(duas) portas que permitam o fechamento

hermético do ambiente;

. Sistema de exaustão por ventiladores elétricos com comando no

painel central do veículo; sistema de escoamento de líquidos;

. Pá quadrada, em aço forjado, dimensões mínimas de 270 x 320

milímetros; cabo de madeira, mínimo de I metro, com

empunhadura em material plástico ou similar, fixada em suporte

instalado na parede interna do baú. Rolo de corda em poliamida,

12 milímetros, com 20 metros de comprimento, fixada em

suporte instalado na parede interna do baú;

. URNAS INDIVIDUAIS: As urnas deverão ser fabricadas em

manta de fibra de vidro, com espessura mínima de 5 milímetros,

em estrutura metálica reforçada, para transporte mínimo de 160

quilogramas, devendo ter as seguintes dimensões mínimas:

2,20 metros de comprimento x 0,6 metros de largura e 0,25

metros de altura.

Sinalização acústica e luminosa de emerqência

. Sinalizador de leds na cor amarela tipo barra em formato de arco

ou similar;

. Luz de serviço lateralfrontal (luz de beco);

. Sinalizador acústico com amplificador de no mínimo de quatro

8fLS.: 00
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2.2.2.2.

tons distintos com sistema de megafone;

. Dois sinalizadores de leds na cor amarela na parte traseira que

operem mesmo com as portas traseiras abertas e permita a

visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando

acionado;

. Sinalizador acústico de ré;

. A iluminação externa deverá contar com holofote na parte

traseira da carroceria, com foco direcional em 180

graus;Acessórios: ar-condicionado, vidros elétricos, direção

hidráulica ou elétrica, 04 portas.

ITEM 02. VEíCULO TIPO PASSEIO

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preÍerencialmente branca ou prata;

. Motorizaçâo: mínimo de í.0 L;

. Potência: mínimo de77 CY;

. Câmbio: manual;

. Combustível: gasolina ou flex;

. Ar-condicionado, 04 portas

Com as seguintes adaptaçôes:

. Barra sinalizadora linear em LED com "design" aerodinâmico de

baixo perfil com tampa superior com proteção UV na cor azul e

vermelha devidamente instalada no teto do veículo.

. A largura da barra sinalizadora não deverá ultrapassar a

largura do teto do veículo. Por "largura do teto do veículo"

entenda-se a largura do teto entre os batentes das portas

dianteiras, excluindo-se as dimensões da propria porta;

. Conjunto luminoso secundário, constituído de 04 modulos na cor

vermelho rubi sendo posicionados na grade frontal do veículo,

cada módulo deverá ser composto de no mínimo 06 leds com

potência ótica não inferior a 25.000 Cd.s/min;

. Os modulos deverão ser em formato linear e possuir

carenagem de acabamento em ABS na cor preta de alta

resistência mecânica;

. Bancos revestidos em courvin com proteção lateral e

revestimento de piso em pvc;

.FLS.: nn 29
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. Possuir para-choques de impulsão na parte traseira, e na parte

dianteira com quebra mato, deverá também conter

compartimento para transporte de detidos, com proteções nos

vidros, bem como possuir todos os equipamentos de segurança

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.

. Veículo na cor azul escuro e/ou branco envelopado de azul

escuro, adaptado como Viatura Policial equipado com

acessórios e grafismos - Padrão Guarda Civil Municipal,

quilometragem livre, sem motorista e sem combustível,

conforme exigências e demais especificações contidas neste

Termo de Referência.

2.2.2.3. ITEM 03 - VEíCULO TIPO SUV

e Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Motorização: mínimo de 1.3 L;

. Potência: mínimo de 1 15 CV;

. Câmbio: manual;

. Combustível: gasolina ou flex;

. Ar-condicionado e vidros elétricos

Com as seguintes adaptaçoes

. Barra sinalizadora linear em LED com "design" aerodinâmico de

baixo perfil com tampa superior com proteção UV na cor azul e

vermelha devidamente instalada no teto do veículo.

. A largura da barra sinalizadora não deverá ultrapassar a

largura do teto do veículo. Por "largura do teto do veículo"

entenda-se a largura do teto entre os batentes das portas

dianteiras, excluindo-se as dimensões da propria porta;

. Conjunto luminoso secundário, constituído de 04 modulos na cor

vermelho rubi sendo posicionados na grade frontal do veículo,

cada módulo deverá ser composto de no mínimo 06 leds com

potência ótica não inferior a 25.000 Cd.s/min;

. Os módulos deverão ser em formato linear e possuir

carenagem de acabamento em ABS na cor preta de alta

resistência mecânica;

. Bancos revestidos em courvin com proteção lateral e

fLS.: 00 0
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revestimento de piso em pvc;

. Possuir para-choques de impulsão na parte traseira, e na parte

dianteira com quebra mato, deverá também conter

compartimento para transporte de detidos, com proteções nos

vidros, bem como possuir todos os equipamentos de segurança

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.

. Veículo na cor azul escuro e/ou branco envelopado de azul

escuro, adaptado como Viatura Policial equipado com

acessórios e grafismos - Padrão Guarda Civil Municipal,

quilometragem livre, sem motorista e sem combustível,

conforme exigências e demais especificações contidas neste

Termo de Referência.

2.2.2.4. ITEM 04 - VEíCULO TIPO PICK.UP CABINE STMPLES

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

r Motorização: mínimo de 2.8 L;

. Potência: mínimo de 190 CV;

. Câmbio: manual;

. Tração.4x2e4x4;

. Combustível: diesel;

. Ar-condicionado e vidros elétricos

Com as seguintes adaptaçoes

. Barra sinalizadora linear em LED com "design" aerodinâmico de

baixo perfil com tampa superior com proteção UV na cor azul e

vermelha devidamente instalada no teto do veículo.

. A largura da barra sinalizadora não deverá ultrapassar a

largura do teto do veículo. Por "largura do teto do veículo"

entenda-se a largura do teto entre os batentes das portas

dianteiras, excluindo-se as dimensões da própria porta;

. Conjunto luminoso secundário, constituído de 08 módulos na cor

vermelho rubi, sendo posicionados 04 na grade frontal do

veículo, e mais 04 na parte traseira afixados na tampa do

compartimento de carga, cada módulo deverá ser composto de

no mínimo 06 leds com potência otica não inferior a 25.000

Cd.s/min;

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-442 /i Tel. (35) 302$5500 // www.amesp.mg.gov.br



Assocíação dos MuniÇípios da Microrregião do Mêdio

ffiffiffiffi
r Os módulos deveráo ser em formato linear e possuir

carenagem de acabamento em ABS na cor preta de alta

resistência mecânica;

. Bancos revestidos em courvin com proteção lateral e

revestimento de piso em pvc;

. Possuir para-choques de impulsão na parte traseira e na parte

dianteira com quebra mato com guincho elétrico com traçáo

nominal de no mínimo 3.000 kg afixado na parte central do

quebra mato dianteiro, engate traseiro a acoplar reboque,

protetor de caçamba, proteção nos faróis e lanternas dianteiros

e traseiros, bem como possuir todos os equipamentos de

segurança exigidos pelo Codigo de Trânsito Brasileiro;

. Veículo na cor azul escuro e/ou branco envelopado de azul

escuro, adaptado como Viatura Policial equipado com

acessórios e graÍismos - Padrão Guarda Civil Municipal,

quilometragem livre, sem motorista e sem combustível,

compartimento traseiro para transporte de presos através da

instalação de uma capota em fibra reforçado, bancos

transversais em aço, ventilação e exaustão forçada no teto,

saídas de ar na lateral, instalação de porta grade traseira,

conforme exigências e demais especificações contidas neste

Termo de Referência

2.2.2.5. ITEM 05 - VEíCULO TIPO PICK.UP CABINE DUPLA

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Motorização: mínimo de 2.8 L;

. Potência: mínimo de 190 CV;

. Câmbio: automatico;

. Tração:4x2e4x4;

. Combustível: diesel;

. Ar-condicionado e vidros elétricos

Com as seguintes adaptaçoes

. Barra sinalizadora linear em LED com "design" aerodinâmico de

baixo perfil com tampa superior com proteção UV na cor azul e

vermelha devidamente instalada no teto do veículo.

E
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. A largura da barra sinalizadora não deverá ultrapassar a

largura do teto do veículo. Por "largura do teto do veículo"

entenda-se a largura do teto entre os batentes das portas

dianteiras, excluindo-se as dimensões da própria porta;

. Conjunto luminoso secundário, constituído de 08 módulos na cor

vermelho rubi, sendo posicionados 04 na grade frontal do

veículo, e mais 04 na parte traseira aÍixados na tampa do

compartimento de carga, cada módulo deverá ser composto de

no mínimo 06 leds com potência ótica não inferior a 25.000

Cd.s/min;

. Os módulos deverão ser em formato linear e possuir

carenagem de acabamento em ABS na cor preta de alta

resistência mecânica;

. Bancos revestidos em courvin com proteção lateral e

revestimento de piso em pvc;

. Possuir para-choques de impulsão na parte traseira e na parte

dianteira com quebra mato, protetor de caçamba, bem como

possuir todos os equipamentos de segurança exigidos pelo

Codigo de Trânsito Brasileiro;

. Veículo na cor azul escuro e/ou branco envelopado de azul

escuro, adaptado como Viatura Policial equipado com

acessórios e graÍismos - Padrão Guarda Civil Municipal,

quilometragem livre, sem motorista e sem combustível,

compartimento traseiro para transporte de presos através da

instalação de uma capota em fibra reforçado, bancos

transversais em aço, ventilação e exaustão forçada no teto,

saídas de ar na lateral, instalação de porta grade traseira,

conforme exigências e demais especiÍicações contidas neste

Termo de Referência

2.2.2.6. ITEM 06 - VEíCULO TIPO FURGÃO

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Motorização: mÍnimo de 1.9 L;

. Potência: mínimo de 140 CV;

o Câmbio: manual;

. Capacidade de carga: minimoi de 10 m";

. Combustível:diesel;
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. Ar-condicionado e vidros elétricos

Com as seguintes adaptaçoes:

Ad3ptado como posto móvel:

. Forração lnterna: Revestimento interno em compensado naval

revestido em fórmica texturizada na cor cinza clara com teto

branco;

. lsolamento termo acústico em poliuretano, a ser instalado entre

revestimento e o chapeamento original do veículo;

. Nivelamento do piso em compensado navalde 10 mm;

o Piso revestido em passadeira de PVC; 04 (quatro) ianelas com

vidros corrediços, sendo 02 (duas) nas portas traseiras, 01 (uma)

na porta lateralcorrediça e uma oposta a esta ou um pouco mais

para trás, onde o design interno e externo permitirem.

Mobiliário:

o Todo em compensado naval, revestido em fórmica texturizada

na cor cinza clara, com estofados em courvin cinza,

. Banco Baú na lateral direita ocupando todo comprimento desta

entre as portas traseira e lateral; com assento estofado, sendo o

assento rebatÍvel;

. Armário traseiro localizado junto às portas corrediças na parte

inferior e superior, a forma final será definida em conjunto com a

Empresa vencedora;

. Mesas para atendimento em número de 02 (dois), colocadas

transversalmente, no lado esquerdo da viatura voltado para trás,

com 02 (duas) gavetas, base deslizante para teclado, local para

CPU e No-Break;

. Cadeiras giratórias em O2(dois) com rodízios, estofadas, com

dispositivos de trava para transporte sendo do tipo secretária,

possuir ventiladores ou sistema de climatização na parte do

furgão, tomadas I 10v embutidas para cada mesa, possuir janela

tipo escotilha para comunicação entre os ocupantes do furgão e

o motorista;

,0031
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Externo:

. Barra sinalizadora linear em LED com "design" aerodinâmico de

baixo perfil com tampa superior com proteção UV na cor azul e

vermelha devidamente instalada no teto do veículo.

' A largura da barra sinalizadora não deverá ultrapassar a

largura do teto do veículo. Por "largura do teto do veículo"

entenda-se a largura do teto entre os batentes das portas

dianteiras, excluindo-se as dimensões da própria porta;

. Conjunto luminoso secundário, constituído de 08 modulos na cor

vermelho rubi, sendo posicionados 04 na grade frontal do

veículo, e mais 04 na parte traseira afixados próximo ao para-

choques, cada módulo deverá ser composto de no mínimo 06

leds com potência ótica não inferior a 25.000 Cd.s/min;

. Os módulos deverão possuir formato linear e carenagem

de acabamento em ABS na cor preta de alta resistência

mecânica;

. Dois sinalizadores em cada lateral quadrado de no mínimo 108

leds vermelho, barra sinalizadora na cor rubi na parte superior

traseira;

Sistema Elétrico:

. lluminação interna do salão através de 05 (cinco) luminárias de

led de 12 V;

. lluminação externa com luminária na lateral direita sob o toldo e

na traseira, sendo um conjunto com uma 12 V em cada local

citado;

. Possuir toldo roll up, deverá também ser equipada com extensão

para uso externo de 25 m, inversor de corrente 12v para 1 10v e

bateria auxiliar de no mínimo 110 amperes, bem como possuir

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Codigo de

Trânsito Brasileiro.

. VeÍculo na cor azul escuro e/ou branco envelopado de azul

escuro, adaptado como Viatura Policial equipado com

acessórios e grafismos - Padrão Guarda Civil Municipal,

quilometragem livre, sem motorista e sem combustível,

conforme exigências e demais especificações contidas neste

Termo de Referência.

f,15.: 00 35
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2.2.3. LOTE 03

2.2.3.1. ITEM 01 . VEíCULO DE PASSEIO TIPO HATCH

2.2.3.2.

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Potência: mínimo de 75 CV;

. Câmbio: manual;

. Combustível: gasolina, flex ou hibrido;

ITEM 02 - VEíCULO DE PASSETO TIPO HATCH OU SEDAN

2.2.3.3.

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Potência: mínimo de I 16 CV;

. Câmbio: automatico;

. Combustível: gasolina, flex ou hibrido;

ITEM 03 - VEíCULO DE PASSEIO TIPO SEDAN

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Potência: mínimo de í65 CV;

. Câmbio: automatico;

. Combustível: gasolina, flex ou hibrido;

ITEM 04 - VEíCULO TIPO PICK UP CABINE SIMPLES

r Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Potência: mínimo de 80 CV;

. Câmbio: manual;

. Combustível: gasolina, flex, hibrido ou diesel;

ITEM 05 - VEíCULO TIPO PICK UP CABINE DUPLA

. Veículo tipo pick-up cabine dupla

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Potência: mínimo de 80 CV;

. Câmbio: manual;

. Combustível: gasolina, flex, hibrido ou diesel;

ITEM 06 - VEíCULO TIPO PERUA/SUV

2.2.3.4.

2.2.3.5.

2.2.3.6.

Aslocíação dos Municípios da Miçrorregião do Médio
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2.2.3.7

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Potência: mínimo de 105 CV;

. Câmbio: automatico;

. Capacidade: minimo 07 (sete) ocupantes

. Combustível: gasolina, flex, hibrido ou diesel;

ITEM 07 - VEíCULO TIPO PICK UP CABTNE STMPLES

2.2.3.8.

2.2.3.9.

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Motorização: mínimo de 2.8 L;

. Potência: mínimo de 190 CV;

. Câmbio: manual;

. Tração:4x2e4x4;

. Combustível: diesel;

. Ar-condicionado e vidros elétricos;

ITEM 08 - VEíCULO TIPO PICK UP CABINE DUPLA

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca ou prata;

. Motorização: mínimo de 2.8 L;

. Potência: mínimo de 190 CV;

r Câmbio: automatico;

. Tração:4x2e4x4i

. Combustível. diesel;

. Ar-condicionado e vidros elétricos;

ITEM 09 - VEíCULO TIPO FURGÃO

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencíalmente branca;

. Motorização: mínimo de 1.5 L;

. Potência: mínimo de 120 CV;

. Câmbio: manual;

. Capacidade de carga: minimoi de 5 m";

. Combustível: diesel;

. Ar-condicionado e vidros elétricos;

2.2.3.10. ITEM 1O - VEíCULO TIPO FURGÃO

EI-S.: 00 37
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. Veículo tipo furgão

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Motorização: mÍnimo de 1.9 L;

. Potência: mínimo de í40 CV;

. Câmbio: manual;

. Capacidade de carga: minimoi de 10 m3;

r Combustível:diesel;

. Ar-condicionado e vidros elétricos;

2.2.3.1í. ITEM 1í - VEíCULO TIPO VAN

o Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Motorização: mínimo de 1.9 L;

. Potência: mínimo de í40 CV;

. Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

. Capacidade para no minimo 15 (quinze) ocupantes;

2.2.3.12. ITEM 12 - VEíCULO TIPO VAN

. Ano de fabricação: não inferior a2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Motorização: mínimo de 1.9 L;

. Potência: mínimo de 140 CV'

. Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

. Capacidade para no minimo 21 (vinte e um) ocupantes;

2.2.3.13. ITEM 13 - VEíCULO TIPO MICROÔN!BUS

. Tipo: urbano

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Potência: mínimo de 160 CV;

. Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

. Capacidade para no minimo 24 (vinte e quatro) assentos

. Ar-condicionado;

FLS.:
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2.2.3.14. ITEM 14 - VEíCULO TIPO MTCROÔNIBUS

. Veículo tipo micro onibus

. Tipo: rodoviário

. Ano de fabricação: não inferior a 2025'

. Cor: preferencialmente branca;

. Potência: mínimo de 160 CV;

. Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

. Capacidade para no minimo 32 (trinta e dois) assentos

. Ar-condicionado;

2.2.4. LOTE 04

2.2.4,1. ITEM 01 - VEíCULO TIPO CAMINHÃO

2.2.4.2.

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

o Potência: mínimo de 160 CV;

. PBT (Peso Bruto Total): minimo de 9.500 KG

o Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

. Baú de alumínio com porta dupla traseira e porta lateral

ITEM 02 - VEíCULO TIPO CAMTNHÃO

2.2.4.3.

o Ano de fabricação: não inferior a2025;

. Cor: preferencialmente branca;

r Potência: mínimo de 160 CV;

. PBT (Peso Bruto Total): minimo de 9.500 KG

. Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

. Carroceria de madeira tipo carga seca;

ITEM 03 - VEíCULO TIPO CAMINHÃO

o Ano de fabricação: não inferior a2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Potência: mínimo de 160 CV;

. PBT (Peso Bruto Total): minimo de 9.500 KG

. Câmbio: manual;

E
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. Combustível: diesel;

Baú de alumínio com porta dupla traseira e porta lateral com as

seg uintes mod ificações:

2.2.4.4.

. Revestimento interno em Tecbond na cor branca;

. Ar-condicionado tipo split com no mínimo 24.000 BTUS;

. Bancada composta de 03 jogos de portas duplas instalada na

parte frontal inferior do baú;

. 06 luminárias longitudinais de leds transversais ao baú e 03

luminárias redondas de leds;

. Escada lateral confeccionada em perfil de alumínio, retrátil e

devidamente equipada com guarda corpo;

. Porta de acesso lateral com porta interna construída quadro

metálico e fechamento em acrílico transparente;

. Toldo lateral abrangendo todo o comprimento do baú com

desenvolvimento de 1.8m;

o Parte traseira do baú composta de plataforma hidráulica para

acesso de cadeirante e 01 porta roll up em alumínio devidamente

travada internamente;

. Tomada externa nas duas laterais do baú de modo a alimentar

um painel de distribuição de energia (220 volts);

. Toldo traseiro abrangendo todo o comprimento do baú com

desenvolvimento de 1.1 0m;

. lnstalação de 08 tomadas elétricas distribuídas internamente no

baú de modo a atender a demanda;

. lnfraestrutura para receber os equipamentos áudio visuais;

r Instalação de suportes para os equipamentos áudio visuais;

ITEM 04 - VEíCULO TIPO CAMTNHÃO

o Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Potência: mínimo de 160 CV;

. PBT (Peso Bruto Total): minimo de 9.500 KG

. Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

Com as seguintes adaptações:

Associaçâo dos lúunicípios da Microrregião do Médio
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. Plataforma hidráulica para trabalhos aéreos, de sistema tipo

"tesoura";

. Construção em chapa de aço;

. Capacidade mínima de carga na plataforma de 300 kg;

. Dimensões mínimas da plataforma de trabalho:

. Largura externa: 1,0 m x

. Comprimento: 2,0 mts;

. Piso em chapa de aço revestido com manta de borracha

antiderrapante;

. Guarda corpo com altura mínima de 1,2 mts;

r Pintura fundo a base de "epoxi" e pintura final "poliuretana" na

cor branca;

. Tomada de força com acionamento pneumático e bomba

hidráulica acoplada diretamente;

. Um par de estabilizadores hidráulico de modo a proporcionar

maior estabilidade ao conjunto;

. Comando elétrico situado no cesto e na base do equipamento;

. Altura de trabalho de no mínimo 6,8 mts;

. Tanque de óleo com filtro e visor de nível;

. Sinalizador de leds na cor amarela tipo barra em formato de arco

ou similar.

. luz de serviço lateralfrontal (luz de beco);

. Sinalizador acústico com amplificador de no mínimo de quatro

tons distintos com sistema de megafone;

o Sinalizador acústico de ré;

. Farol de manejo com 03 m de cabo;

. Deslocamento lateral hidráulico de 0,9 m para cada lado;

. Acelerador

. Esfera de engate com suporte e tomada elétrica;

. Suporte para cones;

. Cones de sinalização;

. Sistema de parada e partida na cesta;

. Carroceria em aço tipo carga seca com armários laterais e

sinalização de acordo com a legislação em vigor;

. Tomada hidráulica no cesto e na base;

o Tomada elétrica no cesto 12V;

. Motor estacionário com bomba hidráulica acoplado;

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 // www.amesp.mg.gov.br
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2.2.4.5. ITEM 05. VEíCULO TIPO CAMINHÃO

. Ano de fabricação: não inferior a 2025;

. Cor: preferencialmente branca;

. Potência: mínimo de 160 CV;

. PBT (Peso Bruto Total): minimo de 9.500 KG

. Câmbio: manual;

. Combustível: diesel;

Com as seguintes adaptações:

. Cesto aéreo com as seguintes características:

. Altura até a base do cesto: mínimo de 11,5 metros;

. Altura máxima de trabalho: mínimo de 13,00 metros;

. Alcance máximo horizontal: mínimo de 6,00 metros;

. Giro de 360'contínuo/infinito;

. Capacidade do cesto (homem + material + ferramenta): mínimo

de 130 Kg;

. Controle de segurança para operações indevidas no cesto;

. Sistema de operação na parte aérea e na torre, com prioridade

para a torre;

. Cilindros hidráulicos de elevação da lança superior e inferior

dotados de válvulas tipo holding;

. Sistema de nivelamento automático e ativo, interligado aos

movimentos dos braços e independente da força da gravidade.

Pode ser por meio mecânicos, utilizando bastões, cabos e / ou

correntes; por meios hidráulicos ou um sistema misto;

. Sapatas estabilizadoras dotadas de válvulas de retenção

duplamente pilotada;

. Sistema de segurança que impede o recolhimento das sapatas

estabilizadoras sem prévio recolhimento das lanças em posição

de repouso (berço);

. Sistema de isolamento do chassi (ponto de aterramento);

. Sistema de emergência dotada de bomba manual;

. Sistema de acionamento de parada instantânea de emergência;

. lnclinômetro (nível bolha);

. 01 (um) cesto individuais fabricados em flbra de vidro;

. 01 (uma) caixa de ferramentas fabricada em fibra de vidro;

E
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. Capas de proteção da lança superior e do cesto em Íibra;

. Engate rápido para ferramentas hidráulicas (comando no cesto);

. 04 (quatro) sapatas estabilizadoras tipo "A";

. Suporte para fixação de cinto de segurança e alça para

carretilha;

. Bomba hidráulica de engrenagens;

. Tomada de força pneumática / cabo;

. Sistema de parada e partida com controle remoto de

acionamento;

. Sistema automático de interrupção da tomada de força;

. Bomba elétrica de emergência;

. Carroceria em aço tipo carga seca com armários laterais e

sinalização de acordo com a legislação em vigor;

. Suporte para escada;

. Sistema de aceleração e desaceleração do veículo;

. Giroflex de leds na cor amarela;

. Farol para trabalho noturno

3. DO LOCAL

3.í. A prestação dos serviços de locação de veículos será executada dentro da área

territorial de abrangência da ASSoclAÇÃo oos MUNIcÍPlos DA MIcRoRREGtÃo Do

MÉD|O SAPUCAÍ - AMESP, conforme descrição de Municípios, compreendendo a zona

urbana, a zona rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos. A prestação de

serviços de locação de veículos será informada previamente, de acordo com as demandas,

através da emissão da Ordem de Serviço.

"r.,0 
01 3

Associação dos ÍúuniÇípios da llicÍorrêgião do Médio

MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ALBERTINA

ALFENAS

ANDRADAS

BORDA DA T/ATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAREAÇU

coNCErÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ELÓI MENDES
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Assocíação dos Municípios da Microrregião do Médio

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SÃO BENTO ABADE

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ BENTO

SILVIANÓPOLIS

TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDIA

4. DOS PRAZOS.

4.1. O pruzo para a entrega do veículo locado pelo Município será de até 30 (trinta)

dias, para os veículos simples e de até 60 (sessenta) dias, para os veículos adaptados a partir

da data do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela Prefeitura Consorciada.

4.2. O pruzo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, na forma do artigo 84 da lei no 14.13312021, se forvantajoso

para os municípios consorciados, permitida a negociação com a Detentora da Ata de Registro

de Preços ou a extinção desta sem ônus para qualquer das partes.

4.3. O prazo de vigência do contrato decorrente da ata de registro de preços será de

1 (um) ano, prorrogável, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do artigo 107 da

Lei no 14.13312021.

4.4. O ptazo mínimo de locação dos veículos por parte do Município contratante será

de 12 (doze) meses.

5. DAS COND|çOES DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

5.1. Face ao disposto na Lei no 14,13312021, os quantitativos poderão sofrer

acréscimos ou supressÕes do valor inicial.
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' 5.2. O objeto deste Termo de Referência deve ser executado diretamente pela

empresa contratada, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo

que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da empresa contratada pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

5.3. Manutenção dos veículos e equipamentos:

5.3.í. A Contratada se comprometerá a manter os veículos e equipamentos em

boas condições operacionais, mecânicas e elétricas, funilaria, pintura e pneus,

executando regulagens e reparos necessários e substituindo as peças que, por

defeito ou desgaste normal, prejudiquem o seu bom desempenho.

5.3.2. A Contratante notificará a Contratada sobre qualquer defeito nos veículos

e equipamentos, comprometendo-se a não efetuar regulagens, consertos ou

substituições de peças por conta própria ou de terceiros.

5.3.3. Os técnicos da Contratada, desde que devidamente identificados, terão

livre acesso aos veículos e equipamentos locados para fins de execução de

consertos ou substituição de peças.

5.3.4. As quebras de veículos e equipamentos (avarias) provenientes de má

utilização pelo condutor da Contratante serão ressarcidas

5.3.5. Os pneus com desgaste normal deverão ser substituídos pela Contratada

no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação da Contratante,

através de emissão de Ordem de Serviço.

5.3.6. A substituição de pneus com cortes e sem possibilidade de recuperação

que foram daniÍicados devido à imperícia dos condutores da Contratante serão

por ele ressarcidos de acordo com a vida útil restante do pneu em uso.

5.3.7. Quando os veículos e equipamentos necessitarem de serviços de

manutenção externa, a Contratada será responsável pela sua retirada e

devolução.

5.4. Seguro dos veículos

5.4.1. Todos os veículos locados, deverão ser segurados contra terceiros

(Responsabilidade Civil Facultativa - RCF - Danos Materiais e Danos Corporais

causados pelo veículo segurado a terceiros).
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5.4.2. A Contratada deverá entregar copia da apolice ou original de prova

inequívoca da efetivação do seguro á Contratante no ato da entrega dos veículos

e equipamentos. Sendo que a sua não apresentação implicará a rejeição deles.

5.4.3. As coberturas mínimas dos seguros devem ser as seguintes:

a) Responsabilidade Civil Facultativa - RCF - Danos Materiais - R$ 200.000,00

b) Responsabilidade Civil Facultativa - RCF - Danos Corporais - R$ 200.000,00

5.4.4. Nos sinistros onde for comprovada a culpa da Contratante, este ressarcirá

a parte, onde serão apuradas as responsabilidades

5.4.5. Nos sinistros onde for comprovada a culpa de terceiros, tanto para danos

pessoais, quanto materiais, a total responsabilidade é da Contratada, inclusive a

franquia.

5.5. Sistema de Rastreamento e Monitoramento Via Web

5.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar em até 5 (cinco) dias contados da

apresentação dos veículos, ferramentas (software) necessárias paê a gestão

informatizada paru a utilização do sistema de rastreamento e monitoramento via

Web.

5.5.2. É de responsabilidade da CONTRATADA a total manutenção deste

sistema, para que o mesmo esteja sempre atendendo às necessidades da

SANASA.

5.5.3. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata manutenção do sistema

quando informada via correspondência pela CONTRATANTE, e deverá informar

por escrito as providências tomadas.

5.5.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar treinamento sem ônus para a

CONTRATANTE para a utilização e operação do Sistema com profissional

capacitado, incluindo todos os esclarecimentos necessários sobre as

funcionalidades do Sistema, utilização dos aplicativos e aplicação prática dos

serviços.

5.6. Licenciamento dos veículos:

5.6.í. A Contratada deverá fornecer sempre no prazo legal, na Gerência de

Transportes, Setor de Tráfego, a documentação relativa ao licenciamento dos

veículos, quando este for renovado, sob pena do não recebimento dos dias em

"r.' 0046
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que o veículo estiver imobilizado nas dependências da Contratante por falta desta

providência.

5.7. Multas e pedágios:

5.7.',. A Contratante arcará com as despesas de multas de trânsito, combustível,

pedágio, estacionamento e lavagem dos veículos.

6. DAS OBRTGAçOES DA EMPRESA CONTRATADA

6.í. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

6.2. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

6.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

6.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder

ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e

expressa concordância do contratante.

7. DAS OBRTGAçOES DOS ÓRGÃOS PARTTCIPANTES.

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com

a empresa detentora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto

desta contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas

e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato
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7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do

acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser

assinado.

8. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNICA.

8.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público

ou privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatívelcom o objeto da licitação.

8.2. Poderão ser solicitadas(s) copia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões)

ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados

apresentados, por meio de diligências.

9. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA.

9.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à data de abertura desta licitação

ou segundo as disposiçóes contidas no documento acerca do prazo de validade dele.

10. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais, mediante Escrituração Contábil Digital (ECD), que comprovem a boa situação

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍruOtCe GERAL DE

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - lGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas

- FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

10.1. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador)

demonstrando que a empresa apresenta, "Índice de Solvência Geral (SG)" e "Índice de

Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: a) Serão

considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

10.1.1. SOCIEDADES

10.1.1.1. Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima -
s/A)

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

Âssociação dos Municípios da Microrregião do Mêdio
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o Publicados em Diário Oficial; e,

. Publicados em jornal de grande circulação; ou,

. Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante.

10.',.1.2. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão

equivalente; ou,

. Por fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante.

10.1.í.3. Sociedade criada no exercício em curso

. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.

10.1.2. A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por

documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a

empresa apresenta: "índice de Solvência Geral (I.tG)" e "Índice de Liquidez

Corrente (lLC)" , segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

Índice de Liquidez Corrente (/LC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00,

calculado pela fórmula abaixo:

AC
ttC = íõ

Índice de Solvência Geral (ISG) IGUAL OU SUPERIOR A í,00,

calculado pela fórmula abaixo:

AT,§n--
PC + PELP

10.1.2.1. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as

licitantes deverão utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as

demais, sem arredondamento;
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10.1.2.2. As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas

em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo

contador da licitante;

10.1.2.3. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido,

deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o

memorial de cálculo correspondente.

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de

apresentar o Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no í 8-A c/c 68,

ambos da Lei LC no 123106.

11. DA POSSIBILIDADE DE CARONA

11.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta

ata de Registro de Preços.

'11.2. Qualquer orgão ou entidade integrante da Administração Pública que não

participaram do procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de

Registro de Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização Oo ÓnCÃO.

11.3. O total das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item

registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador.

11.4. O total das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item

registrado na ata de registro de preço do orgão gerenciador.

1 í.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas

as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da

adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o ÓROÃO.

11.6. Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos

relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente

assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no Edital,

em relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao ÓnOÁO.

11.7. Fica a cargo do representante do ÓROÃO, manifestar sobre as possibilidades

de carona à ata de registro de preços.

12. DOS VALORES E PAGAMENTOS.

12.1. DO VALOR.
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O valor de referência para o fornecimento objeto deste Termo de Referência é de R$

909.666,67 (novecentos e nove mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), para o LOTE 01; de R$ 12.301 .333,33 (doze milhôes trezentos e um mil trezentos

e trinta e três reais e trinta e três centavos), para o LOTE 02; de R$ 29.123.500,00 (vinte e

nove milhões cento e vinte e três mil e quinhentos reais), para o LOTE 03; e de R$

9.008.850,00 (nove milhões oito mil e oitocentos e cinquenta reais), para o LOTE 04, que

representa o total da prestação dos serviços de locações MENSAIS dos itens descritos da

planilha de orçamento que integra o presente Termo de Referência.

12.2. DO PAGAMENTO.

12.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze)dias, contados da data

de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às

condições previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem

bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

12.2.2.A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO

PARTICIPANTE em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor

responsável pelo acompanhamento do contrato

12.2.3.Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

12.2.4.A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES

12.2.5.No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante

encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples,

12.2.6.0 valor dos encargos será calculado pela fÓrmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidosi N = Números de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação Íinanceira

= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

13. DO CRITERIO DE JULGAMENTO.

13.1. Menor Preço Global(Por Lote)
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14. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo

ou culpa:

14.1.'l.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante

o certame;

14.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após

a negociação;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

14.'|..2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;

14.'1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa'a a

contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4, Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

'l4.1.5.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitaçáo

14.1.6. Fraudar a licitação;

14,1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especialquando:

14.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

E
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' í 4.1.7.4. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

14.'1.7.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo

das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1.Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.3.lmpedimento de licitar e contratar;

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.z.As peculiaridades do caso concreto;

í4.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4.Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

14.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos orgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a30% incidente sobre o valor

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) días úteis, a contar da

comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1 .8,

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

'14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Associação dos Municipios da Microrrêgião do Médio
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' 14.7. Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à

Fornecedora o contraditório e a ampla defesa.

14.8. O fornecedor aceita receber citações e intimaçôes referentes a processos

administrativos no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser

comunicada com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas,

iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-

mail.

í4. DA JUSTIFICATIVA

Cumpre justificar inicialmente e de forma premente a escolha pelo modelo de locação

de veículos ano/modelo de fabricação não inferior a2024. É fato que no custo da locação está

incluso o uso do veículo, neste primeiro momento destaque-se que não há o ônus da

depreciação do mesmo por parte do Município contratante durante sua utilizaçâo, e é

igualmente importante frisar que além da comodidade, segurança e bem estar dos usuários

do veículo ano/modelo de fabricação não inferior a2024, critérios que são discricionários na

motivação da opçáo do ente público nesta modalidade de locação, certamente há ganhos

objetivos no quesito baixa manutenção, que obviamente são deduzidos no valor desta

locação.

Seguindo este critério da otimização na gestão da manutenção, onde as despesas

relativas ao emprego das possíveis peças de reposição, pneus, seguros, impostos, gestão da

documentação, são da empresa contratada e impactam no valor da locação, o empego do

carro ano/modelo de fabricação não inferior a 2024 certamente se apresenta como a melhor

opção para este modelo de contratação, levando-se em consideração o custo x benefício,

inclusive nos prazos e parâmetros para a substituição definitiva dos veículos.

A locação de veículos visa atender as necessidades dos Municípios consorciados a

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, em razão das

demandas e serviços existentes. A contratação em questão é necessária para a melhoria do

desempenho das atividades operacionais desses Municípios e se destina a dar continuidade

à realizaçáo de atividades acessorias, instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituem área de competência legal dos Municípios consorciados a AMESP, que

atualmente, não dispõe de frota suficiente para o atendimento a contento da demanda para

cumprimento das atividades inerentes aos serviços de transportes.

Considerando também, que não possuem os meios suficientes para atender na

totalidade de suas necessidades administrativas e operacionais, bem como realização de

Itinerantes, visto que ocorrem simultaneamente em diversas regiões, necessitando de

fts. n054
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utilização de veículos para o exercício de suas atividades, nas quantidades e condições

descritas no Termo de Referência.

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio.

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, o Tribunal de Contas de

Minas Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo no 912078,

apresentou manifestação no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidencia que se trata de

permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da

Administraçáo. Ê dizer: se a participação de consórcios é excepcional, algum sentido faria em

exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a

inequívoca letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação de consórcios de

empresas só tem sentido para a possível execução de objetos extraordinários,

vultosos, altamente complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

A Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto,

no âmbito de discricionariedade da Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de

consórcios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores

que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associaçáo de

empresas que, caso contrário, concorreriam entre si) [...](Acordáo 1.94612006, Plenário, rel.

Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consorcio não trará prejuízos à competitividade do certame,

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes

casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação

de consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas

isoladamente apresentam condições de participar do presente certame. Tal medida visa

afastar a restrição à competição, pois a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

prestar os serviços, reduziria o número de licitantes.

Quanto ao Preço por Lote:

O objeto foi reunido em LOTES por se tratar de uma solução composta, ou seja, náo

há como funcionar sem estarem integrados os diversos itens, pelas características de

soluções desta natureza.
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Dada a peculiaridade dos objetos, seu desmembramento em vários itens, geraria,

além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item ou mais

restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução.

Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente, o seu valor de

fornecimento aumentará sensivelmente, elevando o seu valor estimado.

Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica parc o parcelamento da

solução em sua amplitude da presente contratação, bem como consideradas as suas

respectivas peculiaridades, interdependência e natureza acessoria entre os itens que

compõem a solução, a contratação pretendida deverá ser realizada de forma global.

Justifica-se, portanto, a adoção do tipo menor preço global por lote. É sabido da

prevalência da licitação por itens, para cada parcela do objeto, quando este é divisível.

Todavia, consoante se retira da Súmula 247 do Tribunalde Contas da União esta medida só

se dá quando não se verifica prejuízo para o conjunto ou complexo ou implique em perda de

economia de escala. No mesmo sentido caminha a jurisprudência do Tribunal de Contas de

Minas Gerais que admite a adoção do menor preço por quando justificada sua pertinência

segundo um viés técnico e econômico.

Pouso Alegre/MG, aos 24 de fevereiro de 2025.

, 0056

MOACIR
Assinado de forma digital por
MOACIR FRANCO:21 30689361 5
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Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP
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ESTUDO DE QUANTTTATIVO POR MUNICíPIO

1. CONSTDERAçOES lNlCtAtS

Para a obtenção do consumo disponibilizado para cada município, considerou-se

inicialmente processos licitatórios realizados anteriormente pelo Consórcio AMESP (Pregão

no 1412023 e Pregão no 0412022).

Considerou-se também o percentual da população total de todos os municípios

consorciados à AMESP, de acordo com o censo demográfico 2022. Foi considerando ainda o

mínimo de uma unidade de cada item para cada município consorciado, chegou-se ao

quantitativo total de cada item.

2. PLANILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNTCíPIO DE ACORDO COM SUA

POPULAçÃO.

2.1. LOTE 01

Fl.s. 00 7

E

1ALBERTINA 0,470/0

12ALFENAS 78.970 12,65%

6,500/0 6ANDRADAS 40.553

2,790/o 3BORDA DA MATA 17.404

1,750/o 2BUENO BRANDÃO 10.911

1 1.883 1,900/0 2CACHOEIRA DE MINAS

4,18Yo 4CAMANDUCAIA 26.097

1 ,090/0 1CAREAÇU 6.816

10.880 2coNCErÇÃo Dos ouRos
1,78% 2CONGONHAL 1 1.083

26.336 4,220/0 4ELÓI MENDES

6.61í 1 ,060/0 1ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

11.502 1,840kESTIVA

7.301 1,170/o 1INCONFIDENTES

IPUIUNA 9.135 1,460/o 1

4JACUTINGA 25.525 4,09%

24.089MONTE SIÃO

32.094 5,14% 5OURO FINO

PARAISÓPOLIS 20.445
3POÇO FUNDO 16.390 2,630/o

24,390/o 24POUSO ALEGRE 152.217

40.635 6,51% 6SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SÃO BENTO ABADE 0,760/o 1
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SÃO SEBASTÉO DA BELA VISTA 6.387 1,020/o

0,99% 1SENADOR AMARAL 6.206

SENADOR JOSÉ BENTO 2.068 0,330/o 1

SILVIANÓPOLIS 6.179 0,99% 1

TOCOS DO MOJI 3.826 0,610/o 1

TURVOLÂNDIA 4.935 0,790/0 1

POPULAÇÃO TOTAL 624.143 100% 100

2.2. LOTE 02

0,470/o 1ALBERTINA 2.952
12,650/oALFENAS 78.970

6,50% 6ANDRADAS 40.553

2,790/oBORDA DA MATA 17.404

1,750/o10.91 1

CACHOEIRA DE MINAS 1 1.883 1,90%

4,19o/oCAMANDUCAIA 26.097

1,09o/o 1CAREAÇU 6.816

1,74Vo 2coNcErÇÃo Dos ouRos 10.880

1,79o/o 2CONGONHAL 11.083

26.336 4,220/o 4ELÓI MENDES

1,06% 1ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 6.611

11.502 1,g4Yo 2ESTIVA

7.301 1 ,170/o 1INCONFIDENTES

9.1 35 1,46Yo 1IPUIUNA

25.525 4,09% 4JACUTINGA

24.089 3,86% 4MONTE SIÃO

5,140/o 5OURO FINO 32.094

20.445 3,29o/o 3PARAISÓPOLIS

16.390 2,63% 3POÇO FUNDO

152.217 24,390/oPOUSO ALEGRE

40.635 6,510/oSANTA RITA DO SAPUCAÍ

SÃO BENTO ABADE 4.713 0,760/o 1

6.387 1,02Yo 1SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

0,99% 1SENADOR AMARAL 6.206

2.068 0,33% 1SENADOR JOSÉ BENTO

6.179 0,99% 1SILVIANÓPOLIS

TOCOS DO MOJI 3.826 0,61% 1

0,79%TURVOLÂNDIA
POPULAÇÂorOrAL I 624.143 100% 100
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PERCENTUAL

DA
POPULACÃO

QUANTIDADE
DE VEICULOS

12

3

BUENO BRANDÃO 2

2

4

24

b

4.935 1



§(}H§Ó}tTI(}
5L§.:

2.3. LOTE 03.

2.3.1. Referente aos itens 01,02,03, 07,08,09, 10, 13 e í4

2.3.2. Referente aos itens 04, 05, 06,11 e 12

trI
n059

ALBERTINA 2.952 0,470/0

ALFENAS 78.970 12,650/0

ANDRADAS 40.553 6,50%

BORDA DA MATA 17.404 2,790/o 3

BUENO BRANDAO 1,750/o

CACHOEIRA DE MINAS í 1.883 1,900/o 2

CAMANDUCAIA 26.097

CAREAÇU 6.816 1,09Vo 1

coNCErÇÃo Dos ouRos 10.880 1,74Vo

CONGONHAL 11.083 1,7gyo 2

ELÓI MENDES 26.336 4,220/o 4

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 6.61í 1,060/o 1

ESTIVA 11.502 1,840/o 2

INCONFIDENTES 7.301 1,17% 1

IPUIUNA 9.135

JACUTINGA 25.525 4,090/o 4

MONTE SIÃO 24.089 3,96%

OURO FINO 32.094 5,140/o

PARAISÓPOLIS 20,445 3,28%

POÇO FUNDO 16.390 2,63% 3

POUSO ALEGRE 152.217 24,390/0 24

SANTA RITA DO SAPUCAÍ 40.635 6,510/o 6

SÃO BENTO ABADE 0,760/o

SÃO SEBASTÁO DA BELA VISTA 6.387 1,020/o 1

SENADOR AMARAL 0,99%

SENADOR JOSÉ BENTO 2.068 0,33% 1

SILVIANÓPOLIS 6.179 1

1TOCOS DO MOJI 3.826 0,61%

TURVOLÂNDIA 4.935 0,79%
POPULAÇÃOTOTAL I 624.143 100% 100

ALBERTINA 2.952 0,470/o 1

ALFENAS 78.970 12,650/o 5

ANDRADAS 40.553 6,50% 3
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1

12

6

10.91 1 2

4,19o/o 4

2

1,46% 1

4

5

3

4.713 1

6.206 1

0,99%
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BORDA DA MATA 17.404 2,790/0

1,750/o 1BUENO BRANDÁO 10.91 1

1CACHOEIRA DE MINAS 11.883 1,900/o

CAMANDUCAIA 26.097 4,19o/o

1CAREAÇU 6.816 1,090/o

1,740/0 1coNcErÇÃo Dos ouRos í 0.880

1CONGONHAL 1 1.083 1,780/o

4,22% 2ELÓI MENDES 26.336

1,060/0 1ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 6.611

1ESTIVA 11.502 1,940/0

INCONFIDENTES 7.301 1 ,170/o 1

1IPUIUNA 9.135 1,460/0

JACUTINGA 25.525 4,09% 2

2MONTE SIÃO 24.089 3,86%

OURO FINO 32.094 5,140/o

PARAISÓPOLIS 20.445 3,280/o

1POÇO FUNDO 16.390 2,630/o

24,390/o IPOUSO ALEGRE 152.217

3SANTA RITA DO SAPUCAÍ 40.635 6,510/o

1SÃO BENTO ABADE 4.713 0,760/o

1SÃo SEBASTIÃo DA BELA VISTA 6.387 1,020/0

1SENADOR AMARAL 6.206 0,99%

1SENADOR JOSÉ BENTO 2.068 0,33%

SILVIANÓPOLIS 6.179 0,99% 1

TOCOS DO MOJI 3.826 0,61% 1

TURVOLANDIA 4.935 0,790/o

624.143 100% 50POPULAÇÃO TOTAL

2.4. LOÍE 04

ALBERTINA 2.952 0,470/o 1

78.970 12,650/0ALFENAS

ANDRADAS 40.553 6,50%

BORDA DA MATA 17.404 2,79o/o 1

1BUENO BRANDÃO 10.91 1 1,750/o

1 ,900/0 1CACHOEIRA DE MINAS 1 1.883

26.097 4,19oÂ 1CAMANDUCAIA

CAREAÇU 6.816 1,09% 1

1coNcErÇÃo Dos ouRos 10.880 1,740/o

1CONGONHAL 11.083 1,780/o

26.336 4,220/oELÓI MENDES

6.611 1,060/o 1ESPÍRITO SANTO DO DOURADO
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AssoÇíação dos Municipios da Microrregião do Mêdio

11.542 1,840/oESTIVA

7.301 1 ,170/oINCONFIDENTES
1IPUIUNA 9.135 1,460/o

25.525 4,090/o 1JACUTINGA

MONTE SIÃO 24.089 3,86% 1

32.094 5,140/0 2OURO FINO

20.445 3,28% 1PARAISÓPOLIS

16.390 2,630/o 1POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE 152.217 24,390/o I
40.635 6,510/0 2SANTA RITA DO SAPUCAI

0,760/o 1SÃO BENTO ABADE

6.387 1 ,020/o 1SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

0,99%SENADOR AMARAL

2.068 0,33% 1SENADOR JOSÉ BENTO

SILVIANÓPOLIS 6.179 0,99% 1

3.826 0,610/o 1TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDIA 4.935 0,790/o 1

624j43POPULAÇAO TOTAL 100% 45

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG. CEP 37553-442 ll fel. (35) 3025-5500 // www.amesp.mg.gov.br

1

1

4.713

6.206 1



§n§* s sl$* §sru tW ÇÍ,tÍ;t

ORçÂüfi§},ITO

A enrpresa RODOVILLE SERVIÇO§ LTDÁ, estabelecida na Travee§â do Êlebeto no S1 - Vila

Ânitg Costa - Jandira * SP CEP 06600-190, inscrita no CNPJiMF cçb o n§ .01.818.24910CIüt-

?1, pn:pô* f*rneçsr * Á§süÇlÀÇÃo nos rvl*Nt*íplns nA MmnsRRrçtÃn nç ruÉrus

g*pU§nl * AMÊ§p, em estrÍto cumprimento ao quanto previ*to t'lo Terms de Rafsrêmia, or

itens dos LOTES relaçionad* abaixo;

ry*

LÕTE §1

IT§M OT§ vficuuo Á§ApreüÃ$ vÀtüR '
uxrÂmCI n$

VÂION TüTÂL ft§

ü'i 1üCI Motocicleta Viatura H$ §.s0ü,00 fis 5§9"ffi,0ü

a2 1üCI MCItoçiçleta Viatura R$ 4.§ü0,00 &§ 4§ü.ffi,ffü

VALüR TOTAL üü LSTÊ RS §$ §§ü.*ffi,ffi

L§TE $2

ITEfiú e?n v*lcur"s ÂüAprAÇ&ü
VALOR

UT.,TTÂR§ ÊS
v*tofi T§TÀt ft.§

ü1 10ü Pick-up ü§ Funsráris R$ ?5.üCIü.$0 R$ 2.§00.ü0ü,ú§

0? 10ü
Veículo
Passeio

Viatura
a$ 8.ü00,00 Ê$ 80ú.$ü§,sü

03 1ü0
Veícslo

§UV
Viatura

n$ r5"ü$o,o§ {r$ 1".5ü0.üü*,üü

ü4 1ü0 Pickup §§ Viatura R$ AS.S§0,0ü Ê§;,ü0ü,ü0fi,0ü

ü5 100 Pick-up Ç§ Vistura Ê$ t5.ü0ü,üü R$ ?.500.ü§.&

0§ 100 Furg*o
Bace de

atendÍmento
camunilàrio

R$ ã8"§*$,Sü R§ 2.S0ô.0ü§,§s

VÀLÚR TOTÁL PO L§TE R$ R§ t2"10ü.ffi0,Ü0

LüÍE Ü3

ÍT§ll,l vÉrculo AüÂpTÁ,Ç*ü VÂLÜE
U}TITÁ.§IO RS

ü1 1üü
Veículo
Passeiu

R$ 5.00ü,üs R$ 50ü"SffÕ,m

Ikr{*r itâ' }*-n i*;rt l.t*x Trxtrl*sâ d* lt*rthr. ?l * !. ,}ails ll»ta *,lsxdÍra * SS [[f.06$*ll"l§8

?*l*l*r: {lli'íiíI,}"}qúíl rüd*uillr'1ru,ur*.**m.br

âTD
vÀLü§ Y*T*t ftü
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Declaramos, igualmente, quê em nôsso preço estâo incluldos todos os custos diretos a

indiretoe pãra o peúeito Íarnecimento, inclutive ar despesas com mãs de obra especializada

ou nâo, enÇargos da tegislação social trabalhistã, prevideneiária, da infortunistica do trabalho

e respÕnsabilidade civil por eluaisquer danos e,au*aclos a terr"eiros ou di*pêndios resultantçs

de impostos, tax6s, regulamentos s posturas municipais, estaduais e federai§, bern §mo

@

H$ 7m.000,üoR§ 7.000,00ü2 100
Veíçulo
Paoseio

(autornátiso)

R$ 10"000,00 ft$ 1.ü0ü.ua,o0Veículo
Executivo03 100

fis 350.(§0,00R$ 7.000,00
04 50

Pick-up
{pequena)

n$ 8,000,ü0 ft$ 4ú0.0oCI,üoPick-up
{pequena

Cü}
§ã 50

R$ 9.000,00 R$ 450.000,0050 PeruaÕ§

R51.7.000,0CI Rs 1.700.000,00100 Pick-up C§07

B§ 1.900.000,00R§ 19.000,00100 Fick-up CD08

fi§ 23,000,00 ft§ ?"300.000,00Furgãos9 1CICI

R$ 1"800.0{0,CIüR§ X8"000,00
10 100

Furgâo
{pequenoi

R§ 1.150.m0,00R5 25.000,0011 50 Van

fls 31.000,00 Rt 1"550.000,§0Van1? 50

Urbano R5 71.000,00 Rs 7,100.000,00100 Microônibus13

R9 75.ü00,00 R5 7.500.000,00Micro&nibus Rodoviário14 100
R$ 28.500.0CI0,00VALSR T§TAL DO LOT§ R$

LOTE O4

ITEM êTD YÉ§UL§ ÀDAPTÂçÃr)
VALOR

UNITÁR§ R$
VÂLÔR TOÍAL Rf

ü1 45 Caminháo Baú R$ 35.0ü0,0ú R$ 1-575.000,CI0

02 45 §aminháo Carroceria R§ 34"CI00,00 R$ 1.530.000,0§

ü3 45 üaminhâe
Baü

{atendimento a
populaçãoi

fi$ 38.000,00 §§ 1.710.000,CIü

04 45 Carninháo
Plataforma

Pantográfica R$ 42.000,00 Rs 1.890.00CI,00

05 45 Caminhão Cesto Aéreo R$ 45.000,00 B§ 2.025,000,0CI

VALON TOTAL I}O LOTE RS Rt 8.730.000,00

lkldulil*r§*"rtiqnrl.ldlt Tnrr.,**xdtll*lxtl.ç,II*1-'tnile[asl*-Imdir**
ld*l*u {I Ii tüI!t.l'!}íri} roiln ill*?ttt utl.nr*r'hr

§1, fff'" {N{r{x}.IÍt}
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todos os custcs nacessârics para atendimento âs exig&ncia$, ênfim, tud* o que íor nsee*s*riâ

pârâ o fçrnçcirnento, §e§t quê nüs caiba, ern qua§uer ôâso, dl.reilo regresrivo ern relaçãa a*t

nauurclpros.

§eclaramog ainda- q**:

n Temss crnheçirnenta dos produtos ã §srÊrn farnecidos.

Recebernoe do Cçnsorch todes as inÍormaçÕes neressárias á elabora$ão da noesa

praposta.

i

* ü*ulaí#n'K)s rtrrrÊ s valirísrÍe ilext* pre**nt* pr*purta lrrítt a valklsde dx 80 {*ex**nlai d}ax,

Jandira, 2ü

Ácenir da Çruz * §óçio Âdmini*tr*dor

ff0ttüttlttE §[Rtllços Lmr.
tilFJ.; Il1.ü1t.*4ílll{,tll-?1

?rsr*xric d{ tbbrlrt" 9l * }. tr*ila -.lardira * II' ffi), {mefil.lJfi}

f*le,fau 1l I 1 
.1{i}1l-llffr{} - rrril$r'ilh?r*'u*l.tttm"ír
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A emprera LüCAVII-LE Locaçêo de Veículos Ltda, estabelecida nã Av, Presidente

Var6as. 6§0 - ltapevi/§F, inscrita no (3NPJ/MF sob o no 04.39í.1S710001-98, propõe fornecEr

â A§§OC|AÇÃO D0§ r\suNrclpto§ pA MTCRORREGTÃO OO MÉDIO §APUCAI - AME§P,

em estrito curnprimento *o quento prevísto no Termo de Referência, os itens dos LOTES

relacionados abaixo;

LOTE O1

LOTE O2

\-/

ULCI ADA

Funerária

Viatura

ilurgão

LÔTE Ü3

IT§I§

01 10ü R$ 4.80.00ü,0ü

R$ 3§S.0üü,üü

ViaturaM*toçicleta

3.9(,fl.00

R§ 4.8C0,00

VÂi-ÜR TÔTAL OO LOTE &S R$ 870.ü0ü,ü*

01 100 Rs 2.430.000,00

1üCI

P'ck-up C§
i.leículo
üasseio .1Cü,0CIe$e R§ S1ü.üüü,üü

03 100
Veículo
§uv R$ 14.5i]0,00 R$ 1,450.000,00

FÍ,::k-Up CS R$ 21.2iiil,00 R§ 2.120.00§,üü

05 100 R§ 2.360.000,w

100
Base de

atendimenta

Viatura R$ 23.6ü0,00

R$ 27.§r)0,00 R$ 2.7

01 100
Veículo
#asseio

7eículo
üasseio

(srlíomático)

iÀ§fus§§ú ?"
:ffi§&§§6{,4U pRl

TAPE

ii: ek

ÂDÂPTÀÇÃO

l,' ,i**ifl*1.: Viatura

UNIT R$

R$ 24.3*0,00

Vietura

Pr*k-up CD

VÀi"OR TOÍAL CIO LOTE R$

\ ffiITULÜ ,tnÂpTÀÇÂ0

VALSR TOTAL R$b:fficuL0QTO UNITÀftIO RS
VÀL*R

ü2 100

IÍEM QTO

ü2

04 1oCI

06

VALOR TOTAL RS

Viatura

R$

{*t

üT§

,8ü{1,00
.l

,?l

.,,:-B$§8§.6ho,oo

li

02 100

iS. VÀR(
,r JSp -
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$s$
,i.1,

/

fJ§.: n nÊ

E

Ã^

ü7 10*

08 100 R§ 19.500,00

100

IU

09 R$ 22.4Do,oo

R$ 19.3r)0,00

l,tcK-up L;L)

Van

Furgão

Furgão
no)

13 100 Bs 7.530.000,00
14 100

Urbano

Rs 78.6ü0,00

R5 75.3fl0,00

33.4*0,00

ÍVri*roonibus

fvrí,:roônibus

VÁLOR TOTÂL OO LOTE R$

LOTE O4

R
RiO RS

Cesto Aéreo

03

ü4

x,,*tcuL0

(.aminhão

{,;:rminhác

4§ Çsminhão

ü*rninhâo

05 t *minhâo

VAT"OR TOTÂL ilO LOTE R$

IT§M

01

a2

48

açÃ0ÀCIAPT

R$ 34.5i30,00 R$ 1"552.500,00

R$ 1,525.500,ü0

R$ 1.795.500,00

Baú
iat8ndimento a

populaÇâo)

Plataforma
Pantográfica R$ 45.1ü0,00

33.9*0,00

R$ 2.ü29,500,00

iil,*,.

nS ?.§7ioo,ru
n$ s*o§;oo,opr

R$ 460.0ü0,00

R$ 1.660.000,00

ft§ 1.950.000,00

Ê$ 16.Sü0,00

R5 2.240.000,00

R$ 1,930.000,ü0

n$ 27.1:il0,0CI R$ 1.365.00ü,ü0

R$ 1.67ô.000,00

R$ 7.860.000,00

ft$ 29.88s,000,ü0

fr
R$ 6:l

06 Perua

Írrick-up C§

Van

R$ s.;ilo,oo

Rodoviário

§P - CEr

R§ 47.5#0,00

Declaramos, igualm*nte, que em flosso preço estão incíuidos todos os
indiretos parâ o perfeito fi:rnecimento, inclusive ns despesas com mãç
ou não, ensargos da legil;laçáo social rrabalhista, previdenciária, da
e responsabilidade civil p*r quaisquer danos causados a tercei&§Bu

,1

do

de impostos, taxâ§, regGamentos e üssturas municipais, federais,
todos os custos neces$ár*s para atendimento às
pâra o Íornecimento, sem quê nos eaiha, em

MUNICíPIOS.

AV. PRE§.
ITAPEVI .

VÀRGÂ§

à

t\
ao§

IUU

11 ân

1v. 50

QIO VALCIR TOTAL R$

45 Baú

4§ üarroceria

R$ 39.9ü0,00

45

E-m

§a§ô,

o
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Deçlaramot ainda, qr'*e:

Declaramos que â validxete desta presente proposta tem a validsde de 60 (sessenta) dias'

de fevereiro de 2025

f

Flevio de Godoy -

t ü4.3§1,19710ü01-$§1
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Uberobo, 27 de Fevereiro de

muvelycadarü,com,br

A

nssocnçÃo Dos MUNrcÍPlos DA MlcRoRnectÃo Do MÉDlo snpucRÍ-AMESP

Prezados Senhores,
A Empresa Muve Locadora Ltda, inscrita no CNPJ n'25,308.164/0001-01, sediada na Av. Cel. Joaquim de Oliveira Prata, 1.775

sala 10, UberabaMG, vem apresentar cotação para locação de veículos conforme solicitado.

\/
Av Coronel Joaquim de Oliveira Frata, 1175, Sala 10

LOTE 01

ITEM QTD ADAPTAÇÃO
VALOR TOTAL R$

01 100 Motocicleta Viatura Rs 4.970,00 Rs 497.000,00

02 100 Motocicleta Viatura Rs 4.120,00 Rs 412.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$
Rs 909.000,00

LOTE 02

QTD VÉICULO ADAPTAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO R$

01 100 Pick-up CS Funerária Rs 26.630,00 Rs 2.663.000,00

02 100
Veículo
Passeio

Viatura
Rs 8.630,00 Rs 863.000,00

03 100
Veículo

SUV
Viatura

Rs 15.980,00 Rs 1.598.000,00

04 100 Pick-up CS Viatura Rs 21.870,00 Rs 2.187.000,00

05 100 Pick-up CD Viatura Rs 24.560,00 Rs 2.456.000,00

Furgâo
Base de

atendimento
comunitário

Rs 29.870,00 R$ 2.987.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ Rs 12.754.000,00

LOTE 03

VALOR
UNITÁRIO R$

VEICULO
VALOR TOTAL R$

ADAPTAÇÃO

Rs 5.320,00 R5 532.000,0001 100
Veículo
Passeio

Rs 812.000,00
02 100

Veículo
Passeio

(automático) Rs 8.120,00

§,TN M
h-..,.. "-. ?=- f ^--l)- | I tL ---L-

VÉICULO
VALOR

UNITÁRIO RS

ITEM
VALOR TOTAL R$

06 100

ITEM QTD
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03 100

Veículo
Executivo Rs 11.650,00 Rs 1.16s.000,00

04 50
Pick-up

(pequena) Rs 6,990,00 Rs 349.s00,00

05 50
Pick-up

(pequena
CD)

Rs 8.990,00 Rs 449.500,00

06 50 Perua Rs 9.900,00 Rs 495.000,00

07 100 Pick-up CS Rs 17.470,00 Rs 1.747.000,00

08 100 Pick-up CD Rs 20.940,00 Rs 2.094.000,00

100 Furgão Rs 21.190,00 Rs 2.119.000,00

10
Furgão

(pequeno)
Rs 20.170,00 Rs 2.017.000,00

11 50 Van Rs 26.480,00 Rs 1.324,000,00

12 50 Van Rs 34.190,00 Rs 1.709.500,00

100 Microônibus Urbano Rs 70.510,00 Rs 7.051.000,00

100 Microônibus Rodoviário Rs 71.210,00 Rs 7.121.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ Rs 28.985.500,00

LOTE 04

ITEM QTD ADAPTAçÃO
VALOR TOTAL R$

01 45 Caminhão Baú Rs 38.610,00 Rs 1.737.450,00

02 45 Caminhão Carroceria Rs 37.590,00 Rs 1,691.550,00

03 45 Caminhão
Baú

(atendimento a
população)

Rs 39.580,00 Rs 1.781.100,00

04 45 Caminhão
Plataforma

PantográÍica
Rs 43,870,00 R$ 1.974.150,00

05 45 Caminhão Cesto Aéreo Rs 46.040,00 Rs 2.071,800,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ Rs 9.256.050,00

09

100

13

14

vÉtcuLo VALOR
UNITÁRIO R$
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Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o

perfeito fornecimento, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos da legislação

social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos

causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais,

estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências, enfim, tudo o

que for necessário para o fornecimento, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação

aos MUNICÍPtos.

Declaramos ainda, que:

Temos conhecimento dos produtos a serem fornecidos

Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta,

Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosomente,

FLAVIO JQ§f Assinadodeforma

a

a

DE

SOUZA:471
506653

Rozão Sociol: Muve Locadora Ltdo

CN Pt : 2 5. 308. 16 4/0007-0 I
I nsc. Esto d uo I : 707582296.00-2i
Endereço: Av. Cel. Jooquim de Oliveiro Prato, 1.775
solo 10 Telefone: 34-ji31.5643 - j4-9-9960-1331

Responsóvel: Flóvio José de Souzo

digital poÍ FLAVIO

JOSE DE

7n SOUZA:47t 70506653
' - Dâdos:2025.02.21

l0:13:10 {3'00'

ffiffi
\
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Au CoronelJoaquim de üliveira Frata, 1175,5a1a'10

Paroue §ão Geraldo I Uberaba - MG I CEP: 38,031-000
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Do Diretor Executivo

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 24 de fevereiro de 2025

MOACIR
FRANCO:21 30689361 5

Assinado de forma digital por
MOACIR FRANCO:21 30689361 5
Dados: 2025.02.25 'l 0:09:03
-03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo

AMESP

Assoclâçâo dos Municlplos dâ Mlcrorroglâo do Ilrádlo Spucal
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria.

Pouso Alegre/MG, aos 24 de fevereiro de 2025.

MoACTR ilãI:i-",H1,%üX?ln,:X'J,ã,
FRANCO:21 30689361 5 Dados: 202s.02.2s 10t07.26

-03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo

AMESP

A§soclação dos Municipios da MÍcrorÍegião do Môdio Spucâi
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PREAMBULO

pREGÃo ELETRÔNrco PARA REctsrRo DE pREços NA FoRMA DE LrctrAçÃo
COMPART!LHADA. NO OZ2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL (POR LOTE)

oRGÃo REQUISTTANTE: ASSocrAçÃo Dos MuNrcíptos DA MtcRoRREGÉo Do

MÉDto SAPUcAí- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO 1210312025 àS 14hOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERGIAIS: 12103/2025 a partir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:1210312025 ás 13h30min.

I. OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste PREGÃo o REGISTRo DE PREçOS na forma de LIC|TAÇÃO

CoMPART|LHADA para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVrçOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS AOS MUNTCíP|OS QUE COMPÕEM A

ASSoctAçÃo oos MuNtcíptos DA MTcRoRREGÉo Do MÉDlo sApucAí - AMEsp.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.

1.2. Para a prestação dos serviços e o fornecimento dos itens licitados será firmada uma Ata

de Registro de Preços entre a ASSoclAÇÃO oos MUNIcíPloS DA MtcRORREGÁo Do

MÉDIO SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento

de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO.

2.1 . A prestação dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência.

2.2. A empresa vencedora somente prestará os serviços e fornecerá os itens mediante

solicitação e Ordem de Fornecimento - OF, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

ilr - DoTAçÃO OnçATUENTÁRn
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3.1. Adespesa referente ao fornecimento dos itens, objeto da licitação, será empenhada na

dotação orçamentária Oo ÓROÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 24 de fevereiro de 2025.

MoACTR ilãI:l*",ii'^?:ü,1Íl?:XI#,
FRAN CO:2 1 3 069936 1 5 Dados: 202s.02.2s 1 0:08:02

-03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo

Assoclaçâo dos Municíplos da Microrrâgiâo do Médlo §pucai
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ED!TAL

PREGÃO ELETRÔN|CO PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICITAÇÃO

COMPARTILHADA. NO O2l2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL (POR LOTE)

oRGÃo REQUTSTTANTE: ASSocrAçÃo Dos MuNrcíptos DA MlcRoRREcÁo Do

MÉDto SAPUcAí- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO 1210312025 àS l4hOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:'1210312025 a partir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:'1210312025 ás 13h30min.

A ASSOCIAçÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃo Do MÉDto SAPUcAí .

AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ

sob o n" 20.362.30710001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774,

Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante denominado

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da

Portaria no 0112025, usando das atribuições que lhe são conferidas torna público, para

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO para registro de preços LICITAçÃO COMPARTTLHADA, na forma ELETRÔN|CA,

de acordo com as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos

anexos. O presente Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP,

nos termos Lei no 14,13312021, art.60, inciso XLV, art. 17, § 20 art. 28, inciso I e art.29 e
demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital. A(s) Ata(s)

decorrentes deste processo poderá(ão) gerar contratos adminis

ou entidades dos entes da federação consorciados doravante denominados ORGÃOS

PARTICIPANTES que são:

E ,.t

815., 0075

Assoclâção dos Municipios da Mlcrorregião do Médlo Spucâi

MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ALBERTINA

ALFENAS

ANDRADAS

BORDA DA MATA

BUENO ENNNDÃO

CACHOEIRA DE MINAS
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CAMANDUCAIA

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

coNcEtÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ELÔI MENDES

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MoN-E siÃo

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SaN1fa pLTa prg6aprJcAi

SÃO BENTO ABADE

SÃO SEBASTIÃo DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENÍO

SILVIANÓPOLIS

TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDIA

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados

para abertura das propostas comerciais.

1, TNFORMAçÕES.

1.í. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao

Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉD|O SAPUCAÍ- AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou

pelo e-mail: licitacao@amesp.mo.oov.br
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2. OBJETO.

2.1. Constituiobjeto deste PREGÃo a corurRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVrçOS DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS AOS MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A

AssocrAÇÃo oos MuNrcípros DA MTCRoRREGTÃo Do MÉDro sApucAí - AMEsp.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL (POR LOTE),

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

3. DO REGTSTRO DE PREçOS.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da

minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2.4 detentora da Ata de Registro de Preços assinará o Ata pelo período de 12 (doze) meses

contados de sua assinatura para todos os efeitos de direito;

3.3.4 duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se for

vantajoso para os municípios consorciados, permitida a negociação com a Detentora da Ata

de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para qualquer das partes.

3.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer tempo em

favor do interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob responsabilidade do

ORcÃo GERENCADoR/óRGÃo pARTtCtpANTE, sem ônus paru o oRGÃo

GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, quando a falha ou descumprimento decorrer da

falta ou da omissão da Detentora da Ata.

3.5. O ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃo PARTICIPANTE não estará obrigado a utitizarem a

Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização,

podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos

da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte

da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão

estar credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico http://www.licitamesp.com.br

fl-s.
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4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

http://www. licitamesp. com. br, conforme i nstruções nele contidas.

4.3. A ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAÍ -
AMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal, provedor do sistema eletrônico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos

proponentes.

5. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.

5.2. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei no 14.13312021.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte e para o microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar

no 123, de 2006.

5.3.1. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei

Complementar no 12312006 as Microempresas (MEl e ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3o, §4o, da Lei

Complementar no 1 2312006.

E

rs., 0078
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5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90, inciso I e 14o da Lei no 14.133,

de 2021;

5.4.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond ição (Acórd ão no 7 46 1201 4-TC U-Plená rio).

5.4.8. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação

5.4.9. lntegrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e/ou o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam

incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administratlva disponível no Portal do CNJ.

5.4.10. Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa) e no Portal Transparência

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

5.4.11. Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,

comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

E
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5.4.12. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente

licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.5. que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menorde 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

E
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5.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável detodos os

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase

do processo.

6. DA TMPUGNAÇÃO aO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

6.í . A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei

14.13312021, mediante documento formalizado.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico http://www.licitamesp.com.br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrônico htto://www. I icitamesp. com. br

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://r,rnvw.licitamesp.com.br sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo ptazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

E§.: 0081
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conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

8.1 . í . Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência;

0082
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8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES.

9.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas apresentadas,

desclassiflcando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
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9.4. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE).

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente em até 30 (trinta) minutos. Após o encerramento do tempo, aleatoriamente

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

9.11. Encerrado o prazo de lance do subitem 9.10 o sistema abrirá a oportunidade para que

os três primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada para

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

9.13. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados,

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal.

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com ovalorde sua proposta

9.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate

previstos nos art. 44 e45 da Lei Complementar no 123/06, seguido da aplicação do critério

estabelecido no do art. 60 da Lei Federal no 14.133121, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.20. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto

no art. 44, §2o, da Lei Complementar no 123106, sendo assegurada, como critério do

desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais.

9.21. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais sejam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

9.22. Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual detentora da proposta de menor valor será

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela

considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do

certame.

9.22.1. Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual

convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela

ordem de classiÍicação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou

microempreendedores individuais remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do

subitem 9.21, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior.

9.23. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual satisfizer as exigências do item 9.22, será declarado o melhor classificado do item

o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

Associação dos Municiplos da Microrrogiâo do MÉdlo Spücâi
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9.24. O disposto nos itens 9.20 ao 9.23 não se aplica às hipóteses em que a proposta de

menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição

de beneficiárias da Lei Complementar no 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo

sistema.

9.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

9.26. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.26.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.27. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme

disposições do Edital.

9.28. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão Íundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.29. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.30. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

Edital.
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9.31. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.32. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento,

justificadamente.

9.34. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema,

através de campo próprio no Portal, a proposta adequada ao último lance oÍertado e, os

documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas

seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou

b) de ofício, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir,

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos

exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior

desconto final em relação ao estimado paru a contratação, conforme definido no edital.

9.36. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado.

9.37. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

9.38. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

E
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9.33. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados, sejam eles em

valor (R$) ou desconto (%) será definido no sistema durante seu lançamento e ficará

disponível para visualizaçáo no mesmo, tal intervalo incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

9.35. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .
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9.39. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, arl.

64).

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessâria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

9.40. Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.41. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9.42. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.43. O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de diligência,

apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e

ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com o Consórcio AMESP.

9.44. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar

preferencialmente no formato PDF.

9.45 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios,

que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

9.46. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

í0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital.

E
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

10.3. Deverão estar incluídas no preço e/ou lance, todas as despesas que o compõe, tais

como impostos, taxas, frete, descarga, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer Ônus para a

Administração.

10.4. A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente no formato PDF, em

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificaçáo (razáo social, CNPJ,

endereço completo, telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação do

banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota

de empenho e posterior pagamento; deverá estar assinada pelo representa legalda empresa,

contendo seu nome completo, RG e CPF.

Ainda deverá conter:

10.5. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o

modelo (se houver) e fabricante;

10.6. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais,

com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;

10.7. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;

10.8. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao

objeto do presente certame, conforme subitem 10.3;

10.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados

da data de sua apresentação;

§!5.r n0 89
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10.í1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.12. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais

bem classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

10.13 No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a75% (setenta e cinco por cento)do valor orçado pela Administração.

10.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

10.14.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.14.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.í5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.16. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente o

catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser indicado.

10.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do

procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os

interessados, inclu i ndo os demais licitantes.

10.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.16.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

í0.16.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAçÃO.

1 1.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventualdescumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Un ião (www. portaldatranspa rencia.qov. br/ceis) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.z.Caso conste na Consulta de Sffuação do Fornecedora existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.5.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta

de condição de participaçâo.

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecid a paru aceitação da proposta subsequente.

11.1.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-estabelecido,

sob pena de inabilitação.
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11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

1í.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

11.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

11.1.1'1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11 .1 .16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo

do recolhimento dessas contribuições.
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1 í.2. Habilitação jurídica:

11.2.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos abaixo

relacionados para fins de habilitação jurídica, não sendo necessária a apresentação de

todos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de

sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de

diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - MEl, o Contrato Social ou Estatuto

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor lndividual-

ccMEt.

11.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva ;

í 1.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante,

relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadua!, que deverá ser feita através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

ss.r 0093
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f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que

deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal,

dentro do prazo de validade.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As MEl, ME e EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte

das MEl, ME e EPP, será assegurado o pruzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério

deste consórcio, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão

negativa;

j) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório, sem prejuízos das sanções previstas na Lei no

14.133t2021.

k) As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão

aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.

í 1.4. Qualificação Econômico-Financeira.

11.4.1Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo não constar do documento.

11.4.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

11.4.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei

no 14.13312021; ou
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11.4.2.2. Plano de Recuperaçáo jâ homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira

estabelecidos no edital.

11.4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais, mediante Escrituração Contábil Digital (ECD), que comprovem a boa situação

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo íruOtCf GERAL DE

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas

- FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

11.4.3.1. Os documentos referidos no inciso subitem 11.4.3. limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.4.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando

que a empresa apresenta "Índice de Liquidez Geral (LG)", "índice de Solvência Geral (SG)" e

"índice de Liquidez Corrente (LC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1 .) Sociedades regidas pela Lei no 6.404n0 (Sociedade Anônima - S/A):

. Registrados e arquivados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante; . Publicados

em Diário Oficial; e

. Publicados em jornal de grande circulação; ou

o Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

Órgão equivalente; ou

. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
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. Por fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta:

"Índice de Solvência Geral (/.SG)'e "Índice de Liquidez Corrente (lLC)", segundo os valores e

fórmulas de cálculo abaixo indicados:

índice de Liquidez Corrente (/tC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00,

calculado pela fórmula abaixo:

AC
ILC = íõ

Índice de Solvência Geral (ISG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00,

calculado pela fórmula abaixo:

AT
IC//: - 

-

'úv-PC+PELP

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas

casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

do8 Municipios dâ MlcrorÍogião do lrádio

DEMONSTRAçÃO

CONTABIL

ME E EPP

rTG 1000

PME'S

NBC TG íOOO

REGRA

GERAL

S.A.

CAPITAL

ABERTO

DE

P.B

Patrimonial

Balanço
Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório
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D.R.E - Demonstração

do Resultado do

Exercício

Obrigatório Obrigatorio Obrigatorio Obrigatorio

b.4) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas resoluções a

seguir, a depender de seu porte:

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res.

CFC 1 .418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

Pequenas e Médias Empresas (PME's) seguirão o conjunto exigido pela Res. CFC

1.255109, item 3.17 - NBC TG 1000 (Rl);

Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC

1.185/09, item 10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC 1.330/11 - ITG 2000 (Rl).

a

a
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D.R.A - Demonstração

do Resultado

Abrangente

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatorio Obrigatório

D.L.P.A-Demonstração

de Lucros e Prejuízos

Acumulados

Facultativo

Facultativo

(Obrigatório se

substituir a DRA

ou DMPL)

Facultativo Facultativo

D.M.P.L-Demonstração

das Mutações do

Patrimônio Líquido

Facultativo

Obrigatorio

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatório Obrigatorio

D.F.C.-Demonstração

dos Fluxos de Caixa
Facultativo Obrigatorio Obrigatório Obrigatorio

N. E.-Notas Explicativas Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.V.A.-Departamento do

Valor Adicionado
Facultativo Facultativo Facultativo Obrigatório

a
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OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC no 123106.

Justificativa:

Os índices econômicos indicados na Lei no 14.133/21, notadamente no artigo

69, destinam-se, exclusivamente, à seleção dos licitantes com capacidade

econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrato.

O objetivo, poftanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro,

pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da

obigação contratada, não apresenÍassem capacidade para concluir o objeto

da obigação.

í 1.5. Qualificação Técnica.

1 í.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em

11.5.1.1 . Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou

privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto licitado.

11.5.1.2. Poderão ser solicitadas(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou

outros documentos idoneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados,

por meio de diligências.

1í.6. Das disposições gerais sobre a habilitação.

1í.6.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante mais bem classificado,

somente serão disponibilizados para avaliaçáo do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

11.6.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

11.6.3.O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade, salvo imposição legal.

EI
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De modo geral podemos sintetizar no quadro a seguir o conjunto completo das

demonstrações contábeis por situação e natureza empresarial.
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11.6.4.Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.

11.6.5. Todos os documentos deverão tervigência até o dia previsto pararealização do pregão

eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de

sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no Edital.

1 1.6.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital,

será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação

do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento,

sucessivamente, se necessário até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para

declarar o licitante vencedor.

11.6,7. O Pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor globalem algarismos e por extenso.

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

Et§.: nn g9
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12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECURSOS.

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do portal, em

conformidade com o que dispÕe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021, em face de:

a) Julgamento das propostas;

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante.

13.1.1. A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea ua'e ub'do item 12.1, deverá ser

manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das

propostas e documentos de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de

preclusão, sendo concedido o ptazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões

recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignaçáo.

13.1.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência

desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada

vencedora.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.
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13.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja,3

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de licitaçÕes da

AMESP, em consonância com o preceito no §4o do art. 165 da Lei 14.13312021.

8.4. Ê assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para

agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a

partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas

imediatas dos autos.

13.6. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que

o estabelecido no item 12.í deste edital.

13.7. Caso o Pregoeiro decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a

decisão do agente antes da adjudicação.

13.8. Os recursos serão processados e analisados nos termos do disposto no disposto no art.

165, §2o da Lei no 14.13312021.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do

Portal de licitações da AMESP e também serão disponibilizados no seguinte endereço

eletrônico htto://www. licitameso. com. br

13.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos

meramente protelatórios ou por meio diverso do que o disposto como condição para

conhecimento e apreciação.

13.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o

dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

E§
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13.14. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei no

14.133t2021.

13.15. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente

em dia de expediente no âmbito do Município.

13.16. Conforme preceitua o art. 174,inc. lda Lei no 14.13312021, todos os prazos serão

computados a partir das publicações no Portalde licitações da AMESP, de forma automática

pelo sistema provedor.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

í4.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitagão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

16. DA GARANTIA.

EL5.: nl02
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16.í. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata

de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio

eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura diqita!

(via Íoken ou certificado diqital).

17.2.2. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utílizada porqualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei no

14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

Aesocíâçâo dos Municipios da Micror.§giâo do Médlo §pücaí
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cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

18. DO REAJUSTE, REEQUTLíBnIO E ALTERAçOES DA ATA E DOS CONTRATOS DELA

DERIVADOS.

18.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS.

18.1.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 0í (um) ano contado da data limite

para a apresentação das propostas;

18.1.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de I (um) ano,

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

18.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

18.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

í 8.1 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

18.1.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

í8.2. DO REEQUILíBRIO ECONÔIVIICO.TIruANCE!RO.

18.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

contratada e a retribuição da ASSoclAÇÃo oos MUNIcÍPlos DA MIoRoRREGIÃo Do

MÉD|O SAPUCAÍ - AMESP ou seus municípios associados, participantes deste processo

Associâçâo dos Municipios da MicrorÍogiào do tlódlo Spucai
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paru a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

18.2.2. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo a

manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.2.3. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais

em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.2.4. Defasagens Íinanceiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea

econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou

repactuação.

18.2.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme o caso.

18.2.6. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais

de aquisição de produtos, etc.

18.2.7. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

18.2.8. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

18.2.9. Fica facultado a AMESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela empresa contratada.

E
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18.2.10. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica

e jurídica da AMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

18.2.11. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.2.12. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MED|O SAPUCAí -
AMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o

protocolo do pedido de revisão.

18.2.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente.

18.2.14. O diferencialde preço entre a proposta inicialda contratada e a pesquisa de mercado

efetuada peta ASSoctAÇÃo Dos MUNrcípros DA MICRoRREGIÃo Do MEDro SAPUCAí

- AMESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela

contratada, serão sempre mantidos.

18.3 DAS ALTERAçOES DA ATA E DOS CONTRATOS.

18.3.1. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

18.3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

18.3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havera indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

18.3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

Agsoclação dos do Mádiodâ

18.2.15. Durante a vigência da Ata ou Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria

solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada

obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

ers., [l I [Ê
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei no 14.133, de2021.

18.3.5. O instrumento contratual de que trata o item 18.3.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

18.3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

18.4. DA ANULAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS.

18.4.1. Constituirão motivos para anulação da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

as situações previstas nos incisos I a lX do arl. 137 da Lei n.o 14.13312021;

18.4.2. A anulação da Ata de Registro de Preços poderá ser:

| - Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo;

18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no art. í39 da Lei n.o 14.13312021, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n.o 14.13312021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

18.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Assocl.Ção do6 Municlpios da Microrregiào do l,lêdlo Spucâi
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19. DO REGEBIMENTO DO OBJETO.

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e defiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

2O.DAS OBRTGAÇOES DA GONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 ACONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de

Referência constante do Anexo I do presente edital.

2í. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS E DA RESCISÃO.

21.í. lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 e ar1. 47 do Decreto de n,o 3.81512021, quais

sejam:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação

exigida paru a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

E§.i 108
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Xlll - Tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - Propuser recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de

licitação;

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei

Complementar Federal n.o 123 de 14 de dezembro de 2006,

XVI - Deixar de manter as condições de habilitação durante o pÍazo do contrato;

XVll - Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

XVlll - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

XIX - Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente

notiflcado;

XX - Mantiver empregado, responsáveltécnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade

com qualificação em desacordo com as exigências do Edital ou do contrato, durante a

execução do objeto.

XXI - Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXll - Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXlll - Deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

XXIV - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

público, em especial quando solicitado pelo Departamento de Administração;

XXV - Deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI - Deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto ao:

a) registro de ponto;
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b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma

coletiva.

XXVII - Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXV|ll - Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio

para o fim a que se destina;

XXIX - Ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - lnduzir a Administração a erro;

XXXI - Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

Administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra;

XXXII - Compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXX|ll - lmpossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV - Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela Administração;

XXXVI - Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3o da Lei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;

FLS.: n 1ln
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XXXVIII - Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

XXXIX - Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representar o contratado na execução do contrato;

XL - Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de alé 25% (vinte e cinco por cento) em

relação aos contratos.

21.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma

obrigação do Edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

2'1.2. Serão também consideradas como infrações administrativas, nos termos da lei, o

licitante que, com dolo ou culpa:

21.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

21.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra quando exigida;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

21.2.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

Ers. , fll 11
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c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.3. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.4 Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o à 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

21.5.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1,21.2 e 21.3, a multa será de O,5o/o à 15% do

valor do contrato licitado.

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.4, 21.5, 21.6, a multa será de 15% a 30% do

valor do contrato licitado.
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21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

21.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

22.OA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto

n'7.8921213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÃO.

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

i
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25. DOS PRAZOS.

25.í. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26. DO LOCAL DE ENTREGA.

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE.

27.1. A modalidade será conÍorme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS.

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.S. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

E§..llll-
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser

realizadas por meio dos sites http://www.licitamesp.com.br iunto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSoclAÇÃo DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGÉO DO

MEDTO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou pelo e-mail:

licitacao@amesp.mo.oov. br

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I-TERMO DE REFERÊruCIA;

ANEXO !r- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO ttt- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

ANEXO rV-A - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕeS;

ANEXO rV-B - DECLARAçÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA;

ANEXO V DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABTLTTAçÃO;

ANEXO Vt - MODELO DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANExo V[ - MoDELo DE DECLARAçÃo oe GUMPRIMENTo Do DISPoSTo No lNclso

xxxilt Do ART. 70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL;

ot,01 l5
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ANEXO Vtt! DECLARAçÃO DE TNEXISTÊNCrA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO;

ANEXO rX - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE Ví]|CULO;

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE TDONETDADE;

ANEXO Xtt- MODELO DE DECLARAÇÃO Oe QUE ATENDE AO DTSPOSTO NO ART. 93

DA LEI N.o 8.213/í991.

Pouso Alegre/MG, aos24 de fevereiro de2025.

MOACIR Assinado de forma digital por
MOACIR FRANCO:21 3068936 1 5

FRANCO:21 30689361 5 Dados:202s.02.25 t 0:10;54 -03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo

ft5.: 01 16
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO No 06/2025

PREGÃO ELETRONICO NO O2I2O25

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2025 (dois mile vinte e cinco),

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCTAçÃO OOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDrO SAPUCAí - AMESP,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda

(CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo Presidente, Sr.

....., portador da Cédula de

ldentidade RG n.o... ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no , AMESP, E

os ÓnCÃOS PARTICIPANTES: Município de ALBERTINA- MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Rua Luiz Opúsculo no 290, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.912.015/0001-29, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Felipe Teodoro Sanches;

Município de ALFENAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Fausto

Monteiro no 347, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.243.220/0001-01, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Fábio Marques Florêncio; ORGÃOS PARTICIPANTES: Município

de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de

Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado pela

Prefeita Municipal Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BORDA DA MATA -
MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pela Prefeita Municipal Sra. Tatiana

Pires Pereira Cobra; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22,

representado pelo Prefeito MunicipalSr. LourivalCaviniJúnior; Município de CACHOEIRA

DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado pela Prefeita Municipal

Sra. Maristela Costa e Bustamante; Município de CAREAçU - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eugênio Ribeiro dos Santos

Neto; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-

, fll IR
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61, representado pelo PreÍeito Municipal Sr. Rodrigo Alves de Oliveira; Município de

COruCetçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Maria de Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Rubens Vilela dos Santos Júnior; Município de ESPíRIO SANTO DO DOURADO - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02, representado pela Prefeita Municipal Sra. Hérica

Alvarenga; Município de ELÓt MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Rua Cel. Orácio Alves Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-

26, representado pelo Prefeito MunicipalSr, Natal Donizetti Gadorini; Município de ESTIVA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Vagner Abílio Belizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Av. Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.028.829/0001-68, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Claudinei Tunes Pereira;

Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João

Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226/0001-67, representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Élder Cássio de Souza Oliva; MunicÍpio de JAGUTINGA - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito MunicipalSr. Ricardo Cunha

Paiva; Município de MONTE SÉO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Maurício Zucato, no '1 't 1 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Maurício Zucato Júnior; Município de OURO FINO - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antônio

Benedito Satgueiro Miguel; Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça do Centenário, no í03 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.025.96510001-02, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Everton de Assis Ferreira;

Município de POçO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.792i0001-76,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosiel de Lima; Município de POUSO ALEGRE -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos Carijós, no 45 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.98310001-21, representado pelo Prefeito MunicipalSr. José Dimas da

Sitva Fonseca; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no
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18.192.89810001-02, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Leandro Henrique Mendes;

Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.17610001-29,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eneias Machado de Souza; Município de SÃO

SEBASIÃO DA BELA VTSTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-í3,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Augusto Hart Ferreira; Município de SENADOR

AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José Alves de

Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41 .778.55610001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Daniel Franco da Silveira; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pela

Prefeita Municipalsra. Andréia Regina Inácio Meira; Município de SILVIANOPOLIS - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Dr. José Magalhães Carneiro no 33,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.94210001-35, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Lúcio Tadeu Andrade Peixoto; Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o

no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Maria Cantuária;

Município de TURVOúNOh - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom

Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.7í2.14110001-00, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. José Nelson Martins; Doravante denominados ORGÃO

GERENCADOR / ORGÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada na

no Município de , Estado de

; ;,;;, r,^.0"rfi::^;:ilJT:: ::'::::"" 
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registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

, portador da Cédula de

ldentidade RG no ., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CPF/MF sob o no .,......, doravante denominada DETENTORA, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 60, inciso

XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas seguintes:

DO FUNDAMENTO LEGAL.

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico acima

referenciado, na forma da LeiGeralde Licitações n.o 14.133 de ío de abril de 2021, e Termo de

E
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Homologação de XXX de XXX de 2025, do qual passa afazer parte integrante está Ata de

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, na forma de LlclTAçÃO

COMPARTILHADA, PAru A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVrçOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS AOS MUNTCÍPIOS QUE COMPÕEM A

AssoctAçÃo Dos MuNrcípros DA MrcRoRREcÉo Do MÉDto sApucAí - AMEsp.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência.

CúUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNcIA E PUBLIcIDADE DA ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de

2021.

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico terá seu extrato publicado

no site oficialdo município e no DIARIO OFICIAL DOS MUNICíptOS MINEIROS, assim como

a a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

23. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

cúusulA TERcEIRA - DA FoRMA DE ExEcuçÃo, Do REcEBIMENTo E Do AcEtrE

DO OBJETO.

3.1 . Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

.R-§.: 101
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3.2. A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da melhor forma a atender às necessidades da AMESP e dos Municípios

Consorciados.

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscatização ou o acompanhamento feito pelo ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE.

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abril de2021.

cúusuLA oUARTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRn.

4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICTPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA. DOS PRAZOS.

5.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos

preceitos do direito público.

5,3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

5.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se

AssinatuÍa
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for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a negociação com a Detentora da

Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para qualquer das partes.

5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas no Artigo í 07 da Lei no 14.13312021.

5.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.í. DO VALOR.

6.í,1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ XXXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do

fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de

Registro de Preços.

6.2. DO PAGAMENTO.

6.2.1 . Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à caOa ÓRCÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

6.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

6.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓnCÃoS PARTICIPANTES.

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à

5l§.: 0123
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taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

6.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA sÉTtMA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALIZAçÃo HNANcEIRA

E ENCARGOS.

7.1. DO REAJUSTE DE PREçOS.

7.1 .1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas;

7.1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

7.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7.'1 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo;

7.1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislaçâo então em vigor;

7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição Oo ÓnOÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos

Assocliçâo do8 Municipios da Micror.ogião do Médlo §pucai
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serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro

inicial do contrato.

7.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste flnanceiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7 .4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.4.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRGÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

7.5. Fica facultada ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP, sendo lavrado termo aditivo.
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7.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão

realizados aos preços vigentes.

7.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

7.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencialde preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada peto ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

cLÁusuLA otrAVA - DA coNTRATAÇÃo E Do FoRNECIMENTo Do oBJETo.

8.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a

serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na

legislação vigente.

8.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto ao preço.

8.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Editat, o ÓRGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

Assinatuía
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7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.



Asooclaçâo dos Munlclpios da MicrôrÍegiâo do l,lêdlo §pücai

üffiffiffiffi
E

ru.: 0l?7

capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Editale o preço registrado.

8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021, sendo vedados os acréscimos e supressões.

8.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser suFempreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

8.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ÓRGÃO

PARTICIPANTE.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAçÕES Do oRGÃo PARTIcIPANTE.

9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a FornecedoraiDetentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;

9.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

9.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

9.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

9.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

9.7. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

9.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata.

9.9. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

Assinatura
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9.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, êffi caso de

inadimplemento.

9.11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

9.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços.

9.13. Emitir requisição do objeto a ser executado.

cúusuLA DÉctMA - DAS oBRrcAçoES DA DETENToRA.

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitida

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

10.3. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

10.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizagão ou o acompanhamento pelo contratante.

10.7 . Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

10.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação

10.9. Comunicar ao MUNICíPIO modificação em seu endereço ou informações de contato,
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sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL.

11.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão serformalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

I 1.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓROÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,

inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

12.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com

ampla defesa, quando:

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

12.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração.

12.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços.

12.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.

12.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior

àquele praticado no mercado.

12.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração.

12.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da

empresaDetentora.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESGTSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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12.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas

pelaempresa detentora.

12.2. Pela Detentora quando:

12.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação

será feita por publicação na imprensa oÍicial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o 14,133 de 1o de abril

de 2021.

13.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a

E
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12.3. A solicitação da Detentoru paru cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo Município, A inexecução total ou parcial das

obrigaçÕes pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto,

unilateralmente pela Administraçáo, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021,

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.
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13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.

13.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o orgão gerenciador.

í3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão

Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

13.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.

cúusuLA DÉoMA QUARTA- DAS sANçÕes aomtNlsrRATlvAs.

14.1.1Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

E
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d) Deixar de apresentar amostra;

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

14.1.5 Fraudar a licitação.

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

fLS.: arcZ
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida.
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b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1, 14.2 e 14.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do

valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.4,14.5,14.6, a multa será de 15% a 30% do

valor do contrato licitado.

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 Ém qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

14.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO.

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros

por mais privilegiados que possam ser.

5t6.r
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Pouso Alegre/MG, de 2025
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de
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AMESP

ORGÃO GERENCIADOR

Presidente José Dimas da Silva Fonseca

ffi
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO N'XXI2O25

PROCESSO N.o 06/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.O O2I2O25

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2025 (dois mile vinte e cinco),

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICíP|O

DE pessoa jurídica de direito

público interno, sediada à (Rua, Av.) ...........

Bairro .., cadastrada junto ao Cadastro Nacionalde Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

..... neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

, portador da

Cédula de ldentidade RG n.o.................

Cadastro de Pessoas Físicas do

PARTICIPANTE (contratante),

,,.n,ur" ;; ;;="^i:"*"ffI"::1''T' i:
, doravante denominada ORGÃO

e, de outro lado, a empresa

na (Rua,

t";;;;

Av.)

Jurídica do

r.........rr.r, pessoa jurídica de direito privado, sediada

..................., flo Município de

.... . .......,' .rorrtrada junto 
=rt:t:..rrtro 

Nacion" ::
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

com lnscrição Estadual registrada sob no

neste ato representado Pelo Sr.

..., portador da Cédula

de ldentidade RG no .............. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no.............. doravante

denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520, de 17

de julho de2OO2, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de

23 de janeiro e 2013, nos termos da Lei no 14.13312021, art.6o, inciso XLV, art. 28, inciso I e

art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais correlatas, bem como o

Edital referido, a proposta da CONTRATADA e as cláusulas seguintes

5tf 15.: C1

GúUSULA PRIMETRA . DO OBJETO.

Sr.
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1.1. O objeto do presente contrato a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DE SERVTçOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS AOS MUNICíPrOS QUE COMPOEM A

ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíptOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a

sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh.

2.'1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo PARTICIPANTE,

podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo oRGÃo PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou

rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'14.13312021, observadas suas alterações

posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo ÓnOÃO

PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. O Contrato terá sua vigência conforme as disposições contidas no Artigo 107 da Lei no

14.133t2021.

3.5. O prazo para a entrega do veículo locado pelo Município será de até 30 (trinta) dias, para

os veículos simples e de até 60 (sessenta) dias, para os veículos adaptados a partir da data

do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela Prefeitura Consorciada.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

E
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O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento dos

itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato.

4.2. OO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03 (três)

vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do

contrato.

4.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

4.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓncÃos PARTIcIPANTES.

4.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à

taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

4.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cúusuLA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

E ENCARGOS.

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

5.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

flS.:
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aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

5.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE paru a justa remuneração dos serviços

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.4.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

5.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

5.6. Na hipotese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

Assinatura
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5.7. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela CONTRATADA.

5.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos

preços vigentes.

5.8.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas

de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

5.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequaçâo formulado pela CONTRATADA.

5.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

5.11. Durante a vigência do Contrato o preço contratado não poderá ficar acima dos praticados

no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo CONTRATANTE no

caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a

comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo.

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento constantes no presente contrato serão

executadas pela CONTRATADA, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus

anexos, parte integrante do presente contrato e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeíra classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

ru.:0139
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inclusive quanto ao preço.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justiÍiquem e que o primeiro classiÍicado não possua

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não

podendo ser suFempreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua

especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo

da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.

cúusuLA sÉrrua - DAS oBRtcAçÕES Do coNTRATANTE.

7.1 . Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não

haja impedimento legal para o fato;

7 .2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

7.6. Acompanhar e flscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de 2021.

7.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste Contrato.

7.8. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, êffi caso de

inadimplemento.

7.10. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato

fl§.: nl 40
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7 .11. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.
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7.12. Emitir requisição do objeto a ser executado.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRTGAçÕES DA coNTRATADA.

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas.

8.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitidapelo

Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

8.3. lndicar preposto, aceito peto ÓnGRO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato

8.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto do presente Contrato;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

8.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

8.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação

8.9. Comunicar ao MUNICíPlO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste Contrato.

cúusuLA NoNA - DAS ALTERAçÕES coNTRATUAls.

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANÇÕES ADMlNtsrRATtvAs E DA RESclsÃo.

E
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10.1 .1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1 .3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

10.1 .5 Fraudar a licitação

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013;

21 .2 Com fulcro na Lei no í 4. í 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9[5.r 01 12



c N§Ü

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1, 10.2 e 10.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do

valor do contrato licitado.

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.4,10.5, 10.6, a multa será de 15% a 30% do

valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

Associação dos Municipios dâ Microrrsgião do Mádlo Spucai
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10.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

11.1 Fica eleito o foro da cidade de XDfiXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para dirimir

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com

renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

(LOCAL E DATA)

ffixxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Associeçâo dos Munlcipios da Microrrêgiâo do itôdlo §pu6âi
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ANEXO IV

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAçÕES

(Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICITAçÃO COMPARTTLHADA PARA

A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE

vEícuLos Aos MuNrcíptos euE coMpoenl a ASSoctAçÃo oos MuNrcíptos DA

MtcRoRREGtÃO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP, conforme condigões, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: Nome da empresa; Endereço;

Nome para Contato / Fone / CNPJ.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

DA PROPOSTA:

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAçÃO

COMPARTILHADA PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERV!ÇOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS AOS MUN|CíPIOS QUE COMPÕEM A

ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,

conforme condições especiÍicadas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do

objeto, parte integrante do presente Edital:

E

Â9socíeçâo dos MunicÍpios da iâo do Médlo §

Especificação do Objeto e Quantidade:

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra,

fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre

o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no

Edital do PREGÃO ELETRÔNlco N.o xxxt2o25, retro mencionado, bem como verificamos

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações

e/ou documentos que dela fazem parte.

ss.' Í1 145
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lnformar valor total por extenso do desconto em cada item

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

oBSERVAçOES

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:

Razão social da Proponente;

Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF);

Telefone e endereço eletrônico (e-mail);

Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se

a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica;

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

Prazo de entrega dos produtos é

Fornecimento.

dias uteis após emissão da Ordem de

O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital

O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR VALOR

GLOBAL.

0146-
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ANEXO IV.B

DEcLARAÇÃo oe PRoPosrA ecoruôutce

MODELO (Papel timbrado da Iicitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LTCTTAçÃO COMPARTTLHADA PARA

A GONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE

vEículos Aos MuNrcípros euE coMpÕeu e ASSoctAçÃo oos MuNtcíplos DA

MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUGAí - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de ReÍerência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF no

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX|2024, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §

10 art. 630 da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Asoociação doo Municipios dâ Microrrogião do Mêdlo §pucai
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ANEXO V

DECLARAçÃO Oe PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE L|CTTAçÃO COMPARTTLHADA PARA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE

vEícuLos Aos MuNtcíptos euE coMpÕeru n ASSocrAÇÃo oos MUNIcíPtos DA

MTCRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.X»UXXXX-XX], com

sede na por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n.o

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o

XX12024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

disposto no inciso I do art. 63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

..,'.,...., ''. de

r§., Í1148
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

MODELO (Papel timbrado da !icitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LIC|TAçÃO COMPARTILHADA PARA

A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE LOCAÇÃO DE

vEícuLos Aos MuNtcípros euE coMpoeu a ASSoctAçÃo oos MuNtcíptos DA

MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX|2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como ltlicroempresa ou Empresa de

Pequeno Porte nos termos do art. 30 da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 40 do art. 30 da Lei

Complementar n.o 12312006.

de

(Local) (Data)

de

E

l.-f.,+149-
AsúociâÇâo dôs Municipios da Mlcrorrêgiâo do Módlo §püÊâi
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO INCISO XXXil DO

ART. 70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

MODELO (PAPEL TTMBRADO DA LICITANTE)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LTCTTAçÃO COMPARTTLHADA PARA

A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE

vEícuLos Aos MuNrcípros euE coMpÕena e ASSocrAçÃo oos ruuucíptos DA

MlcRoRREeÉo oO naÉotO SapuCeí - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.X»UXXXX-XX], com

sede na por intermédio do seu

, portador(a) do CPF norepresentante legal o (a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX]

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX|2024, que cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal, que a

empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 680 da Lei

n.o 14.133 de 1 de abril de 2021.

Ressalva:

emprega menor a partir de 14 (quatoze) anos na condição de jovem aprendiz ( )*

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de

E

c150
Associrção dos Muoiclpios da Microrrogiâo do Mádio §pücaí

*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO VIII

DEcLARAÇÃO oe truexSrÊruCn DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Aem inscrita no CNPJ sob o n.o 

- 
, sediada na Rua/Avenida

o_, Setor/Bairro na cidade d Estado de

_, neste ato representado pelo seu sÓcio/procu rador o Senhor

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na ,

portador do CPF n.o DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente

data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Locale Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

E

r.r.,0 I 5 I
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ANEXO IX

DEcLARAçÃo oe nusÊrucle oe víruculo

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o n.o _ , sediada na Rua/Avenida

Setor/Bairro na cidade de- Estado de

-t
_, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na ,

portador do CPF n.o DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não

possuem qualquer vínculo com AMESP ou como qualqÚer dos Município Consorciados.

Locale Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

rrs., 0l 52

E

Assocíaçào dos Municipios da MicrorÍogião do Médio Spucai
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ANEXO X

DEcLARAçÃo oe IDoNEIDADE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA

A cONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE

vEÍcuLos Aos MuNtcíptos euE coMpoertl e ASSocrAçÃo oos MUNtcíPtos DA

MtcRoRREGtÃO Do MÉDIO SAPUGAí - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/EspeciÍicações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o IXX.XXX.XX)UXXXX-XX], com

sede na TXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI, por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n.o

TXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o XXX,

não ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou

indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORARIA de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO Of INIDONEIDADE para licitar ou contratar

com a Administraçâo Federal, Estaduale Municipal.

(Local) (Data)

E

çr-s.: C153

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de de........
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.93 DA LEI No

8.2'13,08 24 DE JULHO DE í99í

A empresa inscrita no CNPJ ou

CPF (caso o credenciante seja pessoa física) sob o n.o

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.2'13, de 24 de julho de 1991.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal.

I-ts.i 01 51

E

Assinátura
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PARECER JURíDrcO DO EDITAL. PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDAOE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE

PREÇOS NA FoRMA DE LTCTTAÇÃo

COMPARTILHADA. NO O2I2O25 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 0612025 MODO DE

DISPUTA: ABERTO/FECHADO - TIPO: MENOR

PREÇO GLOBAL (PoR LoTE) ÔnGÃO

REQUTSTTANTE: ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCIPTOS

DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ -
AMESP - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS NA

FoRMA DE L|C|TAÇÃO COIT,1pRRT|LHADA PARA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE LOCAÇÃO Oe

VEÍCULOS AOS MUNICÍPIOS OUE COMPOEM A

ASSoCTAÇÃo DOS MUN|CíP|oS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.,

DE ACoRDO CoM AS CoND|ÇoES

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS,

I. DA FASE INTERNA E DO EDITAL:

Trata-se o processo em epígrafe de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico

para

Encaminha o setor requisitante os seguintes documentos:

a) Documento de formalização de Demanda

b) Estudo Técnico Preliminar

c) Edital e anexos.
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Cumpre destacar que o processo licitatório deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

o A solicitação do setor competente, com as devidas justiÍicativas;

o A Pesquisa de Preços e o preço medio apurado;

o A Portaria que designou pregoeiro e equipe de apoio para efetuar os

trabalhos de Pregão;

. As indicações das disponibilidades orçamentárias; assinada pelo Contador;

o A confirmação de disponibilidade Íinanceira; endossado pelo Tesoureiro;

. Autorização do procedimento.

E a síntese do necessário,

II. FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle previo de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei n0

14,133, de2021(Nova Leide LicitaçÕes e Contratos - NLLC):

Att. 53. Ao final da fase preparatôria, o processo licitatório seguirá para o orgão

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ ío Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

t - apreciar o processo licitatôrio conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

tt - redigir sua manifestação em linguagem srmp/es e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de fodos os elementos rndr'spensávers à

contratação e com exposição dos pressuposÍos de fato e de direito levados em

consideração na anâlise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataçã0,

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
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mercadologica ou de conveniência e oportunidade, na íorma do Enunciado BPC no 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geralda União:

Enunciado BPC no 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade
de fazê-lo, evitando-se posicionamenfos concluslvos sobre temas não jurídicos,

tais como os Íécnicos, administrativos ou de conveniência ou opoftunidade,
podendo-se, porém, sobre esÍes emitir opinião ou formular recomendações,

desde que enfatizando o carâter discicionârio de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especiÍicações tácnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracterÍsticas,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgã0, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público. O mesmo se pressupÕe em relação ao exercício da competência discricionária

pelo órgão assessorado, cujas decisÕes devem ser motivadas nos autos,

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do orgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

adminishativos, nem de atos já praticados.

Ao contrário do que se tem ouvido falar, a NLL não veio para empurrar à

assessoria juridica a atribuição de revisar minuciosamente todas as linhas do processo. Não é

razoável exigir que um assessor jurídico domine todas as searas de conhecimento e não é

eficiente atribuir a mais de um orgão administrativo a mesma funçã0. Negar essa realidade seria

afrontoso ao art, 50 e ao § 20 do art, 70 da Lei e infligiria às Procuradorias e assessorias juridicas a

realização de um checklist do tamanho da propria NLL a ser Íeito sobre todos os documentos que

compuserem o processo de licitaçã0, inviabilizando a atuação desses órgãos.

Principalmente quando se elegem os princípios da segregação de funçÕes, da

razoabilidade e da eficiência como pilares do procedimento (e a NLL fez isso), é indispensável que

todo órgão público cuide da prática e da fiscalização dos atos que estão em sua alçada,
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Com efeito, a NLL impõe que as atividades dos agentes públicos sejam definidas

e exercidas conforme suas aptidões e, sendo assim, é imprescindívelque o agente de contrataçã0,

pregoeiro e sua equipe de apoio, o setor interessado no contrato, a Gerência de LicitaçÕes e de

Contratos e os orgãos técnicos específicos realizem os atos e formulem os documentos do

processo da licitação que lhes cabem e verifiquem-nos para que não haja vícios no procedimento

nem em documentos essenciais.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da propria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderaçÕes. Não obstante, as questÕes relacionadas à legalidade, se necessário, serão

apontadas para fins de sua correção. 0 seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administraçâ0.

l!.2 - Da fase preparatória.

0 artigo 18 e incisos da Lei n0 14.133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Att. 18, A fase preparatóia do processo licitatóio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso Vll do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as

leis orçamentáias, bem como abordar Íodas as considerações Íácnicas,

mercadológicas e de gestão que podem inteieir na contratação, compreendidos:

I - a descição da necessidade da contratação fundamentada em esÍudo técnico

preliminar que caracterize o inÍeresse público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçoes de execução e pagamento, das garantias exrgidas

e ofeiladas e das condições de recebimento;

À*mciaç*c dus Municípior d* *icrorregí*o da fiilódia §apucaí
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lV - o orçamento estimado, com as cor??pos,ções dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do editalde licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessáia, que constarâ

obigatoiamente como anexo do editalde licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de seruiços ou de execução

de obras e serylços de engenhaia, obseruados os poÍenclais de economia de

escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o citéio de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e efrciência da forma de combinação desses parâmetros, para os fns

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Administração Publica, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualifrcação economico-

financeha, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das proposÍas

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preçl, e

justifrcativa das regras peúinentes à paficipação de empresas em consÓrcio;

X - a análise dos nscos gue possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

obseruado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos encaminhados, constata-se a presença da definição

do objeto e das justificativas para a sua contrataçã0, o estudo técnico preliminar, a previsão de

dotação orçamentária, o termo de referência e a minuta do Edital,

Â*taciação dos $rmicípior da #icronagiáo d* [iódio §apu*rí
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontra-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública,

E, nos termos apresentados na justificativa de conhatação, resta evidente a sua

necessidade, e constitui-se necessidade comum a toda administração municipal, onde os objetos

da contratação atenderão a demanda da administraçã0.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contrataçÕes nesta

Prefeitura, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em

que pese não se tratar de ato obrigatorio para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll,

do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contrataçóes, in fine:

Att. 1 2. No processo licitatório, obseryar-se- á o segui nte :

tl
Vll - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma

de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de
racionalizar as contrataçôes dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratêgico e subsidiar a

el ab o r aç ão d a s re s p ectivas /ers o rça m e ntá ri a s.

Seguindo a análise, veriÍlca-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: deÍinição do objeto, justiflcativa, prazo de

entrega e condiçoes de execução, condiçÕes de pagamento, dotação orçamentária, obrigaçÕes da

Contratante e da Contratada, fiscalizaçã0, extinção do contrato e sanções aplicáveis,

contendo, por conseguinte, os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 60 da Lei n0

14.133t2021.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos atendem ao

mínimo exigido em lei nos termos do disposto no §10 e incisos do artigo 18 da NLLC.

Desta forma, é possÍvel aferir que a fase preparatoria do certame encontra- se

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitaçoes públicas.
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ll.3 - Da Minuta do Edita!

A elaboraçâo da minuta do edital á um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica acompanhado

de seus anexos.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14,13312021, que

assim dispÕe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gesÍâo do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatorio estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrÔnica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrÕes de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e

usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 60 da

Leino 14,13312021.

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço por

item", do mesmo modo, mostram-se adequado paru a modalidade determinada pelo legislador. E

ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prenogativas das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais

nos termos constantes na Lei Complementar Federal n0 12312006 e suas alteraçÕes, para fins de

regência da contratação em comento,

ll.4 - Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município e jornal de

A**o*i«çã* dno ilunicípio* da Micron*giãs dç Módia §apucaí
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grande circulaçã0, conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art.94 da Lei no 14.133, de

2021,

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatoria a disponibilização no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §30, da Lei no 14,133 , de 2021.

11.5. Da licitação na forma compartilhada.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada temos que a mesma

está em consonância com o permissivo legalcontido no art. 19 do Decreto no 6,017/07:

Att, 19. Os consórclos públlcog se constituÍdos para tal fim, podem realizar

licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração

direta ou indireta dos enÍes da Federação consorciados, nos termos do § ío do

art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

E ainda no permissivo contido no art. 181, da Lei 14.133121'.

Att. 181, Os enfes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de

realizar compras em grande escala, para atender a diversos orgãos e entidades

sob sua competência e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo unico. No caso dos lvrlunicípios com até 10.000 (dez mil) habitantes,

serão preferencialmente constituídos consórcios publicos para a realização das

atividades prevlsÍas no caput deste artigo, nos Íermos da Lei no 11.107, de 6 de

abril de 2005,

ilt. coNcLUSÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurÍdica e excluídos os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica

A*ocà*ção dnu Municipior da *iclorragião dc tl*di* $apu*aí
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do prosseguimento do presente processo, desde que observadas as orientações constantes no

presente parecer.

E o nosso parecer, sm.j.

Pouso Alegre, 24 de fevereiro de 2025

Otávio Ferreira ral

Advogado - OAB no 74.071-B

A*mciaçáo dos Municípios d* à{icrorr*gião dc âládir §apuraí
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Pregão Eletrônico Para o Registro de Preços n.o 0212025

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o

Edital referente ao PREGÃo PRESENCIAL, na forma de LtCtTAÇÃo cOTUpARTILHADA no

tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto consiste

na coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE sERVtços DE LocAÇÃo oe
vEícuLos Aos MuNtcíptos euE coMpoEM A AssocrAçÃo Dos MuNrcíptos DA

MICRORREGÉO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP, conforme especiÍicações e condições

descritas no Termo de Referência" e demais disposições constantes do Edital. A sessão pública

será realizada no dia 12 de março de 2025 às 14h00min, em ambiente eletrônico. O edital

poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período das 08h às 17h,

mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br, pelo Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de compras http://www.licitamesp.com.br para

cÓpia do arquivo. lnformações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: licitacao@amesp.ms.qov.br

- Wagner do Couto - Pregoeiro.

Pouso Alegre/MG, aos24 de fevereiro de2025

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/lv1G
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao@amesp.me.gov.br

AVISO
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ASSocrAÇÃo oos. uur'rrcipros DA_MTcRoRREGÊo

Do MÉDro sApucAÍ - AMESp - pREGÁo ELEÍRôNlco.
na forma de LlclTAÇÃo coMPARTILHADAno tipo MENOR
PREÇo GLoBAL (PoR LoTE). objetivando o REGISTRo

DE PREÇOS N'022025 - objêto: CoNTF{ATAÇÂo DE

EMPRESA PARA PRESÍAÇÁO OE SERVIÇOS DE LOcA-

ÇÃ0 oE vEicuLos Aos MUNrcipros euE coMpÕEM
A ASSOCIAÇÃO OOS MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO
D0 MEDIo SAPUCAI - AMESP. A sessâo pública ssrá íe-

alizada no dia 12 dê março de 2025 às 14h00min. êm am
biento eletrônico. 0 edital podorâ ser consultado 6 obtido,

gratuitamente, em dias úteis no período dâs 08h à§ 17h, mo-

diante a apresentaçáo de um PEN-DRlVE, pelo sito amesp.

mg.goubÍ, pêlo Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP ou pelo portal de compras http:/ {w.licitamesp.com.
br para côpia do arquúo. lnÍormaÉos: TeloÍone (35) 3025-

5500 ou e-mail: licitacao@amêsp.mg.goubr - Wagner do

Couto - PregoeiÍo.

PREFEITURA MUNICIPAL 0E PoUS0ALEGRE,IrG - Pre-
gão EletÍônico para registro do preços no 05/2025 - objsto:
Aquisiçâo de gôneros alimênticios. A sossão pública seÍá
realizada no dia 18 de março de 2025 as 09h00min.0 edi-
tal poderá ser consultado e obtido gratuitamente através
do Portal de Compras Públicas (ww.portaldecompraspu-

blicas.com.br) ê do site da PreÍeitura (ww.pousoalêgre.

Írg.gov.bÍ/licitâcâo). lnform4Ões: (35) 34494023 ou e-mail
licitapamg@gmail.com. GilbeÍl PsreiÍa Castro - Pregoeiro
Municipal. Pouso Alegrê 25 de íeveÍêiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/I,IG -
PREGÂo ELETRôNrco o4t2o2s -suspENsÃo obje-
tO ,CONTRATAÇÃO 

OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇO DE PACS (PICTURE ARVING AND COMUNI.
CATION SYSTEM) PARA O DEVIDO FUNCIONAMENTO
DO EOUIPAMENTO DE RAIO-X DA UPA - UNIDADE DE

PRoNTo ATENDIMENT0'.'. Fica suspensa a sessáo pú-

blica qus seÍia realizada no dia 26 do íeveÍeiro de 2025

as th 01min. 0 edital podeÍá ser consultado e obtido gra-

tuitrmente, em dias úêis e em horário comercial. mêdianle
apÍesentaçáo de pendrive, paÍa cópia do arquivo na Supê-
Íint6ndênciâ de Gestáo de Recursos Materiais. pêlo site da

Píefoitura Municipal de Pouso AlegÍ€ ou ainda atÍavés do

site www.portâldêcompraspublicas.com. br. lnformâções lel.
(35) 34494023 ou e-mail editaispmp@gmail.com -Rodri-
go Rodriguês PeÍ€ira- Pregoêiro Municipal - Pouso Alegrê
25defevereiro de2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BoM REPOUSo - MG. Avi-
s0 do R8tiÍcação. Procosso Licitatôrio 020/2025. Pregáo
Elerônico 0172025, no BBMNET - Bolsa BrasileiÍa dê

Mercadorias - objeto: Registro preços paÍa futuÍa e even-
tual contÍalaçáo de emprosa especializada para pÍêstagáo

de seÍviços de manutençâo coretiva nos v€iculos leves e

mêdios pertencentes a írota mecanizada, inclulndo forneci-
mênto o p€ças e acossórios oÍiginais da marca do veiculo.
sobÍe o maior dêsconto na trbela TÍaz-valor. Edital comple-

to e realizaçâo através do slte: httpsJ/novobbmnet.com.br/.
onde se lê: A abertura das'propostas de preços'e o inicio
da sessáo do disputa de preços serâ âs 09h00min do diâ
2&022025, horário dê Brasilia - DF. Lsiase: A abenura das
'pÍopostas do pÍeços' e o inicio da sossão de disputâ dê
pÍeços será às 09h00min do dia 07/03/2025. horário de Bra-

silia - DF Consulta ao Edital no sitjo bomÍepouso.mg.goubr.
Edmilson Andrade - Prefoito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU
3ô TermoAditvo ao conúato no 166/2022

Procêsso Licitatôrio no 003/2022
PÍ€gão Prosencial n" 0022022
PAÍIES: MUNICiPIO DE CAREAÇU

ESCOLA 21. NET LTDA

objeto: ConÍatação dê empresa paÍa íomecimento de soÍ-
twarê dê G€stão Escolat implantâção. capacitação, suporte
e manutênçâo para a Socíetaria Municipal d6 Educaçào.

P r azo. 221 0212025 à 22104 2026.
Valor: R$ 9.639,36
oal€:240212025.

Intercâmbio sobre Habitação e Oficinas
marsam semana de Ações Sociais em P.
D^ REDAÇÀo
i o rdiario (i"- gmril.com

A Prefeitua de Pow
Alegrc, poÍ meio da S*re-
tüia lvluricipal de Politicas
S@iaq Íealiau umn sÍie
de ativrdades e gnentÍos na
ütinra sernuq teafima-
do seu mmprcmiss corn o
degnvolvimenlo pcial e a

qralidade de vida dos urora-
dores

Na rerç.-feiÍa (ll), a eqü.
p€ 6teve tro Cmho de RefÊ
racia & Asisàcia Saial
(CR.{S) Sudo*paB di$úr
6fâÉEas de spdmran$b
do Seftrço de Prorcçâo e ÂtàF
dimEto l0tegrâl à Fmilia
(PÂlF), conr fao ne relhoia
rcntnua clo srpode oforeido
Às fmilir da regiào

Áinda no msnm din, o
CRAS Cidade Jardim pro-
moveu o encontro ôs Gru-
pos Fuico e Algodâo Doce,

corn ânvrdades tclnáhcas de
Cuâ!àl voltad6 ao fotu-
lxirnmto dos viuculos fani-
hares e comuíiláÍios.

lá na qurt-feim (12),
foi inici*la a pnmcira oli-
cina de ernpregabilidrde no
CR{S Sul, denrrc do Pro-
grama ÂCESSUÂS Traba-
lho Durmte o scontro, G
participantB r€íctirm sbrc
scus objeúvos profisiorris,
raçaídD plmos de açào e
receberm orientações obre
a elaboração de súiculos

A equipe do Progrena ll{os
Alirnento na Mesa tanbém
prnicit»u da atirrdale, pro-
lnovendo unla üocs eníque-
c«lora de experrêncras conr
os púlcipatres

Arndanâ qüna-feirâ ( I 2)-

Pou$ Âlegre r@beu úu
ominva rla cidad€ de'fr&
Pont§-LlG pôra ur inter-
cinbio habrucional, promo-
vendo a rca de erperiêncio
pbÍe i Politica Publica tlabi-
teional de lnteresseSocial. O
muicipio for dsteado com
referênçia nas rsativre do
progÍana tireral Iütrüa Ce
Minha Vd.l jrmto e Govmo
Fe.deml e à Cais Frorôrwo
FedeÍol

Duatre o qlcontro, os
visitants tivermr a oponu-

nrdade de conhecer r alução
do munrcipio na apliosbilida-
de da Politica Púbhq ILrb!
hcional de hlteÍesse Sociai.
queé referênciano sul de À,li-
nas. Âlénr dism, a Federação

das Indüstrias do Esado de
lvlinas Cierais (FIENIG) apre-

sentou seüs líabalhos lolta-
dos à questio lrabitacional,
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AVISO DE LICITAÇÁO
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@ffiffirr
nusrRÍsstMo sENHoR pREGoErRo oFrcIAL DA essocrlçÃo Dos rrlurucÍpros DA

MrcRoRREcrÃo oo uÉnto sepuceÍ - AMEsp.

pnncÂo rlnrnôurco Ne oozl2ozs
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 006 I2O2S
REGrsrRo DE pREços NA FoRrr{A DE LTcITAçÂo coupeRTILHADA.

CS BRASIL FROTAS S.4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPf /MF sob

o ne 27.595.780 /0001-L6, com sede na Avenida Saraiva, na 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município

de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.745-140, por seu representante infra-assinado,

vêm, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente IMPUGNAçÃO AO
pnECÃO ELETRÔNICO Ne 002/2025, nos termos do item 6. do Edital, pelas razões que a seguir
passa a expor:

0 Pregão tem o seguinte objeto o "PREGÃO o REGISTR? DE PREÇ05 na forma de

LrcrTAÇAO COMPARTTLHADA para a C)NTRATAfiO On EMPRESA PARA PRESTAfiO Or SERVIÇ1|

DE LOCAÇAO DE VEÍCULOS AOS MUNrCÍprOS QUE COMqÕEM A ASSOCTAfiO DOS MUNrCÍPrOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ - AMESP".

A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado, tem interesse em participar do

certame, Todavia, ao consultar o Edital, constatou itens em desconformidade com as leis e

princípios que regem o certame, os quais devem ser alterados, conforme será demonstrado a

seguir:

I. PRAZO DEENTREGA.INSUFICIÊNCIA.

0 edital fixa o seguinte prazo para entrega dos

"3,5. 0 prozo para a entrego do veículo locado

veículos:

pelo Município será de até 30 (trinta)
dias, pora os veículos simples e de até 60 (sessenta) dias, para os veículos adaptados a

partir da data do recebimento da ?rdem de Serviço, a ser emitido pela Prefeitura

Consorciada'i

Primeiramente, cabe destacar que o presente Pregão objetiva a formação de Registro

de Preços destarte, é incontroverso que o sistema de registro de preços representa apenas

expectativa de contratação e não assegura de forma antecipada às contratadas a quantidade exata

de veículos que será demandada.

Além disso, somente após assinatura do contrato pelas partes será efetivada a

negociação, proporcionando segurança e confiabilidade, além de viabilizar garantias materiais
para a execução das condições pactuadas, por conseguinte, após este momento a contratada

C§ Frotas S.A I CNPJ: 27.595.780/0001-16
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@ffiffir
poderá iniciar os procedimentos necessários para aquisição da quantidade exata de veículos

objeto da locação.

Com efeito, além do órgão responsável pela licitação não ser obrigado a realizar a
contratação, não se pode olvidar que existe a possibilidade de revogação da licitação por interesse

da Administração, situação que torna temerária a aquisição dos veículos antes da formalização do

contrato entre as partes, já que não existe qualquer garantia em relação à contratação.

Feitas tais considerações, o fato é que para fornecimento de veículos zero km [ano
de fabricação: não inferior a 2025), conforme exigido no instrumento convocatório, a Contratada

dependerá dos prazos de faturamento das montadoras e dos procedimentos finais de preparação

dos veículos, que abrangem a instalação de implementos complexos, regularização de

documentos, emplacamento, além do traslado até os locais de entrega. Tais procedimentos

demandam tempo considerável e podem afetar diretamente o prazo final para mobilização da

totalidade dos veículos ao contrato. de apenas 30 ou 60 dias, a depender da categoria de veículos.

Importante registrar que os veículos dependem de procedimentos de

adaptação e preparação, as vezes complexos a depender do tipo de veículo, antes de serem
mobilizados aos Municípios Contratantes, razão pela qual torna-se necessário o ajuste do

edital para determinar que o prazo de execução do contrato será de, no mínimo, 90 ou 120

dias, o que se requer desde iá.

Fato é que o edital deve estabelecer condições que ampliem as opções de

fornecimento, sem exigências exorbitantes que restringem a participação de um maior número de

licitantes.

Inequivocamente é certo que a contratada dependerá de prazos impostos por

terceiros para disponibilização dos veículos à contratante, os quais poderão superar o prazo de

entrega fixado no Edital e prejudicarão o cumprimento da obrigação pela contratada, sem que lhe

possa ser atribuída qualquer responsabilidade por tais fatos.

Com efeito, o edital não pode conter regras que restringem a participação, senão veja:

'As regras do procedimento licitatórío devem ser interpretodas de modo que, sem causor

quolquer prejuízo à administraçdo e aos interessodos no certqme, possibilitem a
porticipação do maior número de concorrentes, a fim de que seja possibilitado se

encontran entre várias propostas, a mais vantojosa. (MS 5,606/DE Rel. Min. José

Delgado'i @rtfo nosso)

")bserve o § 7o, inciso I, do ort. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadomente
justificar a inclusdo de cláusulas editalícias que possom restringir o universo de

licitontes." Processo n.s 019.373/2004-0, Acórddo n.p 1580/2005, Primeira Cômora do

Tribunal de Contas do União.

Nesse mesmo sentido, segue entendimento da doutrina, vejamos:

EI
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@ffiffir

"Princípio, jd averbamos alhures, é, por definiçdo, mandamento nucleor de um sistema,

verdadeiro alicerce dele, disposiçdo fundamental que se irradia sobre diferentes normeg

compondo-lhes o espírito e servindo de critério para suq exata compreensão e

inteligência, exotamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no

que lhe confere a tônico e lhe dd sentido humano, É o conhecimento dos princípios que

preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que hd por
nome sistemo jurtdico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que transgredir
uma norma. É a mais grave forma de ilegatidade ou inconstitucionalidade, conforme o

escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema,

subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e

corrosão de sua estruturo mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT p. 230)
(grifo nosso)

Assim, é importante que as condições para entrega do objeto sejam condizentes com
a realidade do mercado, a fim de garantir a ampliação da disputa e assegurar que o processo

licitatório atinja seu principal objetivo que é a obtenção do menor preço para contratação.

Ante o exposto, em observância aos princípios da competitividade, isonomia e

impessoalidade para garantir a ampliação da disputa em busca do menor preço para contratação,
se requer alteração do Edital para:

a. Para os veículos simples, fixar prazo de entrega dos veÍculos em 90 dias após o
recebimento da ordem de serviço, prorrogáveis por mais 30 dias, se necessário e justificado
pela contratada.

adaptados, fixar prazo de entrega dos veículos em 120 dias
, de serviço, prorrogáveis por mais 30 dias, se necessário e

c. Determinar exatamente quais são os itens de veículos simples e quais são os itens
de veículos adaptados, de modo a não haver dúvidas em relação aos prazos de entregas.

d, Determinar que a Ordem de Serviço será encaminhada após a formalização do

Contrato pelas partes.

II. DO REAIUSTE.

O edital traz regra acerca do reajustamento dos preços a qual vinculou-se à proposta
comercial, estando em dissonância com a Lei ne 74.L3312L.

Com efeito, o Edital deve prever regras claras e objetivas para contratação, de modo a

afastar eventuais subietividades ç discricionariedade na interpretação de suas regras,

b. Para os veículos
após o recebimento da ordem
justificado pela contratada.

E
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@ffiffirrot
consagrando-se a garantia à moralidade, competitiüdade, isonomia, impessoalidade

administrativa e, sobretudo, à segurança jurídica.

Ocorre que, no âmbito das contratações realizadas sob a égide da nova Lei de

Licitações, o reajustamento dos preços independe de solicitação e deve ter data base ünculada
à data do orçamento estimado para licitação, conforme se depreende da leitura do artigo 92, §

3e, da Lei 14.733 /2021, e não da proposta comercial como constou.

"§ 3o Independentemente do prazo de duraçdo, o contrato deverá conter cláusula que

estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,

em conformidode com a realidade de mercado dos respectivos insumos."

Ademais, em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o

reajustamento de preços está em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os contratos,

conforme se depreende da leitura do artigo 92 da Lei 14.733 /202I.

"Art.92. São necessdrias em todo contrato cldusulas que estabeleçom:

(...)

V - o preço e as condições de pagamento, os critértog a data-base e a

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;"

requisitos deverão ser observados sob pena de ilegalidade,

participação dos licitantes interessados.

Além disso, é certo que a ausência de indicação da data do orçamento estimado

configura clara ilegalidade e abre margem para discricionariedade por parte da AMESP, vez

que condiciona o reajuste à critério subjetivo da Contratante, o que não pode prevalecer sob pena

de ser declarada a nulidade do procedimento licitatório.

Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a manutenção das

condições efetivas da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

administrativos durante toda sua vigência.

Neste contexto, considerando que todas as condições da futura contratação
devem ser previamente estabelecidas no edital, é imprescindível que o edital em

referência indique expressamente que o reaiuste será concedido a partir da anualidade do
orçamento estimado, bem como indicada qual foi esta data.

Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente, se requer que seja:

a. Fixar que os preços serão reajustados após um ano da data-base do orçamento
estimado para o primeiro reajuste e após 12 meses do último reaiuste ocorrido, para as

demais concessões.

periodicidade do

entre o data do

De natureza cogente, tais

evitando, assim, eventuais prejuízos a

FLS.: 0nl
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@ffiffifrot
b. Indicar expressamente a data do orçamento estimado que será adotada como

base para aplicação do reajuste dos preços contratuais.

rrr. DAs rrur'nacÕrs nn rnÂnsrro.

0 objeto da contratação compreende a locação de veículos sem motorista. Neste

contexto, resta claro que os condutores serão funcionários da Contratante, de forma que as multas

decorrentes de infrações de trânsito devem ser integralmente assumidas pelos Municípios

integrantes da AMESP.

Inobstante, o Edital somente prevê que "a Contratante arcará com as despesas

de multas de trânsito, combustível, pedágio, estacionamento e lavagem dos veículos'i

Inequivocamente, por tratar-se de locação de veículos sem motorista, é

imprescindÍvel a previsão no Edital quanto à responsabilidade da Contratante pelo pagamento das

multas/infrações de trânsito, pois decorrentes da conduta de seus funcionários na condução dos

em estrito cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade,

publicidade

requer seja

apontadas

s&5.: c 171_--

adequações.

Além disso, o Edital é omisso quanto à obrigatoriedade de a Contratante identificar o

condutor na forma e prazo previstos pela legislação. Com efeito, considerando'se que somente a

Contratante pode apurar quem era o condutor do veículo no momento da infração e levando em

conta que a ausência de identificação do Condutor enseja a aplicação de multa à proprietária do

veÍculo, é imprescindível que o Edital regule essa questão, determinando que a Contratante é

responsável pela tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de trânsito.

Assim, tal lacuna do Edital deve ser retificada para determinar que a Contratante é

responsável pelas multas e demais penalidades decorrentes de infrações de trânsito.

Desta forma, requer a retificação do Edital para sanar a lacuna acima apontada, para

incluir expressa previsão acerca da responsabilidade da Contratante pelo pagamento das multas

e demais penalidades decorrentes das infragÕes de trânsito. bem como pela tempestiva

identificação do condutor. devendo ser indicado, inclusive, o procedimento que deverá ser adotado

oara tanto perante os órgãos competentes. na fQrlna e no prazo previstos pela legislação.

IV.DOS PEDIDOS
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Sem prejuízo do acima exposto, requer seja observado o prazo estipulado no item 6.3.

do Edital para decisão sobre a impugnação ora apresentada.

São Paulo, 05 de março de2025. Assinado de forma

Eduardo Sousa disital por Eduardo

Botel ho:085 93 ;:i:ln",o8se36ee6oo

699600 Dados:202s.03.0s
18:09:28 -03'00'

CS BRASIT FROTAS S.A.

Contato: Eduardo Sousa Botelho

Telefone de Contato: (71)2377 8068
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COMARCA DE MOGT DAS CRUZES
DANIEL RAMELI,A MUNHOZ

LryRO 1194

Protocolo: t3A4n025

pÁerua 206

Procuração bastante que faz: CS BRASIL FROTAS S.Â.

SAIBÀM quantós este público instrumento de procuração virem que no dia vinte e dois (22) do mês de janeiro

do ano dois mil e vinte e cinco (2025), nesta cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, me dirigi em

diligência à Avenida Saraiva, no 400, Brás Cubas, e aí sendo encontrei a outorgante:
S.4., com sede nesta cidade, na Avenida Saraiva, no 400, sala 08, Vila Cintra, CEP

CS BRÁSIL FROTAS
08745-900, inscrita no

- substituto

Se[r Oiúôt

1 l ?t 931 PÊ000m001 5507835C

f,,lilltrlllllltllllllilllill]iilltltllltlfllttrlxlnillllÍflllllfllillllililillllllfilillllllilllrll

Rua nccsa lsabel Dc Bragarnça t80 Ccntro - Mogl Das Cruzes'SP .

Fonc: I l-04799-4562 Fax: I l-98281-{1846

i

da

iverba), Trasladada em

ser esta do (a.a.)

DE DE ALMEIDA. (selos Pagos Por
em público e raso.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória no

2200-212001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (,p7s) no endereço:
< http ://www.serpro. gov.br/assinador-digital >.
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c§ BfiA§rt FRürÂs ftrüÀ.

CNFI/M[ ns 2 7.595. 7§0/ü001.16

NIRE 35.230.s35,746

*M§p,.§,,qqtel[r.U§Tfl U!!I.rsrp."§TsÀesr"0r,MnsÂg!9-ItpÇ
§Õfl §r4ff {§- rÂn4 soc gu*or nruÕ ru t ruâ

Pelo presente iflstruÍnento particular,

t§ 8RA§lt pÀnT§PÂçÕE§ E tOcAçÔÊ§ 5.À, com sede na Avenida Saraiva,400, sala 10A, Bairro vila

Cintra, Mogí das Crures - SP, CIP 08745"900, inscrita no CNPJIME sob o np 35.502.310/0001-99, com

§eu ato constitutivo regi§trada na .luntâ {omercíal ds E§tado de §âo Faulo ("JtrçgsÊ"} sob o NIRÊ

3530055§631, neste ato r€pressntada por seus Diretores, Srs. João Bosco flib*iro tle Oliveira Filho,

brasileiro, casado, adminÍstrador de empresas, portatlor da cédula de identldade RG MG 7.592.374-

SSP/MC, inscrito no CPFIM§ sob o ns 043.780.526-36 e Anselmo Tolentino §oãres Junior, hrasileiro,

casado, contadcr, portador dâ cêdula de identidade RG n" CM881638-RFB/nJ, inscrito no CPF/ME rob o

nç ü28,449,777-07, ambos com endereço csmerci*l na Avenida Saraiya, ns 400, Brás Cubas, Mogi dar

Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-900;

Única sócia da C§ 8flA§ll" PKOT*3 [TOA., corn rede na Aveniela Saraiva, .t0ü, sala ü8, n* eidade de Mogi

das Crures - 5P, CEp 08745-§00, insrrlta no CNPI/ME sob o ne 27.5§9,7S0/0001.-L6, com seu ato

constítutlvo arqulvado na JUCESP registrado sob NIRE 35230535746, doravante denomlnada ap€na§

"§0§iejpjg", resolve tranrÍorrnar o tipo societério da Sociedade, nos seguintes t€rmÕs:

r. DA Í§ÀNsFO8MAÇÃ§ üO I|FO SOCIETÁR|O

l.l. A única cócia da §ociedade decide tprovar a transformação do lipo sqcietário dr §ociedade de

socledade empresária llmitâdâ para mciedade por açôes, enn conformid*de conr o disposto no Aítigo

1.113 e seguintes do Código Civil e no Artigü 2?0 e seguintes da Lei nç 6.404, de 15 de dezenrbro de

1976. conforme alterada {"Igida;_§Â'), per*ranecendo a Ssciedade, sob o nsvo tipo societário, com

os mesnlos direilos, obrigaçôes, responsabilidades, ativos e passlvos snciaís,

L.2. Â única sócia decide alterar a denonrinaçâo social da passâ a ser C§ BfiA§lL

doravante denominadaFâOÍAS §.4., a gual reger-se-á pela Lei das §.À. e de nrair disposifil&

simplesmente "§gggâ!]hJd,

1,3. EÍn rârão da transformação ora deliberada, (um bilhão,

lrqxÊntos ê setêflta e oito milhões, durentas e de quntas que

rCItâlizândô fi$conrpôenr o capital rocial da Cumpanhia, rcm valrrr

1,378.27.2.20t,00 {um bilhão e trerentos e

rJurerrtos e um reals), totalrnente lubscritas e

e virte e dols lnil e

8RÀ§II PÀRTICIPAÇÕ§§
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* tSC*çÕ§§ §,À., *rirra qualifieada, s§o e*nvertidas enr i.3?8"227."2üL tum bilhâo, trêr§,1tür c *etenta

e oito minhües, duuântüs e vint* e duas rnil ê dursntâs e unra| açÕes ordinâiriac nplni,rativas e renr valor

nominal, eomr pr*ço de ernissão fixado em A$ !00 {unr real} para rada açâo, totaliranrlo ft$

1.378"272.201,00 {um hÍlhüo e trsreütss E sstÊntâ e oito milh$es * durerrtos * vilts s düis rilil *
çlu;.ento* e unr reais), O respettivn boletim de subscrição integrô este instrumento como m**LJ
documefito este que §€ equipsíâ â declaraçôo cornpleta d* sciçni;ta.

1.4. Á acionista decid*, senn quaísquer rÊ$ervã§, aproyâr o tsÍatutu Sorial da Conrpanlria na forrna

dc *l1§*gll, o qual rubricado e assinado pela nresa, ints&ra ü presÉntÊ Àta p*rx trdm os efeitos.

1.5, Ficam êteitss cor*o §iretoies da Çompanhia, para um m*ntlato unificodo de 3 {três} âftos â

rontar da present* data, or Srs, {i} João §orca filbelro de üllveíra Filho" brasileiro, cô5ado,

adnrinlstradsr de empr*s*s, pcrtatlor cla cédula tIe identidade RG MG 7.59?,374-5SplM6, in*crltr no

fFf/Mf sob ç ns §43.7S0.526-36 e {iiJ Anselmo Tolentino §oares Junicr, brasileiro, caracto, col:tador,

portâdsr da céduls de irlentidade R§ n'eM881638-RfS/Bj, insçritô n$ CPFIME sob a n* 02§.44§"777-

07, ambos com endereço cornercial na Âvenida §araíva, n§ 4ü0n 8rás Cubas, Mogi das Crule§, Est*do d§

§ão Paulo, {§P 08}45"90ü.

üs ru*mbr§: üiretoria. §lgitss nests dto, iomârr] pssse ílos seus rcsí,Êetivor cargos mediante a
asrinaturs dos respectívoa lernror de Pos*, cujas rôpÍal regue nr no A8êt§jll dô Êfesents ato, rra fornra

da legislação aplic*vel.

L§. fiixar a remunÊraçâa anualglobaldry admirristradores da Ç*mpunhia *m até A$ 2.000,00 {dois

milreais).

L. /. íllfrÕ insÍalar n Corrsslh* Fiscal, nos teítx(,s rlo arti&o I"§L da Lei §.404176.

i..8, Âs Íiliair da §sciedade, abaixç listadas, crntinu*ram a exçrter srrar atividades nos íespect;vos

endereços, sern solução de contínuidade:

Avenid* losurâ di &srnardi, n§ Í,.4, s*la ü2, âairrr
Campinas, 5ão losé - 5C, (tp 8810t-Zü0.

tÇil PI/M É 2 7.595. ?8{]/ü0{S.;S " lij I Rr 4;§ü} 1§4652}
,..,

1

Hrtrg
#,trt'}

§Ão pÂulô=§p
fina Julla §antos Pnlva Rlç, n* I§S, sala 0?, §airrç Viln
Sãntãnõ, São Paulo - SP, CEp 04679"00ü.

{tNFJlMr 27.5 5.}*ü/üü02-05 * NrRE 35905320441}

6IJÀilA8EMÀ*§P
Rua Sr. F*lcão, na 6ü6, salr ú2, âairrn Çentro,

§uararemâ * 5n ç§f 08§üÕ.ú00.

{cNpjlMfl ?}"eg§}$s1.,Êqd-§8 "Nlfi Ê 35e0532ü45§}

SÂÜ FAULÔ-§P
§lua fl*genio de treitrs, nÊ 454, sah t]?, l*tr À. Vila

Suilhern're, §âo Paulq * $Ê, CÉp 0ãü6üd)ü0,

{üÍ{ P#M Fã7. 595. 7 8$/r}§t 4-S9 " {iil flfi 35$CI53210}{l]

fqÁTÀL* Hri,

Ilairr* CluintatÁv*nida
Nrlaf *

l"lllt§ 5?9m$4$Ít4ã)

sala ü?, Ch*eara

*§(
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ü'l*,
1466$-*3?.
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ATIIÀHIN§§UA-PA
Rarlovia 8R 316, s/n, km 5, galpão 13, sala CS Sresil
2, Satrro Coqueirc, Ananindeua-P& CEP 67015-220

§ 27.595. "NIRE

RTCIFE. FE

Avenida Marechal Mascarenhas Moraes,2O8O, sala S.

§airro lmbiribeira, Recife - pE, CEf 5It8&001.
?7.595.780/0072 -4A " N rR[ 2690078 197

MMPO6RANOE*MS
Âuenida Etluards Elías lahran, 287X, sala 01, Vila

Ârtoniô Venda§, Campo Grande - Mg CEp 79003-
000.

.NrÍtÊ 54s2UO43

ponT§vEtHo-Ro
Ávenida Lauro Sodré, 1108, sala §6, Bairro Olaria,
Port* Velho * RO, CtP 76801.284.

{(r'rp.rlME 2 7.595.780/CI0:8-36 - N r nÉ I §ü029?20 U

6RÀN§Ê - MT
ítodovia dos lmigrantes, s/rr, sala 02, knr 24, §airra
Jeanne, Vánea §r*nde * MT, CEP 78132"400.

21 73 - N|RE 51900449

UITftA§A-M§
Âv*nitla fÊnâütfr Sento Ferreira, 16ü, âairr*
Mercer, Uberaba * ?r10.

ç.27

Palestina,

NlÍrh t8s0í]?$?20{i}

3
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REüT§ - P§

Bua Guimarâes Pêixotô, 75, sala 'I?0S, [dif. One Way,

Núcleo Émp, $airro Casa Amarela, Bscife pC, CIP
s2ü5r-305.

(cf{p#Mr 27.s95.780/0010-07 - NtRe t69007325S1}

COMTAG§M-MG
Avenida Sócrates Mariani Eittencourt, 1L3*, sala â,

Bairro Cinco, Contagerrr - M6, CEP 320Í.0-01ü,

{cN prlMÊ ?7.59§. 78CI/0011.-98 - N r8E 3 130256S81 r}

FORTO ALÊGRÊ - §§
flua Vinte e Cinco de Julho, n§ 113, BaÍrro §anta Maria
Goretti, Porto Alegre - ÍtS - CEP 91030?-70

tcNPJlMr27.59s.780/0012-79 - NlRr 43901905874)

T§RISINA - PI

Rua §uaporÉ, n§ 7§74, sala 02, Bairro Aeroporto,
Teresina - Pl, CfP 64007-050.
(cN pJlM E 27 ^s95.7 8A I co13-s0 -N I R E 229m2033 13 I

BÊtÜ HORIZONTE. MG
Âvenida Barão Homem de Melo, ne 2781, toia 3, sala

5, Bairro Estoril, Belo Horironte * MG, CÉp 30494-085.

{ür{pjlMÊ 27,59s.780/Sü14-30 - í$1flÊ 319025§51981

cuRrTtEA'pfr
Ru;* Professsrâ Joanita Sernett Passos, n 523, §airro
Boqueirâo, CurÍtiba - PR, ÇÊp 81730.390

{Ç-í{pllME 27.59§.78üÁ0r.5.11 - NrRE 41901SS2?55)
§ALVADOR. ôA
§odovia BA 526, ne 2091, galpâo 12, bairro Cassange,

$alvador * BÂ" CÊP 41505-1?0"

{c$rp,/{\,l E 27.595. 780/001 6-00 - N rft E 2990 12555001

cAMptN*§-sp
Avenida Barãn de ltapurâ, 2447,2473, sala 0L, lardinr
6uan*bara. Campinas * Sp, CEP 13073"300.
(cNpJ/ME 27.5§5.780/00U-83 - NrRÊ 3s§05646273)

TORTALTZA, CE

Rua Maximiano Barreto, 33, sal* 02, Bairro
Messejana, Fortalera *CE, CEP 6OS42-3.60.

icr{rrlME 27.595.780/0018-64 - NrÊt 2390ü649835}

VITORIÂ. E§

Avenida Fernando Ferrari, 2727, sala ü1, Segurança

do Lar, Vitôriâ * E§, CEP 29072-340.

{cNp#ME ?7.595,780/ü0194s " N|RE 329006CI3620}
B§A§íUA*DT
Setôr 5üiâ, sr/n, quadra 8, §Õnjunto 1.1, tCIte 2,!", Zona

tndustrial{§uara}, §rasilia " Df, CEp 7'125ü"725.

{üNpJlME 27.595.780/002CI-89 - NrÊ€ 539ü0390615}

U8§RLÂ'{üIÀ*M§
fiua Parií :152?, Bairro Tibery, UberlândÍa * M§, Cfp
38tr05.082.

{cN pJlM [ 27,5§5. 780/002 1,.60 - N I RE 3 190:69115 1]

PALMA§.TO
Quadra ÂSfr SE 85 Alameda 3, s,/n, Quadra 04, Lote 13,

Baino Plano Oirêtor Sul, Palmas - 10, CEP nA23L22
(CNPJIME 27.5§5.780/00X-2 r . N IRE 17S001?73271

,OÃÕ P§§§OA-PB
Ar.enida liberdade,3580, Balpão 2, bloco B, sala 01,
Centro, 8âyeux - PB, CIP 5S110-X60{CNpJ/M§
2 7.5§5.780/0024"02 - Ntft ã ?sSü044035 r)

ito DEiÁt{ãrRo *RJ

Avenida Brasil. 8191, sala 01, Rãfios, Rio de laneiro *
R,'. CEp 2rS30-000

{cNpJ/M E ?7.5§5.78ü/0015.93 * Rfl RE 33§0155§73X.}

NO§5A

ttod*via &ll
Noss;t

lftaMw
rü*§#

/

{(NPj/ME ?"7 .595.f 8A / A826 -7 4 1-e,,?001ü.§ü,"1

49160 ü0.

ffi

rs r.,
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Êstê instrurnênto é firmado em 03 (três) vias de igual tecr e forfira, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

Mogi das true§ - SP,07 de dezembro de 2ü21.

L{çiskisd§le:

rEIRA DE §ÀNTANÀ- BA
Rodovla 8R 324, sln Ealrro Humlldes, Feira de
Santana- B& CEP 44135-CI00.

CNP 27.595.

MANAU§- ÂtYl

Áve,nida Torquato Íapajós. 6464, sala 2, Balrro
Êlores, Manaus'AM, CÊP 69058-830
(CÍ{PJIMÉ r7.5es.780/0031.31. rr}r000731s1

,,i

t.'-fui
c§ sRA§tL pAnnopAÇÕr§ § roc*çÕE§ §.A.

João Bosco Ribeiro de Ollveira Filhn Anselmo Tolentino Soares Junisi j"..

'*:i

:'

v_i-!t_p.d-sAíJpfll(a
[4a

lç§munhas:

Lt 
',íl

Carolins QuÍrino Martins
RG 48.688.678-5 §§p/§p
cPr/ME 401.643,568-43

,|

L,L *, , '-
Iraújr

0$/§p 18e.8âB

t,

1;1 ii ltii:

Rü 10,3§$.5 - §sP/§P
É ü63,831.18i,"S9

153$il586t8 4

VÃRZEA GRANDE - MT
,dvenida Carmlndo de Carrpa§, 2347, sala 1í, Jardirn
Paullsta, Várzea Grande * MT, ÇFP 78065"3:.0

ll, ll i llr.l,l lill lli i;|1,i ll,l i:l l 
i.l l l, rli'
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*§8X.9 tÀj4! AtTtRÀÇÃo§o COÍ.rr8ÁTA §.p§rAt §,I§§InuMãr{TO q.EJSAU§f!IS..MÂçA0 po-Mç
§PCt É$Rl g ?Anâ,§-g§lFpÀo§ &NÔNIMA

§âI[m[-u§"§-uÊ§§§t ÂÍ]

C5 BRASIL fAOTA§ §.4,

CNPJ/MÊ n§ 2 7,595.780/ü001-16

NIRE /em argonízaçüo)

C§ BBA§|L pARTICIPÀçôE§ f LOCAçÕI§ §.4., com sede na Àvenida Saraiva, 400, sala 104, Bairro Vila

Cintra, Mogi das Cruzes ^ 5P, CIP 08745-900, inscrita no CNP.I/M§ sob o n§ 35.502.3101000L-99, conr

seu ato cô,nstltutivo r§gistrado nô Juntã Comercial dç [stadn de §âo Paulô {"lU§!"} sob * NIRE

3530ü§59631,

r.378.222.201.

Mogi das Cruzes,07 de dersnrbro de ?021.

§ulxerilora:

tt
. ,:, I i

, 
C§ BIA§II PAATICIPAç§f§ E LCICâÇüE§§.4.

loão &ssco Rtbeiro de Oliveira Fllho AnsêlrÍlô'Iolentíno

' í :/

AçÕT:

PREfffiENCIÂ{s
ToTÀt DÊ ÀçÔÊs VÀroR SuBscRrro

VAroR lr,rrÊGnÂr"tzÀoo E

FoBMÀ oÊ lMÍE6nÂuzAçÃo

Âçôss

OftorilÁBtAs

L.378.222,2üL U R51.378.222.201,00

Em rarão da transformação do

tlpo sodetário da Companhía de

sociedade empretrária limltada

pâra sociedade por ações,

conforme 0 lnstrum*nto de

Transformação do 'Iipo

Socletário para §ocledade por

Açôes, as 1.378.222.201 quotâs

de titularidade do subscritor na

Companhia, integralizadas enr

moeda corrente neclonal enr

ãt0s saeiêtáriss anteriores à

transformaçSo, sõo convertirl*r

em 1.378.22ê;l§1." açôês de

emissão au e..tnpaiiflfp". /

E,r.,ilf-§L

Ír2r93

-:ri*-*.\_^rlb..J ,)
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auc[a-$-â-{ §J"t$§rr_ussstrrg p§_rnAr{sf.gqmeç&"p_g.xrs

§mÊrÁ[m pnne socj s0IUs áruô n r u â

c§ §ftA§il" ffioTA5 S,Â,

CNPI/M E ns 27.595. 780/000:.-16

NIRE {em organizaçãa)

§$ffuI§-§g§!a!

rspírulo r

§A, DENoMTNcçÃo, trr *pucÁvrL seÍ)s ã pnÀro nr ounnçÃo

Cláusula 1r - A sociedade por ações densmina-se CS BRASIL FROTA§ §.À., e reger-se-á Belcs

termos dc presente gstatuto Social e pelo disposto na Lei n" 6.404, de t5 de dezembro de 1g76,

conforrne alterada e ern vigor ("[§i clalSocl*edaeletpor Açôel"].

Cl*usula 2l - A Companhir tem ssde e foro na Avenida Saraiva, ns 400, sala 08, na cidadr de Mogi

das crules, Estado de são Paulo, cEP 08745-900.

Parágrafa úrlco ' Por deliberaÇão da Diretoria, a Companhia poderá ahrÍr, transferir e extinguir Íiliais,

agências, depósitor e escritórios ou quaisquer outros estabe leclm€ntos êsr qualquer parte dn territórir,

nacis*al ou nô êxterior.

Cláusula 3l - A Companhia tÊm prazo de dr:ração indeterrnlnado.

cApíÍtrlo r,

OO üBJETO §OCIEL

Cláusula 4"! - A Companhia tem por objeto social a locaçãc de yeículos

equipamentcs de qualquer ilâturezà, com ou sÊm condutôÍ, e â

Berenriamênto e gsstão ds fruta, podendo ainda, participar de

acionistr.

tolalínent€Comparrlria,Cláurula 5x' O capttal saclsl da

L 1.378.222.?01,00 {urn bilhão e trerentos r} set*ntà e oit* rnilhôes e
il r

ui"..i.i,i ''''" l'
tdúia tucia de Àraúio . ' ,,,, "'

oÂâ/5P189'8ó$' (r i
I

édeR$
e dois mil e

e

,:l

caríruto ttr 
,,':.,

Dü üÀPITAL §OÇIÂT,"-'
121§3

1

ü,
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Sur*ntor e urú rsiliÍ), dividídc ern 1.37$.2?2.201 (urrr bilhâo, trerêntü5 € setentâ e oito rnilhôes,

durentos e vinte e dois mil e dffrêiltas e umâl ações ordinârias, norninativüIr e senl yalor nominal.

Par*grafo Primeiro - É vedado à Companhia emitir pailes b*neficiárias.

Parágraío §eguttdo " Â Cornpanhta poderó, por deliberaçãa,dos aclonistas ern Assembleia srral aelquirir

a; próprias açôes para pennanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamerrto, até o
montante do saldo do lurro e de reservas, âxceto â reservã legal, sem diminuição do capital social,

observadas as disposiçôes legais e regulamentares aplicáveis"

Parágrafo Terceiro * A Compa*hia poderá, por deliberação e de acordo com o plano aprovado pelos

cciílni:tas em Âssembleia Geral, outorgar opção de eômprâ ou subscrição de ações, sern direlto de

pr*ferência pãr* ôi acionistar, em favor dos seus administradores. empregados ou pessoas naturais que

prestem serviços à Companhia, podendo essa opçâo ser eslendida aos administradores ou empregadas

das sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente.

Cl*uvula 6§ - fu açóes ção indivlsíveÍs em relaçâo à Çompanhia e cada ação ordiüárla ronferirii ao

seu titular direito a unr voto nas deliberaçôes ern Assembleia Geral.

Ctràuoula 7t - A propriedade das açôes da Companhl* presumir-se-á pela anotação nos livros

§ücietários çompetênte§,serrdo que a Cornpanhia somente enrltirii certificados de ações a requerime nto

dos acionistas, dos quais poderão ser cobredos os respectivos custos, sendo sempre asslnados na forma

prevista na Cláusula 20 abaixo.

cÂpÍTUL0 tv

OA ÂSSEMBLEIA§88ÀL

tÍáusula Er- A Àssembleia Gerxl reunir"se"á, ordinariam*nle, clentrn clç 4 {quatro} mes*s seguintet ao

témtino do exercício sociâl ê, extraordinariamênle, §êmprê que sr interesses sociais o exigirem,

observadas em sua convoração, instalação e deliberaçâo as prercrições legais Írertinentes e as

disposiçôes do presente Estütuto §ociâ1.

Parégrafo úniço 'ftessalvadas rs exceções previstas na Lei das sociedades por Â4ôes, as

G*r*is serão convocadas côm, §o mínimo, 21 {virrt* e um} dias corridos de

convocação s, ns ffinírtto, Ê {oito) dias corridos de antecedência para

riI

{ Cláusula 9s -Â A$emblelá será instalada * presidida por qualquer

que cnnvidani urn dos í)resefit*s parô secrelâriar os trahalhol.

l
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Cliiusula 11 " tompete à À*ssmblela 6rru1, alánr das d*mais atribuiç§c* defínídas na lei das §aciedades

por Açôes:

a) tomar at contas dos administradores, exanrinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;

b) *leger e destituir ss membros da tlireloria;

c) fixar a remuneração global anual da Oiretoria, assim conro a dos rnembrs: do Conselho Fiscal,

sê in§talad§;

d! refcrmar este frtatuto §ocial;

e) deliherar sobre a dissolução liquidaçâq fusâo, cisão, transÍormaçâo ou incorporação {inclusive

inrorporação de açÕer) da Companhiô, ou de quslq$er srciedade na (ompanhia, bem como

qualquer requerirnento de autofal§ncia ou reuuperaçâo iudicial ou extrajudicial;

Í) deliberar, de acordo çorn proposta apÍesentada pela administração, sobre a destinação do lucro

liquido do exercísio e a distribuição de dividendos ou pâgaÍnento de Juros sobre o eâpitâl

próprio, com base nas demonstrações Íinancelras anuals;

g) deliberar, de acordo com proposta apresÊntâdâ pela administração, sobre a diskibuição de

dividendos ou pagamento de Juros sobre o capital própriq ainda que intercâlãres ou

intermediários;

h) deliberarsobrê ãumento ou redução do capital social, bem como qurlquer decisão que envolva

a aquisição de ações pela prúpria Companhia, resgate ou amortiração de açôes, em

confôrmldade com ãs disposiçôes dÊstê Estatuto Socbl, exeetuada a disposição prevísta no

pará8rafo primeho da Cláusula 6ü âcima;

l) delib*rar sobre emisrão de qualsquer títulor e valores nrobiliárior" incluinda debentures, notas

promissórlas, notâs qômerciais êlnu quaisquer títulôs e valores mobiliários conversíveis em

ações, bem como qualquer alteração nos direitôs, preferências, vantagens ou restriçôes

ãtrlbuídôs às açües ou valores mobiliários conversíveis em ações;

j| *presentar pedidos de recuperaçSo iudicial ou extraludici*i, ou dÊ âutofãlência;

k! eleger o liquidante, bem como o üonstlho tiscal que deverá funcionar no período de liquidação;

(láurula 12 - Ressalvadas rs exceçÕer previstal cm lei, as tleliberações da

tomadas por acionistas representand§, ns rnínÍnro, 5t% (cinquenta e ufil por

serão

social

votante da Çornpanhla.

FarágraÍo 1§ - A Assernfuleia {ieral rorrentr poderá deliberar

constântes ílo respê(tivo anúncio de cnnvocaçâo.

rJ* r.iia.

ll será assinadaFariigrafn 2,o - Oos traba[h*s r: deliberações dá As$§mbleiâ

da rnrsa e pelos âcaoristâs present*s-

.;
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§táusula 13 - A ãdmlnistração da Companhia será exercida pe la Dír*toria. na forrna da lei aplicável

e de aeordo csín erte Estatuto Social.

Çláusula lit - üs membros eleitos parr a Díretoria :erâo ernpussados em seus cargos mediante

a§5inâturà de terÍno de posse no respectivo livro e permnnecerãs no exerç{cio de suar fr:nções até a
*fetiva posse de seus substitutos.

Cláurula 15- Â Diretoria será cornposta por, no mínimo, ? (dois) membros. pes§oas naturais,

residentes no prís. act'onistas ou não, eleitos e destitufueis pela Assembleia Geral, ambos diretores sem

designação especííka.

Parágrafo Única - 0 praro de mandato dos Oiretcres é de 03 {três} âilss, senrJo perrnitida a re*leição. O

mandãto dos Diretores inicia-se com a posse mediant* termo lavrado nô "Livrô de Atas das Reuniôes da

Diretoria".

§láusula 1§' Â Diretorla r*unir-se-á semprr gus os int*resses da Companhlâ o exigirem e suas

deci:6es se rão tontrlal por meioria dê votô§, abservado o quórtrrn cle instnlação necessãrio pârâ ôtingir

essa rnaioria.

Parágrafo Únlco - Ar convocações das reuniÕes da Oiretoria índicarâo a ordem do dia e poderão ser

ÍÊitâs por qualquer Diretor ou acionista.

eláurula l,? - Ocorrendo vâga, pol nrorte, inrpedimento definitÍvo ou destituiçâ*, a Assembieia

§eral, se não preferir deixar vago ô {àrgo, elegerá urn norro Oiretor parâ sx*rcÊr as lunçôes do Diretor
falecido, impedido ou destituido, durante o ternpo restânte do mandato do Diretor substituído.

Parágrafo Únieo - No câso de ausência or irnprdimento temporárip de um dos Diretores, suas funçÕes

serão *xercidas poroutro Oiretor, âtá qua {ovo nirstor seir et*itu pârâ ocupar o cargo.

üláusula 18' Cotnpetê à Diretoria âssÊgurâr o regular funcionamento da

ârsegurar â gêstãü permanente dos negócios soclals, dar exemção ao otrjeto

â$§untos âtinentes ô ssses âspecto§, cur*prindo as determinaçôer que lh*
§

rr t, Assembleia Geral.

'!i

,' CláusuÍa 19 - Ã CÕmpilnhiil smrá r*pres*nÍarÍa e

j t por ât(} (}u irs§inatuÍal
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ti! de 2 {dols} Oiretores eru conjunto; ou

{ii} de urn procurador rsgularnrcnte cr:nstituído para õ práticâ rJos poderes especííicos outorgados

na respectfua procuraçâo,

Cláurula ?0. As proc*raçôes outorgadas pela Companhi* deverão §er sempre assinadas por Z

{dois} diretorer em conjunto *, *alvo as destinadas à atuação *m }uíro, deverão tÊr pra}& de validade

determinado.

Cláusula 21 ' Os Oiretores receberâo a renruneração fixada peta Assembleia Geral e de acorrlo com

os çritérior estabelêcidos enr Lei.

tláugula 22 - 5ão expr*snmente vedadol seudo conside rados nulos e inoperantes com relaçâo à

fcrnpanhia ê têrceircs, os atos de qualquer nlretor, Íuncionário ou prorurador dn Compenhia que a
envolver§m em qualquer obrigaçãc retativa a negócios ou operações estranhos ao objeto social, bent

tÕmô concessão de 6arantias em frvor de terceiro:, tair corno fianças, àvai§, endossos ou outra§
garantias qualsquer, §alvo qüando expressamente autorlmdo pela Assembleia 6eral, êxcetuândo.se

dmta proibiç5o os negócios realizados com as smprflsãs peÍtencê$tes ao mêsmo grupo desta

Companhia, controladar, subsidlárias, coligadas ou assocladas.

CAPfTUtO VI

DO C0N§EIHO r§CÀt

Cláusula 23 " Â Companhia poderá ter uín Conselho Fiscal não permânênte csmposto por 03 (três)

membros, acloillstat ou não, clêitos pela Assembleia 6eral que deliberará sua instalação e que lhes

fixará os honorários, respeitados or lirnites legais, Quando em funcionamento, o Conselho tiscalterá as

atribuiçôes e os poderes conferidos por lei. Os Consetheiros podrrâo renunciar expressamentê ao
seu direito à remuneração, devendo consígnar a renúncia na r\ta da Assernbleia 6eral que deliberar sua

instalaçâo.

Parágrafo le - A posse dos menrbros do Conselho Fisçal estará condicionada à próvia assinatura do
respectivo termo de posse no livro prôprÍo.

Forágrafo !e - O Con:elho Fiscal somente poderá deliberar com a píerença da maiaria deihus

,)rÊssntes e d*s reuniôer lavrar-se-âo iltâs etn [Ívro própriç.

cÀFíTUr0 v[
ÊXERCíCIO 5§ütrL t-Uctros. ruNoo§ §§ Êt§fftvÂs E
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,, I Cláusula td
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§ 4s - AÕs acionistas é assegurado o direíto ao reçebirnento cle unr

inferior a 1% lum por cento! do lucro líquido do exercício,

pôgarnento do diviclendo obrlgatório potierá ter lirnitado ao
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por Ações e dernais díspositivot legais e regr,rlurnentar*s aplicáveis. O lucro, se então verificado, após as

deduçôes previstas em lei, terá a destinaç§o que lh* for dada por detiberaçâo da Âssembleia Geral.

Cláusula 23 - O exercÍcio soçial terá início em te de ianeiro e término am 31 de dezembro de cada

ano, findo o qual ser§o levântâdos o balanço patrimonial e as demais demonstrações Íinailceiras, as

quais serâo s$bmetidas à Âssemblcia §eralOrdinária.

§ te - For deliberação da Diretoria, a Companhia poderá {i} levantar balanços semestrais, trimestrais ou

de períodos msnoresr e cleclarar dividendos ou juros sobre capital prôprio dos lu«os vrrificados em tais

balanços; ou {ii} declarar dividendos ou juros sobre capital prúprio intermediárlos, ô conta de lucros

acumuladcs au de rêservas de l*cros existenter no *ltÍnro balanço anual. Por dslitreraçôo da Asrembleia

Garal, a Compnhia pôdêrá pâ&ar ou rreditar juror aos aciorristas, a titulo de remuneraçâo do capital
próprio, observada a legislação aplicável.

§ 2! - 05 dividerdol lntermediários ou intercalares distríbuídos e os juros sobre capital próBrlo poderâo

ser imputados ao dlvidendo ubrigatório de que trata o § 4! dsçta cláusufa 1X. Do resultado do exercício

serâo deduridos, ârttes de qualqu*r pafiicipãção, os prejuíeos acunrulados, §e houver, e a provisão para

o imposto sobre a renda e contritluição sscial sotlre o lucro.

§ 3' ' (} lucro líqutdo do exErcírio terii a reguints destinação; tl 5}6 {cinco por cento} serâo aplicador

ünte§ dÊ qualquer outra destinação, na constitnição da reservâ legal, que não excederá 2096 {vinte por

cento) do c*pital tocial. No êxercício em que o saldo da reserva legal ae resrido do montante das reservas

de capital, de que trâta o parágrafo 1E do artigo 182 da Lei das Sociedader por Açôes, exceder 30%

(trinta por c*nto) do capital social, não será ohrigatóría a destlnação de parte do lucrc líquido do

exercíciu para a reserua legah bl unra parcela, por propostà da Diretoria, poderá ser destinada à

forntaçãa dn r,eser\ra parr contingênçias e reveruãn das mesmas resêrvâs formadas *m sxercícios

antêrior8s, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; c| uma p*rceia será destinadr ao

pâ8âfitefito do divldendo anual mínimo obrigatórlo aos acionlstas, ot»ervado o disposto no § 4e desta

cláusula; d) a f,ompanhia poderá mântsr reservô de lucros estatutária denorrrinada "Reserya de

lnvestimento§", quê terá por flrn financiar a expan:§o de suas âtividadês e de suas controladas; e e| o

saldo remanescenle serai distribuído na forma de dívidendos. confonn*

§aô
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CAPíTUIO VIII

0rsFo§rçÕ85 §sÊÀr§

(lóusula 25 - Qualquer dúvid* na interpretação deste [§tâtírtü deverá ser decidida pela Assernbleia

6eral, competind§-lhe decldir, tambêm, sobre os pontos ornissos.

Cláusula 27 - Flca eleito o foro da Comarca de 5ão Paulo, Ertado de 5ão Paulo, para qualquer ação

fundada neste §stâtsto §ocial, renuncíando os acionistas a qu*lquer outro, por mais privilagiado do que

seja.
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a§§x"a-uÀÍíts á"ultsa§â§.po"ç-a§. §m-§oear"ç.9-{§IBit&!§}fin-§§-T§êfi.§fp§Iilâcâ9_ag,üp§
sCIüÊ',[Ê8to pÂrA §OCr EDAU§.A!f,ôÍ{lMA

I-§Bl,vlQ P.§-nA§§§

Em 07 de dezembro de 2021, na sede da CS BRA$L FROIAS §.4., saciedade anôninra de capital fechado

com sede Avenida Saraiva, 400, sala 08, na cidade de Mogi das Crutes - Sp, C§P 08745-900, inscrita no

Cr'tpJ/MI sob o ne 27.595.7s0/00ü1-r6 {"Çuuqnhi-g"), comparecelr o 5r. JoÃCI §ü§c0 BtBEtto ür
OLIVEIRA FllHO, brasileiro, casado, aelministrador ríe ernpresas, p*rtador da cédula de identidade RG

Mü 7.592.374-§5p/M6, inscrito no CPF/MÊ sob n n{ 04}.78CI.526"36, corn enctereço comercial na

Avenida Saraivô, ns d100, Brás Çubas, Mogi dâs Crurê§, flstada d* S§s Paulo, CEP 08745"900 e tomou

posse do cargo de Dirêtor da Companhia, pâÍê o qval foi sleito nç lnrtrumento de Transformaçãr clo

Tipo §ocietário para Sociedade Anôninra cele brada nâ presentê data, para urn mandato de 3 {três} anos.

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei que:

l" não está impedido por lei a exercer s sargo de administrador da Canrpanhia;

[. não está impedido por lei esperial. ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, coiltra ô economla poBular, a fé pública ou a propriedade,

condenado à pena criminal que veda, ainda que temporariarnÊnte, o acesso a cargos públicos,

como previsto no § 1§ do art, 147 da lei Íle 6.404/76;

ll. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § :Is do art. 147 da Lei ns 6.4O4/76;

Ê

llt. não ocupa côrgo sm sucíedadc que pos!ô ser consid*raela concorrente da üonrpanhia, e não

teín, nem represeiltâ, interesse çonflitante s§rn s dã Cornprnhia, na forma Oos incifOi tlb

3s do art. I47 da tei nê 6.4ü4/?6. ," ''
tl do

Mogt clas Cruzes, ()I de derembrer dc 20?.1.
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[m ü7 de dezçrnbro de 2ü2L, na sede dâ C§ 8RA§lt fBOTA§ §.4,, socieclade anónin"ra de capitalfechada
com sede Av*nidr §araivã, 40ü. sala 08, na citlacle de Mogídss Crut*s - §p, CEp fi8i4s-güü, ínscrita no
CNFJIM§ sob o ns 27.595,780/0001"16 {"Çomennhia-"}, ronrparec*u o sr. AI\tssLMü TüLfit{TIflB
$ÜÂ§§§ JU§llÕ& brasileiro, tasado, eantador, prrtadnr cla céclula d* identidade R$ n. CMgBtr63g-

§F§/*J, lÍl§crltÕ nn CPfIMÊ sob o ns 0?8.449.777-07, corn end*reço ecmerçi*l na Âv*nÍda Saraíva, *§
40*, Srás Cubas, Mngi tlas üruzes, Éstado de §ão Pauío, tf;.P $s?4$-gíJ0 e toÍltou pnsse do carg* de
Üirttnr da Conrpanhiã, párâ c qual foi eleito ns lnstrurnen'to cie lrsnsforrnação do lipo Societárío para

soÊiedade Anônima celshrada nã prs§*ntê rlaÍ,n, p*ra um m*ndato de 3 ltrês! anos.

ü lliretor cra emp**sado d*{lara, soh as penas da lei qu*l

l, nâo está irnpedido por lei a sxercer o cêrsü de sdrrinisrradnr da fompanhia;

não está impedido por lei esBecial, ou candenadr pcr crim* frlirn**t*r, de prevarieaçãn, peita

ou subârnê, crnÊu§$âo, peculato, contra a ecorrornia popular, a fê pública ou * propriedade,

co*denadu à pena crkninal quu vedÊ. ainda qun temparariarntrilte, o aç*§§o ü cârgo5 púlrlicos,

e+nr* previsto nô § 1e do art. 147 da lei ne 6.4A41?6;

Il, atende ao requisito rle reputação iiihadx estabeler:idn pel{} § 3* do ârt. j"4Z rla L*i n* 6,404/ 16:

lll, *ão ocupa cârâü em soci*dacle que püssa ser Çonsrderacla conÇcrrÉnte da tompanhia, e río
tâftI, nem rêprê§â,ltâ, i*teress* c*nÍlitante ronl t} da fornpalhia, n* forma dos incisosJ.e tl §

3s dn *rt. 147 dtr Lei n* §.404/76.

MugÍ d;rs ü? de ele ?ü2r.

t,,
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DECISÃO . IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 006/2025

REGrsrRo DE pREÇos NA FoRMA DE LtctrAçÃo cowIPARTILHADA.

IMPUGNANTE: CS BRASIL FROTAS S.A.

TMPUGNADA: ASSOCAçÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDlo SAPUCAí- AMESP

1. DECISÃO:

O Pregoeiro da AMESP diante das razÕes expostas, DECIDE:

Conhecer da impugnação interposta pela empresa CS BRASIL FROTAS S.A.,

posto que tempestiva, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

2. DAS ALEGAÇÔES DA IMPUGNANTE

Em apertada síntese, alega a impugnante

a) prazo exíguo para entrega dos veículos locados, requerendo-se sua dilação

para até 120 dias; e

b) data-base para fins de reajuste anual dos preços não vinculada à data do

orçamento estimado;

3. DO MÉRIO

Antes de adentar em cada ponto impugnado, há de se destacar que o ato

convocatório foi definido de forma precisa, clara e suficiente e suas condiçÕes

de participaçâo e habilitação foram estabelecidas em observância à legislação

lll'}agina
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vigente (em sentido amplo), visando fomentar a maior participação de licitantes

atuantes no segmento e a consequente economia aos cofres públicos.

Por conseguinte, todos os princípios e diretrizes elencadas no artigo 37, caput

e inciso XXl, da CF/88, e nos artigos 5o, 9o e 11 da Lei no 14.133121, foram

observados no presente Edital.

Portanto, considerando os apontamentos trazidos em sede de impugnação,

temos que os mesmos não merecem prosperar, pelo seguinte.

A primeira insurgência da lmpugnante diz respeito ao ptazo concedido para

entrega dos veículos locados.

Este prazo encontra-se fixado no item "4.1." do ANEXO l- TERMO DE

REFERÊNCIA:

ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCN

4.1. O prazo para a entrcga do veículo locado pelo Município será de até
30 (tnnb) dias, para os veículos simples e de até 60 (sessenta) dias, para
os veículos adaptados a partir da data do recebimento da Ordem de
Seruiço, a ser emitida pela Prefeitura Consorciada.

Segundo a lmpugnante, considerando tratar-se da locação de veículos novos,

tendo em conta os procedimentos de faturamento, instalação de implementos e

adaptaçÕes, além de regularização de documentos, emplacamentos e

realização de transportes desta frota, os prazos deveriam ser consignados da

seguinte forma:

a. Para os veículos simples, fixar prazo de entrega dos veículos em 90 dias
após o recebimento da ordem de serviço, prorrogáveis por mais 30 daas, se
necessário e justificado pela contratada.
b. Para os veículos adaptados, fixar prazo de entrega dos veículos em 120

dias após o recebimento da ordem de seruiço, prorrogáveis por mais 30
dlas, se necessário e justificado pela contratada.

2lPágina
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Entretanto, tal proposta não merece prosperar

Primeiro, a propria sistemática do Registro de Preços, impossibilita a dilação de

ptazo pleiteada já que pressupõe celeridade no atendimento aos

acionamentos, sem olvidar-se da desnecessidade de apresentaçáo integral da

frota licitada (apresentação, conforme ordens de início, que podem ser

graduais e parciais).

Por conseguinte, não havendo o acionamento imediato de todos os veículos

que constam no termo de referência do Edital e tendo em conta que empresas

desse mercado, com experfise no segmento de locação, já são, normalmente,

possuidoras dos veículos nas caracterÍsticas licitadas em seus estoques,

infere-se que o ptazo previsto no item "4.1:', do ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA é plenamente exequível.

Além disso, em que pese a juntada de alegaçÕes genéricas acerca da carência

de disponibilidade imediata destes bens no mercado, não foram trazidos dados

técnicos concretos que comprovem essa eventual carência de veículos no

mercado, sObretudo nO caso de locadoras atuantes neste segmento, como é a

própria lmpugnante.

Repise-se: é notório que tais empresas, operantes na atividade licitada,

comumente possuem oS veículos requeridos, podendo atender estas

demandas.

Some-se a isso, a notícia de aquecimento de vendas de veículos novos em

2025, e por consequência, da disponibilidade de veículos novos no mercado,

conforme recentes reportagens sobre o tema:

Vendas em janeiro: mercado de 0km no Brasil inicia 2025 em alta

3lPágina
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(fonte: https://motorl .uol.com.br/newsl749615/vendas-janeiro-brasil-202*
alta/)

Vendas de veículos sobem 6%o em janeiro de 2025 ante ianeiro de
2024, mostra Fenabrave
(fonte: https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-
c o nte u d o/20 2 5/0 A0 4/v e n d a s-d e- v e,ículos-sobe m - 6-e m -i a n e i ro - d e- 20 2 *
a nte-j a n e i ro-d e-2024- m o stra-fe n ab rave. htm )

Neste contexto, o ptazo de 30 (trinta) dias (para os veículos simples) e de 60

(sessenta) dias (para os veículos adaptados) é, sem dúvida, suficiente.

Logo, não há como, em detrimento ao interesse público, atender aos anseios

da lmpugnante.

Destarte, diante da carência de elementos técnicos que demonstrem, de forma

cabal e inconteste, a exiguidade do prazo para apresentação dos veículos

locados, não merece prosperar a lmpugnação ora apreciada.

Por outro lado, a respeito do reajuste anual dos preços da futura contratação

decorrente desta ata de registro de preços, sua data-base encontra-se

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do § 3o do artigo 92 da

Lei no 14.133121, por força do caráter vinculante desta lei, ora previsto no

preâmbulo do edital.

A alusão à "data limite para a apresentação das propostas" do item "18.1'1." do

edital diz respeito ao período de aplicação do reajuste e não à sua data-base.

Além disso, o "interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacionalde Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE", "contado a paftir dos efeiÍos financeiros

do úttimo reajuste", tal como previsto nos itens "18.1.2." e " 78.7.3." encontra-se de

acordo com a previsão do artigo 92, inciso V e § 40 clc o artigo 25, §§ 70 e 80,

inciso l, ainda, da Lei no 14.133121.

4lPágina
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Para mais, todas estas condições também se encontram descritas na

CLÁUSULA SÉTIMA . Do REAJUSTAMENTO DE PREÇO§ ATUALIZAÇÁO

FINANCEIRA E ENCARGOS, do ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REG/STRO DE

PREÇOS.

Portanto, as condiçÕes de reajuste, por estarem de acordo com a Lei no

14.133121, devem ser mantidas incólumes.

4. DA CONCLUSÃO

Diante do todo exposto, conheço da lmpugnação, posto que tempestiva para,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantidas as previsÕes editalícias.

Pelo que DECIDO

Publique-se e registre-se

Pouso Alegre, 1 1 de março de 2025

wAG N ER Do âülll';:;,ffi:,
COUTO:9007 ?Srro,roorrro,u,o

e34s62o ?;,Hi,':;;;3i"

Wagner do Couto

Pregoeiro da AMESP
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Assinatura

TLUSTRíSSTMO SENHOR PREGOETRO DA ASSOCTAçÃO OOS MUNTCíPIOS DA

MICRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP

rMpucNAçÃo a ucreçÃo pREcÃo elernôu co o2t2o25

pnecÃo elerRôrutco N.o ozt2ozs

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 6/2025

nssocracÃo oos lvrutrrcÍpros on rurcRoRnecrÃo oo meolo snpucRí -
AMESP

VIEIRA TURISMO & TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ

15.795.952/0001-16, aqui representada por seu presidente ESTELA MARIA DE

MORAIS VlElRA, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira de identidade

no M-5.241.11O, expedida pela SSP/MG e CPF 594.529.00G-03, vem,

respeitosamente, à presença deste pregoeiro, apresentar: IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL.

Sob as razões e fatos a seguir expostas

I- DA TEMPESTIVIDADE

Como se verifica no edital, o prazo para a apresentação desta impugnação

e 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização de sessão pública, nos

termos do art. 164, caput da Lei 14.133121. Tendo em vista que tal evento se dará em

dia 1210312025 (quarta-feira), temos como prazo final dia 0610312025 (quinta-feira).

Logo, tem-se como plenamente tempestiva esta impugnação.

II. DOS FATOS

A licitação, ora impugnada, tem como objeto o registro de preços na forma

de licitação compartilhada para a contratação de empresa para prestação de serviços

de locação de veículos aos municípios que compõem a Associação dos Municípios da

Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP.

ItI- RESSALVA PRÉVh
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A Licitante manifesta preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do

Pregoeiro, da equipe de apoio, e de todo o corpo da Comissão Permanente de

Licitação. As divergências objeto da presente impugnação, referem-se unicamente à

aplicação da Constituição Federal, da Lei de Licitações e demais legislações aplicadas

em relação ao procedimento licitatório em exame, não afetando, em nada, o respeito

da peticionária pela instituição e pelos ilustres profissionais que a integram.

No mais, a peticionária afirma seu total interesse e disposição em vir a

prestar serviços a esta Casa. No entanto, não pode deixar de questionar algumas

inconsistências presentes no Pregão 212025 ora promovido.

tV- DO NAÉNTO DO RECURSO

Os princípios que regem as licitações públicas estão insculpidos no art. 37

da Constituição Federal de 1988, bem como no art.50 da Lei no. 14.133121, com

destaque à supremacia do interesse público na busca da proposta mais vantajosa.

Como ensina José dos Santos Carvalho Filho acerca do artigo 37 da

Constituição Federal, a igualdade de tratamento significa que todos os lnÍeressados

em contratar com a Administração devem competir em igualdade de condições, sem

que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro. (CARVALHO FILHO, José

dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23. Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris,

2009).

Regulamentando o art. 37 da Constituição Federal, foi publicada a Lei

14.133121, a qual, em seu art. 5" estipula o objetivo das licitações públicas, in verbis:

"Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os pincÍpios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da prcbidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurldica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável ."

Nota-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, legalidade,

igualdade e eficiência, o legislador constitucional originário teve como destinatária a

proteção do interesse público, já que todas as contratações realizadas pelo Estado

devem ser realizadas mediante as melhores condições de preço, qualidade e

eficiência.
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Devido ao interesse na participação do certame, a impugnante analisou o

presente ato convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, encontrando exigências que

devem ser urgentemente reparadas, pois possuem cláusulas que impedem a

participação de diversas empresas amplamente capacitadas. Vale ressaltar que esta

empresa licitante já atendeu com excelência e comprometimento diversos serviços

prestados em todo o País, portanto, possui plena capacidade técnica e estrutural de

atender as necessidades deste Órgão.

À luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública,

além do direito positivado através da Lei de Licitações, não resta qualquer dúvida de

que a Pessoa Jurídica de Direito Público deverá prestigiar legalidade, moralidade,

eficiência e isonomia a todos os certames licitatórios em busca da contratação mais

vantajosa ao interesse público.

Em que pesem tais considerações, importante ressaltar que para buscar a

contratação mais vantajosa ao interesse público, torna-se necessária a segurança

atribuída aos habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu,

conforme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Contudo, para que tal objetivo seja alcançado, é imperioso superar

algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a expor,

delimitar e fundamentar.

IV.I- DAS EXGÊNCIAS DESCABIDAS

Nesta oportunidade, impugna-se as seguintes exigências do edital:

a) Tópico: "1. DO OBJETO"

b) Tópico: "DAS EXGÊNChS NÃO PREV|STAS NO EDITAL"

c.1) Da Obrigatoriedade da Aplicação do programa de Compliance

c.2) Da Obrigatoriedade da Aplicação da LGPD

Nas palavras de Blanchett, os princípios da isonomia e da

discricionariedade são parecidos e, este, quer dizer que atuar discricionariamente

não é 'fazer o que se quef, mas sim o que se mostra no caso concreto mais idôneo

para atingir a finalidade (atendimento da necessidade coletiva). (BLANCHET, 1999, p.

15).
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A Administração deve tratar a todos igualmente, impessoalmente, sempre

visando à consecução do interesse público, restringindo-se à legalidade de seus atos,

sejam eles vinculados ou discricionários. Essa é a característica principal do Princípio

da lsonomia. Vejamos o que estabelece o art. 62 da Lei 14.'133121:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documenÍos necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
I icitação, div id i ndo-se e m :

I - jurídica;

ll - técnica;

lll - fiscal, social e trabalhista;

I V - econôm ico-fin ance ira.

Ocorre que, apesar da exigência de documentos estabelecida, sabe-se

que o entendimento já pacificado pelos Tribunais Judiciais, além do Tribunal de

contas da união, é de que a palavra 'EXCLUSIVAMENTE" não foi empregada pelo

legislador sem justificativa.

Nota-se que o termo significa que nada mais poderá ser exigido além da

documentação mencionada nos arts. 62 a 70 da Lei no 14.13312021. Tais artigos

relacionam e limitam os documentos a serem exigidos em licitações e contrataçóes

diretas, sendo também aplicáveis à modalidade pregão (art.40, Xlll, c/c art. 9o da Lei

no 10.52012002).

Quanto às exígências além daquela estabelecida no supracitado artigo de

lei, os Tribunais entendem tratar-se de exigências que extrapolam os ditames da

legislação de licitações, conforme delineado a seguir:

lv.l.l . DOS REQUERTMENTOS LISTADOS EM "a" DESTA PETIÇÃO
"í. DO OBJETO"

lnicialmente, convém destacar as inconsistências e, inclusive,

abusividades presentes no edital, no que se refere ao seu objeto. lsso porque o ato

convocatório foi publicado sem o devido estudo acerca das necessidades dos

municípios consorciados, o que macula os quantitativos solicitados na tabela de

referência. Destaca-se os pontos críticos:

í. Imprecisão quanto à destinação do objeto licitado

O Pregão 0212025, promovido pela AMESP apresenta objeto

insuficientemente detalhado, especialmente considerando a natureza consorciada da



licitação e as diferentes demandas dos municípios envolvidos. lsso compromete a

clareza e a previsibilidade necessárias para que os licitantes possam formular

propostas adequadas, ferindo os princípios da transparência e da boa administração.

Embora o Sistema de Registro de Preços tenha como característica a

imprecisão da demandada, a falta de estudo técnico não pode ser justificada pela

adoção desse sistema, tendo em vista que é necessária que haja estimativa,

precedida de ampla pesquisa de mercado (Art. 82, § 50, da Lei 14.13312021).

Todavia, no caso concreto, o ETP, documento genérico e longe de atender

a forma prescrita em lei dispõe quanto à destinação:

No nrais, vale lentbrar que estes veÍculos seráo tJestinados ao transporte de paeientes

e de alunas, além de se incluir aquia disponÍbilização de ambulâncias para atendrntento de

urgêncra e ds viaturas destinadas a melhoria da segurança nos nrunicípios.

Nota-se que o objeto aglutina indevidamente itens em lotes, cujas

destinações são distintas, irregularidade que, por si só, compromete a competitividade

do certame.

Ademais, o edital não especifica adequadamente como os itens licitados

atenderão às necessidades específicas de cada município consorciado, o que pode

resultar em contratações que não satisfaçam às demandas locais. Essa falta de

detalhamento também compromete a equidade no certame, ao tornar o objeto de

contratação pouco acessível para licitantes.

Nesse entendimento, a jurisprudência do TCU

A adesão a ata de registro de preços (carona) está condicionada à
comprovação da adequação do objeto registrado às reais
necessidades do óroão ou da entidade aderente e à vantaqem do
preco reqistrado em relacão aos precos praticados no mercado
onde serão adquiridos os bens ou serviços.
Acórdão 8340/201 8-Seg unda Câmara
ÁReR: Licitação I TEMA: Registro de preços I SUBTEMA: Adesão à
ata de registro de preços

Vale ressaltar, contudo, que as contratações públicas devem ser

justificadas de acordo com a necessidade da Administração, em atendimento aos

princípios da legalidade e eflciência, evitando gastos desnecessários e garantíndo a

transparência do processo. Ademais, a definição do objeto da contratação deve ser
precisa, suficiente e ctara. Esse requisito visa evitar a limitação da competição por

meio de especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. A clareza na

E§., 0198
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definição do objeto é fundamental para garantir que os licitantes compreendam de

maneira inequívoca o que está sendo demandado, permitindo uma participação efetiva

e competitiva.

Vale ressaltar, contudo, a Súmula 177 do TCU aduz:

Súmula 177, TCU: A definição precisa e suficiente do
objeto licitado constitui regra indlspensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de
igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princÍpio
da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos
concorrentes potenciais das condiçóes básicas da licitaçáo. Na
hipótese particular da licitaçáo para compra, a quantidade
demandada é essencial à definição do objeto do pregáo.

Considerando a relevância das omissões identificadas, requer-se a
retificação do Edital, com a inclusão das informações referentes a devida justificativa

para a escolha dos veículos solicitados, a fim de garantir a igualdade entre os licitantes

e a eficiência na prestação do serviço.

2. Restrição lndevida Relativa ao Ano de Fabricação dos Veículos

O edital exige que os veículos locados tenham ano de fabricação mínimo

de 2025. Essa exigência é excessivamente restritiva e carece de justificativa técnica

ou econômica que demonstre a necessidade de veículos tão novos. A restrição reduz

de forma desproporcional o universo de potenciais licitantes e não considera que

veículos mais antigos, desde que em boas condições mecânicas e com manutenção

adequada, podem atender plenamente às exigências de segurança e desempenho

operacional.

Veículos mais antigos, desde que em boas condições mecânicas e com

manutenção adequada, podem atender plenamente às exigências de segurança e

desempenho operacional. A restrição desproporcional reduz o universo de licitantes e

pode acarretar custos mais elevados para a Administração, contrariando os princípios

da economicidade e da igualdade de oportunidade entre os interessados.

Conclusão

Diante do exposto, requer-se a adequação do edital em todos os aspectos

destacados, visando garantir maior clareza, transparência, isonomia, economicidade e

a compatibilidade do objeto licitado com as finalidades pretendidas. Caso as

alterações solicitadas não sejam implementadas, requer-se a suspensão do certame

até que esteja em plena conformidade com os princípios da boa administração pública.
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lv.t.lt! - DOS REQUERIMENTOS LISTADOS EM "c" DESTA PEIçÃO
..DAS EXIGÊNChS NÃO PREVTSTAS NO EDITAL"

O presente capítulo visa demonstrar a ilegalidade e inadequação do edital

licitatório ao não prever como requisitos obrigatórios de habilitação e execução

contratual a implementação das exigências contidas na Lei Geral de Proteção de

Dados (LGPD - Lei no 13.709/2018) e na Lei de Licitações e contratos

Administrativos (Lei no '14.1331202í), dentre outras legislações aplicáveis. Tais

exigências, essenciais no cenário contemporâneo, incluem a adoção de Programas

de Compliance e medidas de governança relacionadas à proteção de dados

pessoais.

A ausência de tais previsões no edital

1. Viola disposições legais expressas e princípios constitucionais;

2. Coloca em risco a proteção de dados pessoais e a segurança jurídica;

3. Fere os objetivos de transparência, integridade e interesse público na gestão de

contratações públicas;

4. Compromete a legitimidade democrática do processo licitatório e o cumprimento dos

direitos fundamentais.

Por estas razões, a exigência de conformidade com a LGPD e Programas

de Compliance não é mera formalidade, mas condição indispensável para que a

administração pública cumpra sua função constitucional e legal.

í. DA OBRTGATORTEDADE DA APL|CAÇÃO DO PROGRAMA COMPLTANCE

O Programa de lntegridade, comumente referido como Compliance,

desempenha um papel central na promoção da governança ética e na mitigação de

riscos no âmbito das contratações públicas. o artigo 25, s4o, da Lei no 14.13312021,

introduz uma exigência explícita de implementação do programa em contratações de

grande vulto, mas uma análise teleológica da norma revela que tal obrigatoriedade

deveria ser estendida a todas as modalidades licitatórias. Este capítulo explora as

lacunas na exigência do Compliance no edital em questão, destacando a relevância

desse mecanismo para assegurar moralidade administrativa, prevenir irregularidades e

garantir transparência e eficiência nos contratos públicos..

O artigo 25, §4o, da Lei no 14.13312021, estabelece:
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'Os edrÍals de licitação de obras, serulços e fomecimenÍos de grande
vulto deverão prever a obrigatoriedade de implementação de programa
de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de seis rneses,
contado da assinatura do contrato."

Embora a exigência seja expressa para contratações de grande vulto, a

interpretação sistemática e teleológica da lei revela que os programas de integridade

são aplicáveis a todas as licitações. lsso ocorre porque:

'A integridade e a governança são princípios que permeiam toda a administração

pública;

' O artigo 11 da mesma lei destaca os princípios da transparência, moralidade e

eficiência.

A ausência de exigência do Programa de Compliance desrespeita:

1. O princípio da moralidade administrativa;

2. A necessidade de prevenir fraudes, corrupção e riscos contratuais;

3. A importância de adotar medidas proativas de governança e integridade.

Análogo ao tema, recomenda-se:

Estabelecer de forma clara e pública os padrões de conduta, código de

ética, políticas e procedimentos de integridade aplicáveis a todos os funcionários e

administradores, assim como a terceiros envolvidos nos processos e atividades dos

competidores, de acordo com o Decreto 11.12912022, em seu artigo 57, incisos ll e lll.

lmplementar políticas que incluam um Canal de Denúncias Anônimas, de

fácil acesso, aberto e amplamente divulgado para Íuncíonários e terceiros, permitindo

a denúncia de irregularidades, bem como mecanismos para tratar as denúncias e

proteger os denunciantes de boa-fé, com procedimentos internos que estabeleçam

medidas disciplinares em caso de violação, conÍorme o Decreto 11.12912022, em seu

artigo 57, incisos X e Xl.

Demonstrar, por meio de documentos internos e acesso público, como em

websites, a divulgação do registro das competências e estrutura organizacíonal da

empresa licitante, em conformidade com a LAI (Lei de Acesso à lnformação) nos

artigos 6o, 8o, §1o e 20.



Náo é muito dizer que o artigo 60, inciso lV, estabelece que o Programa de

Compliance é critério de desempate entre propostas. A não inclusão desse requisito:

. lmpede a administração de selecionar fornecedores mais preparados e íntegros;

. Fere os objetivos de isonomia e melhoria na execução contratual.

A ausência de exigências relacionadas ao Programa de Compliance no

edital não apenas contraria os princípios basilares da Lei no 14.13312021, mas também

compromete a integridade e a segurança das contrataçôes públicas. Ao não prever

medidas de integridade e governança, o edital falha em criar condições adequadas

para a seleção de fornecedores qualificados e éticos, além de violar o princípio da

moralidade administrativa. Assim, a inclusão dessas exigências deve ser tratada como

um imperativo para alinhar o certame aos objetivos legais e constitucionais de

transparência, eficiência e proteção do interesse público.

2.OA OBRTGATORTEDADE DA APL|CAçÃO DA LcpD

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) estabelece um marco regulatório

fundamental para o tratamento e a proteção de dados pessoais no Brasil, abrangendo

tanto entes públicos quanto privados. Nesse contexto, a responsabilidade do poder

público em garantir a conformidade dos fornecedores com as disposições da LGPD é

inegociável, uma vez que a fiscalização e o controle adequados são pilares da gestão

eficiente e responsável. Este capítulo examina as violações cometidas pelo edital

impugnado ao negligenciar as exigências da LGPD, evidenciando os riscos jurídicos e

operacionais decorrentes dessa omissão, bem como a necessidade de uma

abordagem mais rigorosa paru a proteção de dados pessoais no âmbito das

contratações pú blicas.

2.í. Responsabilidade do Poder Público e dos Fornecedores

A LGPD não diferencia entre entes públicos e privados: ambos são

obrigados a adotar medidas adequadas de proteção de dados pessoais. Conforme os

artigos 23 e 26:

' A administração pública tem responsabilidade objetíva de garantir a proteção e o
tratamento adequado dos dados pessoais, inclusive quando contrata terceiros;

' A Íiscalização da adequação à LGPD dos fornecedores é parte indissociável do

dever de controle da administração pública.

rLS., 0?02
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Quando o edital não exige essa conformidade:

. A administração omite-se em sua função fiscalizatória, violando a LGPD;

. Expõe-se ao risco de responsabilização solidária caso ocorra tratamento inadequado

ou vazamento de dados pessoais (arl. 42, LGPD).

2.2 Desobediências específicas à LGPD

Dito isso, têm-se que o Edital impugnado fere diretamente as seguintes

obrigações legais ao deixar de prever as exigências que seguem:

Nomear uma pessoa física ou jurídica como Controladora, responsável

pelo tratamento dos dados relacionados às atividades da empresa, conforme

estabelecido na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - LEI No 13.709, DE

14 DÉ AGOSTO DE 2018), de acordo com o ari.7o e So, inciso Vl.

Designar uma pessoa física ou jurídica como Operadora, encarregada pelo

tratamento dos dados vinculados às atividades da empresa, em conformidade com a

LGPD, conforme o art.7o e 5o, inciso Vl.

Designar uma pessoa física ou jurídica como Encarregada pelo tratamento

dos dados vinculados às atividades da empresa, em alinhamento com a LGpD,

conforme o arl.70 e 5o, inciso Vl.

As pessoas nomeadas como Controladora, Operadora e Encarregada

devem demonstrar individualmente habilidade técnica em áreas relacionadas às

atividades a serem realizadas, por meio de certificado de capacitação em áreas

correlatas às atividades desenvolvidas.

Apresentar um esboço das Políticas de Gerenciamento de lncidentes de

segurança, conforme os requisitos do capítulo Vll, seção I e ll da LGpD, incluindo:

Estabelecer políticas para lidar com incidentes de segurança (Capítulo Vll,

Seção I e ll da LGPD, artigos 46 a 51).

lmplementar um formulário para denúncias e queixas sobre incidentes de

segurança de dados (Art. 55-J, inciso XXIV).

l, alínea g)

Ter um plano de contingência paru incidentes de segurança (Art. 50, ínciso
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A omissão de requisitos relacionados à LGPD no edital compromete não

apenas a segurança dos dados pessoais tratados pelos fornecedores, mas também a

própria integridade e legitimidade do processo licitatorio. Ao ignorar a necessidade de

designação de agentes responsáveis, de políticas de segurança e de planos de

contingência, o edital expõe a administração pública a riscos legais, operacionais e

reputacionais. Portanto, a inclusão de medidas que assegurem a conformidade com a

LGPD é essencial para garantir a proteção dos dados pessoais, a eficiência da gestão

pública e o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a Administração

Pública.

V. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, deve ser acatada a presente impugnação, promovendo-se,

por via de consequência, a republicação do instrumento convocatório devidamente

regularizado, retirando-se as exigências dos documentos aqui impugnados, por serem

requisitos desautorizados por lei, que ferem com princípios administrativos e

Constitucionais licitatórios, e que restaram comprovados como abusivos com a

consequente republicação do edital.

Nestes termos, certo do comprometimento deste i. Pregoeiro

cumprimento fiel da Lei e da Constituição Federal.

Pede deferimento.

Belo Horizonte/MG, 6 de março de 2025.

VIEIRA TURISMO & Assinadodeformadisitat por

TRANSPORTES vtEtRA ruRtsMo & TRANSPoRTES

LTDA:15795952000116

LTDA:1 57959520001 16 Dados:2025.03.06 14:44:35 {3'00'

VIEIRA TURISMO & TRANSPORTES LTDA
15.795.952t0001-16
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DECISÃO . IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 006/2025

REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICITAçÃO COMPARTILHADA.

IMPUGNANTE: VIEIRA TURISMO & TRANSPORTES LTDA

IMPUGNADA: ASSOChçÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO

SAPUCAí - AMESP

1. DECISÃO:

O Pregoeiro da AMESP diante das razÕes expostas, DECIDE

conhecer da impugnação interposta pela empresa vlElRA TURlsMo &

TRANSPORTES LTDA, posto que tempestiva, para, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

2. DAS ALEGAçOES DA IMPUGNANTE

Em apertada síntese, as supostas impropriedades apontadas pela lmpugnante são

as seguintes:

a) destinação imprecisa do objeto licitado;

b) ano de fabricação dos veÍculos locados definido de forma restritiva;

c) ausência de previsão de implementação do programa compliance e de aplicação

da leigeral de proteção de dados (LGPD);

No entanto, a seguir, será, devidamente, demonstrado que nenhuma dessas

alegaçÕes merece prosperar.

1lPágina
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3. DO wlÉnrO

Antes de adentar em cada ponto impugnado, há de se destacar que o ato

convocatório foi definido de forma precisa, clara e suficiente e suas condiçÕes de

participação e habilitação Íoram estabelecidas em observância à legislação vigente

(em sentido amplo), visando Íomentar a maior participação de licitantes atuantes no

segmento e a consequente economia aos cofres públicos.

Por conseguinte, todos os princípios e diretrizes elencadas no artigo 37, caput e

inciso XXl, da CF/88, e nos artigos 5o, 9o e 11 da Lei no 14.133121, foram observados

no presente Edital.

Portanto, considerando os apontamentos trazidos em sede de impugnação, temos

que os mesmos não merecem prosperar, pelo seguinte.

3.1. DO DETALHAMENTO DA DESTTNAçÃO DO OBJETO.

A primeira insurgência da lmpugnante diz respeito à suposta destinação imprecisa

do objeto licitado.

Ocorre que ao sopesar o item "3." do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é possível

notar, com clareza, a destinação dos veículos que sendo aqui locados:

3. NECESSIIDADE DA CONTRATAçÃO

A AMESP - Assocração dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí, por
meio de consulta de licitações passadas juntos aos Municípios
Consorciados, constatou que, os municípios possue/7? uma frequente
necessrdade de locação de veículos utilitários e operacionais para subsidiar
as secreÍarias municipais no seruiço ptiblico de melhor qualidade que
diariamente utilizam veículos utilitários e operacionais. Através do
levantamento de demandas origináias, chegou-se a uma lista contendo as
especificações e quantitativos dos veículos que serão locados visando
proporcionar a manutenção do seruiço público presfados pelos Municípios
Consorciados.

2lPágina
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Dessa forma visando proporcionar a manutenção desses servços públicos que
utilizam diariamente veículos utilitários e operacionals nas secretarias e demais
sefores dos Municípios Consorciados, estabelecendo condições de assegurar o
pronto atendimento das demandas, e da responsabilidade do CONSÓRCIO
AMESP, verificou-se que a melhor solução para a locação de veículos seia a
realização de um procedimento licitatóio, através do SisÍema de Registro de
Preços (SRP), tendo em vista a necessrdade de contratações permanenÍes e
frequentes, bem como a imprevisibilidade de alguns lÍens de carátertemporário.
No mais, vale lembrar gue esúes veículos serão desÍrnados ao transporte de
pacientes e de alunos, além de se incluir aqui a disponibilização de
ambulâncias para atendimento de urgência e de viaturas destinadas a
melhoria da seguranga nos municípios.

Alem disso, quanto às quantidades de veículos destinadas a cada município

consorciado, considerando as caraterísticas inerentes ao sistema de registro de

preços, basta examinar o item "6. DO QUANTITATIVO LICITADO", do ETp para a

regularidade do processo licitatorio sob exame.

Nota-se que, de fato, houve pesquisa de mercado, evidenciando, de maneira clara e

suficiente, a necessidade a ser registrada, considerando as peculiaridades

concernentes ao Sistema de Registro de Preços e para fins de quantificar o objeto

licitado foram observados tanto o percentual da populacão (delimitando a

quantidade unitária de veÍculos para cada município) quanto os dados históricos
de estimativa (considerando a demanda dos processos licitatórios anteriores a este -

Pregão no 1412023 e Pregão no 0412022), conforme itens "1 :' , "2.1:' , "2.2." e "2.3." do

ANEXO 01 - ESTUDO DE QUANTITATIVO POR MUNICíPIO.

Sem dúvida, os critérios utilizados pela AMESP para definição deste rateio

quantitativo são, claramente, suficientes para o fim almejado, sobretudo lembrando

que o objeto está sendo licitado mediante sistema de reqistro de precos (SRP).

procedimento auxiliar que se diferencia da licitação convencional, especialmente,

pela não obrigação de previsão orçamentária dos gastos, ausência de um

cronograma de desembolso e não existência de um planejamento sobre o que

se contratará e o quanto se contratará.

Assim, a contratação decorrente do SRP não é mandatória e só se efetiva na

medida em que as necessidades do órgão administrativo forem surgindo ou
3l[,iir:ina
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quando os recursos forem sendo liberados, possibilitando-se, assim

acionamentos esporádicos e parcelados, durante a vigência da respetiva ata.

Aft. 82. O edital de licitação para registro de preços obseruará as regras gerais
desta Lei e deverá dispor sobre:
/ - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima
de cada item que poderá ser adquirida:

Aft. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fomecimento nas condições estabelecidas, mas não obriqará a Administração
a contratar. facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada. (grifos nossos,)

Segundo as liçÕes de JOEL DE MENEZES NIEBHUR, a Administração não é

obrigada a firmar os contratos decorrentes da ata de registro de preços, além de

poder escolher quanto contratar e quando contratar, senão vejamos:

A pincipal característica do registro de preços é que a Administração realiza a
licitação, assrna a ata de registro de preços e nao se obrioa a firm
contratos dela decorrentes. Como dito, a Administracão con
na quantidade que quiser (desde que não ultrapasse o quantitativo previsto na
ata) e ouando ouiser (desde que dentro do prazo de vigência da ata). E cefto
falar que a Administração não assume obriqacões diretas com a assinatura
da ata de reoistro de precos e que, portanto, o signatário da ata de registro de
preços não goza do dircito de ser contratado, conforme o arÍigo 83 da Lei n.
14.133/2021, cujo teor prescreve que "A exist,ência de preços regrsÍrados
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada".
Como dito, de acordo com os disposrÍrvos supracitados, a Administração não é
obigada a contratar. É permitido a ela, mesmo dispondo de ata de registro de
preços, utilizar outros meios para a contratação, inclusive lançando nova
licitação para o mesmo objeto.

t.1
Drsso deflui que o quantitativo fixado na ata de registro de preços deve ser
compreendido apenas como uma espécie de teto. de limite máximo para as
contratações, em alinho ao supracitado inciso I do artigo 82 da mesma lei.
(NIEBUHR, Joelde Menezes. Licitação Ptiblica e Contrato Administrativo, 5a ed.,
1d reimpressão, Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 869 e 881). (grifos nossos)
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Na obra 'Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/21

Comentada por Advogados Públicos" é bem destacado o propósito deste procedimento:

É um procedimento auxiliar utitizado como instrumento para facilitar a atuação da
Administração Pública. Não qera compromisso efetivo de aquisicão.
lnaugurado o ceftame licitatório e declarado o ganhador ele terá seus preÇos
registrados, desse modo, as necessidades posteriores de contratação
deverão, em regra, ser formalizadas com o vencedor, de acordo com o preço
que houver sido registrado. (Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos: Lei 14.133/21 Comentada por Advogados Públicos /
organizador: Leandro Saral - 2d ed. - São Paulo: Editora JusPodivm, 2022, p.

1 .030/1 .031 ) @nfos nossos)

Segundo MARÇAL JUSTEN FILHO:

O SRP também oferece uma solução para os casos de necessÍdades
variáveis. Em muitos casos, os fornecimentos de bens ou seruiços envolvem
ouantidades ou períodos de tempo que variam seoundo as circunstâncias.
A realização de uma licitação específica acarretaia a necessidade de
determinação precisa e exata quanto aos quantitativos e ao prazo.
O SRP contempla a possibilidade de que a Administração realize cada
contratação com um quantitativo específico, determinado em face das
necessídades efeÍÍvas. e em momenfos dÍversos (JUSTEN FILHO, Marçal,
Comentáios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei
14.133/2021, 1a ed., São Paulo: Thomson Reuters Brasil,2021, p. 1.161) (grifos
nossos)

A utilização do Sisúema de Registro de Preços é adequada em g!93@.
que a demanda é incerta. seja em relação a sua ocorrência, seja no oue
concerne àouantidadede bens a ser demandada \cOraao Xg7/201*
Plenáio: Data da sessão: 02/09/201 5; Relator: Benjamin Zymle) (grifos nossos/

1E que o srsúema de registro de preços, pela sua púpria natureza, qera
aoenas uma exoectativa de direito em relação ao fornecimento do obieto
reoistrado. Ou seja, o valor global da ata pode ser executado em montante
significativamente inferior ou mesmo nem vir a ser executado, motivo pelo
qual os requisitos de habilitação devem ser compatíveis com a ampla
competitividade que se deve buscar nas licitações, pincipalmente aquelas
realizadas para prccessar sisÍema de registro de preços, na medida em que
exigências em demasia podem ser restritivas e afasfar possíveis inferessados
nos certames. (Acórdão 2583/2014 - Plenáio; Data da Sessão: 01/10/2014;
Relator: Bruno Dantas) (gifos nossos)
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Alem destas características concernentes ao SRP é necessário considerar os

obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as circunstâncias práticas aqui

elencadas, sobretudo por estar se tratando de 30 (trinta) municípios consorciados,

sendo imperativo levar em conta, assim, esta razoabilidade trazida pelo artigo 22, §

1o da LINDB:

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gesÍão pública, serão considerados
os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigêncras das políticas
públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos
administrados. (Requlamento)

§ 10 Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato,
ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as chcunsÍáncias
práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do
agente. (gifos nossos)

Por conseguinte, de forma razoável, o objeto licitado deve ser considerando como

definido de forma precisa, suficiente e clara, considerando dados percentuais de

cada município consorciado e os dados históricos dos pregões anteriores,

observadas as condições relativas ao sistema de registro de preços.

3.2. DA AUSÊNCIA DE RESTRTflVTDADE NA ESTTPULAÇÃO DO ANO DE

FABRTCAÇÃO OOS VEíCULOS LOCADOS.

No que diz respeito à estipulação editalícia que os veículos locados tenham ano de

fabricação não inferior a 2025, a lmpugnante sustenta que essa exigência seria

restritiva e que não haveria justificativa técnica ou econômica que demonstre a

necessidade de veículos tão novos.

Entretanto, na impugnação, não fora infirmada essa opção da Administração, ora

delimitada com amparo em seu Poder Discricionário, visando atender ao lnteresse

Público.

Na verdade, há justificativas técnicas para tal exigência, destacando-se os critérios

de comodidade, segurança e bem estar dos usuários e otimização dos serviços.

6lPágina
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Some-se a isso, a redução dos intervalos e ate incidências de eventos de

manutençÕes preventivas e, principalmente, corretivas, lembrando que a utilização

de veículos novos minimiza as paralisaçÕes decorrentes de quebras, substituiçÕes

dos veículos, troca de pneus e de peças, dentre outros custos.

Ainda quanto ao ano de fabricação, deÍinido de forma técnica justificada, no edital,

vale trazer o entendimento do E. TCU sobre o tema:

í8. Nessa seara, não deve o controle incorrer em indevida substituição quanto à
discricionariedade do gestor, formulador do Termo de Referência e das
necessidades e condições da contratação, atendidos os requlsrÍos /egals
pertinentes, interpretando ou sugerindo uma mética a posteriori para os serviços
que foram, destaco, efetivamente presÍados. (Acórdão 13867/2020 - Segunda
Câmara; Data Da Sessão: ü/1A2020; Relator: Aroldo Cedraz) (grifos nossos)

Enfim, em última análise, resguardada a perspectiva orçamentária, presumida a

legitimidade do ato administrativo e a veracidade da motivação invocada para

deflagração do torneio, a Administração e soberana na ponderação do binômio

necessidade-possibilidade que deverá melhor orientar a forma de atender o

interesse local, nada obstando a busca por bens atuais e em perfeito funcionamento,

prática que, aliás, comunica-se harmonicamente com o postulado constitucional da

eficiência (artigo 37, caput, CFRB/88 e artigo 50 da Lei no 14.133121).

Portanto, em relação à limitação de ano de fabricação dos veículos (2025), tal opção

encontra-se justificada nos autos e está bem claro que não há o que se falar em

restrição ao caráter competitivo do processo licitatório, igualmente, porque empresas

desse mercado, com expeÍlse no segmento de locação, já são, normalmente,

possuidoras dos veículos nas características licitadas em seus estoques.

3.3. DA APLTCAçÃO IMPLíCITA DA LEt No 13.709t2018 (LGPD) E DA

IMPLANTAçÃO DE PROGRAMA DE TNTEGRIDADE

Por fim, não merece prosperar, ainda, a alegação de ausência de previsão de

implementaçáo do programa de integridade e de aplicação da lei geral de proteção

de dados (LGPD).

7lPágina
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Ora, o Edital sob exame não afasta, de maneira alguma, a aplicação da Lei no

13.70912018 (LGPD) e nem tão pouco inviabiliza a implantação do programa de

integridade pela futura contratada.

Na verdade, a referência à vinculação ao disposto na Lei no 14.133121 e às 'Uemais

/egislações aplicáveis", do preâmbulo editalício, acarreta na aplicação tácita destes

institutos (no que couber, considerando os valores estabelecidos no Decreto Federal

no 12.34312024), sendo dispensável transcrever, no Edital, os artigos de cada uma

das leis aplicáveis ao processo licitatório.

Como exemplo de leis autoaplicáveis, por analogia, vale trazer o julgado do da

DENUNCIA N. 944765, sob relatoria do E. Conselheiro Substituto Dr. Hamilton

Coelho (Primeira Câmara - Sessão 1311212016)'.

3. Os critéios de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte
devem obseruar as disposições da Lei Complementar n.o 123/06 com as
alterações introduzidas pela LC n.o 147/14, cuios benefícios não dependem de
previsão editalícia, uma vez que são autoaplícáveis.

Logo, igualmente, neste sentido, nenhuma reparação é cabível no presente edital

4. DA CONCLUSÃO

Diante do todo exposto, conheço da lmpugnação apresentada pela empresa VIEIRA

TURISMO & TRANSPORTES LTDA, posto que tempestiva para, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, mantidas as previsÕes editalícias.

Pelo que DECIDO

Publique-se e registre-se

Pouso Alegre, 11 de março de 2025
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COMISSÃO PERIVIANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas !niciais

N'02

tffiffi§#l Portal

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: 909.666,67

Empresa

LOC MINAS LOCADORA DE

Valor Unitário

1.300.000,00

Valor Total

1.300.000,00

900.000,00

909.6ô6,67

Data/Hora Registro Situação

1210312025 08:30:36 CLASSIFICADA

Item

01 LOTE 01

Fabricante/Marca : não obrigatorio

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 9OO.OOO,OO

Item

01 LOTE 01

sábricante/Marca:

COOPERATIVADETRANSPORTES 909.666,67

Item

01 LOTE 01

Fabricante/Marca: HONDA OU SIMILAR

Valor Unit. Estimado

909.ô66,67

Valor Unit. Estimado

909.666,67

Valor Unit. Estimado

909.666,67

07 10312025 14:13:07 CLASSIFICADA

Valor Unit. Proposta

1.300.000,00

Valor Unit. Proposta

900.000,00

Valor Unit. Proposta

909.666,67

1010312025 17 :04:45 CLASSIFICADA
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rrs.' 0215Propostas lniciais

N" 02

Empresa Valor Unitário

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES 909.666,00

Item

01 LOTE 01

Fabricante/Marca: motocicletas adaptadas (viatura) conforme tr

Data/Hora Registro

1210312025 13:27 :08 CLASSI FICADA

Valor Total

909.666,00

Valor Unit. Estimado

909.666,67

Valor Unit. Proposta

909.666,00

No 02

Descrição: LOTE 02

Orrantidade: 1

üáor: 12.301.333,33

Empresa

CS BRASIL FROTAS S.A.

Item

02 LOTE 02

Fabricante/Marca: não se aplica

Item

02 LOTE 02

Fabricante/Marca:

Valor Unitário

186.159.432,00

Valor Total

186.159.432,00

Data/Hora Registro Situação

1210312025 1 0:06:53 CLASSIFICADA

Yem

LOC MINAS LOCADORA DE 23.500.000,00 23.500.000,00 1210312025 08:38:23 CLASSIFICADA

02 LOTE 02

Fabricante/Marca : não obrigatorio

Valor Unit. Proposta

23.500.000,00

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 12.2OO.OOO,OO 12.2OO.OOO,OO 07 10312025 1 4:13:22 CLASSI FICADA

Valor Unit. Estimado

12.301.333,33

Valor Unit. Estimado

12.301.333,33

Valor Unit. Estimado

12.301.333,33

Valor Unit. Proposta

186.159.432,00

Valor Unit. Proposta

í 2.200.000,00
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'F.LS.: n?lÊPropostas lniciais

N'02

Empresa

COOPERATIVA DE TRANSPORTES

Valor Unitário

12.301.333,33

Valor Total

12.301.333,33

Data/Hora Registro Situação

1010312025 1 7:06:03 CLASSIFICADA

Item

02 LOTE 02

Fabricante/Marca: CITROEN OU SltU I LAR

Valor Unit. Estimadct

12.301.333,33

Valor Unit. Proposta

12.301.333,33

No 03

Descrição: LOTE 03

Ouantidade: 1

Vãlor: 29.123.500,00

Empresa

CS BRASIL FROTAS S.A.

Item

03 LOTE 03

Fabricante/Marca: não se aplica

LOC MINAS LOCADORA DE

Em

03 LOTE 03

Fabricante/Marca: não obrigatorio

Item

03 LOTE 03

Fabricante/Marca

Valor Unitário

457.498.326,00

Valor Total

457.498.326,00

Data/Hora.Registro Situação

1210312025 1 0:07 :46 CLASSI FICADA

50,8OO.OOO,00 50.800.0í,0,00 121031202508:38:56 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

29.123.500,00

Valor Unit. Estimado

29.123.s00,00

Valor Unit. Estimado

29.123.500,00

Valor Unit. Proposta

457.498.326,00

Valor Unit. Proposta

50.800.000,00

Valor Unit. Proposta

24.050.000,00

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 24.050.000,00 24.050.000,00 071031202514:13:56 CLASSIFICADA
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Propostas lniciais

N" 02

Empresa

COOPERATIVA DE TRANSPORTES

Valor Unitário

29.123.500,00

Valor Total

29.123.500,00

Data/Hora Registro

1010312025 1 7:06:48 CLASSI FICADA

Item

03 LOTE 03

Fabricante/Marca: Volkswagen OU SIMILAR

Valor Unit. Estimado

29.123.500,00

Valor Unit. Proposta

29.123.500,00

E§., 0 217

N"

Descrição:

Ouantidade:

üáor:

04

LOTE 04

1

9.008.850,00

Empresa

LOC MINAS LOCADORA DE

Valor Unitário

18.000.000,00

Valor Total

18.000.000,00

Data/Hora Registro Situação

12103120? 5 08:39:37 CLASSI FICADA

Item

04 LOTE 04

Fabricante/Marca: não obrigatorio

COOPERATIVA DE TRANSPORTES 9.OO8.85O,OO 9.008.850,00

04 LOTE 04

Fabricante/Marca: vw ou similar

1010312025 17 :09:40 CLASSI FICADA

hm

Valor Unit. Estinado

9.008.850,00

Valor Unit. Estimado

9.008.850,00

Valor Unit. Proposta

18.000.000,00

Valor Unit. Proposta

9.008.850,00
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AMESP

corrnssÃo DE llctrnçÃo

Ata de Sessão Pública

N" 02

As 14:00 horas do dia 12t0312025, reuniram-se o encarregado OÍicial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 0612025, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 02. O encarregado abriu a Sessão PÚblica em

atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida

a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

E

s".' 0 218

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: R$ 909.666,67

Vencedor Fornecedor 3010 Valor: R$ 350.000,00

Empresa

Fornecedor 2456

Fornecedor 3010

Fornecedor 8887

*-'necedor 
4828

Valor Unitário

R$ 1.300.000,00

R$ 900.000,00

R$ 909.666,67

R$ 909.666,00

Valor Total

R$ 1.300.000,00

Rs 900.000,00

R$ 909.666,67

R$ 909.666,00

Data/Hora Registro

1210312025 08:30:36

A710312025 14:13:07

1010312025 17:04:45

1210312025 13:27:08

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

1210312025 14:21:36

1210312025 14:21:29

1210312025 14:20:50

1210312025 14:20:36

1210312025 14:20:23

1210312025 14:19:58

1210312025 14:20:34

1210312025 14:19:28

121031202514:19:10

1210312025 14:20:31

1210312025 14:18:59

Valor

R$ 350.000,00

R$ 626.800,00

R$ 669.999,99

R$ 670.000,00

R$ 674.999,99

R$ 675.000,00

R$ 675.443,00

R$ 679.999,99

R$ 680.000,00

R$ 698.000,00

R$ 699.999,99

Empresa

Fornecedor 3010

Fornecedor 2456

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 2456

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 2456

Fornecedor 4B2B
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Data/Hora Lance

1210312025 14:18:20

1210312025 14:18:55

121031202514:18:10

1210312025 1417:45

1210312025 14:18:14

1210312025 14:17:37

1210312025 14:17:28

1210312025 14:17:17

1210312025 14:17:07

1210312025 14:17:35

1^'131202514:16:50

1210312025 14:16:34

1210312025 14:16:28

1210312025 14:16:03

121031202514:15:50

1210312025 14:15:37

1210312025 14:15:29

121031202514:15:15

1210312025 14:15:04

1210312025 14:1443

1210312025 14:14:28

1210312025 14:14:24

1210312025 14:14:16

v)312025 14:14:18

1210312025 14:14:01

1210312025 14:13:35

1210312025 14:13:33

1210312025 14:13:21

1210312025 14:13:12

1210312025 14: 1 3:06

1210312025 14: 1 3:00

1210312025 14:12:50

1210312025 14:16:44

1210312025 14:12:44

1210312025 14:12:36

1210312025 14:12:31

1210312025 14:12:24

Valor

R$ 700.000,00

R$ 701.200,00

R$ 749.999,99

R$ 750.000,00

R$ 768.700,00

R$ 799.999,99

R$ 800.000,00

R$ 819.500,00

R$ 820.000,00

R$ 823.450,00

R$ 829.500,00

R$ 830.000,00

R$ 839.500,00

R$ 840.000,00

R$ 849.500,00

R$ 850.000,00

R$ 851.500,00

R$ 852.000,00

R$ 853.000,00

R$ 853.999,99

R$ 854.000,00

R$ 854.999,99

R$ 855.000,00

R$ 855.999,99

R$ 856.000,00

R$ 856.999,99

R$ 857.000,00

R$ 858.999,99

R$ 859.000,00

R$ 860.000,00

R$ 869.000,00

R$ 870.000,00

R$ 872.400,00

R$ 889.000,00

R$ 890.000,00

R$ 895.000,00

R$ 896.000,00

Ata de Sessão Pública

N" 02

Empresa

Fornecedor 301 0

Fornecedor 2456

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 2456

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 2456

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 8887

Fornecedor 301 0

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 2456

Fornecedor 4828

Fornecedor 301 0

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

o2 13
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Data/Hora Lance

1210312025 14:12:08

1210312025 14:11:50

1210312025 14:11:39

1210312025 14:02:14

1210312025 14:02:14

1210312025 14:02:14

1210312025 14:02:14

Valor

R$ 897.000,00

RS 898.000,00

R$ 899.000,00

R$ 900.000,00

RS 909.666,00

R$ 909.666,67

R$ 1.300.000,00

Ata de Sessão Pública

N'02

Empresa

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 4828

Fornecedor 3010

Fornecedor 4828

Fornecedor 8887

Fornecedor 2456

E

rrs.: 0 220

No 02

Descrição: LOTE 02

OtÍantidade: 1

Valor: R$ 12.301.333,33

Vencedor Fornecedor 5 Valor: R$ 6.855.000,00

Empresa

Fornecedor 4283

Fornecedor 5

Fornecedor 306

Fornecedor 6968

Valor Unitário

R$ 186.159.432,00

R$ 23.500.000,00

R$ 12.200.000,00

R$ 12.301 .333,33

Valor Total

Rs 186.159.432,00

R$ 23.500.000,00

R$ 12.200.000,00

R$ 12.301.333,33

Data/Hora Registro

1210312025 10:06:53

1210312025 08:38:23

0710312025 14:13:22

1010312025 17:06:03

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

P^talHora Lance

1210312025 14:19:10

1210312025 14:19:36

1210312025 14:20:53

1210312025 14:21:52

1210312025 14:18:10

1210312025 14:18:01

1210312025 14:17:13

1210312025 14:17:00

1210312025 14:14:37

1210312025 14:14:27

1210312025 14:06:12

1210312025 14:05:55

1210312025 14:17:56

Valor

R$ 6.855.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 7.160.000,00

R$ 1 1.500.000,00

R$ 11.750.000,00

R$ 11.799.000,00

R$ 11.800.000,00

R$ I 1.840.000,00

R$ 1í.848.999,99

R$ 11.849.000,00

R$ 11.850.000,00

R$ '11.900.000,00

R$ 't 1.980.000,00

Empresa

Fornecedor 5

Fornecedor 306

Fornecedor 4283

Fornecedor 6968

Fornecedor 306

Fornecedor 6968

Fornecedor 306

Fornecedor 4283

Fornecedor 306

Fornecedor 6968

Fornecedor 306

Fornecedor 4283

Fornecedor 5
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Data/Hora Lance

1210312025 í4:05:30

1210312025 14:05:00

1210312025 14:17:50

1210312025 14:02:16

1210312025 14:02:16

1210312025 '14:í 6:05

1210312025 14:02:16

1210312025 14:02:16

Valor

R$ 12.000.000,00

R$ 12.100.000,00

R$ 12.145.000,00

R$ 12.200.000,00

R$ 12.301.333,33

R$ 12.350.000,00

R$ 23.500.000,00

R$ 186.159.432,00

Ata de Sessão Pública

N'02

Empresa

Fornecedor 306

Fornecedor 4283

Fornecedor 5

Fornecedor 306

Fornecedor 6968

Fornecedor 5

Fornecedor 5

Fornecedor 4283

LOTES / ITENS

No 03

b<scrição: LOTE 03

Quantidade: 1

Valor: R$ 29.123.500,00

Vencedor Fornecedor 5892 Valor: R$ 12.765.000,00

f LS.:

E

Assinatura

DISPUTA

Empresa

Fornecedor 586

Fornecedor 5892

Fornecedor 6766

Fornecedor 901 I

Fáta/Hora Lance

1210312025 14:18:47

1210312025 14:19:20

1210312025 14:20:39

1210312025 14:22:19

1210312025 14:17:01

1210312025 14:16:46

121031202514:16:19

1210312025 14:16:21

1210312025 14:17:41

1210312025 14:06:06

1210312025 14:05:44

1210312025 14:05:11

Valor Unitário

R$ 457.498.326,00

R$ 50.800.000,00

R$ 24.050.000,00

R$ 29.123.500,00

Valor Total

R$ 457.498.326,00

R$ 50.800.000,00

R$ 24.050.000,00

R$ 29.123.500,00

Data/Hora Registro

1210312025 10:07:46

1210312025 08:38:56

071031202514:13:56

1010312025 17:06:48

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

Valor

R$ 12.765.000,00

R$ 13.000.000,00

R$ 15.440.850,00

R$ 23.500.000,00

R$ 23.650.000,00

Rs 23.690.000,00

RS 23.700.000,00

R$ 23.749.000,00

R$ 23.760.000,00

R$ 23.800.000,00

R$ 23.900.000,00

R$ 24.000.000,00

Empresa

Fornecedor 5892

Fornecedor 6766

Fornecedor 586

Fornecedor 901 1

Fornecedor 6766

Fornecedor 586

Fornecedor 6766

Fornecedor 901 1

Fornecedor 5892

Fornecedor 586

Fornecedor 6766

Fornecedor 586
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Data/Hora Lance

1210312025 14:02:18

1210312025 14:16:26

1210312025 14:02:18

1210312025 14:02:18

1210312025 14:02:18

Valor

RS 24.050.000,00

R$ 24.153.000,00

R$ 29.123.500,00

R$ 50.800.000,00

R$ 457.498.326,00

Ata de Sessão Pública

N" 02

Empresa

Fornecedor 67ô6

Fornecedor 5892

Fornecedor 901 1

Fornecedor 5892

Fornecedor 586

No 04

Descrição: LOTE 04

Quantidade: 1

Valor: R$ 9.008.850,00

Vtncedor Fornecedor 495 Valor: R$ 7.400.000,00

Empresa

Fornecedor 495

Fornecedor 8966

Valor Unitário

R$ 18.000.000,00

RS 9.008.850,00

Valor Total

Rs 18.000.000,00

R$ 9.008,850,00

Data/Hora Registro Situação

1210312025 08:39:37 CLASSIFICADA

1010312025 17 :09:40 CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

1210312025 14:20:51

1210312025 14:23:01

1210312025 14:06:45

1rt0312025 14:02:20

Vtostzozs 14:02:20

Valor

RS 7.400.000,00

R$ 8.990.000,00

R$ 9.000.000,00

R$ 9.008.850,00

R$ í8.000.000,00

Empresa

Fornecedor 495

Fornecedor 8966

Fornecedor 495

Fornecedor 8966

Fornecedor 495

Data/Hora

2610212025 11:09:50

1210312025 14:00:02

1210312025 14:00:23

1210312025 14:02:14

Origem

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.brlpncp-
apil v 1 I orgaosl 20362307000 1 40/com pr asl 2025 I 5

Sessão pública aberta!

Boa tarde, dentro de instantes iniciaremos a Íase de lances!

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 0í aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 02 - LOTE 02 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 03 - LOTE 03 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 04 - LOTE 04 aberta! O fornecedor pode checar as
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Data/Hora

1210312025 14:15:18

1210312025 í4:16:03

1210312025'14:16:05

1210312025 14:16:10

1210312025 14:17:15

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Sessão Pública

N'02

Mensagem

propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O Fornecedor 837466 solicitou a exclusão do lance de R$ 2.374.900,0000 do
lote/item n" 03 - LOTE 03
O Fornecedor 837466 solicitou a exclusão do lance de R$ 2.374.900,0000 do
lote/item n'03 - LOTE 03
Lance do Fornecedor 837466 de R$ 2.374.900,0000 foi retirado pela
autoridade responsável pelo processo!
Lance do Fornecedor 595503 de R$ 23.750.000,0000 foi retirado pela
autoridade responsável pelo processo!
O lote/item n" 01 - LOTE 01 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n'02 - LOTE 02 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 03 - LOTE 03 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n'04 - LOTE 04 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n'03 - LOTE 03 foi encerrada! Agora os
fornecedores que Íicaram a 10% do melhor lance ( R$ 23.650.000,0000 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 02 - LOTE 02 Íoi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 11.750.000,0000 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n' 04 - LOTE 04 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 9.000.000,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 01 - LOTE 01 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10Yo do melhor lance ( R$ 670.000,0000 )terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 03 - LOTE 03. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n'03 - LOTE 03 foi o fornecedor com valor R$
12.765.000,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n" 02 - LOTE 02. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 02 - LOTE 02 foi o fornecedor com valor R$
6.855.000,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 04 - LOTE 04. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 04 - LOTE 04 foi o fornecedor com valor R$
7.400,000,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 01 - LOTE 0í. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 01 - LOTE 01 foi o fornecedor com valor R$
350.000,0000 I

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.

1210312025 14:17:18 Sistema

1''0312025 14:17:21 Sistema

1210312025 14:17:21 Sistema

1210312025 14:18:21 Sistema

1210312025 14:19:09 Sistema

1210312025 1 4:20:21 Sistema

-0312025 
14:20:45 Sistema

1210312025 14:23:21

1210312025 14:23:21

1210312025 14:24:09

'1210312025 14:24:09

1210312025 14:25:21

1210312025 14:25:21

1210312025 14:25:45

1210312025 14:25:45

1210312025 14:25:45

1210312025 14:50:07

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

,fi? ,?
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Data/Hora

12t03t2025

1210312025

12t03t2025

12103t2025

12103t2025

12t03t2025

1210312025

12t03t2025

12t03t2025

'J3t2025

1210312025

12t03t2025

12103t2025

12t03t2025

Origem

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

RS PRODUTOS E

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

14:50:29

14:50:32

14:50:50

14:52:00

14:55:11

14:57:12

14:57:12

14:57:12

14:57:12

14:57:12

14:57:12

14:5712

14:57:12

14:58:21

Ata de Sessão Pública

N'02

Mensagem

O Fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA pode enviar
mensagens.

Senhores licitantes, teriam mais lances a serem ofertados?

Boa tarde S(a) Pregoeiro, ainda pode ser ofertado algum lance?

No lote vencedor sim!

Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 encerrada.

O fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA foi declarado VENCEDOR
do Lote/ltem n'01 - LOTE 01.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 02 - LOTE 02 encerrada.

O fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA foi dectarado
VENCEDOR do Lote/ltem no 02 - LOTE 02.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 03 - LOTE 03 encerrada.

O fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA foi dectarado
VENCEDOR do Lote/ltem no 03 - LOTE 03.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 04 - LOTE 04 encerrada.

O fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA foi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n'04 - LOTE 04.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do
fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A.. Documento: Solicito proposta final
readequada, bem como catálogo dos veículos do lote arrematado. . Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de í (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio:
1210312025 16:00:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do
fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. Documento:
Solicito proposta Íinal readequada, bem como catálogo dos veículos do lote
arrematado. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensã o .ZlP. Data
Limite para o envio: 121031202516:00:00

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 121031202515:29:06

A solicitação de documento do fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. foi
cancelada!
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do
fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA. Documento: Solícito proposta
final readequada, bem como catálogo dos veículos do lote arrematado. . Agora
o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensã o .ZlP. Data Limite para o envio:
1210312025 16:00:00

O Fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. não pode enviar mensagens.

O Fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA pode enviar mensagens.

O fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA registrou
uma intenção de recurso. Motivo: Venho, nos termos do Edital, manifestar a
intenção de interpor recurso quanto ao resultado do presente certo, tendo em
vista o não atendimento integral das critérios determinantes no Edital por parte
da proposta vencedora, no que tange a habilitação juridica.

. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor

Página 7 de 9

1210312025 14:58:34 Sistema

õ.togtzozu i4:s9:06

1210312025 14:59:50

1210312025 14:59:59

Sistema

Sistema

Sistema

1210312025 15:00:20

1210312025 15:00:24

1210312025 15:01:38

Sistema

Sistema

Sistema

fLS.rIr2Ll

1210312025 15:05:08 Sistema



Data/Hora Origem

1210312025 1 5:05:08 Sistema

Ata de Sessão Pública

N'02

Mensagem

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA para 1710312025
23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazáo do recurso do
fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA para
2010312025 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Considerando que não foi disponibilizado os documentos e proposta da
empresa arrematante para análise, apresentamos nossa intenção de recorrer
da decisão. Apresentamos nossa intenção de recorrer da decisão, com prazo a
contar assim que disponibilizado os documentos e proposta da empresa
arrematante. Esperamos que a autoridade competente possa fornecer os
documentos necessários para que possamos exercer nosso direito de recurso
de forma eíicaz.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do
edital.
O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
CS BRASIL FROTAS S.A. para 1710312025 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazáo do recurso do
fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. para 2010312025 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.

Documento enviado pelo fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA!

Senhores licitantes, TODA documentação de habilitação, inclusive propostas
encontram-se na aba de documentos constante da plataforma do pregão
eletrônico.

Sessão pública encerrada. Obrigado a todos os participantes!

Documento enviado pelo fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS
LTDA!
O Fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. anexou a peça recursal em sua
intenção de recurso.
O Foinecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA anexou uma
contrarrazão no recurso do fornecedor CS BRASIL FROTAS S.4..
O Fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA anexou uMA

contrarrazão no recurso do fornecedor CS BRASIL FROTAS S.4..
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor CS BRASIL
FROTAS S.4..

O Lote/ltem n'01 - LOTE 01 foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'02 - LOTE 02 foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 03 - LOTE 03 foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 04 - LOTE 04 foiADJUDICADO.

1210312025 15:05:08

1210312025 15:09:49

Sistema

Sistema

1 \31202515:11:43

1210312025 15:11:43

1210312025 15:11:43

1210312025 15:13:06

1210312025 15:13:52

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

1210312025 15:30:37

1210312025 15:49:41

1710312025 17:00:33

2010312025 1 0:1 9:30

2010312025 10:34:50

r ' '0412025 09:57:01

0210412025 09:58:36

0210412025 09:58:36

0210412025 09:58:36

0210412025 09:58:36

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

fL5.:

E

c22s

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio
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Ata de Sessão Pública

N" 02
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AMESP

coMrssÃo DE LlclrAÇÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'02

coNsoRclo Portal de

Compras

Número do Processo 0612025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 1210312025 13:30:00

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl.:

lntervalo Lances:

C''eto:

õurnnrnÇÃo
QUE COMPÔEM

AMESP

Aberto e Fechado

Valor Global

1210312025 14:00:00

0610312025 23:59:00

0,0100

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS AOS MUNICíPIOS
A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCÍP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MED|O SAPUCAÍ - AMESP.

As 14:00 horas do dia 1210312025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 0612025,para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 02. O encarregado abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital

e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
, -n deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91; 6.

{úe não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA jml 3 transportes

CNPJ

05.411.610/0001-00

-_

fLs.: c227
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'02
a228

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: 909.666,67

Vencedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Situação: ADJUDICADO

06.273.58210001-66 Valor: 350.000,000

Empresa

LOC MINAS LOCADORA DE

PS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 9OO.OOO,OOO 900.000,000

COOPERATIVA DETRANSPORTES 909.666,670 909.666,670

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES 909.666,000 909.666,000

Data/Hora Registro Situação

1210312025 08:30:36 CLASSIFICADA

07 10312025 14:13:07 CLASSIFICADA

1010312025 17 :04:45 CLASSIFICADA

1210312025 13:27 :08 CLASSI FICADA

Valor Unitário

1.300.000,000

Valor Total

1.300.000,000

Empresa

1 RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

2 LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

3 JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

4 COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

350.000,000

626.800,000

669.999,990

855.000,000

Mta/Hora Lance

1210312025 14:21:36

1210312025 14:21:29

1210312025 14:20:50

1210312025 14:20:36

1210312025 14:20:23

121031202514:19:58

1210312025 14:20:34

1210312025 14:19:28

1210312025 í4:19:10

1210312025 14:20:31

1210312025 14:18:59

1210312025 14:18:20

1210312025 14:'18:55

Valor

350.000,000

626.800,000

669.999,990

670.000,000

674.999,990

67s.000,000

675.443,000

679.999,990

680.000,000

698.000,000

699.999,990

700.000,000

701.200,000

Empresa

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC N/1INAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'02

Data/Hora Lance

1210312025 14:18:10

1210312025 14:17:45

1210312025 14:18:14

1210312025 14:17:37

1210312025 14:17:28

1210312025 14:17:17

1210312025 14:'17:07

1210312025 14:17:35

1210312025 14:16:50

1210312025 14:1634

1210312025 14:16:28

1v31202514:16:03

1210312025 14:15:50

1210312025 14:15:37

1210312025 14:15:29

1210312025 14:15:15

1210312025 14:15:04

1210312025 14:14:43

1210312025 14:14:28

1210312025 14:14.24

1210312025 14:14:16

1210312025 14:14:18

1210312025 1414:01

121031202514:13:35

v'031202514:13:33

1210312025 14:13:21

1210312025 14:13:12

1210312025 14:13:06

1210312025 14:13:00

1210312025 14:12:50

1210312025 14:16:44

1210312025 14:12:44

1210312025 14:12:36

1210312025 14:12:31

1210312025 14:12:24

1210312025 14:12:08

1210312025 14:11:50

1210312025 14:11:39

Valor

749.999,990

750.000,000

768.700,000

799.999,990

800.000,000

819.500,000

820.000,000

823.450,000

829.500,000

830.000,000

839.500,000

840.000,000

849.500,000

850.000,000

851.500,000

852.000,000

853.000,000

853.999,990

854.000,000

854.999,990

855.000,000

855.999,990

856.000,000

856.999,990

857.000,000

858.999,990

859.000,000

860.000,000

869.000,000

870.000,000

872.400,000

889.000,000

890.000,000

895.000,000

896.000,000

897.000,000

898.000,000

899.000,000

Empresa

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

-n., C229
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 02
rs.: 0230

Data/Hora Lance

1210312025 14:02:14

1210312025 14:02:14

1210312025 14:02:14

1210312025 14:02:14

Empresa

CS BRASIL FROTAS S.A.

Valor

900.000,000

909.666,000

909.666,670

1.300.000,000

Valor

6.855.000,000

7.000.000,000

7.160.000,000

11.500.000,000

11.750.000,000

11.799.000,000

1 1.800.000,000

Empresa

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

LOTES / ITENS

No 02

Descrição: LOTE 02

Quantidade: 1

Valor: 12.301.333,33

Data/Hora Registro Situação

1210312025 1 0:06:53 CLASSIFICADA

6.855.000,000

7.000.000,000

7.160.000,000

11.500.000,000

Vencedor LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS 18.778.140/0oo't-50 valor: 6,855.000,000

pFoposrAs rNtctAts
Valor TotalValor Unitário

186.159.432,000

LOC MINAS LOCADORA DE 23.500.000,000 23.500.000,000 121031202508:38:23 CLASSIFICADA

RS PRODUTOS E SERVTCOS LTDA 12.2O0.OOO,OOO 12.200.000,000 071031202514:13:22 CLASSIFICADA

COOPERATTVA DE TRANSPORTES 12.301.333,330 12.301.333,330 101031202517:06:03 CLASSIFICADA

cLASSTFTCAÇÃO

ValorEmpresa

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

2 RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

3 CS BRASIL FROTAS S.A.

4 COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

186.159.432,000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

1

DISPUTA

Data/Hora Lance

1210312025 14:19:10

1210312025 14:19:36

1210312025 14:20:53

1210312025 14:21:52

1210312025 14:18:10

121031202514:íB:01

1210312025 14:17 13
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'02

Data/Hora Lance

1210312025 14:17:00

1210312025 14:14:37

1210312025 14:14:27

1210312025 14:06:12

1210312025 14:05:55

1210312025 14:17:56

1210312025 14:05:30

1210312025 14:05:00

1210312025 14:17:50

1210312025 14:02:16

1210312025 14:02:16

'"-,31202514:16:05

1210312025 14:02:16

1210312025 14:02:16

Empresa

\É BRASIL FROTAS S.A.

Valor

1 1.840.000,000

1 1.848.999,990

11.849.000,000

11.850.000,000

1 1.900.000,000

11.980.000,000

12.000.000,000

12.100.000,000

12. í 45.000,000

12.200.000,000

12.301.333,330

12.350.000,000

23.500.000,000

186.í 59.432,000

Empresa

CS BRASIL FROTAS S.A.

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

LOTES / ITENS

No 03 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 03

Quantidade: I

Valor: 29.123.500,00

Vencedor LOC tUINAS LOCADORA DE VEíCULOS ta.228.140i0001-50 Valor: 12.765.000,000

PROPOSTAS INICIAIS

LOC MINAS LOCADORA DE 50.8oo.oo0,ooo 50.8oo.0oo,oo0 121031202508:38:56 CLASSIFICADA

RS PRODUTOS E SERVTCOS LTDA 24.O5o.0oO,O0o 24.050.000,000 0710312025 14:13:56 CLASSIFICADA

coopERATtvA DE TRANSPORTES 29.123.500,000 29.123.500,000 101031202517:06:48 CLASSIFICADA

Valor Unitário

457.498.326,000

Valor Total

457.498.326,000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro Situação

1210312025 1 0:07:46 CLASSIFICADA

Valor

í 2.765.000,000

13.000.000,000

15.440.850,000

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

1 LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

2 RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

3 CS BRASIL FROTAS S.A.

fLS.: 0231

Assinatuía
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 02

DISPUTA

Empresa

4 COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

Situação

CLASSIFICADO

Empresa

LOC MINAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

CS BRASIL FROTAS S.A.

23.500.000,000

Data/Hora Lance

1210312025 14:18:47

1210312025 14:19:20

1210312025 14:20:39

1210312025 14:22:19

1210312025 14:17:01

1210312025 14:16:46

121031202514:16:19

l-,312025 1416:21

1210312025 14:17:41

1210312025 14:06:06

1210312025 14:05:44

1210312025 14:05:11

1210312025 14:02:18

1210312025 14:16:26

1210312025 14:02:18

1210312025 14:02:18

1210312025 14:02:18

Valor

'12.765.000,000

13.000.000,000

15.440.850,000

23.500.000,000

23.650.000,000

23.690.000,000

23.700.000,000

23.749.000,000

23.760.000,000

23.800.000,000

23.900.000,000

24.000.000,000

24.050.000,000

24.153.000,000

29.123.500,000

50.800.000,000

457.498.326,000

Éls. c232

AssinatuÍa
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02s3Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'02

No 04 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 04

Quantidade: 1

Valor: 9.008.850,00

Vencedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS 18.778.140/0001-50 Valor: 7.400.000,000

Empresa

LOC MINAS LOCADORA DE

COOPERATIVA DE TRANSPORTES

Valor Unitário

18.000.000,000

Valor Total

18.000.000,000

Data/Hora Registro Situação

1210312025 08:39:37 CLASSIFICADA

9.008.850,000 9.008.850,000 101031202517:09:40 CLASSIFICADA

Empresa

í LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA

2 COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valor

7.400.000,000

8.990.000,000

Data/Hora Lance

1210312025 14:20:51

1210312025 14:23:01

1210312025 14:06:45

1210312025 14:02:20

1Aú12025 14:02:20

Valor

7.400.000,000

8.990.000,000

9.000.000,000

9.008.850,000

18.000.000,000

Empresa

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

Página 7 de 11
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 02

ItemData/Hora

2610211'.09

12103'14:OO

1210314:00

12103 14:02

1210314:02

1210314:02

12103 14:02

1210314:'15

1210314:16

tvJ 14:'16

1210314:16

12103 14:17

1210314:17

12103',t4"17

1210314:17

12103 14:18

Origem

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

01

02

03

04

03

03

03

03

01

02

03

04

03

03

03

02

02

04

04

01

01

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api I v 1 I or gaos I 20362307000 í 40/compras/202515

Sessão pública aberta!

Boa tarde, dentro de instantês iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 01 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 02 - LOTE 02 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 03 - LOTE 03 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classiÍicadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 04 - LOTE 04 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

O Fornecedor 837466 solicitou a exclusão do lance de R$ 2.374.900,0000 do lote/item n" 03 -
LOTE 03

O Fornecedor 837466 solicitou a exclusão do lancê de R$ 2.374.900,0000 do lote/item n" 03 -
LOTE 03
Lance do Fornecedor 837466 de R$ 2.374.900,0000 foi retirado pela autoridade responsável pelo
processo!

Lance do Fornecedor 595503 de R$ 23.750.000,0000 foi retirado pela autoridade responsável pelo
processo!

O lote/item n' 01 - LOTE 01 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10o/o do menor preço!

O lote/item n" 02 - LOTE 02 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os Íornecedores que ficarem a 10% do menor preço!

O lote/item n" 03 - LOTE 03 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que Íicarem a ',l0% do menor preço!

O lote/item n'04 - LOTE 04 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10o/o do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n' 03 - LOTE 03 foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 23.650.000,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3

melhores classiÍicados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n' 02 - LOTE 02 foi encerrada! Agora os fornecedores que
Íicaram a 1oo/o do melhor lance ( R$ 11.750.000,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3

melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 04 - LOTE 04 foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 1O% do melhor lance ( R$ 9.000.000,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 01 - LOTE 01 foi encerrada! Agora os Íornecedores que
Íicaram a 10o/o do melhor lance ( R$ 670.000,0000 ) teráo 5 minutos para enviar um lance fechado,
caso não tenham no mÍnimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 03 - LOTE 03. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 03 - LOTE 03 foi o fornecedor com valor R$ 12,765.000,0000 !

Fim do tempo Íechado do lote/item n' 02 - LOTE 02. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 02 - LOTE 02 foi o fornecedor com valor R$ 6.855.000,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n" 04 - LOTE 04. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 04 - LOTE 04 foi o fornecedor com valor R$ 7.400.000,0000 !

Fim do tempo Íechado do lote/item n" 01 - LOTE 01. Disputa encerradal

O arrematante do item/lote n" 01 - LOTE 01 foi o fornecedor com valor R$ 350.000,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociaçâo aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEíCULOS LTDA pode enviar mensagens.
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12103 14:19

1210314:20

t3 14:20

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

02

04

01

1A03

12103

12103

12t03

12t03

1403

1A03

1?,03

12103

12t03

12t03

12103

14:23

14:23

14:24

14:24

14:25

14:25

14:25

14:25

14,,25

14:50
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Data/Hora

1210314'.50

12103 14:52

1210314:55

12103'14:57

12103 14:57

1210314:57

12103 14:57

12103 14:57

12103 14:57

12103 14:57

L.-.3 14:57

1210314:58

1210314:58

1/03 14:59

12103 14:59

1210314'.59

12103 15:00

Vo3 1s:oo

12/03 15:01

12/03 15:05

12103 15:05

12/03 15:05

12/03 15:09

12103'15:11

12103 15:11

1A03 15"11

Origem

Wagner do Couto

RS PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

0'l

01

02

02

03

03

04

04

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'02

Item Mensagem

Senhores licitantes, teriam mais lances a serem ofertados?

Boa tarde Sr(a) Pregoeiro, ainda pode ser ofertado algum lance?

No lote vencedor sim!

Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - LOTE 0'l encerrada.

O fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 -
LOTE 01.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 02 - LOTE 02 encerrada.

O fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA foi dec|arAdO VENCEDOR dO

Lote/ltem n" 02 - LOTE 02.

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 03 - LOTE 03 encerrada.

O fornecedor LoC MINAS LOCADoRA DE VEÍCULoS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 03 - LOTE 03.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 04 - LOTE 04 encerrada.

O fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA foi declaradO VENCEDOR dO

Lote/ltem n'04 - LOTE 04.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CS
BRASIL FROTAS S.A.. Documento: Solicito proposta final readequada, bem como catálogo dos
veículos do lote arrematado. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 'l (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Oala Limite para o envio: 1210312025 1 6:00:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LOC
MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. Documento: Solicito proposta final readequada, bem
como catálogo dos veÍculos do lote arrematado. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 'l

(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o envio:
1210312025 16:00:00

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 1210312025 15:29:06

A solicitação de documento do fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. foi cancelada!

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor RS

PRODUTOS E SERVICOS LTDA. Documento: Solicito proposta Íinal readequada, bem como
catálogo dos veículos do lote arrematado. . Agora o Íornecedor pode clicar no botâo ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de I
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o envio:
1210312025 16:00:00

O Fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. não pode enviar mensagens.

O Fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA pode enviar mensagens.

O fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA registrou uma intenção de
recurso. Motivo: Venho, nos termos do Edital, manifestar a intenção de interpor recurso quanto ao
resultado do presente certo, tendo em vista o não atendimento integral das critérios determinantes
no Edital por parte da proposta vencedora, no que tange a habilitação juridica.

. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor COOPERATIVA
DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA para 1710312025 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazão do recurso do fornecedor
COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA para 2010312025 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. registrou uma intenção de recurso. Motivo: Considerando
que não foi disponibilizado os documentos e proposta da empresa arrematante para análise,
apresentamos nossa intenção de recorrer da decisáo. Apresentamos nossa intenção de recorrer da

decisão, com prazo a contar assim que disponibilizado os documentos e proposta da empresa
arrematante. Esperamos que a autoridade competente possa fornecer os documentos necessários
para que possamos exercer nosso direito de recurso de forma eficaz.. E deverá enviar o memorial
de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor CS BRASIL
FROTAS S.A. para 1710312025 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazáo do recurso do fornecedor CS
BRASIL FROTAS S.A. para 2010312025 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

fls. Í1235
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Data/Hora

12103 15:13

12103 15:13

12/03 15:30

'12103 15:49

1710317:00

20103 10:í9

20/03 10:34

02104 09:57

02/04 09:58

02/04 09:58

(L,X 09:58

02/04 09:58

Origem

Sistema

Wagner do Couto

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 02

Item Mensagem

Documento enviado pelo fornecedor RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA!

Senhores licitantes, TODA documentação de habilitação, inclusive propostas encontram-se na aba
de documentos constante da plataforma do pregão eletrÔnico.

Sessão pública encerrada. Obrigado a todos os participantes!

Documento enviado pelo Íornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA!

O Fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A. anexou a peça recursal em sua intenção de recurso

O Fornecedor Loc MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA anexou uma contrarrazão no
recurso do fornecedor CS BRASIL FROTAS S.A..

o Fornecedor LOC MINAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA anexou uma contrarrazão no
recurso do Íornecedor CS BRASIL FROTAS S.4..

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do Íornecedor CS BRASIL FROTAS S.4..

01

03

04

O Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 Íoi ADJUDICADO.

02 O Lote/ltem n'02 - LOTE 02 foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 03 - LOTE 03 foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 04 - LOTE 04 foi ADJUDICADO.

PROPONENTES

Razão Social

COOPERATIVA DE TRANSPORTES GLOBAL LTDA

Contato: JOVANIO HELMER DE OLIVEIRA (31)71185458 comercial@cooperativaglobal.com. br

Nome Fantasia

COOPERATIVA GLOBAL

CNPJ

27.994.58410001-í4

+LS. c236

CS BRASIL FROTAS S.A.

Contato: Eduardo Sousa Botelho

CS BRASIL FROTAS S.A. 27.595,7BOIOOO'1-16

(11)2377-8134 licitacao.frotas@csfrotas.com.br

JML 3 SOLUCOES E TRANSPORTES LTDA

Contato: leonardo de castro azevedo

jml3 transportes 05.411.610/0001-00

(1 1)9939-6252 leonardoc-azevedo@hotmail.com

LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA LOC MINAS LOCADORA DE 18.778,14010001-50

tÉntato: Luiz Daniel Goulart Viana (31)972414182 contratos.mg@credicarlocadora.com.br

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Contato: RODRIGO DE FREITAS SALES,

AUTO ESCAPE 06.273.58210001-66

(62)39423735 licitacao@gruporodrigosales.com.br

Wagner do Couto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio
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Portal de
(ompras

AMESP

courssÃo DE lrcrrnçÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 02

Loc MrNAS LocADoRA oe veÍcutos ttoR

QUANTIDADE

1,00

1,00

1,00

{AffiffiffiffiI

FORNECEDOR:

LOTE/ITEM

02 LOTE 02

03 LOTE 03

04 LOTE 04

OTD:3

'18.778.140/000í -50

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

6.85s.000,000 6.855.000,000 44,27%

12.765.000,000 12.765.000,000 56,17%

7.400.000,000 7.400.000,000 17,86%

VALOR TOTAL: 27.020.000,000

,..r.' 0238

Página 1 de 2



E

ro., 0239Relatório por Vencedor / Lotes F racassados/Cancel ados/Desertos

Processo N'02
RS PRODUTOS E SERVICOS LTDAFORNECEDOR:

LOTE/ITEM

01 LOTE 01

QTD:1

QUANTIDADE

1,00

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

350.000,000 350.000,000 61,52%

VALOR TOTAL: 350.000,000

Página 2 de 2
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Edital

02

Lote/ltem

AIMESP

Relatorio de Economicidade

uururclpros DA MrcRonRecrÃo Do MÉDro sRpucnÍ - AMESp.

Quantidade ValorEstimado

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE VEíCULOS AOS MUNrCÍprOS QUE COMPÓEM A ASSOCIAÇÃO DOS

01

02

03

04

LOTE 01

LOTE 02

LOTE 03

LOTE 04

1,00

í,00

1,00

1,00

Total:R$ 51.343.350,000

909.666,670

12.301 .333,330

29.123.500,000

9.008.850,000

27.370.000,000

Data Abertura

1210312514:00

Valor VencedorEconomicidade

350.000,000 61,52 0/o

6.855.000,000 44,27o/o

12.765.000,000 56,171o

7.400.000,000 17,860/o

46,692 o/o

, (17 Lf)

TotalGeral Previsto:

Total Geral Finalizado:

Economicidade Total:

51.343.350,000

27.370.000,000

46,69 o/o

Página 1 de 1
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FLS. 0213

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos pâra os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.273.582/0001-66 DUNS@: 67*****81
Razão Social: RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: AUTO ESCAPE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: L8/08/2025

Narureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIÂ LIMITADA
MEI: NãO

-ott. da Empresa: Demais

Ocorrências e Im rmentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Âutomática: a certidão foi obtida atrayés de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manuâlmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 30/07/2025 Automática

FGTS Validade: 16/03/2025 Automática

Trabalhista (http://wrw.tst.jus.brlcertidao) Validade: 19/08/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade: 20/03/2025
Receita Municipal Validade: 17/03/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efcito legal

Emitido em: 20/ 02/ 2025 09:03

CPF: 718JOüJO«-15 Nome: RODRIGO DE FREITAS SALES

Ass:

1de 1
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ljrbano, Rodoviári* e Escolar

da VolareFontedordadCIç: Pu

*-I ,.kr-q., ffiqF!_"J *ffi**

d*n,n*Inictal>üadmdeútassis>VolareVeíc{.rlsLÍda>UolareSdrie4-Fly{}lE(X63cvi-Eurc6

líslane §érie 4 - Fly § filB {1

1.

&l

l,t!cra

#
#

FiIMV: MÂRCOPOLS/VOIáRE BW§
Tipo do Produta: Fly I I,IBB

Identificmdnr:

Localieaçõo ds mctur: Dianteira

ffinrrna de emlssôes de uass: Euro 6l Prmnve F-ts

Vffiffi§

HodelCI: Mercedes-Benz OlbI-924 L.A

Tipo: 4 cilindrw em linha

Pst&r*ci* rnáxima: 163 cv {fZO kW} @ Z2OO rprT}

Tcrque nrôxirxrt*: á1O ltlrn @ de 12OO a 16OO rpm
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Urbano, Rodoviário, Escolar e Ru

Fa 2023-

trdentifidor: MMV: HARCOPOLOIúOLARE DV9L
do Produto: lTew Attack 9 H

do mator: Dianteira

Horma de emis ões de Euro6/ProconveP-8

Fontedoçdados: P da Volare

4 cilindroç em linha

PotÊncia máxima: 163 cv ?24§

Tl máximo: 610 Nm @ de 12OO a 16OO

Yolare §Érie 4 - I§ew Attack I M

Foto:,Glovenl EoÍl.:._irij.i-ê@à.ti

O{*n,nrlnicial>§admdecfrassis>VolareVeíctrlosl.tda>VdareSdrie4-NeuAttac*9HB(l63cu]-Euro6

m

a* h.--§l
litr
rert

I
I
I

Micro

ffi*
I
L

E
C

I

tulodelo: Hercedes-BenzOH-9241Á

Jrlotor
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Ficha Técnica Busca detathada

Toyota Corolla XEi2.0

c;0,)rp.rÍLitri() ffi mffi @l 6
#

Proteçáo adufio I
Proteção inÍantil I

73Yo

72o/o

MOTOR

lnstalação Dianteiro

Disposição Transversal

Cilindros 4 em linha

Tuchos Hidráulicos

Cilindrada unitária 497 cm3

Válvulas por cilindro 4

Razão de conrpressão '13:1

Deslocamento 1987 cm3

Código do motor M2OA-FKB

Peso/potência 8,06 kg/cv

Peso/torque 66,2 kg/kgfm

Viscosidade do óleo 0W-20 ou SW-303

TRANSMISSÃO

lraÇao uranterra

Código do câmbio K120

ProteçãoapedestresÜ 60%

Assistência segurança 3 AZX

Aspiração

Alimentaçáo

Comando de válvulas

Variação do comando

Acionamento comando

Diâmetro do cilindro

Curso do pistâo

Potência máxima

Torque máximo

Torque especÍfico

Potência especÍfica

Natural

lnjeção direta e indireta

Duplo no cabeçote

Admissão e escape

Correnle

80,5 mm

97,6 mm

175 cv (A) ,169 cv (G)a 6600 rpm

21,3 kgfm (A) 21,3 kgfm (G) a 4400 rpm

í0,7 kgfm/litro

88,1 cv/litro

0 Çomnararsqm.-autr

e Versôes do COROL

0 Catálogo do ÇORO

0 Catálogô Toydla

S Qpjnjao ip-Dpls

â NotÍcias do cQRoL

Ô Concessionárias To

# VÍdoos do COROLI.

Toyota Corolla v:

VW Virtus vs

Toyota Corolla vr

Volr
coÍr
R$l

EV9

Ano 2025

Preço R$ 161.990

Propulsáo Combustão

CombustÍvel Flex (álcool/gasolina)

IPVA R$ 6.4801

Seguro pE 6.6942

Revisões R$ 4.538 até 50.000 km

Procedência Nacional

Garantia 10 anos

Configuraçâo Sedã

Porte Médio

Lugares 5

Portas 4

Geração 12

PlataÍorma TNGA

Série E210

Índice CNW ': 773,26

Ranking CNW 'r 102Latin NCAP ****
7,8 Avalie v
4

Kla

elét

Min
dua
dêÍ

Câmbio CW de 10 marchas

Acoplamento Conversor de torque

SUSPENSÃO

Dianteira lndependente, McPherson

Traseira lndependente, multibraço

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado

Elemento elástico Mola helicoidal

Elemento elástico Mola helicoidal

Traseiros Disco sólido

BMI
gera
por

COMPARATIVOS

ÚLTIMAS

htlns.//r,lw narrnsnaweh nnm hr/Íinhadctâlhê âsn?Ínkên=9fhQr:Rf2Ân2a4a 1 Â39í 5739aead1Ât14a&aadinn=3Â75Â 113
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DrREÇÃO

Assistência Elétrica

PNEUS

215/50 R17

215t50 R17

205i55 R16

DIMENSÕES

Comprimento 46.3ü mm

Distância entre-eixos 2700 mm

Bitola dianteira 1531 mm

Porta-malas 470 litros

Peso 1410 kg

Reboque sem freio 700 kg

Altura mínima do solo 148 mm

Carros na Web I Toyota Corolla XEi 2.0 2025 | Ficha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos,

Diâmetro de giro 11 ,6 m

Dianteiros

Traseiros

Estepe

Altura do flanco

Altura do flanco

108 mm

108 mm

Largura 1780 mm

Altura 1455 mm

Bitola traseira 1544 mm

Tanque de combustível 50 litros

Carga útil 420 kg

Reboque com freio 700 kg

Área frontal (A)

Área Írontal corrlgida

AERODINAMICA

2,2m2

0,616 m2

CoeÍ. de arrastc (Cx) 0,28

Rodoviário 10 km/l (A)

14,5 km/l(G)

DESEMPENHO

Velocidade máxima 205 km/h Aceleração 0-100 km/h 9,2 s

CONSUMO

Urbano 8 km/l(A)

11,9 km/l(G)

AUTONOMIA

Urbana 400 km (A)

5e5 km (G)

Equipamentos

SEGURANÇA

§l Freios ABS

ffl Airbags laterais

ül Alarme antifurto perimétrico

ill câmera traseira para manobras

ü Encosto de cabeça para todos os ocupantes

ffi Controle de tração

fl Faróis com regulagem de altura

Ü Luz traseira de neblina

ü Travamento central das portas

ffl Desembaçador do vidro traseiro

Ü Alerta de colisão frontal

ü Sensores de estacionamento dianteiro

ü Assistente de Íarol alto

ül Assistente de permanôncia em Íaixa

CONFORTO

§ Ar-condicionado

EllZonas de ar-condicionado: 1

Sl Saída de ar para o banco traseiro

ÜlBanco do motorista com ajuste de altura

§í Apoio de braço central no banco traseiro

m Ajuste do volante em altura

ffi Cintos de segurança com ajuste de altura

ü Controle automático de velocidade

flfl Assistente de centralização em faixa

ffil Controle elétrico dos vidros dianteiros

§f, Faróis com acendimento automático

Rodoviária 500 km (A)

725 km (G)

§ Airbags frontais

Bl Airbags de cortina

ffi Alarme antifurto volumétrico

§â Cintos de três pontos para todos os ocupantes

ül Controle de estabilidade

§l Faróis com refletores duplos

ül Faróis de neblina

ffi Repetidores laterais das luzes de direçáo

ffi Luz de condução diurna

ü tSOfX para Íixação de cadeira infantil

ffi Assistente de partida em rampa

Ül Sensores de estacionamento traseiro

ü Rlerta de mudança de faixa
p Frenagem automática de emergância

§f, Ar-condicionado automático

ffi Ar quente

ü Direção assistida

ül Apoio de braço para o motorista

§l Câmbio automático

ül Ajuste do volante em profundidade

ffil Bancos revestidos em couro

ül Controle de velocidade adaptativo

Sl Limitador de velocidade

|ii!l Controle elétrico dos vidros traseiros

{§ Ajuste elétrico dos retrovisores

hltns'//rm narrôsnâwêh nnm hr/finhadctalhc asn?lnkcn=9fhQn8Í2Ân2a4a1Âi4157i9anad?4dÂe8nndinn=iR75Â 2t?
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Fotos

M

Carros na Web I Toyota Corolla XEi 2.0 2025 | Ficha Técnica, EspeciÍicações, Equipamentos, Fotos,

§l Retrovisores rebaüveis eletricamente

fl Rodas de liga leve

§{ Banco traseiro bipartido

fl Destravamento intemo/remoto do porta-malas

fl Luz de teto traseira

fil Chave presencial

INFOTENIMENTO

fil Rádio

fl Conexáo Bluetooth

fl Computador de bordo

ffi Termômetro do lÍquido de arreÍecimento

fl Espelhamento da tela do celular

ffi Retrovisor interno fotocrômico

fifl Troca de marchas no volante

l§ Banco trasêiro rebatÍvel

fl Luz no porta-malas

ffi Comando interno da tampa dê abastecimento

Sl Alças de sêgurança no teto

ffi Conexão USB

§l Volante multifuncional

ffi Conta-giros

ffi lndicador de temperatura externa

Legenda: Êl Equipamento de série .fJ Equipamento opcional

wíÉaMb.con.br

,,ci)i l,Lt ç

As informaçóos no website podem contar imprecisões técnicâs ou enos tipográÍicos.
As informações contidas no website podem ser alteradas a qualquer momento sem aviso prévio.

Algumas informações podem não sstar alualizadas devido a alteraçóes no produto posterioros ao lançamônto ou à última atualizaÉo do website.
Material ilustrativo sem valor para efeitos jurídicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou rsferom-se a outÍas versões.

Sobrê as informações dos veÍculos: Direitos Autorais Canos na Web,2002 - 2025. Todos os dirsitos roservados. Canos na Web assegura em
providenciar uma inÍormaÉo píecisa e abranggnte. Não obstante, o Carros na Web nâo garante a totalidade dos dados. Solicitamos atenção no uso das

informaçÕes fornecidas. O uso deste website implica na acêitação pelo usuário/empresa dos TeÍmos dê Uso do Canos na Web.
1 Valor aproximado para o estado do Sáo Paulo, veja a alÍquota para demais oslados aqui.

2 Preço mádio aproximado, podô apresentaÍ diferença de acordo com diversos fatoros.
3 Antes de adquirir o óleo do motor, vêriÍiquê todas as especiÍicaçóes conforme indicação do íabricants no manual do proprietário do veículo.

'), 
i.i §

i*ttkI
#

PáginaPrincipal I Mâpãdosite I §obreositê | Privacidade I Termosdeuso I Mobilê | Falecono§co
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CarrosnaWeb
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s

gí:r,ir,B-@!i241 > Í,laáhíle ) í:ióha têrnicâ

Ficha Técnica Busca detathada

Renault Master Furgão 2.3

Nota do leitor **** 8,5 Avalie w

MOTOR

[i(r,)rp,rliihq'ffinEr@! §
s

Ano 2025

PreÇo R$ í96.849

Desvalorização 21,32%

PropLrlsão Combustão

Combustível Diesel

tpvl R$ z.aznt

Seguro pg 6.6562

Revisóes R$ 5.3'16 até 60.000 km

Procedência Nacional

Garantia í ano

Configuraçâo Furgão

Porte Grande

Lugares 3

Portas 3

índiceCNW r 181,01

Ranking CNW 'r 1980

Aspiraçáo Turbocompressor

Alimentação lnjeção direta

Comando de válvulas Duplo no cabeçote

Acionamento comando Corrênte

Diâmetro do cilindro 85 mm

Curso do pi§tão 101,3 mm

Potência máxima 150 cv a 3500 rpm

Torque máximo 39,2 kgfm a 1500 rpm

Torque especÍíico'l 7,1 kgfm/litro

Potência específica 65,2 cv/litro

e Çomnanrsomsst

Ê Desvalorizaçáo do I

Ê Vqrsôes do MA§-[E

& Cãtálogo dô MASTI

e Catálogo Renault

ã apiaião-colonq

§ NotÍcias do MASTE

§ Concossionárias Rr

T Vídêos do MASTEF

tI*,
'lürrflr

TRANSMISSÃO

Tração Dianteira

SUSPENSÃO

Dianteira lndependente, McPherson

Traseira Eixo rígido

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado

DIREÇÃO

Assistência Eletro-hidráulica

PNEUS

Dianteiros 225165 R16

Traseiros 225165 R16

Câmbio Manual de 6 marchas

Acoplamento Embreagem monodisco a seco

Elemento elástico Mola helicoidal

Elemento elástíco Feixe de molas semielípticas

Traseiros Disco sólido

Diâmetro de giro Não informado

Altura do flanco 146 mm

Altura do flanco 146 mm

lnstalação

Disposiçáo

Cilindros

Tuchos

Cilindrada unitária

Válvulas por cilindro

Razão de compressão

Deslocamento

Código do motor

Peso/potência

Peso/torque

Dianteiro

Transversal

4 em linha

Hidráulicos

575 cm3

4

16:1

t2§9 cm3

M9T

12,71kglcv

48,6 kg/kgfm

üc-,qf,p

Renault Master

Fiat Scudo vs.

Renault Master

BMI
geri
por

Volt
, ;:§b p con

*,ú/ R$ I

'ffi «ia
{d- ,"ffi evs

--iE§ftffiM eret
, l,:.. .' -"

ffi%.*ffi Il:*nie€ 
de Í

COMPARATIVOS

ÚLTIMA§

hltns'//w narrnsnaweh nnm hr/finhadctalhe asn?nndinn=i1R55 1t?
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Estepe

DII/ENSÕES

Comprimento

Distância enlre-eixos

Bitola dianteira

Porta-malas

Peso

Reboque sem freio

Largura

Altura

Bitola traseira

Tanque de combustÍvel

Carga útil

Reboque com freio

DESEMPENHO

Velocidade nráxima 152 km/h Aceleração 0-100 km/h 14,5 s

CONSUI\4O

Urbano 10,1 km/l Rodoviárlo 9,8 km/l

AUTONOMIA

Urbana Rodoviária

Equipamentos

SEGURANÇA

ffi Freios ABS

'§ Câmera traseira para manobras

ffi Encosto de cabeça para todos os ocupantes

§l Controle de tração

i*l Faróis de neblina

ffi Travamento central das portas

ffi Assistente de partida em rampa

CONFORTO

S Ar-condicionado

ffl Ar quente

ffi Banco do motorista com ajuste de altura

ffi Ajuste de apoio lombar para o motorista

"fi Limitador de velocidade

ffi Ajuste elétrico dos retrovisores

INFOTENIMENTO

;f;lRádio
:fri Conexão Bluetooth

§ Computador de bordo

ffi Termômetro do líquido de arrefecimento

,Í lTV digital

|§Airbags frontais

ffi Cintos de três pontos para todos os ocupantes

ffi Controle de estabilidade

ffi Faróis com regulagem de altura

ffi Repetidores laterais das luzes de direção

ffi Luz de condução diurna
rr,l Sensores de estacionamento traseiro

ffiZonas de ar-condicionado: 1

ffi Direção assistida

§Ajuste do volante em altura

iI,,1 Controle automático de velocidade

ffi Controle elétrico dos vidros dianteiros

ffil Luz no porta-malas

ffi Conexão USB
ifi Volante multiÍuncional

ffi Conta-giros
rll Espelhamento da tela do celular

Legenda: #l Equipamento de série ,.Í"1 Equipamento opcional

Fotos

httns'//w narrnsnaweh nnm hr/finhadetalhc asn?nndinn=ií R55 2t?
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Carros na Web I Renault Master Furgáo 2.3 2025 | Ficha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos,

As informaçõês no website podem conter imprecisões técnicas ou enos tipográficos.
As inÍormaçõês contidas no website podem ser alteradas a qualquer momento sem aviso prévio.

Algumas informações podem não estar alualizadas devido a alterações no produto posteriores ao lançamênto ou à última atualização do website.
Material ilustrativo sem valor para êfêitos jurÍdicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou refêrom-sê a outras vêrsõ6s.

Sobre as informações dos veículos: Direitos Autorais Carros na Web, 2002 - 2025, Todos os direitos resêNados. Carros na Web assegura em
providenciar uma informagão precise e abrangêntê. Não obstante, o Carros na Web não garante a totalidade dos dados. Solicitamos atenção no uso das

informações Íornecidas. O uso deste website implica na aceitação pelo usuário/empresa dos Termos de Uso do Carros na Web.
1 Valor aproximado para o estado de Sáo Paulo, veja a alíquota para dêmais estados aqui.

\-- 2 Preço médio aproximado, podê apresentar diferença de acordo com diversos Íatores.
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Ficha Técnica Busca detathada

Renault Duster lconic Plus 1.3

Nota do leitor ***** 9,3 Avalie v

Latin NCAP 0

Proteção a pedestres I
Assistência segurança I

Aspiração

Alimentaçáo

Comando de válvulas

VariaÇão do comando

Acionamento comando

Diâmetro do cilindro

Curso do pistâo

Potência máxima

Torque máximo

Torque especíÍico

Potência especÍfica

Viscosidade do óleo

cou,pa,uri,e, §lül§l§l §

2025

R$'r27.867

17,g$o/o

Combustâo

Flex (álcool/gasolina)

R$ 5.1151

R$ 5.7542

R$ 5.511 até 60.000 km

Nacional

3 anos

SUV

Compacto

5

4

2

Dacia B0

446,70

480

510/

35o/o

Turbocompressor

lnjeçáo direta

Duplo no cabeçote

Admissão e escape

Corrente

72,2mm

81,4 mm

170 cv (A) í62 cv (G) a 5500 rpm

27,5 kgfm ( ) 27 ,5 kgfm (G) a 1600 rpm

20,6 kgfm/litro

127,6 cvllilro

5W-403

Ano

Preço

Desvalorizaçáo

Propulsáo

CombustÍvel

IPVA

Seguro

Revisões

Procedência

Garantia

ConÍiguraçâo

Porte

Lugares

Portas

Geração

PlataÍorma

Índice CNW t
Ranking CNW r

ê
t Comparareo-u-ouÍ

t Desvalorizaçâo do I

& Vêrsôes do DUSTE

t Cêtáloga do DUQTI

S Catálogo Renault

t Concessionárias Rr

T Vídêos do DUSTEF

Renault Duster vr

Renault Duster v:

Chery Tiggo 7 vs

Volr
coÍ
R$l

Proteção adulto I
Proteçâo inÍantil I

MOTOR

29Yo

Dianteiro

Transversal

4 em linha

Hidráulicos

333 cm3

4

í0,5:1

1332 cm3

HR1 3

7,96 kg/cv

49,2 kg/kgfm

6000 rpm

23o/o

lnstalação

Disposição

Cilindros

Tuchos

Cilindrada unitária

Válvulas por cilindro

Razão de compressão

Deslocamento

Código do motor

Peso/potência

Peso/torque

Rotação máxima

TRANSMISSÃO

Traçáo Dianteira

Código do câmbio Jatco X-Tronic

SUSPENSÃO

Dianteira lndependente, McPherson

Traseira Eixo de torção

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado

Câmbio CVT de I marchas

Acoplamento Conversor de torque

Kia
EV9
elét

trHtr*:tndre
Min
dua
deÍ

geri
BMI

por

Elemento elástico Mola helicoidal

Elemento elástico Mola helicoidal

COMPARATIVOS

ÚLTIMAS

httns'//w narrnsnawch nnm hr/Íinhadelalhc asn?nndinn=32551

Traseiros Tambor

1t?
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Comprimento

Distância entre-eixos

Bitola dianteira

Porta-malas

Peso

Ângulo de entrada

Ângulo central

Altura mínima do solo

Área frontal (A)

Ârea frontal corrígida

DrREÇÃO

Assistência Elétrica

PNEUS

Díanteiros

Traseiros

Estepe

DIMENSOES

Altura do flanco

Altura do Ílanco

Largura

Altura

Bitola traseira

Tanque de combustível

Carga útil

Ângulo de saída

Rodoviário

129 mm

í29 mm

Carros na Web I Renault Duster lconic Plus 1.3 2O2SlFicha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos, Preço.

Diâmetro de giro 10,7 m

\#

Urbano 7,7 km/l (A)

10,8 km/l (G)

AUTONOMIA

Urbana 354 km (A)

4e7 km (G)

Equipamentos

SEGURANÇA

Sl Freios ABS

ffil Airbags laterais

ffl Alarme antifurto perimétrico

ffi Câmeras para visão de 360 graus

ffil Encosto de cabeça para todos os ocupantes

&l Controle de tração

ffil Faróis com refletores duplos

ffil Faróis de neblina

§l Repetidores laterais das luzes de direção

ffi Luz de condução diurnâ

ffil lSoFlX para Íixação de cadeira infantil

#l Sensores de estacionamento traseiro

CONFORTO

ffilAr-condicionado
ffilZonas de ar-condicionado: 1

ffil Direçáo assistida

ffi Apoio de braço para o motorista

Sl Ajuste do volante em altura
'ffi1 Bancos revestidos em couro

§l Limitador de velocidade

ffi Controle elétrico dos vidros traseiros

ffi Limpador de para-brisa automático

Sl Rodas de liga leve

ffil Banco traseiro rebatível

ffil Luz no porta-malas

DESEMPENHO

Velociclacle máxima 190 km/h Aceleração 0-100 km/h 9,2 s

CONSUMO

AERODINÂMICA

2,64 m2

1,056 m2

Coef. de arrasto (Cx) 0,4

8,a km/l (A)

'11,5 km/l(G)

Rodoviária

ffiAirbags frontais

§Airbags de cortina

ffi Câmera traseira para manobras

ffi Cintos de três pontos para todos os ocupantes

iffi Conhole de estabilidade

ffilFaróis de LED

ffil Faróis com regulagem de altura

ffil Limpador e lavador do vidro traseiro

{§ Travamento central das portas

ül Desembaçador do vidro traseiro

ffilAssistente de partida em rampa

ffilAlerta de ponto cego

ifl Ar-condicionado automático

SiAr quente

ffil Banco do motorista com ajuste de altura

ffi Câmbio automático

&lAjuste do volante em profundidade

ffi Controle automático de velocidade

iffi Controle elétrico dos vidros dianteiros

ffi! Faróis com acendimento automático

ffilAjuste elétrico dos retrovisores

ffil Banco traseiro bipartido

ffi Destravamento interno/remoto do portâ-malas

$l Luz no porta-luvas

386 km (A)

529 km (G)

httns'//lw narrnsnawch com hr/fichadctalhe asn?nndinn=3255í 2l?
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Fotos

ffi Luz de teto traseira

ffi Chave presencial

Sl Alças de segurança no teto

INFOTENIMENTO

ffil Rádio

ffi Conexão Bluetooth

ffi Computador de bordo

ffl lndicador de temperatura extêrna

ffil Carregador de celular por indução

Carros na Web I Renault Duster lconic Plus 1.3 2025 | Ficha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos,

ffil Comando interno da tampa de abastecimento

ffil Sistema start-stop

ffi Capô sustentado por mola a gás

§l Conexão USB

ffi Volante multifuncional

ffi Contagiros

§l Espelhamento da tela do celular

Legenda: ffil Equipamento de série .l.J Equipamento opcional

liko il

As informaçõês no websito pod6m conter imprêcisõês tácnicas ou ênos tipográticos.
As iníormaçóes contidas no website podêm sêr alteradas a qualquer momento sem aviso prévio.

Algumas informações podem náo estar alualizadas devido a alterações no produto postoriores ao lançamento ou à última atualização do websitê.
Material ilustrativo sem valor para efeitos jurÍdicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou reÍerem-se a outras versões.

Sobre as informações dos veÍculos: Direitos Autorais Canos na Web, 2002 - 2025, Todos os direitos reservados. Carros na Wêb assegura êm
providenciar uma informação precisa e abrangente. Não obstante, o Carros na Web não garante a totalidade dos dados. Solicitamos atenção no uso das

informações fornecidas. O uso deste website implica na aceilação pelo usuário/empresa dos Termos de Uso do Canos na Web.
1 Valor aproximado para o estado de São Paulo, vsja a alíquota para demais estados aqui.

2 Preço mádio aproximado, pode apresêntar diferença de acordo com diversos fatores.
3 Antes de adquirir o ólêo do motoí veriÍiquê todas as êspêciÍicações conformê indicação do fabricante no manual do proprietário do vêículo.
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ondâ Sahara 300 2024 Ficha técnica

05/03/2025, 1 0:39 Honda Sahara 300 2024: Ficha técnica completa - Motonline

htlns'//rrlw mnlnnlinc nnm hr/nntinia/hnnda-sahara-300-2O24-finha-lenniea-enmnlaÍa/ 1t?

Motor OHC, Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar

Cilindrada 293,5 cc

Potência [Vláxima 24,8 cv a 7500 rpm (Gasolina) I 25,2 cv a 7500 rpm (Etanol)

Torque ÍtÍáximo 2,70 kgf.m a 5750 rpm (Gasolina) I 2,74 kgf.m a 5750 rpm (Etanol)

Transmissão 6 velocidades

I

l
Sistema de Partida Eletrica

Sistema Alimentação lnjeção Eletrônica PGM-Fl

Tanque de Combustível 13,8 litros (Reserva 2,6 litros)

Comprimento x Largura x

Altura

ABS e RLY: 2193 x 829 x 1270 mm I ADV: 2193 x 829 x '1400 mm

+@

Distância entre eixos 1425 mm

Distância mínima do solo 269 mm

Altura do assento 859 mm

Peso Seco ABS e RLY: 147 kg IADV: 149 Kg

Suspensão Dianteira/Curso l Garfo telescópico l?451221 mm

I
i

Suspensão TraseiralCurso Pro-Link 1771225 mm

Freio Dianteiro/Diâmetro A disco I 228,8A mm / 256 mm

Freio Traseiro/Diâmetro A disco I 186 mm I 220 mm

Pneu Dianteiro 90/90-21MiC 54S



05/03/2025, '10:39 Honda Sahara 300 2024: Ficha técnica completa - Motonline

Pneu Traseiro 120/80-18M/C 62S

rtS.: n? 56

212
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Sistema elétrico Capacidade Dimensões Chassi

162,7 cc

1 0,6 KW (14,4 CV) a 8.000 rpm (Gasolina) / 'l 0,8 KW (14,7 CV) a 8.000 rpm (Etanol)

13,8 N.m (1,a1 kgÍ.m) a 6750 rpm (Gasolina) i 14,0 N.m (1,a3 kgf.m) a 6750 rpm
Álcool(etanol)

Elétrico

57,300 x 63,09ó mm

9.5:1

t@

Cilindrada:

Sistema de Partida:

httns //m hnnda nnm hr/mnlns/slrpet/eitv/nn-'t ÂO-titan 1n

Ficha Tecnica CG 160 Titan
Leve a vida numa Honda.

Honda CG 160 Titan 2025 - CiíJ I Honda Motos



2710112025, 13:19 Honda CG 160 Titan 2025 - City I Honda Motos

Capacidade Dimensões ChassiMotor

Bateria: 12V-4Ah

httns //lm hnnda enm hr/mntns/strcet/^ilv/cn-í ÂO-Íitân 1t7

Ficha Tecnica GG 160 Titan
Leve a vida numa Honda.

Eletrônica

LED

0258

Sistema elétrico



2710112025, 13:20

Motor Sistema elétrico

Honda CG 160 Titan 2025 - Cily I Honda Motos

Dimens6es ChassiCapacidade

Óleo do Motor: 1,2 litro (1,0 litro p/troca)

htÍns'//w hnnda cnm hr/mntns/strecl/cilv/eo-1 6O-tilan 117

Ficha Tecnica CG 160 Titan
Leve a vida numa Honda.

'l4litros
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ChassiMotor Sistema elétrico Capacidade

Comprimento x Largura x 2030 x747 x 1094 mm
Altura:

Distância entre eixos: 1311 mm

Distância mínima do solo: 190 mm

Altura do assento: 796 mm

Peso Seco: 120 kg

Dimensões

1nhttns'//\M hnnda nnm hr/môtôs/sfrêêt/nitv/na-'Í 6O-titan

Ficha Tecnica GG 160 Titan
Leve a vida numa Honda.

Honda CG 160 Titan 2025 - City I Honda Motos

rLs., [] 2 60



27 lO1l2O25, 13:20 Honda CG 160 Titan 2025 - City I Honda Motos

Motor Sistema elétrico Capacidade Dimensões

Suspensão Dianteira/Curso: Garío telescópico / 135/120 mm

Suspensão Traseira/Cursol Dois amortecedores / 88/'l 06 mm

Pneu Dianteiro: 80/100 -1 8M/C 47S

Pneu Traseiro: 1 00/80 -1 8M/C 59S

Chassi

httns'//m hnndâ nôm hr/mntns/strcct/nitv/nn-'l 6O-litan 117

Ficha Tecnica CG 160 Titan
Leve a vida numa Honda.
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Ficha Técnica Busca detalhada

Chevrolet Spin LTZ 1.8 AT

Nota do leitor **** 8,7 Avalie v

MOTOR

Ano

Preço

Propulsáo

Combustível

IPVA

Seguro

Revisões

Procedência

Garantia

Configuraçâo

Porte

Lugares

Portas

Plataforma

lndice CNW 't

Ranking CNW t

conrpariirneffiÍl§l@l §

2025

R$ 144.590

Combustão

Flex (álcool/gasolina)

RS 5.784í

R$ 6.0732

RS 5.332 até 60.000 km

Nacional

3 anos

Minivan

Compacto

7

4

Gamnra ll

633,49

269

Natural

lnjeção multiponto

Único no cabeçote

Correia dentada

80,5 mm

88,2 mm

111 cv (A) í06 cv (G) a 5200 rpm

17,7 kgfm (A) 16,8 kgÍm (G) a 2600 rpm

9,9 kgfm/litro

61,8 cv/litro

ow-203

S Avâliaçáo do SPIN

S ConrpargjerLrulr

t Versôes do SPIN

& Catálogo do SPIN

ô Cêtálogo chpvrolet

Ô Opjnlao_ds !g|]s

t NolÍsias oo SPIN

t Concessionárias Cl

ô VÍdêos do SPIN

lnstalação

Disposição

Cilindros

Cilindrada unitária

Válvulas por cilindro

Razão de compressão

Deslocamento

Código do motor

Peso/potência

Peso/torque

Rotação máxima

Dianteiro

Transversal

4 em linha

449 cm3

2

12,3:1

179ü cm3

Família I

11,64 kg/cv

73,0 kg/ksfm

6300 rpm

Aspiraçáo

Alimentação

Comando de válvulas

Acionamento comando

Diâmetro do cilindro

Curso do pistão

Potência máxima

Torque máximo

Torque específico

Potência específica

Viscosidade do óleo

*,,ffio,tr*ffi

,jffi&.q
Y"q*§Á,

Ã

ffi
w2tE

ffik:ru';*t*.8€

Chevrolet Spin v:

Jeep Renegade v

*YÇ,
&er"#
Chevrolet Spin vr

TRANSMISSÃO

lraçao uranterra

Código do câmbio GF6

Volr
con
R$t

Câmbio Automático de 6 marchas

Acoplamento Conversor de torque

SUSPENSÂO

Dianteiralndependente,McPherson ElementoelásticoMolahelicoidal

Íraseira Eixo de torçáo Elemento elástico Mola helicoidal

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado Traseiros Tambor

DIREÇÃO

Assistência Elétrica Diâmelro de giro í0,9 m

PNEUS

Diarrteiros 205/60 R16 Altura do Ílanco 123 mm

Traseiros 205/60 R16 Altura do flanco 123 mm

httns.//r,w eârrnsnaweh nnm hr/finhadatâlhp âsn?lôkên=fn6nff1 iRQn2l'455'4p575?e51 6ÂOa2'l 6&nnrtiaa=?2d,69

Kla
EV9
elét

Min
dua
deÍ

BMI
gêri
por

COMPARATIVOS

úrrruas
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Comprimento

Distância entre-eixos

Porta-malas 7 lugares

Porta-malas 5 lugares

Peso

Ângulo de entrada

Altura mínima do solo

Estepe 1151/0 R'|6

DIMENSÔES

442ü mm

2620 mm

162 litros

553 litros

1292 kg

Largura

Altura

Tanque de combustÍvel

Carga útil

Ângulo de saída

Carros na Web I Chevrolet Spin LTZ 1.8 AÍ 2025 | Ficha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos,

16,6 graus

'170 mm

AERODINÂMICA

Area frontal (A) 2,55 m2 CoeÍ. de arrasto (Cx) 0,33

Área Írontal corrigida 0,842m2

DESEMPENHO

Velocidade máxima 170 km/h Aceleração 0-100 km/h 11 s

CONSUMO

7,4 km/l (A)

10,5 km/l (G)

AUTONOMIA

Urbana 392 km (A)

557 km (G)

Equipamentos

Urbano

SEGURANÇA

ül Freios ABS

fl Airbags laterais

Ü Alarme antifurto perimétrico

ffi Cintos de três pontos para todos os ocupantes

ü Controle de estabilidade

ü Faróis de LED

Ü Faróis com regulagem de altura

fl Repetidores laterais das luzes de direção

ffil Luz de condução diurna

ryl ISOFIX para fixação de cadeira infantil

§l Sensores de estacionamento traseiro

CONFORTO

ffil Ar-condicionado

I Zonas de ar-condicionado: 'l

ffil Saída de ar para o banco traseiro

ül Banco do motorista com ajuste de altura

ffil Ajuste do volante em altura

ffil Limitador dê velocidade

fil Controle elétrico dos vidros traseiros

frl Limpador de para-brisa automático

ül Rodas de liga leve

§l Banco traseiro rebatível
'fl Banco traseiro reclinável

§l Luz no porta-malas

ffil Comando interno da tampa de abastecimento

INFOTENIMENTO

i§ Rádio

'i! 
Conexão Bluetooth

§ Computador de bordo

ffil Termômetro do líquido de arrefecimento

#l Espelhamento da têla do celular

Ü Comandos ao veÍculo através de aplicativo

Rodoviária

fiAirbags frontais

§!Airbags de cortina

flI câmera traseira para manobras

ül Encosto de cabeça para todos os ocupantes

Ül Controle de tração

ffil Faróis com refletores duplos

ffi Limpador e lavador do vidro traseiro

ffilTravamento central das portas

ifll Desembaçador do vidro traseiro

ffiAssistente de partida em rampa

&l Ar-condicionado automático

fflAr quente

8l Direção assistida

flI Câmbio automático

ffi Controle automático de velocidade

iffi Controle elétrico dos vidros dianteiros

M Faróis com acendimento automático
g Ajuste elétrico dos retrovisores

M Banco traseiro bipartido

ffi Banco traseiro corrediço

ffi Terceira Íileira de bancos

âfl Luz de teto traseira

fillAlças de segurança no teto

iEl Conexão USB

ffi Volante multiÍuncional

ül Conta-giros

ÉÍl lndicador de temperatura externa

ül Roteador Wi-Fi

Êà lnformações do veículo através de aplicativo

493 km (A)

710 km (G)

htÍns'//r'm earrnsnaweh enm hr/finhadctâlhc âsn?tnkên=feÂnff1 3ÂQc2fi4554e5752cF.í ÂÂOa216&nndiaa=?2449 2t?

Rodoviário 9,3 km/l (A)

13,4 km/l (G)
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Fotos

M@

Carros na Web I Chevrolet Spin LTZ 1.8 AÍ 2025 | Ficha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos,

Legenda: ü Equipamento de série l..l Equipamento opcional
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As informações no website podem conter imprscisões tácnicas ou ênos tiPográÍicos.

As iníormações contidas no wôbsite podem ser alteradas a qualquer momonto sem aviso prévio'

Algumas informaçóes podsm não eitar atualizadas d6vido a àlterações no produto postsrioros ao lançamento ou à Última atualização do websilo.

MâteÍial ilustrativo sem valor para efeitos jurídicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou reÍerem-sê a outras versões.

Sobr6 as informaçõas dos veículos: Direitos Aulorais Canoi na Web, 2OO2 - 2025. Todos os dirêitos r6§ervados. Carros na Web assegura em

providenciar uma iníormação precisa e abrangente. Não obstante, o Canos na Web não garante a totelidade dos dados. Solicitamos atonção no uso das
' 

inÍormagões iomecidas. O uso dãste websito implica na acoitação pelo usuário/empresa dos Têrmo§ dê Uso do CaÍros na Wob.

I Valor aproximado para o estado da São Paulo, veja a alíquota para demais e§tados aqui.
2 Preço médio aproximado, podo âprêsentar diíerença ds acordo com diversos Íatores.

3 Antes de adquirir o óleo do motor, veriÍique todas es especificações conformê indicaçáo do fabricante no manual do proprielário do vêículo.

i).i<t I
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Ficha Técnica Busca detalhada

Chevrolet S10 WT 2.8 Turbo 4x4 CS

Nota do leitor **** 8,0 Avalie v

rvlOTOR

c;t,,pariitte,§lB§l§l Ô

Ano

Preço

Propulsáo

CombustÍvel

IPVA

Seguro

Revisóes

Procedência

Garantia

ConÍiguração

Porte

Lugares

Portas

Geração

Índice CNW t
Ranking CNW r

2A25

R$ 245.190

Combustão

Diesel

R$ 4.9041

R$ 10.2982

R$ 9.916 até 60.000 km

Nacional

3 anos

Picape

Médio

2

2

2

464,70

45'l

S Avaliaçêio do S10

S Comparar_çgLaulr

ô Versôes do S'10

& Catálpgo do S 1 0

# câtálogo Chevrolêt

0 Opjo.iês-de-Dela

ü Notícias do sío

t? Concessionárias Cl

t VÍdeos do S10

Chevrolet S10 r

\.,

lnstalaçáo

Disposição

Cilíndros

Cilindrada unitária

Válvulas por cilindro

Razáo de compressão

Deslocamento

Código do motor

Pesolpotência

Peso/torque

Rotação máxima

Dianteiro

Longitudinal

4 em linha

694 cm3

4

16,5:1

2?76 cm3

Duramax XLD28

9,32 kg/cv

41,2kslksÍm

4500 rpm

Aspiraçáo Turbocompressor

Alimentaçáo lnjeção direta

ComancÍo de vàlvulas Duplo no cabeçote

Acionamento comando Correia dentada

Diâmetro do cilindro 94 mm

Curso do pistão 100 mm

Potência rnáxima 2O.7 çy 2 3400 rpm

Torque máxinro 46,9 kgfm a 2000 rpm

Torque especíÍico 16,9 kgím/litro

Potência especíÍica 74,6 cv/litro

Viscosíclade clo óleo SW-303

TRANSMISSÃO

Tração lntegral temporária

SUSPENSÃO

Dianteira lndep., braços sobrepostos

Traseira Eixo rÍgido

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado

DIREÇÃO

Assistência Elétrica

PNEUS

Dianteiros 245n0 R16

Traseiros 245n0 R16

httns'//rm earrnsnawch nnm hr/finhadatalhe asn?cndinn=31]9ÂÂ

Câmbio Manual de 6 marchas

Acoplamento Embreagem monodisco a seco

Elemento elástico Mola helicoidal

Elemento elástico Feixe de molas semielípticas

Traseiros Tambor

Diâmetro de giro 12,7 m

Altura do flanco 172 mm

Altura do flanco 172 mm

FgçEr1"t*&g

Toyota Hilux vs

Chevrolet S 10 t

Volr
con
R$t

BMI
geri
por

Kia
EV9
elét

Min
dua
deÍ

COMPARATIVOS

ffip

ffiry
ÚLTIMA§

1t?
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Comprimento

Distáncia entre-eixos

Caçamba

Peso

Reboque sem Íreio

Estepe 245110 R16

DIMENSÔES

5381 mm

3096 mm

"1570 litros

'1930 kg

750 kg

Largura

Altura

Tanque de combustível

Carga útil

Carros na Web I Chevrolet 510 WT 2.8 Turbo 4x4 CS 2025 | Ficha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos, Preço.

DESEMPENHO

Velocidade máxima 180 km/h Aceleração 0-100 km/h 9,4 s

CONSUMO

Urbano '10,3 kmfl

AUTONOMIA

Urbana 783 km

Equipamentos

\.- SEGURANÇA

ffi FreiosABS

fil Airbags laterais

ffil Alarme antifurto perimétrico

fil Encosto de cabeça para todos os ocupantes

ffi Controle de tração

fil Faróis com regulagem de altura

#l Repetidores laterais das luzes de direção

ffl Luz de condução diurna

fl Monitoramento de pressáo dos pneus

fl Tração integral

CONFORTO

§lAr-condicionado
p Ar quente

Pl Ajuste do volante em altura

ffl Cintos de segurança com aiuste de altura

§l Faróis com acendimento automático

ü Comando intemo da tampa de abastecimento

t TNFOTENIMENTO

ill Rádio

ffi Conexão Bluetooth

Ül Computador de bordo

ffi Termômetro do lÍquido de arrefecimento

fil Espelhamento da tela do celular

fl Zonas de ar-condicionado: 1

pl Direção assistida

ffilAjuste do volante em profundidade

ffi Conkole elétrico dos vidros dianteiros

ffi Ajuste elétrico dos retrovisores

§fl Alças de segurança no teto

ffi Conexão USB

flfl Volante multifuncional

ffi Conta-giros

ffi lndicador de temperatura externa

Legenda: *l Equipamento de série ! | Equipamento opcional

Fotos

httns'//rm earrncnaweh eom hr/fi nhadctalhe asn?nndinn=3i98Â 2t?

Reboque com freio 3500 kg

Rodoviário 11,1 km/l

Rodoviária 844 km

ffilAirbags frontais

flflAirbags de cortina

ffi Cintos de três pontos para todos os ocupantes
p Controle de estabilidade

ffil Faróis com refletores duplos

ffi Faróis de neblina

§! Travamento central das portas

ffi Controle automático de descida

§l Assistente de partida em rampa

F§., 0266
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As inÍormagóês no website podem conter imprecisões tácnicas ou enos tipográÍcos'
As infoÍmações contidas no website podem ser alteradas a qualquer momanto sem aviso prévio.

Algumas informações podêm não estar atualizadas devido a alterações no produto posteriores ao lançamênto ou à última atualização do website.

Matêrial ilustrativo sem valor para efeitos jurídicos. Alguns itons mostrados podem ser opcionais e/ou r6ferem-se a outras veÍsõos.

Sobre as iníormaçóês dos veículos: Diroitos Autorais Canos na Web, 2002 - 2025. Todos os direitos rêsêrvados. Carros na Web assêgura em

providenciar uma informação precisa e abrangôntê. Não obstantê, o Carros na Wob não garante a totalidade dos dados. Solicitamos atençáo no uso das

informagóes iornécidas. O uso dóste websits implica na aceitaçáo pelo usuário/empresa dos Têrmos de Uso do CaÍros nâ Wêb.
1 Valor aproximado para o estado de São Paulo, veja a alíquota para demais estados aqui.

2 Preço médio aproximado, pod6 aprosênter difêrença de acordo com diversos fatores.
3 Antes de adquirir o ólêo do motor, vêriÍiquê todes e6 ospeciÍicaçÕes conÍormô indicaçáo do íabricantê no manual do proprietário do vêÍculo.

J.i:i
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Ficha Técnica Eusca detalhada

Chevrolet S10 LTZ 2.8 Turbo 4x4 AT CD

Nota do leitor **** 8,4 Avalie v

MOTOR

lnstalaçáo Dianteiro

Disposição Longitudinal

Cilindros 4 em linha

Cilindrada unitária 694 cm3

Válvulas por cilindro 4

Razão de compressão í6,5:í

Deslocamento 2776 cm3

Código do motor Duramax XLD28

Peso/potência 10,02 kg/cv

Pesoitorque 39,9 kg/kgÍm

Rotaçâo máxima 4500 rpm

TRANSMISSÃO

Tração lntegral temporária

Código do câmbio 8L80

SUSPENSÃO

Dianteira lndep., braços sobrepo§tos

Traseira Eixo rÍgido

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado

DrREÇÃO

Assistência Elétrica

PNEUS

Dianteiros 265/60 R18

Traseiros 265/60 R18

hÍÍns //m earrnsnâwêh cnm hr/finhadetalhe acn?endiao=?297R

Câmbio Automático de I marchas

Acoplamento Conversor de torque

Elemento elástico Mola helicoidal

Elêmento elástico Feixe de molas semielÍpticas

Traseiros Tambor

Diâmetro de giro 12,7 m

Altura do flanco 159 mm

Altura do flanco 159 mm

c.,,,po,tirhc ffittfrlGl §

Ano

Preço

Propulsão

Combustível

IPVA

Seguro

Revisões

Procedência

Garantia

ConfiguraSo
Porte

Lugares

Portas

Geração

Índice CNW r
Ranking CNW t

Aspiração

Alimentaçáo

Comando de válvulas

Acionanrênto comando

Diâmetro do cilindro

Curso do pistão

Potência máxima

Torque máximo

Torque específico

Potência específica

Viscosidade do óleo

2025

R$ 309.790

Combustão

Diesel

R$ 12.3921

R$ 13.0112

R$ 9.916 até 60.000 km

Nacional

5 anos

Picape

Médio

5

4

2

480,87

438

S Ava.Iaçãs-ds§l-0

0 Compararsggraulr

â Versôes do Sí0

Ê Catálogo do 510

ô CatálogÕ Chêvrolêt

Ô op$ras-de-Dsr.a

â Notícias do S10

t Concessionárias Ct

t Videos do S10

Ford Ranger vs

Chevrolet 510 t

Turbocompressor

lnjeção direta

Duplo no cabeçote

Correia dentada

94 mm

100 mm

2ü7 cv a 3400 rpm

52 kgfm a 2000 rpm

18,7 kgfm/litro

74,6 cv/litro

5W-303

M
re+t*ltlBÉ.

Chevrolet S10 vr

Volr
con
R$t

Kia

elét
EV9

Min
dua
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AssinatuÍa
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Estepe 245170 R16

DIMENSÕES

Preço.

Comprimento §361 mm

Distância entre-eixos 3096 mm

Caçamba 1061 litros

Peso 2074 kg

Reboque sem freio 750 kg

Ângulo de entrada 29,5 graus

Altura mínima do solo 225 mm

DESEMPENHO

Velocidade máxima 180 krn/h

CONSUMO

Urbano 9,5 km/l

AUTONOMIA

Urbana 722km

Equipamentos

SEGURANÇA

§l Freios ABS

ffil Airbags laterais

ffl Alarme antifurto perimétrico

ffil Cintos de três pontos para todos os ocupantes

§l Controle de estabilidade

fl! Faróis de LED

fl Faróis com regulagem de altura

§l Repetidores laterais das luzes de direção
pl Luz de condução diurna

§l Desembaçador do vidro traseiro

fil Alerta de colisão frontal

fl Assistente de partida em rampa

fl Sensores de estacionamento traseiro

§l Alerta de mudança de faixa
p Chamada de assistência de emergência

fil Tração integral

CONFORTO

Largura 1874 mm

Altura 183't mm

Tanque de combustÍvel 76 litros

Carga útil 1076 kg

Reboque com freío 3500 kg

Ângulo de saída 23 graus

Aceleraçáo 0-í00 km/h 9,4 s

Rodoviário 11 ,4 km/l

RodovÍária 866 km

ffiAirbags frontais

ffiAirbags de cortina

ffil Câmera traseira para manobras

ffil Encosto de cabeça para todos os ocupantes

ffi Controle de tração

ffi Faróis com refletores duplos

ffil Faróis de neblina

ffiTravamento contral das portas
pl Controle automático de descida

m ISOFIX para fixação de cadeira infantil

Pl Monitoramento de pressão dos pneus

frfl Sensores de estacionamento dianteiro

§fl Assistente de farol alto

ffi Frenagem automática de emergência

filAssistência na recuperação veicular

ffil Ar-condicionado automático

ffiAr quente

ffil Banco do motorista com ajuste de altura

ffi Câmbio automático

flAjuste do volante em profundidade

ffl Bancos revestidos em couro

ff;l Controle automático de velocidade

ffi Controle elétrico dos vidros dianteiros

fl Faróis com acendimento automático

§l Ajuste elétrico dos retrovisores

ffil Retrovisor interno fotocrômico

ffil Banco traseiro rebatível

ffi Luz de teto traseira

fil Chave presencial

ffi Alças de segurança no teto

i§l Conexão USB

ffil Volante multiÍuncional

ffi Conta-giros

6§ lndicador de temperatura externa

fifl Carregador de celular por induçáo

ffi Comandos ao veÍculo através de aplicativo

§l Ar-condicionado

§ Zonas de ar-condicionado: I
fl Direção assistida

ffi Apoio de braço para o motorista

ffi Ajuste do volante em altura

ffi Cintos de segurança com ajuste de altura

ffil Banco do motorista com ajuste elétrico

ffil Limitador de velocidade

§l Controle elétrico dos vidros traseiros

fl Limpador de para-bísa automático

fl Retrovisores rebativeis eletricamente

fl Rodas de liga leve

fil Luz no portaluvas

§ Comando interno da tampa dê abastecimento

fl Acionamento remoto do motor

INFOTENIMENTO

ffi Rádio

ffl Conexão Bluetooth

ffil Computador de bordo

ffil Termômetro do lÍquido de arrefecimento

ffi Espelhamento da tela do celular

ffi Roteador Wi-Fi

0 269fL5.:
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§l lnformações do veÍculo através de aplicativo

Legenda: Êfl Equipamento de série .l l Equipamento opcional

Fotos

ffi,cüE^.*b.combr
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As informaçõês no wobsite podem conter imprecisÕos tácnicas ou ênos tipográÍicos.
As informaçõôs contidas no website podBm sor alteradas a qualquer momento s€m aviso prévio.

Algumas inÍormaçóes podem não astaÍ atualizadas d€vido a allêrações no produto posteriorês ao lançamento ou à última atualização do websits.
Material ilustrativo sem valor para ofeitos juídicos. Alguns itons mostrados podem ser opcionais e/ou reÍêrem-so a oulras versõos.

Sobre as informaçóes dos veÍculos: Direitos Autorais Carros na Web, 2002 - 2025. Todos os dirêitos reservados. Carros na Web assegura em
providenciar uma infoÍmaÉo pr6cisa e abrangente. Não obstante, o Canos na Wsb não garante a totalidade dos dados. Solicitamos alenção no uso das

informações íornecidas. O uso desto wêbsito implice na âceitação pslo usuário/êmprose dos Termos dê Uso do Canos na Web.
í Valor aproximado para o estado de São Paulo, vsia a alÍquota para demais êstados aqui.

2 Preço médio aproximado, pode apresentar diferença de acordo com diversos Íatores.
3 Antes de adqulrir o óleo do motor, veriÍique todas as €speciíicações coníorme indicaçáo do íabricante no manual do proprietário do veÍculo.

,i. 1 .t .i
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Ficha Técnica Busca detathada

Fiat Strada Freedom 1.3 CS

Nota do leitor **-** 8,0 Avalie v
Latin NCAP * 1

Ano 2025

Preço RS 115.9S0

Propulsáo Combustão

Conrbustivel FIex (álcool/gasolina)

|PVA Rg 2.3201

Seguro Rg 4.8722

Revisões R$ 4.128 até 50.000 km

Procedência Nacional

Garantia 3 anos

ContiguraÇâo Picape

Porte Compacto

Lugares 2

Portas 2

Geração 2

Plataforma I\itPP

Série 281

índice CNW ': 654,40

Rarrking CNW * 248

(;ü,!rri(t,1ilhi' ffiBffiGl ô

(G) a 4000 rpm

Ô Avalíaçáo do STRA

t Compararcffo-aut

* Versôes do STRAD

â Catálogo do STRAT

& Catálogo Fiât

6 apinias-ds !a!ra

I Nôtíciâs do STRAD

t Concessionárias Fii

ü Vídeos do STRAD,

Volkswagen Save

Proteçáo adulto U[
Proteção infantil §

41Yo

22o/o

MOTOR

lnstalação Dianteiro

Disposição Transversal

Cilindros 4 em linha

Tuchos Hidráulicos

Cilindrada unitiiria 333 cm3

Válvulas por cilindro 2

Razáo de compressão í3,2:1

DeslÕcâmento'i1332 cm3

Código do motor Firefly

Pesoipotência 14,21 kglcv

Peso/torque 80,3 kg/kgfm

Rotação máximâ 6500 rpm

TRANSTUISSÃO

Traçáo Dianteira

Código do câmbio C513

Diâmetro do cilindro 70 mm

Curso do pistão 86,5 mm

Potência máxima

Proteção a pedestres t
Assistência segurança §

Aspiração

Alimentação

Comando de válvulas

Variação do comando

Acionamento comando

41o/o

42%

Natural

lnjeção multiponto

Unico no cabeçote

Admissão e escape

Corrente

Fiat Strada vr

Chevrolet Montar

Volr
cotr
R$t

Kia
EVS
elét

SUSPENSÃO

Dianteira lndependente, McPherson

trasetra trtxo ngtoo

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado

Torque máxinto

Torque especÍfi co 10,2 kgfm/litro

Potência especÍfica 80,3 cv/litro

Viscosidade clo óleo 0W-203

Câmbio Manual de 5 marchas

Acoplamento Embreagem monodisco a seco

Elemênto elástico Mola helicoidal

Elemento elástico Mola parabólica de na unrca

Traseiros Tambor

Min
dua
dêÍ

ffi*'fiI%"
'.,"

BMI
geri
por

ÚtT,MAs
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DrREÇÃO

Assistência Elétrica

PNEUS

Diantelros

Traseiros

Estepê

DIMENSÕES

Comprimento 4474 mm

Distância entre-eixos 2737 mm

Bitola dianteira 1457 mm

Caçamba 1354 litros

Peso 't0ü kg

Reboque sem freio 400 kg

Ângulo de entrada 23,4 graus

Angulo central 2í,8 graus

Altura mÍnima do solo 209 mm

Canos na Web I Fiat Strada Freedom 1 .3 CS 2025 | Ficha Tecnica, Especificações, Equipamentos, Fotos, Preço.

CONSUMO

Urbano 9,1 km/l (A)

13,1 km/l(G)

AUTONOMIA

Urbana 501 km (A)

721 km (G)

Equipamentos

SEGURANÇA

flfl Freios ABS

§ Alarme antifurto perimétrico

fil Encosto de cabeça para todos os ocupantes

f, Controle de tração
pl Travamento central das portas

ffi Monitoramento de pressão dos pneus

"L.l Sensores de estacionamento traseiro

CONFORTO

§l Ar-condicionado
pl Ar quente

fl Banco do motorista com ajuste dê altura

fl! Cintos de segurança com ajustê de altura

§l Ajuste elétrico dos retrovisores

ffi Destravamento interno/rêmoto do porta-malas

§l Luz no portaluvas

INFOTENIMENTO

ffi Conexão USB

fl Conta-giros

Diâmetro de giro 10,8 m

Largura 1732 mm

Altura 1612 mm

Bitola traseira 1480 mm

Tanque de combustÍvel 55 litros

Carga útil 720 kg

Ângulo de saída 27,8 graus

Rodoviário '10,2 km/l (A)

14,6 km/l (G)

Rodoviária 561 km (A)

803 km (G)

ffi Airbags frontais
pl Cintos de três pontos para todos os ocupantês

ül Controle de estabilidade

ff Repetidores laterais das luzes de direção

§l Luz de condução diurna

ffi Assistente de partida em rampa

§l Zonas de ar-condicionado: 1

lfl Direção assistida

ffi Ajuste do volante em altura

ffil Controle elétrico dos vidros dianteiros
,l I Rodas de liga leve

lfl Luz no porta-malas

l§l Comando interno da tampa de abastecimento

§f Computador de bordo

§! lndicador dê temperatura externa

195/65 R15

195i65 R15

í25180 R16

DESEMPENHO

Velocidade máxima 171 kmlh Aceleração 0-100 km/h 1í,6 s

Legenda: dfl Equipamento de série "!,1 Equipamento opcional

Fotos

httns.//w narr^snâwêh cnm hr/finhadatalhc asn?lnkcn=nf2fflcO6331 t17l,491O2âeaÍ41 f1 45f91 &nndio a=?42?ll 2l?

Altura do flanco 127 mm

Altura do íanco 127 mm

fi?i2
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Carros na Web I Fiat Strada Freedom í.3 CS 2025 | Ficha Técnica, Especificações, Equipamentos, Fotos, Preço

lsorii.

As informaçõês no website podsm conter impÍecisÕes tácnicas ou eÍros tipográÍicos.
As iníormaçôês contidas no websitê podem ser alteradas a qualquer momento sem aviso právio.

Algumas inÍormações podem não ostar alualizadas dêvido a alterações no produto posteriores ao lançamento ou à última atualização do website.

Material ilustrativo sem valor pera eÍeitos iuídicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou referem-se a outras versôes.

Sobre as infoÍmaçõês dos vsículos: Direitos Autorais Canos na Web, 2002 - 2025. Todos os direitos reservados. Carros na Web assêgura em
providênciar uma informação precisa e abrangêntê. Não obstante, o Carros na Web náo garante ã totalidade dos dados. Solicitamos atenção no uso des

informaçõês Íornecidas. O uso dost6 websita implica na aceitaçáo pelo usuário/empresa dos Termos ds Uso do Canos na Web.
1 Valor aproximado para o estado dê São Paulo, veja a alíquota para dêmais estados âqui.

2 Preço mádio aproximado, pode apresêntar diforênça de acordo com diversos Íatorês.
3 Antes de adquirir o ólêo do motor, v6riÍique todas as especiÍicâções coníorme indicaçáo do Íabricante no manual do proprielário do veículo.
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Marca: FIAT
Eetado: SP
lníclo vigãncla preço: 01 1 1 012024

Linha de produto

Dlretorla de Markêtlng
Estratágia de Marketing

STRADA FREEDOM CABINE DUPLA 1.3 FLEX 2025

MVS
Modelo:281
Versão: BKH
Série: 1

Combustível: Flex
MY:.2025

Dados Técnicos

Cilindrada total (cc) : 1.332
Potência máxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E) a
6.250 rpm
Torque máximo (kgÍ.m) : 13,2 (G) / 13,7 (E) a

4.000 rpm
Altura do veÍculo (mm) : í.606
Capacidade da caçamba (litros) : 844

Capacidade de carga (Kg) : 650
Comprimento do veículo (mm)
:4.474
Entre-Eixos (mm) : 2.737
Largura do veículo (mm) : í,732
Tanque de combustÍvel (litros)
:55

Preços(R$)
Público: 121 .990,00

Revestlmênto
Vinculados

Opclonais
Vinculados

A9K

Cores Revest.
lncompat. lncompat.

Itens de Série

'Ajuste do banco do motorista
'Alarme antlfurto
'Calotas integrals
*Chave com telecomando
*Detalhes externos na cor do veículo
'Motor 1.3 Flrefly í07 cv
'Porta-luvas lluminado
'Predisposição para rádio + Alto Falantes +
Antena
rRetrovlsores oxtornos elétrlcos
*Rodas de aço estampado 6,0 x í 5" + Pneus
't95/6s Rí5
"Sensor de monltoramento da pressão dos
pneus

'Tercêira luz de freio
'Tomada USB (Apenas Carregamonto)
'Travas elétrlcas
*Vidro traseiro térmico
*Vldros elótrlcos dlantelros o traselros
'Vlsor de 3,5'TFT
.4 Portas
.Air bag lateral
.Airbag duplo (motorista e passageiro)
.Alerta de uso do cinto de segurança
passageiro
.Alertas de uso de cinto de segurança do
motorista
.Alça de segurança lado passageiro
.Apoia-pé para o motorista
.Apoios de cabeça com regulagem de altura
.Apoios de cabeça traseiros com regulagem de
altura
.Ar-condicionado
.Bancos em tecido cinza com Fiat Flag
.Barra de proteção do vidro traseiro
.Capota marÍtima
.Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com
regulagem de altura
.Computador de bordo
.Console centÍal com porta-objetos e porta-

copos

Opcionais

88Y PACK DESIGN TECH
508 - Sânsor da Eslaclonamonto Tnselrc
Rodas de liga leve 6.0 x 15" + Pnous 195/65 Rl5

210 PINTURA METALICA

sCK PINTURA SOLIDA

.Conta-giros

.Controle êlêtrônico de estabilidade

.Direção elétrica

.E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+)

.Espelho no para-sol lados motorista e
passageiro
.Estepe de dimensões normais
.Follow me home
.Freios ABS com EBD
.Gancho universal para Íixação cadeira criança
(lsofix)
.Ganchos para amarração de carga na
caçamba
.Grade frontal na cor pr€ta
.Hill Holder (sistema ativo freio com controle
eletrônico quê auxiliâ nas arrancadas do ve
Ículo em subida)
.Hodômetro digital (total e parcial)
.lndicador de combustÍvel
.lndicador de troca de marcha
.Limpador e lavador do para-brisas
.Luz de iluminação da caçamba
.Luz de leitura
.Luzês de posição diurnas
.Moldura dos para-lamas
.Para-choque traseiro com estribos
antiderrapantes
.Porta objetos nas portas
.Porta-escadas
.Predisposição para Rádio
.Preparação para Rádio (Cabeamento e
Chicote)
.Protetor de caçamba
.Protetor de cárter
.Revestimento do vão de carga completo
.Sistema de alivio de peso na tampa da
cacamba
.Suspensão elevada
.Suspensão traseira com eixo ômega e molas
parabólicas longitudinais
.Tomada 12V
.Volante com regulagem dê altura

Preço(R$) lncompatíveis Vínculos

2.500,00 tAeK l

2.290,O0

990,00

Gores

CORES SÓLIDA BÁSICA

806 - PRETO VULCANO 162

CORES METÁLICA

979 - C|NZA 162
SILVERSTONE

619. PRATA BARI 162

coREs sÔLloA

249. BRANCO BANCHISA 162

978.VERMELHO 162
MONTECARLO

Revestimentos

162 - TESSUTO GRIGIO

Tabela temporária e provisória, sujeita a modiÍicações diárias. Para uso exclusivo e simples consulta por partê do proíissional vendedor, não gerando

obrigações de venda pelos valores meramente indlcativos.
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Marca: FIAT
Estado: SP
lníclo vlgôncla proçoi 0111012024

Linha de produto

Dlretorla dê Marketlng
Estratégia de Marketing

i

CRONOS DRIVE 1.3 AT FLEX 4P 2025

MVS
Modelo: 359
Versão: AFT
Série: I
Combustível: Flex
MY:2025

Dados Técnlcos

Cilindrada total (cc) : '1.332

Potência máxima (cv) : 98,0 (G) a 6000 rpm /
107,0 (E) a 6250 rpm
Torgue máximo (kgf.m) : 13,2 (G) a4250 l'13,7
(E) a 4000 rpm
Altura do solo (mm) : 135
Altura do veículo (mm) : 1.513

Capacidade do porta-malas
(likos) : 525
Comprimento do veículo
(mm) :4.364
Entre-Eixos (mm) : 2.52í
Largura do veículo (mm) :

í.962
Tanque de combustível
(litros) :47

preços(R$)

Público: í04.990,00
Def. íÍsico (lPl/ICMS): 90.386,00

Def. ÍÍsico (lPl): 98.786,00
Taxi (lPl/ICMS): 86.í 87,00

Taxi (lPl): 98.786,00

COfeS Reveslimento
Vinculados

CORES SÓLIDA BÁSICA

806 - PRETO VULCANO 391, 952

CORES METÁLICA

979 - CTNZA 39í, 9s2
SILVERSTONE

619 - PRATA BARI 391, 952

CORES PEROLIZADA

534. BRANCO ALASKA 391,952

CORES SÓLIDA

249 - BRANCO BANCHTSA 39í, 952

978 - VERMELHO 391, 952
MONTECARLO

Revestimentos opcionals
Vinculados

952 - S-DESIGN INTERIOR 28U

391 - TEAR RENOIR

Cores Revest.
Incompat. lncompat.

ltens de Série

'Cámbio automático do tipo CW (com 7
velocldades slmuladas) o modo SpoÉ
rHill Holder (Slstema atlvo de frelo com
controle eletrônico que auxilia nas
arrancadas do veículo em sublda); ESC
(Controle eletrônico de Estabilidade); TC
(Controle de Tração)
*Piloto automático (Cruise control)
.Alarme antifurto
.Alertas de limite de velocidade e manutenção
programada
.Ar condicionado com filtro antipólen
.Banco do motorista com regulagem d6 altura
.Brake light
.Central Multimídia UCONNECT de 7"
Touchscreen com Android Auto e Apple Car
Play, Bluetooth, entradas USB (2) e Sistema de
reconhecimento de voz; Segunda porta USB
.Chave canivete com Fiat Code e telecomando
para abertura das portas, vidros e porta-malas
.Check quadro de instrumentos (Welcome
Moving)
.Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3
pontos com regulagem de altura e pré
tensionadores
.Cintos de segurança traseiros (laterais e
central) retráteis de 3 pontos
.Computador de Bordo (distância, consumo
médio, consumo instantâneo, autonomia,
velocidade média e tempo de percurso)
.Desembaçador do vidro traseiro lemporizado
. Direção elétrica progressiva
.Drive by Wire (Controle eletrônico da
aceleração)
.ESS (Sinalização de frenagem de emergência)
.Encostos de cabeça traseiros (laterais e
central)
.Follow me home
.Gancho universal para Íixação cadeira criança
(lsofix)
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque
auxiliar de gasolina)
.HSD (High SaÍety Drive) - Airbag duplo
(motorista e passageiro) e ABS com EBD

Opcionais

28U PACK S.DESIGN
FatÀ'is de neblina disntoiros: Araondicionado automÀ$co digilal;

Retrcvisoros oxtemos erÂ@ínbos com Tift Down (Rebatimento

automÀÍi@ rctrovisor direito ao acionar a rÁ@.); lndicador de

.lluminação do porta-malas

.LED Design nos faróis dianteiros

.Lane Change (Função auxiliar para
acionamento das setas indicando trocas de
Íaixa)
.Luz diurna de seguranca - Daytime running
lights (DRL)
.Luzes de leitura dianteira e traseira
.Maçanetas e retrovisores êxtêrnos na cor do
veÍculo
.Motor 1.3 Firefly Flex de 4 cilindros
.Porta-luvas iluminado
.Predisposição para rádio (2 alto-Íalantes
dianteiros, 2 altofalantes traseiros, 2 tweeters
e antena)
.Quadro de instrumenlos 3,5" multiÍuncional
com relógio digital, calendário e informaçóes
do veículo em TFT personalizável
.Regulagem de altura manual do facho do farol
.Repetidor lateral nos retrovisores
.Retrovisores externos com comando interno
mecânico
.Rodas de aço estampado 6.0 x 15'com
calotas integrais + Pneus "verde" com baixa
resistência a rolagem 185/60 R15
.Sensor de estacionamento traseiro com
visualizador gráfico
.Sistema de Controle de EmissApes
Evaporativas (ORVR)
.Tomada í2V
.Travas elétricas (Travamento automático a 20
km/h, indicador de portas abertas, luz interna
com temporizador e tampa do combustível)
.Vidros elétricos dianteiros com one touch e

sensor antiesmagamento
.Vidros elétricos traseiros com one touch e
sensor antiesmagamento
.Volante com comandos de rádio e telefone
.Volante com regulagem de altura
.iTPMS (Monitoramento de pressáo dos pneus)

Preço(R$) lncompatíveis Vínculos

4.090,00 2P9 [ 117 , 7TC ]
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Marca: FIAT
Estado: SP
lnício vi gôncia preço: 01 1 1 012024

Linha de produto

Olretorla de Marketlng
Estratágia de Marketing

ARGO 1.0 FLEX 4P 2025

MVS
Modelo: 358
Versão: ACG
Série: 1

CombustÍvel: Flex
MY:2025

ltens de Série
. Hill Holder (sistema ativo freio com controle
eletrônico que auxilia nas arrancadas do
veÍculo em subida)
.Aerofólio traseiro na cor do veÍculo
.Alarme antifurto
.Alertas de limite de velocidade e manutençáo
programada
.Ar condicionado com Íiltro antipólen
.Banco traseiÍo rebatível
.Brake Light e ESS (Sinalização de frenagem
de emergência)
.Chave canivete com telecomando (abêrtura e
fechamento das portas e vidros elétricos) com
Fiat code 2a geraçáo das portas e vidros
.Check quadro de instrumentos (Welcome
Moving)
.Cintos de seguranÇa retráteis de 3 pontos com
regulagem de altura
.Computador de Bordo (distância, consumo
médio,consumo instantâneo, autonomia)
.Desembaçador do vidro traseiro temporizado
.Direção elétrica progressiva
.Drive by Wire (Controle eletrônico da
aceleração)
.ESC (CONTROLE ELETRÔNICO DE
ESTABILIDADE)
.Encostos de cabeça traseiros (laterais e
central)
.Follow me home
.Gancho universal para fixação cadeira criança
(lsoÍix)

Opcionais

210 PINTURA METALICA

sCK PINTURA SOLIDA

Dados Técnicos

Cilindrada total (cc) : 999
Potência máxima (cv):71,0 (G) a 6.000 rpm /
75,0 (E) a 6000
Torque máximo (kgf.m) : 't0,0 (G) / 10,7 (E) a
3.250 rpm
CombustÍvel : Flex
Altura do solo (mm) : '155

Altura do veículo (mm) : 1.503
Capacidade do porta-malas
(litros) : 300
Comprimento do veículo (mm)
: 3.998
Distância entre-eixos : 2.52í
Tanque de combustível (litros)
:47

ereços(R$)
Público: 86.990,00

(lPl/ICMS): 75.835,00
fÍsico (lPl): 84.235,00
(IPUICMS): 73.797,00

Taxi (lPl): 84.235,00

Def. físico
Def.

Taxi

.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque
auxiliar de gasolina)
.HSD (High Safe§ Drive) - Airbag duplo
(motorista e passageiro) e ABS com EBD
.Lane Change (Função auxiliar para
acionamento das setas indicando trocas de
Íaixa)
.Limpador e lavador dos vidros dianteiro e
traseiro com intermitência
.Luz diurna de seguranca - Daytime running

Cores

CORES SÓUDA BASICA

806. PRETO VULCANO 172

CORES METÁLICA

979 - C|NZA 172
SILVERSTONE

619 - PRATA BARI 172

CORES SÓLIDA

249.BRANCOBANCHISA 172

172

Rôvestimento
Vinculados

Opcionais
Vinculados

Cores Revest.
lncompat. !ncompat.

lights (DRL) e78 - 
'ERMELH'.Maçanetas e retrovisores externos na cor preta üõruietanf_o

.Motor 1.0 Firefly Flex de 3 cilindros

.Quadro de instrumentos 3,5'com relógio Revestimentos
digital, calendário e indicador de temperatura e
xterna multiÍuncional em TFT, personalizavel 172 - TEAR FAWKES

.Regulagem de altura manual do Íacho do Íarol

.Repetidores de Seta no retrovisor

.Retrovisorês extêrnos com comando manual

.Rodas de aço estampado 5.5 x 14'com
calotas integrais + Pneus "verde" 175/65 R14
com baixa resitência a rolagem
.sistema de Controle de EmissÃpes
Evaporativas (ORVR)
.TC (Controle de Tração)
.Tomada 12V
.Travas elétricas nas portas e porta malas
(travamento automático a 20km/h, trava de
tampa do combustível, indicador de portas

abertas)
.Vidros elétricos dianteiros com one touch e
sensor antiesmagamento
.Volante com regulagem de altura

Preço(R$) !ncompatíveis Vínculos

1.990,00

990,00

Tabela temporária e provisória, sujeila a modificaçõês diárias, Para uso exclusivo e simples consulta por parte do proÍissional vendedor, não gerando

obrigações de venda p€los valores mêram€nte indicativos.
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Marca: FIAT
Estado: SP
lníclo vigôncia pÍaçoi 13lOBl2O24

Linha de produto

Dlretorla dê Marketlng
Estratágia de Marketing

I

ARGO ENDURANCE 1.3 FLEX 4P 2025

MVS
Modelo: 358
Versão: AAD
Série: 'l

Combustível: Flex
MY:2025

ltens de Série

'Motor 1.3 Firefly Flex de 4 cilindros
*Protator dê caÉer
'Suspensão elevada com malor altura em
relação ao solo
.Aerofólio traseiro
.Alarme antiÍurto
.Ar condicionado com Íiltro antipólen
.Brake-light
.Chave canivete com Fiat Code e lelecomando
para abertura das portas, vidros e porta-malas
.Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3
pontos com regulagem de altura e pré
tensionadores
.Cintos de segurança traseiros (laterais e
central) retráteis de 3 pontos
.Computador de Bordo (distância, consumo
médio, consumo instantânêo, autonomia,
velocidade média e tempo de percurso)
.Controle de Estabilidade (ESC)
.Desembaçador do vidro traseiro temporizado
.Direção elétrica progressiva
.ESS - Emergency Stop
.Encostos de cabeça traseiros (laterais e
central)
.Gancho universal para Íixaçáo cadeira criança
(lsoflx)

Opcionais

C2K Pack Comfort
Cantral Muttimldia UCONNECT de 7'Touchscreên com Adrcid

Auto e Apple Car Play, Bluetoot h, entnda USB o Sistema de

reconhecimento de voz

Faúis de neblina dianleircs

Se nsor d e o stacion amo nlo

V ola nle multiíu ncional

21O PINTURA METALICA

sCK PINTURA SOLIDA

Dados Técnicos

Cilindrada total (cc) : 1.332
Potência máxima (cv) : 98,0 (G) a 6000 rpm /
í07,0 (E) a 6250
Torque máximo (kgÍ.m) : í3,2 (G) a 4250 I 13,7
(E) a 4000 rpm
CombustÍvel : Flex
Altura do solo (mm) : í82
Altura do veÍculo (mm) : '1,568

.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque
auxiliar de gasolina)
.HSD (High Safe§ Drive) - Airbag duplo
(motorista e passageiro) e ABS com EBD
.Hill Holder (sistema ativo freio com controle
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve
Ículo em subida)
.Limpador e lavador dos vidros dianteiro e
trasêiro com intermitência
.Luz diurna de seguranca - Daytime running
lights (DRL)
.Moldura de proteção nas caixas de roda
.Quadro dê instrumentos 3,5" multifuncional
com relógio digital, calendário e inÍormações
do veÍculo em TFT personalizável
.Regulagem de altura manual do Íacho do Íarol
.Retrovisores externos com comando manual
.Rodas de aÃ§o estampado 5.5 x 15Â com
calotas integrais Pneus 205/60 R15 tipo ATR
(todo terreno)
.TC (Controle de Tração)
.TPMS (sensor de pressão dos pneus)

.Tomada 12V

.Travas elétricas (Travamento automático a 20
km/h, indicâdor de portas abertas, luz interna
com temporizador e tampa do combustÍvel)
.Vidros elétricos dianteiros com one touch ê
sensor antiesmagamento
.Volante com regulagem de altura

Cores

CORES SÓLIDA BÁSICA

806 - PRETO VULCANO 172

CORES METÁLICA

979 - CTNZA 172
SILVERSTONE

619. PRATA BARI 172

CORES SÔLIDA

249.BRANCO BANCHISA'I72

978. VERMELHO 172
MONTECARLO

Revestimentos

172 - TEAR FAWKES

Taxi (lPl): 84.673,00

Revêslimonto
Vinculados

Opcionais
Vinculados

Cores Revest.
!ncompat. lncompat.

Capacidade do porta-malas
(litros) : 300
Comprimento do veÍculo (mm)
: 3.998
Entre-Eixos (mm) : 2.521
Largura do veículo (mm) :

í.962
Tanque de combustÍvel (litros)
'.47

Def. físico (lPl/ICMS):
DeÍ. fÍsico (lPl):
Taxi (lPl/ICMS):

Preços(RS)
Público: 89.990,00

76.273,00
84.673,00
73.874,00

Preço(R$) lncompatíveis Vínculos

4.990,00

1.990,00

990,00

Tabela temporária e provisória, sujeita a modifica@es diárias. Para uso exclusivo e simples consulta por parte do proíissional vendedor, não gêrando

obrigações de venda pelos valores meramento indicativos.
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Proposta Registro

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP
Pregão Eletrônico no 0212025
Processo Administrativo no 06/2025
Empresa:
RS Produtos e Serviços LTDA
CNPJ : 06.273.582/0001 -66
Av. Goiás, no 4057, Qd. 25, Lt. 03, Sl. 01
Setor Grimeia Oeste Goiânia/Goiás Cepz 74.563-220
Fone: 62 I 3536-3530
Email : licitacao@gruporodrigosales.com.br
www. gruporodrigosales.com.br
lnscrição Municipal n' 21589í4
lnscrição Estadual n" 10.383.122-3
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos aos municípios que compõem a Associação dos Municipios da

Micronegião do Médio SapucaÍ - AMESP

FLS.: n? 79

E

AssinatuÍa

ITEM
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Honda Sahara 100 R$ 3,000,00 R$ 300.000,00

2 Honda CG 160 100 R$ 2.500,00 R$ 250.000,00

Valor Total do Lote3 Quinhentos e Cinquenta Mil Reais R$ 550.000,00

Lote 2

MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Pick-up CS - Funerária GM S-10 100 R$ 14.000,00 R$ 1.400.000,00

2 Veículo Passeio - Viatura Fiat Argo 100 6.000,00 R$ 600.000,00

3 Veículo SUV - Viatura Renault Duster 100 R$ 15.000,00 R$ '1.500.000,00

I Pick-up CS - Viatura GM S-10 100 R$ '14.000,00 R$ 1.400.000,00

5 Pick-up CD - Viatura GM S-10 CD 100 R$ 16.000,00 1.600.000,00

6 Furgão - Base de atendimento Renault Master 100 R$ 18.000,00 R$ 1.800.000,00

Valor Total do Lote:Oito Milhões e Trezentos Mil Reais R$ 8.300.000,00

Lote 3

VALOR TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
MARCAlTEM

500.000,00R$100 5.000,00RSFiat Argo1 Veículo Passeio

R$ 650.000,00100 R$ 6.500,00Fiat CronosVeículo Passeio (Automático)2

R$ 8.000,00 800.000,00R$Toyota Corolla 1003 Veículo Executivo

R$ 300.000,0050 6.000,00R$Fiat Strada4 Pick-up (Pequeno)

Pick-uo í Fiat Strada CD 8.000.00 400.000.00

Lote 1

DEscRrçÃo MARCA qTE

luoto.i.t"t. 
- viatura

I 

naoto.i.t"t, - viatura

ITEM DESCRTçÃO qTE

R$

R$

QTEDEScRTçÃo

Çrimeicr O€tt§308& §5&0 Av.

5 cD) 50 K5 RS



15

. Declaramos que a proposta tem a validade de 60 (Sessenta) dias conidos, contados a partir da data da sua apresentação.

. Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer- 
outros ônus que porventura possam recair sobre o Íornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos o Sr. Rodrigo de Freitas Sales, Brasileiro, Casado, Empresario, Maior e Capaz, portador da Cédula de ldentidade no 3965638
. DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o n'718.387.59í-15, Domiciliado na Rua dos Ficus, Quadra 12, Lote 06A, Condominio Aldeia do Vale,

Goiânia/Goiás, Cep: 74.680-180-1, para assinatura do Contrato.
. Declaramos a forma e local de entrega será de acordo com o edital e seus anexos

. Declaramos que a conta para depositos é Banco do Brasil, Agência n" 1840-6, Conta n'2554-2.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total
' responsabilidade por erros ou omissões exislentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.o OZ2O25,
. retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou

documentos que dela fazem parte.

Por ser verdade, firmo o presente.

Golânla, Golás í2 de Março de 2025

RODRIGO DE
Assinado de forma

FREITAS disital por RoDRlGo

sALES:71 9387 DE FRElrAs
SALES:718387591 l5

59115
RS Piodutos e Serviços LTDA

CNPJ: 06.273.582/0001-66
Rodrigo de Freitas Sales

Diretor

CPF: 718.387.591-15
RG: 3965638 DGPC/GO

R$ í", ayaü50 8.000,00R$6 Perua GM SPIN

\r'@R$GM S-10 100 R$ 14.000,007 Pick-up CS

R$ 16.000,00 R$ §ffik8 Pick-up CD GM S-10 CD 100

Renault Master 100 17.000,00R$ 1.700.000,00R$9 Fu rgão

1 7.000,00RS 1.700.000,00R$Renâult Master 10010 Furgão (Pequeno)

17.000,00R$ R$ 850.000,0011 Van Renault Master 50

Renault Master s0 17.000,00R$ 850.000,00R$t2 Van

R$ 25.000,00 R$ 2.500.000,00Mercedes Volare 10013 Microônibus - Urbano

100 R$ 26.000,00 R$ 2.600.000,0074 Microônibus - Rodoviário Mercedes Volare

í 6.250.000,00R§Valor Total do Lote: Dezesseis Milhões Duzentos e Cinquenta Mil Reais

25.í 00.000,00R$Valor Total dos Lotes: Vinte e Cinco Milhôes e Cem Mil Reais

308& 6580 Crimekr OestsAv.
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RS PRODUTOS E SERVI S LTDA
t-66 - t4

RODRIGO DE FREITAS SALES, brasileiro, solteiro, empresario, natural de Goiânia - GO, filho
de João Martins de Sales Neto e Maria José de Freitas Sales, nascido em 2010911981, portador da

cédula de identidade R.G. n' 3965638, expedida pela SSP-GO, CPF (MF) n' 718.387.591-15,

residente e domiciliado na Rua dos Ficus, Quadra 12, Lote 06A, Residencial Aldeia do Vale,

Goiânia - GO, CEP 74.680-180 e, , pessoa

jurídica de direito privado, com endereço na Rodovia BR 060, SN, KM 260, a Esquerda 200 metros,

Zona Rural, município de lndiara - GO; CEP 75.955-000, inscrita no CNPJ sob o no

23.013.51710001-10 e registrada na JUCEG sob o no 52203481707 em0310812015, representada por

seu sócio administrador, Sr. RODRIGO DE FREITAS SALES, brasileiro, solteiro, empresário,

natural de Goiânia, Goiás, nascido a2010911981, filho de João Martins de Sales Neto e Maria José

de Freitas Sales, portador do RG n" 3965638, expedida pela SSP-GO e CPF n' 718.387.591-15,

residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, na Rua dos Ficus, Qd. 12, Lt. 064, Residencial Aldeia

do Vale, CEP 74.680-180, únicos sócios da sociedade empresária limitada RS PRODUTOS E
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o número 06.273.582/0001-66, registrada na

ruCEG sob o no 5220476374 em2610512004, estabelecida na Avenida Goiás, n" 4.057, Quadra 25,

Lote 03, Sala 01, Setor Crimeia Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.563-220, resolvem entre si e de

comum acordo fazerem em seu CONTRATO SOCIAL as seguintes alterações e consolidação,

conforme cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Da Mudança Endereço e Obietivo Social da Filial 02

A sociedade neste ato, resolve fazer as seguintes alterações na filial 02:

FILIAL 02:
ENDEREÇO, CNPJ E NIRE: Rua 100, no 52, Quadra 000002, Lote 000007,Yila São Sebastião,

CEP 75.262-322, Senador Canedo - GO; CNPJ 06.273.58210003-28 e NIRE 52900966028;

OBJETO SOCIAL:
PRESTAÇÃO OE, SERVIÇOS DE: Locação de automóveis sem condutor; manutenção e

reparação mecânica de veículos automotores; lanternagem ou funilaria e pintura de veículos

automotores; lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores.

CAPITAL SOCIAL: Sem destaque de Capital.

CON LIDACÃO CONTRATU AL

RODRIGO DE FREITAS SALES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Goiânia - GO, filho

d. J"ã" M.rti"r d. Salei Neto e Maria José de Freitas Sales, nascido em2010911981, portador da

cédula de identidade R.G. n' 3965638, expedida pela SSP-GO, CPF (MF) n' 718.387.591-15,

residente e domiciliado na Rua dos Ficus, quadra 12,loÍe 06A, Residencial Aldeia do Vale, CEP

74.680-180, Goiânia - Go, e RS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACÔES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, com endereço na Rodovia BR 060, SN, KM 260, a Esquerda 200 metros,

Zona Rural, -.rni"ípio de Indiara - GO; CEP 75.955-000, inscrita no CNPJ sob o no

23.013.51710001-10 e registrada na JUCEG sob o n" 52.2.0348Í707 em 0310812015, representada

por seu sócio administraàor, RODRIGO DE FREITAS SALES, brasileiro, solteiro, empresário,

natural de Goiânia, Goiás, nascido a20l09ll98l, filho de João Martins de Sales Neto e Maria José

de Freitas Sales, portador do RG n" 3965638, expedida pela SSP-GO e CPF n' 718.387'591-15,

E

OzEZ
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residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, na Rua dos Ficus, Qd. 12, Lt. 064, Residencial
do Vale, CEP 74.680-180; únicos sócios da sociedade empresária limitada
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/IvIF sob o número 06.273.582/0001-66, registrada na

sob o n'52204763714 em2610512004, estabelecida na Avenida Goiás, n" 4.057, Quadra 25,

03, Sala 01, Setor Crimeia Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.563-220, resolvem entre si e de comum
acordo fazerem em seu CONTRATO SOCIAL as seguintes alterações e consolidação, conforme
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial RS PRODUTOS E SERVICOS

, nome de fantasia AUTO ESCAPE, e tem sua sede na Avenida Goiás, n" 4.057, qtadra25,
lote 03, sala 01, Setor Crimeia Oeste, CEP 74.563-220, Goiânia- GO, e, filiais 01,02,03 e 04:

FILIAL 01

ENDEREÇO, CNPJ E NIRE: Avenida Brasil, n" 4964, Qd. 25, Lt. 17, Sala 03, Bairro
Calixtolandia, Anápolis - GO, CEP 75.130-630; CNPJ 06.273.582/0004-09 e NIRE 52900966010;
OBJETO SOCIAL:
PRESTAÇÃO On SERVIÇOS DE: Locação de automóveis sem condutor; manutenção e

reparação mecânica de veículos automotores; lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores; lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
COMERCIO VAREJISTA DE: Peças e acessórios novos para veículos automotores; pneus;

CAPITAL SOCIAL: Sem destaque de Capital.

FILIAL 02:
ENDEREÇO, CNPJ E NIRE: Rua 100, no 52, Quadra 000002, Lote 000007,Yila São Sebastião,

CEP 75.262-322, Senador Canedo - GO; CNPJ 06.273,582/0003-28 e NIRE 52900966028;

OBJETO SOCIAL:
PRESTAÇÃO Un SERVIÇOS DE: Locação de automóveis sem condutor; manutenção e

reparação mecânica de veículos automotores; lanternagem ou funilaria e pintura de veículos

automotores; lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
CAPITAL SOCIAL: Sem destaque de Capital.

FILIAL 03
ENDEREÇO, CNPJ E NIRE: Rua Anúrios, no 19, Jardim Renascença, São Luís, MA., CEP

65.07 5 -450, CNPJ 06.27 3.582/0006-70 e NIRE 20 1 9003 12367 ;

OBJETO SOCIAL:
PRESTAÇÃO nB SERVIÇOS DE: Locação de automóveis sem condutor; manutenção e

reparação mecânica de veículos automotores; lanternagem ou funilaria e pintura de veículos

automotores; lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

COMÉRCIO VAREJISTA DE: Peças e acessórios novos para veículos automotores; pneus;

CAPITAL SOCIAL: Sem destaque de Capital.

FILIAL 04
ENDEREÇO, CNPJ E NIRE: Avenida Veriano de Oliveira Lima, no 1633, Quadra 03, Lote 07,

Loja02, Divino Espírito Santo, Jataí, Goiás, CEP 75.804-011, CNPJ 06.273.582/0005-90 e NIRE
5290098002 1.

OBJETO SOCIAL:
PRESTAÇÃO »B SERVIÇOS DE: Locação de automóveis sem condutor; manutenção e

reparação mecânica de veículos automotores; lanternagem ou funilaria e pintura de veículos

automotores; lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

COMÉRCIO VAREJISTA DE: Peças e acessórios novos para veículos automotores; pneus;

CAPITAL SOCIAL: Sem destaque de Capital.
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Cláusuls Seeunda - Constitui objeto da sociedade, a exploração das atividades de: PREST
DE SERVIÇOS DE: Locação de automóveis sem condutor; manutenção, reparação e
veículos automotores; lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;
lubrificação e polimento de veículos automotores; representantes comerciais e agentes do
de peças para veículos automotores; impressão de material para uso publicitário e outros
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; aluguel de livros e revistas; instalação
de máquinas e equipamentos industriais; construção de edificios; pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos; obras de urbanização em nras, praças e calçadas; montagem de estruturas
metálicas; construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo; demolição de edificios
e outras estruturas; obras de terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
ventilação e refrigeração; montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material; pintura de edificios; obras de acabamento da construção;
montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias; transporte de passageiros, locação
de automóveis com motorista; transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e

mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; transporte rodoviário de
mudanças; carga e descarga; transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; estacionamento de veículos; alimentação
para eventos e recepções; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
consultoria em tecnologia da informação; levantamento de informações realizados por contrato ou
por comissão; corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; arquitetura e engenharia;
desenho técnico relacionado a arquitetura e engenharia; agenciamento de espaço para publicidade,
exceto em veículos de comunicação; publicidade aérea; filmagens de festas e eventos; locação de
aeronaves sem tripulação; caminhões, reboques, semi-reboques, sem condutor; aluguel de móveis,
utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel de maquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, coberturas e estrufuras de uso
temporário, exceto andaimes; aluguel de maquinas e equipamentos para escritório; aluguel de
equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações sem operador; atividades
paisagísticas; organização de feiras, congressos, exposições e festas; treinamento em informática;
treinamento em desenvolvimento profissional, gerencial e as empresas; varredura, varrição, capina,
capinação de ruas e logradouros; monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; instalação,
reparação, reconstrução e ajuste mecânico de cofres, trancas e travas de segurança, mecânicos ou
eletrônicos. COMÉRCIO VAREJISTA DE: Peças e acessórios novos para veículos automotores;
pneus; equipamentos e suprimentos de informática; móveis; equipamentos para escritório;
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; artigos de papelaria; materiais de construção,
elétricos e hidráulicos; produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas, mel, café moído,
sorvetes, embalados em potes; artigos do vestuário e acessórios; cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal. COMÉRCIO ATACADISTA DE: Peças e acessórios novos para veículos
automotores; aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; material de construção; roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; máquinas, equipamentos para

terraplenagem, mineração e construção (partes e peças); sementes, flores, plantas e gramas;

equipamentos e suprimentos de informática; livros, jomais e publicações; pneumáticos e câmaras-
de-ar; ferragens e ferramentas; cimento; artigos de escritório e de papelaria; café em grão; produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar, bombas e compressores (partes e peças); motores e
transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de

medida, robots, máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e proÍissional; peças e

acessórios para motocicletas e motonetas; agua mineral; ceweja, chope e refrigerante; café torrado,
moído e solúvel; açucar1' resíduos e sucatas metálicos.
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Cláusula Terceira - O Capital é de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil
divido em 1.650.000 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (

totalmente soclos em moeda corrente do e assim distribuído:

§ Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é, na forma da lei, restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do
Código Civil.

§ Segundo - A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder ou transferir, como também alienar sob
qualquer título as cotas de capital que possuir na sociedade, sem o consentimento por escrito dos

outros sócios, que terão sempre preferência na sua aquisição, a qual será exercida mediante
comunicação expressa no prazo de 60 (sessenta) dias. Se não o frzerem, o sócio retirante ficará
liberado para vender, ceder, ou transferir a sua parte na sociedade, a quem interessar, mediante
aprovação prévia do comprador pelos sócios remanescentes.

§ Terceiro - Todos os sócios respondem subsidiariamente, pelas obrigações sociais

Cláusulu Ouarts - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de2.004 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Ouinta - A administração da sociedade é exercida exclusivamente por seu sócio, Sr.

RODRIGO DE FREITAS SALES, que ftcarâ incumbido de exercer todos os atos pertinentes e

necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representâ-la judicial e

extrajudicialmente, ativa e passivamente, perante todas as repartições e instituições f,rnanceiras,

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Sextq - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Sétima - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que o vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra

a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fe pública ou propriedade.

Cláusula Oitava - Pelo exercício da administraçáo, terá o administrador direito a uma retirada
mensal a título de Pró-labore, cujo valor será fixado de comum acordo entre os membros da

sociedade.

Cláusuls Nona - Os sócios não poderão ceder ou alienar a qualquer titulo sua respectiva cota a

terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem o aviso prévio e consentimento dos

demais, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição tanto de cotas quanto de bens imóveis,
quando colocados à venda, em igualdade de condições e preço, e na proporção das cotas que

possuírem observando o seguinte:

NOME COTAS PART % VALOIT, (R$

real
EI-S.: bzss

E

RS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÔES LTDA 1.633.500 99,00 1.633.50e-0(
RODRIGO DE FREITAS SALES 16.500 1,00 16.500,0t

TOTAL 1.650.000 100,00 1.650.000,0(
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1. Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da
pÍazo de 30 (trinta) dias.

2. Findo o prazo para o exercício da preferência sem que os sócios se manifestem, as cotas
ser cedidas ou alienadas a terceiros.

Cláusula Décima - No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer sócios, a

sociedade não se dissolvera, podendo os herdeiros ou sucessores do "de cujus", dar continuidade à
sociedade. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste(s) ou do sócio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Paragrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Primeira - Quanto aos casos omissos, à sociedade reger-se-á pelo que dispõe a

Lei 10.406 de 1010112002 sobre as sociedades simples, elegendo as contratantes, o foro da Comarca
de Goiânia - GO para dirimir as questões ou ações oriundas do referido contrato

Cláusula Décima Seeunda - Fica eleito o foro da comarca de Goiânia - GO, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato social.

E assim por estarem de acordo com a presente alteração contratual e consolidação, assinam-na

digitalmente em via única.

Goiânia - GO, 26 de dezembro de2024.

RODRIGO DE FEITAS SALES
Sócio Administrador

RS ADMINISTRAÇÃO T PARTICIPAÇOES LTDA
Representada por seu sócio administrador: Rodrigo de Freitas Sales
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

E

n?97

CPF/CNPJ Nome

RODRIGO DE FREITAS SALES71 8387591 1 5

W
J#t#

CEREIEICO O REGTSTRO Eti 06/0L/2025 08:27 SÔB N" 20244314861.
pRorocor,o: 2rt{31{861 DE 261L2/2024.
cóoreo or vunrrrcaçÃo: 12500069035. cNPJ DÀ sEDE: 062?3582000166
NIRE: 522011?63714. CoM EEEIÍOS Do REGISTRO E$t 26/12/2024.
RS PRODUTOS E SERVrÇOS lrDÀ

SUZÀIIÀ FONIES BORGES FILEII
sscRatÁRrl-cpnÀr

m, polta1doêtnprâandêdorgolâno. go. gov.br

À valldade deste documento, se lmplesso, fica sujeito à comprovaÇão de sua autenticidade no8

respectivos poltais, infolmando seus respectivôs códiqos dê verificâçâo.

r DENT| FICAÇÃO DO(S) ASS INANTE(S)



t r-LtEG Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SINAPUFICADA

Sistema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - §INBEM

nesta Junla ComeÍcial e são na data da suaCertificamos as

Dado3 do Sócio

Nomê
RS ADMINISTRACAO E

PABTiCIPACOES LTDA

Nomê
RODÊIGO DE FREITÁS SALES

abaixo conslam dos documentos

Parlicipôção no cãpilãl
R$ r.633.500,00

Participaçâo no câpllâl
R$ 16.500,00

CPFlCNPJ
23.013.51 7/0001-10 N

Íérmino do mândato
lnd*t$rniÍràdo

Íêrmlno do msdd8to
lndêtêírninado

CPF/CNPJ
71 8-387.59í -1 5

Esprácie de sócio
Sócio

Àdminislrôdoí

Especb do sócio AdministÍador
Sôcio/REPRESENTANTE §
LEGAL / Admini§lüdoÍ

CNPJr 06.273.582/0004-09

Flllâl(ãls) ne3ta Unldade da Fedêíôçâo ou ÍoÍa dêla

1 - NIRE: 5290096601 0

Endeísço Complâlo
AVENIDA Brasil, Nr 4964, QD.25, LÍ.17, SALA 03 , Calixtolândiâ. Anápolis, GO, CEP:75130630

2 - NlÊE: 529009§6028 CNPJ: 06'273.58?0003-28
Endorcço Complolo
nUe t oO, tlo Sa, OUADRA000002 LOTE 000007 , VILA §AO gEBASTIAO. Senador Canedo, GO' C'ÊP:7526232?

3 - NIBE: 52900980021 CNPJ: 06'273'582J0005-90

Endereço Compl€to
AVENTDA Veriano do Otiveira Lima, Ni 1 633. QUADBA o3:LOTE o7:LOJA 02: , Divino Espirito §anto, Jataí, GO, CEP: 7580401 1

4 - NIRE: xxxxxxxx
Endereço Comploto

ELS.:

Assinatura

Protocolo: GOC250032521 0

NIRÊ : 5?2047637Í4
Naturerr Jurídica; Sôciêdadê EmpíosáÍia Limilada

Norfle Emprêsâílâl: BS PRODUTO§ E SERVIçOS LTDA

Dala de Ato Conslllullvo
2&05,'2004

lníclo dô Âlividade
01/0ô/e004

NIHE {Sede)
52204iô3714

CNPJ
06.273.58a000í -6ô

Endêrâço Complelo
Av€nidâ GotA§. Ni 4057, QD.Ê5, 1T.03, SALA 01. SETOR CRIMEIA OE§TE - GoíâniáúGO ' CEP 74563-220

PÍazo do Duraoão
lndeiêrminãdo

Poítà
oêmais

C.pitâl §ocld
R$ 1,650.000,00 (um milháo ê sêiscênlos e cinquentâ mil rêai§)

Capllrl lntegÍdierdo
RS 1.ô50.000,00 (um milhiio o soismnlos o cúqus'í]la mil íoãis)

Dados do Âdministrâdor

CPF
7t8.387.591-15

Término do mândalo
l,xlâtâminadô

Noma
BODFIGO OE FREITAS §ALES

§lluâçáo
ATIVÂ

-------§l-ãIus

SEM §TATUS

Último Arquivâmenlo

002,,024 - ALTERAÇÂo DE FtLtAL NA uF DA SEDE
AtoieventosNúm€ro

2A244314861
Data
06i01i2025

CNPJ: 06.273.582i0006-70

1de



RUA Anturius, Nq 1 I . Jardim Rerrascença, São l..uÍs. MA, CIP: 65075{50

Esla cartideo Íoi emitida automaticamenle em 27i0A2025, às 14:50:20 (horáÍio ds BÍasilia).
Se impressa, veriíicaí sua autenlicidade no httpsfwww.poÍtaldoempíegndodorgoiano.go.gov,br, com o código SKU2OI|MY,

SUZANA FONTES BORGES FILETI
Secretário-Geral

E§

FLS. 0289

Assinatura

2de2



Improbtdade Admintstrativa e Inelegibi

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (2OlO2l2O25 às 08:50) ttÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 06.273.582/0001-66.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hllp/di.vglgaçandçon1a§-.lsç-i"us§l

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6787.110P,.0EE0.E235 no seguinte endereço: ht!p-$/..1.-ww"w-.çnjj-u-ç-,b-dimp"r.ab-dad.Q-ad"m1aulen1tçe(_çe-rlidap-pflp

'ado em: 2010212025 as 08:50:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111



f[s.:

E§
c29 1

Assinatura

TRIBUNAL DE CONTAS DA T]NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 06.273.582 I 0001-66

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneo§ para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emtazáo

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 08:26:1 1 do dia 1710212025, com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https ://contas.tcu. gov.br/ords/f?p: I 660 : 5

Código de controle da certidão: PK5X170225082611

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Admtnistrativa e Inelegthilt

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2110212025 às 13:48) ruÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 06.273.582/0001-66.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hüprfdiYulgaçandçsnla§.LccJ-us-bd

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67BB.AE6C .1A84.C524 no seguinte endereço: [tJps:{yrryw-,ç-r.:j,iuç-..!xlhp"r-s§dad-e--dda-uie-n-tiçaLç-e$.idas'p-hp

'ado em: 2110212025 as 13:48:44 CoNSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111



n?93

CONTROLADORIA.GERAL DA U NÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 06.273.5821 0001-66

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

\- penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações presÍadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esÍeras de governo.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consolidum os dados sobre o andsmento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadostyo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEI9 apresenta a relação de empresas e pessoasftsicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contrstos com a Admínistração

Ptública"

O Cadastro Nucíonol de Empresas Puttidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qaalquer das punições

previstas na Lei n' I 2, 846/2 0 I 3 (Lei Anticorrupção).

O Cqdastro de Entidsdes Privadas seru l;'ins Lucrativos Impedidas (CEPIIfl.) apresents a relação de entidades privadas sem

lins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou tennos de parceria com a

Administração Pitblics Federal, em função de iruegularidades não resolvidus em convênios, contratos de repasse oa termos

de parceria Jirmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:27:40 do dia 1710212025 , com validade até o dia 1910312025

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Z0Wze6tyeN6PU3jsUnpA

Qualquer rasurq ou emenda invalidará este documento.

Ut

I
I



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DTVIDA ATTVA . NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 50552121

TDENTTFTCAÇÃO:

FLS.:

E

NOME:

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ

06.273.58210001-66

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*:.*:.*:.+:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:,*:.*:,*:.*:.*:,*:.*:,*:.*:.+:.*
*. *. *. *. *, *',F. *. *.,1.' *' *. *' *' *' *. *. *' t. *' *. *.,1.. *

. +. !k.,*. r1. *. *. *. rt. *. *, *. !f. *' tl.. *. *. *. *. *. *.:t.,f. *',1.

. *. *, !*. *. *. *. *. t. !f, *, *. *. *. *. *.,1.. *' *. {.. tl.. *. *. {.. {.

F'UNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos di

IN nr.405/1999-GSF, de l6 de de dezembro de lggg,alteradapela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante aFazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 74.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

https ://goias. gov.br/economia/

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.541.672.467 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA,20 FEVEREIRO DE 2025 HORA: 8:56:59:7

. !F. !f. {.. *. * . *. {.. *. d.. {.. '*. *. *. *, +. *. *. *.,1., *. *. tl.. +' *

,*. *, *. *. *. {.. 1.. *. *. *. 'f. *. *. {., r1.. *. *. *. *. *. *. *.,1.. *

. *. *. *. *. *, *. {..,}. *, {.. *. *. *' *' *. *. *. *. t.,1.. *. !f. *' *

. *. *. {.. *. *. *. {..,f, *, *. *. *. *. *. tl.. *. tF. rl.',f. )i. *. tl. +. *
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Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

Flt: .n? s5

E

AssinatuÍa

§*Tffifi
ÇÀtxA scoruôutc* FE$ERt{L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

06.273.s82/0001-66

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

AV GOIAS 4055 QD 25 LT 03 / SETOR CRIMEIA OESTE / GOIANIA I GO I
74563-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L5 / 02/ 2025 a 76 / 03 / 2025

Ce rtif i caçã o N ú m er o 
= 

202502L5O 147 L37 9 5 7 1 9 0 3

Informação obtida em 20/0212025 08:46:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa.oov.br/consultacrf/oaoes/consultaEmoreoador. isf 1 t'l



r,r., 02SB

MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
G N PJ : 06.27 3.5821000 1 -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 08:14:32 do dia 2810212025 <hora e data de Brasília>'
Válida até 2710812025.
Código de controle da certidão: 943F.8069.5FCC.A8FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



P.ági- ira

PODI:R .]UIJIÜIÀTI-I.C
,lu:iTrÇA DO'ltRÀBAt,i{Ll

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

Nome: RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 06. 273.582/0001-66
Certidão no : 8905536/2025
Expedição: L7 / 02/2025, às 08 : 31 :08
Va]idade z L6/08/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que RS PRODUIOS E SERVICOS LTDA (!{.ATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.273.582/OOO1-66, NÃo CoNsTÀ como

inadimpl-ente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitid.a com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

13.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTâI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuStaS, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QU€, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Du1.'i(.ils o s;uqesiiiies;: :n'1i.0:.i;i. I uJ . br
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CNPJ

06.273.582/0001-66

Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

I
I
I

Economia
Governo do Estado de 6oiás

Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuint

lnscrição Estadual
10.383.122-3

Í c""
@

Nome Empresarial
RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia
AUTO ESCAPE

Endereço Estabelecimento
AVENIDA GOIAS, no 4057, Qd. 25, Lt. 03, SALA 01, SETOR CRIMEIA OESTE - GOIANIA GO, Ct

Atividade Econômica

Atividade Principal

7711000 - Locação de automóveis sem condutor

Atividade Secundária

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4541202 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurant

4751201- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4647801- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineraçã

4530701- Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530702 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649409 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, t

acondicionamento associada

4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, interm



1710212025,08:30 Consulta Pública ao Cadastro - Estado

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e muda

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

8129000 - Atividades de limpeza nâo especificadas anteriormente

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especi

3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem c(

1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçãt
aeroportos

4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4930201- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municip

4322302 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçãc

3321000 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais

3812200 - Coleta de resíduos perigosos

4313400 - Obras de terraplenagem

4520001- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

7420004 - Filmagem de festas e eventos

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáv

8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não espec

8412400 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviç

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4330402 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral nãc

4923001- Serviço de táxi

5223100 - Estacionamento de veículos

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação

7111100 - Serviços de arquitetura

7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

8591100 - Ensino de esportes

2950600 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores

4921301- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas an'

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
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4321500 - lnstalação e manutenção elétrica

4330499 - Outras obras de acabamento da construção

4120400 - Construção de edifícios

4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas te

4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

5229001- Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada

6821801 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto and

8599603 - Treinamento em informática

I nformações Com plementares

E

, 0300

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:

Data Fina! de Contrato:

Regime de Apuração:
Normal

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
20t12t2004

Data de Cadastramento:
20t12t2004

Operações com NF-E:

Habilitado

Observações
. Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeito
. A data da situação cadastral refere-se a data da última atualização dessa situação.

Data da Gonsulta
1710212025 08:29:53

Nota de ssclart
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

,át
w

NúMERO DE TNSCRTçÃO

06.273.582/0001 -66
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

2610512004

NOME EMPRESARIAL

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

@óeFÀuasrÀl
AUTO ESCAPE

PORTE

DEMAIS

0301

OAS ATIVIOADES

18.13-0-01 - lmpressão de material para uso publicitário
18.'13-0-99 - lmpressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
29.50-6.00 . Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
33.21-0-00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21 -í -00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos
41.204-00 - Construção de edifícios
42.'11-'l-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-0'l - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.í'l-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29;l-04. Montagem e instatação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeÍoportos
43.304.02 . lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

E

PRINCIPAL

77.114-00 - Locação de automóveis sem condutor

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limltada

LOGRADOURO

AV GOIAS
COMPLEMENTO

QUADRA2s LOTE 03 SALA Oí

MUNrclPro

GOIANIA

TELEFONE

(62) 3942-3735/ (62) 3095-181s

CEP

74.563-220
BAIRRO/DISTRITO

SETOR CRÍMEIA OESTE

ENOEREÇO ELETRÔNICO

RODRIGO@REDEAUTOESCAPE.COM.BR

NUMERO

4057

UF

GO

ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

06/08/2005

MOTIVO DE CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2010212025 às 08:38:00 (data e hora de Brasília).

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

t1

c302

ffi
NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

06.273.582/0001.66
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

2610512004

NOME EMPRESARIAL

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limltada

LOGRADOURO

AV GOIAS
NÚMERo

4057
COl\,,lPLEMENTO

QUADRA2s LOTE 03 SALA 01

CEP

74.563-220
BAIRRO/DISTRITO

SETOR CRIMEIA OESTE
MUNICIPIO

GOIANIA

TELEFONE

(62) 3942-373s/ (62) 3095.18í9
ENDEREÇo ELETRôNtco
RODRTGO@REDEAUTOESCAPE.COM.BR

DAS ATIVIDADES

43.30-4-04 - Servlços de plntura de edlfícios em geral
43.30.4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras êstruturas temporárias
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânlca de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e plntura de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubriflcação e polimento de veÍculos automotores
45.30-7.01 . Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45,30.7-03 - Comércio a vareJo de peças e acessórlos novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a vareJo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.4'l-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórlos para motocicletas e motonetas
46.'19.2-00 - Representantes comerclals e agentos do comérclo de mercadorias em geral náo especializado
46,42-7-02. Comércio atacadlsta de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadlsta de artlgos de escritórlo e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadlsta de llvros, jornals e outras publlcaçôes
46.49.4.02 . Gomérclo atacadlsta de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46,494-09 . Comércio atacadlsta de produtos de higlene, limpeza e conservação domlcillar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento assoclada
46.51-6-01 - Comércio atacadlsta de equlpamentos de lnformática
46.51-6-02 - Comércio atacadlsta de suprimentos para lnformática
46,62-1-00 . Comércio atacadlsta de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças

UF

GO

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇÁo cADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

06/08/2005

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2010212025 às 08:38:00 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAü

NúMERo DE tNScRrçÃo
06.273.582/0001.66
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCilçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

26t05t2004

E,t

0303

AssinatuÍa

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA2s LOTE 03 SALA 01
LOGRAOOURO

AV GOIAS
NÚMERO

4057

CEP

74.563-220
BAIRRO/OISTRITO

SETOR CRIMEIA OESTE
MUNtclPto
GOIANIA

TELEFONE

(62) 3942.3735/ (62) 3095-1819
ENDEREÇo ELETRôNtco
RODRIGO@REDEAUTOESCAPE.COM.BR

DAS

46.69-9-01 - Comércio atacadlsta de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9.99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especiÍicados anterlormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Gomércio atacadlsta de materlal elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materlais de construção em geral
47,29-6-99 . Comércio vareJlsta de produtos allmentíclos em geral ou especlalizado em produtos allmentÍclos não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejlsta de lubriflcantes
47.4/,4-99 - Comérclo vareJlsta de materlals de construção em geral
47.5'l-2-01 . Comércio vareJlsta especlallzado de equipamentos e suprimentos de lnformática
47.53-9.00 . Comércio vareJlsta especlallzado de eletrodomésticos e equlpamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejlsta de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejlsta de aÉlgos de papelaria
47,72-5-00 - Comércio varejlsta de cosmáticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81.4-00 - Comércio varejlsta de aÉlgos do vestuário e acessórlos
47.894-07 - Comérclo vareJlsta de equlpamentos para escrltórlo
49.21-3.01 . Transporte rodoviárlo coletlvo de passageiros, com ltlnerário flxo, municipal
49.23-0-01 - Serviço de táxl
49.23-0-02 . Serviço de transportê de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9.02 . TranspoÉe rodovlárlo coletlvo de passageiros, sob regime de fretamento, intermuniclpal, lnterestadual e
internacional
49.30.2.01 . Transporte rodoviárlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

E

UF

GO

ENTE FEDERATIVO

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2010212025 às 08:38:00 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
ffiw

NÜMERO DE INSCRTÇÃO

06.273.582/0001 -66
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

2610512004

.03 a1

E

NOME EMPRESARIAL

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

DAS ATIVIDADES

49.30.2-02 - Transporte rodoviárlo de carga, exceto produtos perlgosos e mudanças, intermunlclpal, lnterestaduat e
internaclonal
49.30-2-03 - TranspoÉe rodovlárlo de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodovlárlo de mudanças
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.23-í-00 - Estacionamento de veículos
52.29-0-01 - Servlços de apolo ao transporte por táxl, lncluslve centrais de chamada
56.20-í-02 - Servlços de alimentação para eventos e recepções - bufê
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvlmento e llcenclamento de programas de computador customizáveis
62.03-1.00 - Desenvotvlmento e llcenclamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultorla em tecnologla da lnformação
63.11-9.00 . Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lntêrnet
63.194.00 . Portals, provedores de conteúdo e outros servlços de informação na lnternet
63,99.2-00 . Outras ativldades de prestação de serviços de lnformação não especificadas anteriormente
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
7'1.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharla
71,19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharla
73.12-2-00. Agenclamento de espaços para publlcldade, exceto em veículos de comunicação
73.'19-0-99 - Outras atividades de publicldade não especlflcadas anteriormente

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GOIAS
NUMERO

4057
COMPLEMENTO

QUADRA2S LOTE 03 SALA Oí

CEP

74.563-220
BAIRRO/OISTRITO

SETOR CRIMEIA OESTE
MUNtcÍPto

GOIANIA

(62) 3942.3735/ (62) 3095-1819
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RODRIGO@REDEAUTOESCAPE.COM,BR

UF

GO

(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

06/08/2005

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2010212025 às 08:38:00 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90.í.04 . Atividades de lntermedlação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto lmoblliários
77.19-5-02 - Locação de aeronaves sem tripulagão
77.19.5-99 - Locação de outros melos dê transpoÉe não especlficados anterlormênte, sêm condutor
77.29-2-02 -Aluguel de móvels, utensíllos e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-99 -Aluguel de outros obJetos pessoais e doméstlcos não especiflcados anterlormente
77.32-2-01 . Aluguel de máqulnas e equlpamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 -Aluguel de máqulnas e equlpamentos para escrltórios
77.39-0.03 .Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39.0-99 . Aluguel de outras máqulnas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anterlormente
81.30-3-00 - Atividades palsagístlcas
82.30-0-01 - Serviços de organlzação de felras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 . Outras ativldades de servlços prestados prlnclpalmente às empresas não especlficadas anteriormente
84.124-00. Regulação das atlvldades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços soclais
85.91-1.00 . Ensino de espoíes
85.99-6-03 - Treinamento em lnformátlca
85,99-6-04 - Treinamento em desenvolvlmento profisslonal e gerencial

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADR,A2s LOTE 03 SALA 01

E

ffi

LOGRAOOURO

AV GOIAS
NÚMERO

4057

CEP

74.563-220
BAIRRO/OISTRITO

SETOR CRIMEIA OESTE
MUNIcIPIo
GOIANIA

TÉLEFONE

(62) 3942.373s/ (62) 3095-1819
ENDEREÇo ELETRôNrco
RODRIGO@REDEAUTOESCAPE.COM,BR

NúMERo DE rNScRrÇÃo

06.273.582/0001 -66
MATRIZ

coMpRovANTE OE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

26t0512004

UF

GO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/08/2005

MOTIVO DE

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2010212025 às 08:38:00 (data e hora de Brasília).
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PftÉTEÍIüNA
DE GOtÀiltÂ

PREFEITURA MUNTCIPAL DE GO!ÂNIA
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MOBILIÁRIA
NEGATTVA DE DÉBITOS MOBILúRIOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 549.140.5

Prazo de Validadei até1710512025

TNSCRTÇÃO : 215.891-4

NOME : RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ :06.273.58210001-66

ENDEREÇO : AV GOIAS 4057 SALA 01

SETOR : SET CRIMEIA OESTE

ATIVIDADE : PRESTACIONAL/COMERCIO

certifica-se que até a presente data NÃo coNSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, e que estão

cumpridas as obrigações acessórias, nos termos dos artigos 156, 157 e 158, inciso ll do

caput, parágrafo 1o, inciso l, e parágrafos 2o,50 e 9o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro

de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dÍvidas de natureza

tributária imobiliária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

30 10912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão e estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO),17 DE FEVEREIRO DE 2025

ESTA CERTTDÃO É GRATUITA E EMTTIDA ELETRONTCAMENTE, E

DEVERÁ SER VALTDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREçO ELETRÔNt CO www.goiania.go.gov.br.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httos://www.ooiania.oo.oov. br/sistemas/sccer/aso/sccer00 1 0 í w0.aso 111
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PftÉTEIIUNA
oE colÁilrÂ

PREFETTURA MUNICIPAL DE GOIÂNlA
SEcRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

GERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉB|TOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOAJURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: SAg.TZC.g

Prazo de Validade: até 1710512025

CN PJ : 06.27 3.582/000 1 -66

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉB|TO VENCIDO OU

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 10, inciso l, e parágraÍo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão e estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

cotANtA(Go),17 DE FEVEREIRO DE 2025

ESTA CERTTDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTTCIDADE, NO

ENDEREçO ELETRÔNICO www.goíania.go.govht Qualquer Rasura ou emenda

inval idará este documento.

httos://www.ooiania.oo.oov. br/sistemas/sccer/aso/scceú0300w0.aso 't t1



1710212025,08:28 Situação do Contribuinte

Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

Voltar

No lnscrição Municipal 2158914

C.N.P.J. IC,P,F, 06.273.58210001-66

Razão Social RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Natureza JurÍdica SOCIEDADE EMP. LIMITADA

Data de Abertura 01t0612004

Data Deferimento da
lnscrição

1410112005

Situação AT!VO

Situação da Estimativa ESTIMATIVAATO3

EXCL 01/01/2014

Substituto Tributário SIM

Escrita Contábil SIM

lsento/lmune NAO

'*., 0308

httos://www.ooiania.oo.oov. br/sistemas/sccae/aso/sccaeo00 1 0r2.aso 111

Simples Nacional
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CONSELHO REGONAL DE CONTÀEIUDADE

orcoÁs

coNSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO COIÁS
cEnNOÃO NEGATIVA OC OÉAITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIAS CertifiCA

que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o CRC.

IDEN DO REGISTRO

A presente CeRttOÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCGO contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: colÁS, 1810212025 as 13:19:46
Válido até: 1 9/05i2025.
Código de Controle: 572109.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO.

E§

03c9

NILSON FRANCISCO MIRANDA
: GO-012961/0-5
: CONTADOR

NOME.
REGISTRO
CATEGORIA........



0310

AssinatuÍa

GONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE - GO CERTIFICA que o proflssional

identiÍicado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

exercÍcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas proÍissionais,

conÍorme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

Confirme a existência deste documento na página www.crcgo.org.br, mediante número de controle a

seguir:

CPF : 333.379.691-00 Controle : 2105.3360.3674.4301

ffi
GONSELHO REGTONAL DE CONTABILIDADE GO

Certidão n,o: G0/2025/00000627
Nome: NILSON FRANCISCO MIRANDA CPF: 333.379'69140
CRC/UF n.o GO{í2961/O Categoria: CONTADOR
Valldade: l9/05/2025
Finalidade: EDITAIS DE LICITAçÁO

Exercício: 2025
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUOICIÁÊIO

COI/ARCA DE GCIÉNIA

CARTOHIO DISTHIBUIDOR
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O Bel. LUI§ SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na Íorma da lei, etc.

CERTTDÃO PARA LlClrAÇÃO PUBLICA

CERTIFICÀ, atendendo a requerimento da parte interessada,
que revendo nesta serventia o seu banco de dados j-nformatj-zado, os livros, fichas, papéis e

demaÍs assentamentos e também os sistemas e dados do Poder .Iudiciário Estadual, verifj-cou dos

mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

IdentificaÇão:

Requerente : RS PRODUTOS E SERVICOS LTDÀ

Profissão : PESSOÀ .TITRIDICÀ

cPF/CNPJ : 06.273.58210001-66

DomicíIio : NESTÀ CÀPITAÍ.

Quaisguer distribuições de ações de Ealência e Concordata,
até a presente data, ressaLvada a existência de ações cíveis de outra natureza.

CEREIFICÀ mais que a presente certidão abrange todas as

Comarcas do Estado de Goiás.
NADÀ tdÀIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do

que se reporta e dá fé.
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

do Estado de Goiás em 26 de feverej-ro de 2025 (26/02/20251.

Cartório Distribuidor Cível
Luis Silva
Escrivão

valor da certidáo. ...:55,08
VaJ,or da Taxa .ludiciária..... ...... :L9,L1
Total.. .......t14,25
Data Receita. :26/02/2025
Tâxa Judiciári-a recoLhida atrâvés da Guia de número: 't 4640925s

:
ll,U-r..llAssinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em2610212025 às 15:29:49

l tdl Éara vatidaieste documento informe o código 4O0O 0257 4640 9255 3624 no endereço http://cdcivel.com.brlvalidar-certidao
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,F.§:
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

slsrEMA PUBLICO DE ESCRITURAçÃO DIGITAL - Sped Versão:

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DlGlrAL

TDENTTFTCAçÃO DO R,AÇÃO

CNPJ

06.273.582/0001 -66
NIRE

52204763714

reurrrcnçÂo Do AReurvo (HASH)

72.5D.5F,

Procurador 333379691 00

NUMERO DO RECIBO:

E8. 72.5D.5F .2C.D1.73. EE.CA.79.32.58.
51 .35.52.ED.E7.8D.'l 1.87 -4

.8D.11.87

NILSON FRANCISCO
MIRANDA:33337969100

NILSON FRANCISCO
MIRANDA:33337969100

CERTIFICADOS DIGITAIS:

NoME §i§ripllir'" vALTDADE RE§PoNsÁvEL

4'l 9806799023267547
690688336602978449

986269668906
41 9806799023267547
690688336602978449

986269668906

0310612024 a
0310612025

0310612024 a
03to6t2025

Sim

Contador 333379691 00 Não

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRCI

em 2110612024 às 11:03:27

05.F8. FF.F2.40.9B.E6.F2
D8.23.AC.36.97.C9.38.CF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando.se a autenticaçâo de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no I.800/1996, com a alteraçáo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712014.

NOME EMPRESARIAL
RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

FORMA DA ESCR|TURAçÂO CONTÁB|L

tivro Diário (Comoleto - sem escrituracão Auxiliar)

DA ESCRITURAçÃO

úueRo Do LrvRo
a 3111212023

NATUREZA DO LIVRO

LIVRO DIARIO DIGITAL

QUALTFTCÂçÃODO§IGNATARIO CPFICNPJ

TDENTTFTCAçÃO DA ESCRITURAçÃO



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 06.273.58210001-66

Entidade

Período da Escrituração: 01 101 12023 a 31 I 1212023

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

-* tureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo

Nome Empresarial

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

52204763714

06.273.582/0001 -66

LIVRO DIARIO DIGITAL

Goiânia

01t06t2004

22

do Livro

Número de ordem

31t1212023

102077

RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LIVRO DIARIO DIGITAL

102077

01t0112023

31112t2023

22

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CÀ.79.32.58.51.35.52.EO.E7.B,D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 doVisualizador Página I de 1

TERhTO DE ABERTURA

TERMO DE ENCERRAI,IENTCI



§truAÇÃo Do .ARQUlvo DA ESCRITURAçÃO

Nome Empresarial: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 06.273.582/000'l-66 Nire: 52204763714

Período da Escrituraçâo: 0110112023 a 3111212023

Forma de Escíituração Contâbil: Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

Natuíêza do Livro: LIVRO DIARIO OIGITAL

ldentiÍicaçâo do arquivo(lra8h): E8.72.5D.5F.2C.O1.73.EE.C4.79.32.58.51.35.52.EO.E7.8D. í 1.87-

Consulta Realizada em: 2110612024 08'.07:24

§cp:

Frs.,[]3 I 6

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED'

''':rituração com NIRE AUTENTICADA

)réscrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n0 1 .800/1 996, com a alteração dada pelo

Decreto no'A.O83/ZOtO. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei no 8.934i1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei no 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

10.2.1 Página 1 de 1



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: O1tO1t2O23 a31112t2023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

06.273.58210001-66

Saldo lnicial

R$ 9.809.628,68

R$ 4.644.627,69

R$ 1.136.101,71

R$ 198.213,56

R$ 198.2í3,56

R$ 871.946,27

R$ 0,00

R$ 4.721,34

R$ 864.071,89

R$ (4,e5)

R$ 3.157,99

R$ 20.855,93

R$ 0,00

R$ 20.855,93

R$ 45.085,95

R$ 41.949,85

R$ 3.136,10

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.508.525,98

R$ 832.589,13

R$ 343.073,32

R$ 25.399,40

R$ 198.225,75

R$ 5.794,96

R$ 151.950,10

R$ 108.í45,60

R$ 1.826.402,20

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

Saldo Final

R$ 8.482.654,44

R$ 5.058.733,25

R$ 383.588,64

R$ 142.844,95

R$ 142.844,95

R$ 178.033,35

R$ 0,00

R$ 148.786,39

R$ 1.978,67

R$ 27.268,29

R$ 0,00

R$ 35.907,93

R$ 0,00

R$ 35.907,93

R$ 26.802,41

R$ '17.877,41

R$ 295,04

R$ 0,00

R$ 8.629,96

R$ 4.675.144,61

RS 804.906,80

R$ 343.073,32

R$ 1.321,20

R$ 199.506,25

R$ 7.224,05

R$ 149.856,90

R$ 103.925,08

R$ 2.167.526,87

R$ 467,78

R$ 0,00

R$ 0,00

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

Caixa

BANCO CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S.A.

Banco do Brasil S.A.

Banco Bradesco S.A.

(-) Banco Santander S.A.

Caixa Economica Federal

BANCO CONTA APLICAÇÃO

Banco Bradesco S.A.

Banco Santander S.A.

ADMINISTRADORA CARTÓES CRÉDITO

Cielo - Crédito (Terc. 015442)

Cielo - Débito (Terc. 015443)

Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda (Terc. 052829)

Volus Tecnologia e Gestao de Beneficios
Ltda (Terc. 007602)

REALIZAVEL A CURTO PRAZO

ESTOQUE

lmovéis

Mercadoria Tributada

Mercadoria ST Monofasica

Mercadoria Sub Tributaria

LubriÍicantes

Mercadoria Trib Monofásica

CRÉDITOS

41' Batalhao lnfantaria Motorizado (Terc.
02814s)

44 Uniao Brasil - Orgao Provisorio Estadual
do Tocantins (Terc. '123810)

Abdon Athie Neto (Terc. 106427)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.C4.79.32.58.51.35.52.ED.E7.BD.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 doVisualizador Página 1 de 29

Nota



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Adevanir Teles da Cunha (Terc. 1 18553)

Adriano Alves de Sousa (Terc. 098992)

Adriano Bosso Vargas (Terc. 118400)

Agencia Gurupiense de Regulaçao e
Fiscalizaçao (Terc. 'l 18565)

Ageu Magdiel Oliveira Lemes (Terc.
069394)

Aguiar Locaçao e Turismo Ltda (Terc.
070740)

Agência de Saneamento de Senador
Canedo (Terc. 030444)

Alan Cardoso de Assis (Terc. 088714)

Alberico Antonio Silveira de Assis (Terc.
1 2381 s)

Alessandra Ribeiro de Almeida (Terc.
0820'12)

Alessandro de Paula Martins (Terc.
120117)

Alexandre Emanuel Rodrigues (Terc.
1 08487)

Aline Cardoso Alves (Terc. 1 18554)

Aline Gomes Bernarde Carvalho (Terc.
I 06421 )

Allisson Pereira França (Terc. 091977)

Amilton Batista de Farias Filho (Terc.
066646)

Anderson de Souza Gomes (Terc. 098978)

André Damaso Martins (Terc. 1 1 1256)

Antonio de Enedir de Castro Mota Junior
(Terc. 057769)

Antonio Gonçalves da Silva (Terc. 104567)

Ariana Lorena Cabral Costa (Terc. 1202821

Arthur Santos Prado (Terc. 106419)

Associaçao Goiana de Municipios (Terc.
046214)

Atlanta Locadora Ltda (Terc. 082014)

Aureo Laboratorio Clinico Ltda (Terc.
0831 83)

Auto Posto ChaÍariz Ltda (Terc. 002901)

Auto Posto da Serra Ltda (Terc. 115466)

Auto Posto lnfinity Divisa Ltda (Terc.
1 1 5464)

06.273.582t0001-66

Descrição Nota Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 213,36

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 86,69

R$ 0,00

R$ 3.800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 325,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 133,34

R$ 310,00

R$ 0,00

R$ 520,00

R$ 2.100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 150.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.668,68

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.300,00

R$ 3.800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 567,00

R$ 1.896,90

R$ 260,03

RS 0,00

R$ 2.100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 280.230,00

R$ 0,00

R$ 0,00

E

0318

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.5B.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2de 29



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeirode2023 a 31 de Dezembro de2023

06.273.58210001-66

Descrição

Auto Posto Lagos dos Tigres Ltda (Terc.
078272)

Bamaq SA Bandeirantes Maq e Equip
(Terc.070016)

Belcar Veiculos Ltda (Terc. 000181 )

BR Gonçalves - EPP (Terc. 010435)

Braex Encomendas Cargas e Turismo Ltda
(Ierc.113477)

Bruna Campos Terra (Terc. 123767)

Bruno Cesar Ramos Jube (Terc. 108658)

Bruno Martins Vasconcelos (Terc. 082013)

Camara Municipal de Goiania (Terc.
005608)

Carine Machado de Araujo (Terc. 106420)

Carletto Gestáo de Serviços Ltda (Terc.
1 0861 6)

Carlindomar Ferreira Lopes Junior (Terc.
125345)

Carlos Eduardo Porto Portilho (Terc.
1 04559)

Carlos Henrique Amorim (Terc. 077825)

Carlos Nascimento de Oliveira (Terc.
058s53)

Carlos Roberto Viana dos Santos (Terc.
01 9692)

Cassiano P Batista (Terc. 116938)

Cassio Couto Cabral (Terc. 128580)

Celio Dias dos Santos (Terc.077494)

Celsinho Veiculos Ltda (Terc. 028792)

Centro Automotivo H3 Ltda (Terc. 068194)

Claudio Roberto Gomes de Faria (Terc.
1 2381 5)

Cleber Oliveira da Silva (Terc. 125307)

Cleiton Aparecido Ferreira da Silva (Terc.
1 1 8397)

CM Locaçoes de Veiculos Ltda (Terc.
055248)

Comercial de Combustiveis JK Ltda (Terc.
05461 0)

Comercial de Combustiveis JR Cristo Ltda
(Terc. 073786)

Comercial de Combustiveis JR Rio Verde
Ltda (Terc. 066605)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 70,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 912,50

R$ r2.000,00

R$ 0,00

R$ 300,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 3.533,50

R$ 0,00

R$ 22.033,94

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 15.810,00

R$ s.850,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í.778,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.786,47

R$ 0,00

R$ 43.098,67

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 364,44

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.937,00

R$ 1.766,75

R$ 0,00

R$ 14.266,51

R$ 0,00

R$ 377,23

RS 0,00

R$ 0,00

R$ s.550,00

R$ 12.780,00

R$ 0,00

E

fL5.: 03i9

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

88.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 29

Nota Saldo lnicial Saldo Final



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Comercial de Combustiveis JR Shopping
Ltda (Terc. 065464)

Comercial de Combustiveis Vilelão Ltda
(Terc. 055869)

Companhia Municipal de Transito e
Transporte (Terc. 059400)

Conab Cia Nacional de Abastecimento
(Terc.006191)

Conselho Regional dos Tecn lnd da
Segunda Regiao (Terc. 084046)

Contemporaneo Moveis para Escritorio
Eireli ME (Terc. 073731)

. Coopoerdiesel Transporte e Deposito Ltda

--, (Terc.115467)
Dalila Karem Rosa Rodrigues (Terc.

077476)

Daniel Aquino Rocha (Terc. 120283)

Daniela Carvalho Leão (Terc. 081999)

Danilo Augusto Vinhal (Terc. 032097)

Danilo Belo Honorio (Terc. 1 1 3142)

Dantt Jeans Ltda (Terc. 1 1 1 258)

Da'.,! Rebello t\4isukami (Terc. 090337)

David Batista Alves (Terc. '122105)-

Divanir Agnaldo de Jesus (Terc. 1 15407)

Douglas Matheus de Lima Farias (Terc.
I 1 8552)

Ecoblending Ambiental Ltda (Terc. 071112\

Edelton Santos Dias de Souza (Terc.
077475)

Ederson Queiros da Cruz (Terc. 1 154'15)

v Edivaldo Souza da Silva (Terc. 113343)

Eleicao 2022 Paulo Sergio de Rezende
Deputado Esta (Terc. 100910)

Eleicao 2022 Yivian Cristina Deputado
Estadual (Terc. 100899)

Eliane Borges de Farias (Terc. 128577)

Eliene Rosa de Paula Amorim (Terc.
1 1 6935)

Elisangela Martinez Ruiz Esteves (Terc.
049529)

Eloé Silva de Oliveira (Terc. í08621)

Empresa Brasileira de Correios e
Telegrafos (Terc. 007333)

06.273.58210001-66

Descrição Nota §aldo lnicial Saldo Final

R$ 5.130,00

R$ 25.740,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.750,00

R$ 1.422,03

R$ 0,00

R$ 1.s49,18

R$ 0,00

R$ 203,33

R$ 593,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.313,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 23.940,00

R$ 47í,20

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 18,00

R$ 120,00

R$ 203,33

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 276,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 25.019,36

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F .2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.1 1.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 4 de 29
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212023

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo lnicial

CNPJ: 06.273.58210001-66

Eris Batista Moreira Gomes (Terc. 082000)

Escola Dinamica Sao Lourenço Ltda (Terc.
073734)

Essencial Representaçoes Eireli (Terc.
067657)

Estado do Maranhão- Secretaria Estado de
Governo (Terc. 05940't )

Ezirlene da Silva Lima (Terc. 118398)

Fabio Alves Fontes (Terc. 082015)

Fabio Pereira Rodrigues (Terc. 116712)

Farm Service Ltda ME (Terc. 071680)

Felipe Felix Guimarães (Ierc. 115413)

Femanda Gomes Bermardes (Terc.
120293)

Femando Ferraz da Silva (Terc. 120291)

Fernando Leite Neves (Terc. 108617)

Fire Diskibuidora de Peças e Serviços Eireli
(Terc. 088804)

Flavia Batista Gomes Nogueira (Terc.
004093)

Francisco Rodrigues Vale Junior Dep.
Federal Eleição 2022 (Terc. 098762)

Franklin Aires Santos (Terc. 120284)

Fundo Mun de Turismo de Hidrolandia
FUMTUR (Terc. 085014)

Fundo Munícipal de Assistencia Social de
Rio Quente - FMAS (Terc. 084050)

Fundo Municipal de Assistência Social de
Anapolis (Terc. 055278)

Fundo Municipal de Educacao (Terc.
093424'

Fundo Municipal de Educação e Cultura de
Senador Canedo (Terc. 033465)

Fundo Municipal de Saude de Gurupi
Tocantins (Terc. I I1043)

Fundo Municipal de Saude de Trindade
(Íerc.0M847)

Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(Terc. 014636)

Fundo Municipal de Saúde de Anápolies
(Terc. 055280)

Fundo Municipal de Saúde de Hidrolândia
(Terc. 023007)

Fundo Municipal de Saúde de Jandáia
(Terc. 064688)

R$ 450,00

R$ 2.100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.139,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 5.340,00

R$ 2.015,00

RS 15.559,92

R$ 7.2s5,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.291,56

R$ 4.14s,04

R$ 24.759,84

R$ 2.370,00

R$ 0,00

R$ 450,00

R$ 2.í00,00

R$ 0,00

R$ 1.626,97

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 4í6,68

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 10.680,00

R$ 0,00

R$ 63.748,20

R$ 11.995,78

R$ 0,00

R$ 84.107,10

R$ 8í.300,00

R$ 0,00

R$ 62.822,50

R$ 7.110,00

R$ 0,00

FLS.:

E

AssinatuÍe

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F .2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.1 1.87-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 't0.2.1 do Visualizador Página 5 de 29

Nota



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

D*serição Nota §alijo lnicial §aldo FÍnal

R$ 0,00

R$ 12.74't,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.024,90

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Fundo Municipal de Saúde de Jataí (Terc.
027597)

Fundo Municipal de Saúde de Palmeiras de
Goiás (Terc. 047386)

Fundo Municipal de Saúde de Senador
Canedo (Terc. 003844)

Fundo Municipal de Transito Jatai (Terc.
1 28630)

Gameleira Energética Ltda (Terc. 037718)

Geraldo Araujo da Silva (Terc. 122111)

Geraldo Leite Ferreira Junior (Terc.
12701',t)

Gilson Rodrigues da Silva (Terc. 113339)

Goias Led Materiais Eletricos e Construcao
Eireli (Terc. 084047)

Guilherme Aires Vasconcelos (Terc.
1 1 6956)

Guilherme Augusto Borges Pio (Terc.
120119)

Guilherme Barreto Silva (Terc. 113344)

Guilherme Rodrigues (Terc. 1238'l í)

Guilherme Rodrigues Araujo (Terc. 106497)

Gurupi Secretaria Mun de Administraçao
(Terc.083164)

Gurupi Secretaria Municipal de Educaçao
(Terc.128629)

Gurupi-Secretaria Mun de Infraestrutura
(Terc. 069356)

Gustavo Calisto de Castro (Terc. 111257\

Gustavo Mendanha Melo - Governador
Eleição 2022 (Í erc. 09876í )

Gyn Locadora Ltda (Terc. 064659)

Hebert Siqueira Campos (Terc. 004748)

Heberti Daniel Soares de Castro (Terc.
128582)

Helio Pinto da Silva (Terc. 125309)

Henrique de Souza Lima (Terc. 043537)

HGG lnstituto de Desenvolvimento
Tecnológico Humano (Terc. 046401)

Humberto Afonso Ribeiro Junior (Terc.
125306)

Humberto de Assis Clima (Terc. 080850)

Hygor Gonçalves Marques (Terc. 1086'19)

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 58.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.539,59

R$ 0,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 57,50

R$ 9.6í 3,60

R$ 0,00

R$ 56.217,92

R$ 47.713,48

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.437,20

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 986,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.852,34

R$ 0,00

R$ 33.008,95

R$ 645,00

R$ 0,00

R$ 6.080,00

R$ 0,00

R$ 877,20

R$ 710,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 9.341,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.í 1.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 6 de 29



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

01 101 12023 a 31 11212023Período da Escrituração: CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

§aldo lnicial §aldo FÍnaiüescrição N*ta

ldlog Transporte e Logistica Ltda (Terc.
1 16937)

IDTECH lnst de Desenv Tecnol Humano Lt

R$ 0,00 R$ 446,67

(Terc. 009265)
lgor Eduardo Cordeiro de Moura (Terc.

1 1 s340)
lgor Fernandes Ribeiro - FC Montagem

EPP (Terc. 050177)

lmpermeavel Dist de lmpermebelizantes
Ltda (Terc. 010398)

lmpoerio Produtos de Limpeza Profissional
Ltda (Terc. 084873)

lnstituto Cem (Terc. 078236)

lnstituto Cem (Terc. 078237)

lnstituto Cem (Terc. 078238)

lnstituto Cem (Terc. 090334)

lnstituto Cem (Terc. 091992)

lnstituto Cem Formosa (Terc. 0971 10)

lnstituto de Desenvolvimento Tecnologico e
Humano (Terc.064104)

lnstituto Patris (Terc. 09901 0)

Jair Garcia Nunes Junior (Terc. 106422)

Jair Regis Almeida (Terc. 106424)

Jason Franco Rocha (Terc. 115455)

JBV Assessoria Contabilidade Publica
Governamental Eireli (Terc. 046379)

JC dos Santos Assessoria Ltda (Terc.
1 1 8404)

JD Gonçalves Balotari Ltda (Terc. 120289),

Jean Carlos Moreira de Oliveira (Terc.
048454)

Jean Carlos Rosa da Conceição (Terc.
1 1 8555)

Jeovair Raimundo Santos (Terc. 125370)

Jessika Vieira dos Reis (Terc. I 13325)

Jonas Gleidson de Oliveira (Terc. 106496)

Jose João Cruvinel (Terc. 037375)

Joseny Matias da Rocha (Terc. 128632)

José Antonio de Oliveira (Terc. 1 15405)

José Antonio Lisboa Callil (Terc. 033694)

R$ 4.308,35

R$ 0,00

R$ 566,67

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 6.081,56

R$ 0,00

R$ 7.680,00

R$ 7.680,00

R$ 3.780,00

R$ 0,00

R$ 26.482,96

R$ 0,00

R$ 2.087,50

R$ 8.215,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6:096,46

R$ 0,00 ,,, '' ...:

R$ 3.900,00

R$ 8.780,00

R$ 6.945,57

R$ 6.654,0í

R$ 55.930,58

R$ 2.180,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.116,28

R$ 7.500,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.573,50

R$ 460,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.700,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 542,18

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 7 de 29



BALANçO PATRIMoNIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janei ro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

José Edson Rubens de Olivera (Terc.
11í255)

José Humberto B. de Freitas (Terc.
120288)

José Lazaro Ferreira (Terc. 120311)

José Neto de Oliveira (Terc. 108615)

Josélia Braga Pavão (Terc. 125308)

João Marcos de Oliveira Borges dos Sanlos
(Terc.123765)

João Victor Araujo Pinto (Terc. 1 í 8556)

Junior Selestino Gonçalves (Terc. 066718)

JVS Participaçôes Ltda - ME (Terc.
0501 85)

Jéssica Cecilio da Silva (Terc. 127009)

KM - Servicos Contabeis Ltda (Terc.
084987)

Kátia Martins Rocha (Terc. 1 1541 I )

Laciomar Guilherme Silva (Terc. 035771)

Lavoro Moveis Ltda (Terc. 093420)

Leandro Cesar Lemes (Terc. 127008)

Leandro de Castilho Pereira (Terc. 128583)

Leomar Leonel (Terc. 108618)

Leonardo Duarte de Souza (Terc. 128579)

Leonardo Souza da Silva (Terc. 077479)

Lets Rent a Car Ltda (Íerc.015472)

LM Transp lnter Serv e Com S/A (Terc.
064731 )

LM Transp lnter Sev e Com S/A (Terc.
040312't

Localiza Rent a Car S/A (Terc. 061608)

Lodico Angelo Rodrigues (Terc. 106428)

LS Produtos e Serviços Ltda (Terc. 002892)

Luan Deodato Machado Alves (Terc.
123814't

Luan Soares Rabelo da Silva (Terc.
1 1 5409)

Lucas Camargo da Silva (Terc. 115408)

Lucas Conceiçáo Barros (1 erc. 120292)

Nota

06.273.582t0001-66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 1.857,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.528,47

R$ 0,00

R$ t.804,00

R$ 250,00

R$ 309,00

R$ 400,00

R$ 9.218,88

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 1.350,00

R$ 0,00

R$ 14.237,26

R$ 't.279,46

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 822,91

R$ 0,00

R$ 326,67

R$ 1.000,00

R$ 0,00

R$ 940,00

R$ 0,00

R$ 300,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.368,88

R$ 3.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 268,50

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.BD.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 8 de 29

Saldo lnicial



Oescrição Nota §altJr: lnicial S*lelo Final

BALANçO PATRIMONIAL

Entidade RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

01 101 12023 a 31 I 1212023Período da Escrituração

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Luiz Moreira Neres Junior (Terc. 128633)

M&R Serviços e Locaçoes Ltda (Terc.
0831 68)

Magda Souza da Costa (Terc. 1 1 3324)

Maiza Sousa Silva (Terc. 115412)

Manoel Alves Ferreira (Terc. 12858í)

Manoel Castro da Silva (Terc. 118559)

Marcelino Jacinto do Nascimento (Terc.
043127)

Marcelo Rezende Parreira (Terc. 085007)

Marcelo Silva Sousa (Terc. 0971 16)

Marcio Luiz da Costa (Terc. 091991 )

Marcos Vinicius Ribeiro da Silva [erc.
128585)

Maria Auxiliadora Seabre Rezende (Terc.
1 1 8399)

Maria Luisa Dib de Alvarenga Freire (Terc.
098995)

Marilia Oliveira Rodovalho (Terc. 004024)

Marlon Bernardes Pereira (Terc. 098996)

Matheus Sobrinho Dias (Terc. 115414)

Mavro Barbosa Rodrigues Junior (Terc.
097083)

Mega Posto Avenida Ltda (Terc. 071 I 19)

Milton Santos da Cruz (Terc. 102531)

Modulo Móveis e Arquitetura Ltda (Terc.
091 976)

Moizes Ricardo de Medeiros (Terc. 035469)

More Action Ltda (Terc. 128631)

MS Equipamentos e Serviços Ltda (Terc.
106227)

MS Produtos e Serviços Eireli ME (Terc.
0431 68)

Municipio de Colinas do Sul (Terc. 078196)

Municipio de Nova Roma (Terc. 084048)

MunicÍpio de lnhumas (Terc. 036797)

Município de Anapolis (Terc. 012148)

Município de JataÍ (Terc. 029723)

CNPJ: 06.273.58210001-66

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 120,00

R$ 0,00

R$ 3.357,68

R$ 0,00

R$ 120,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.789,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.373,36

R$ 0,00

R$ 420,02

R$ 0,00

R$ 120,02

R$ 0,00

R$ 303,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ s04,82

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.800,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.601,57

R$'154.268,22

R$ 0,00

R$ 6.747,35

R$ 54.313,30

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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Entidade:

PerÍodo da Escrituração

Número de Ordem do Livro

BALANçO PATRIMONIAL

RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

01 101 12023 a 31 I 1212023
,, 22

CNPJ: 06.273.58210001-66

R$ 0,00

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 3í de Dezembro de 2023

Município de Senador Canedo (Terc.
007706)

Nara Núbia Braz Rezende (Terc. 093093)

Neilton Marcos Gonçalves (Terc. 072747)

Nilson Nunes Ribeiro (Terc. 062859)

P Postos Hidrolandia Combustiveis Ltda
ME (Terc. 115465)

Patrícia Maria Correa (Terc. 128584)

Paulo Bosrgest Kobylansky (Terc. 093417)

Paulo Cesar Sipriano (Terc. 1 18557)
v Paulo Gabriel Nunes dos Santos (Terc.

031523)
Paulo Ricardo Campos Ferreira (Terc.

120290\

Pedro Celio Alves Borges (Terc. 120287)

Pedro Henrique (Terc. 122106)

Pedro Pereira Pinto Neto (Terc. 106426)

Pierer Carlos Hayashida do Prado (Terc.
I 28586)

Plenitude Móveis Ltda (Terc. 098971)

PPostos Alexania Combustiveis Ltda (Terc.
079820)

Pref Mun de Hidrolandia (Terc. 005254)

Prefeitura Municipal De Goias (Terc.
098582)

Prefeitura Municipal de Rio Quente (Terc.
005594)

Prefeitura Municipal de São Simão (Terc.
0s01 58)

Pubsystem Tecnologia Ltda (Terc. 051625)

Rafael Anaes Lopes (Terc. 113342)

Rafael de Souza Pereira (Terc. 120295)

Rafael Ramos Ferreira (Terc. 072253)

Raniere de Oliveira Evangelista (Terc.
111273)

Raphael Tofani Braga (Terc. 093422)

Rayner Moreira dê Souza (Terc. 120118)

Rede Sol Fuel Distribuidora SA (Terc.
050206)

Regiane Alves da Fonseca (Terc. 033356)

Descr!çào Nola Sal<jo lrriclal Saldo Frnal

R$ 3.865,89

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 1.372,47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.200,00

R$ 0,00

R$ 100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 21.360,00

R$ 0,00

R$ 2.015,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 75.484,00

R$ 190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 426,67

R$ 0,00

R$ 2.2s9,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 22.053,13

R$ 225,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 'r.500,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 63.859,00

R$ 0,00

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.O1.73.ÉE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.BD.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 10 de 29



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIçOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 06.273.5821000í-66

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

Rendacar Locadora de Automoveis e
Servicos de Entr (Terc. 1 1 6936)

Republicanos - Distrito Federal - DF -
Regional (Terc. 1 00892)

Revisacar Soluçoes Automotivo Ltda (Terc.
034773)

Robert Alencar Arvelos Dias (Terc. 1270121

Rodrigo Acácio Mendanha (Terc. 120286)

Romullo Henrique da Silveira Barros (Terc.
123769)

Ronaldo Macedo Limberte (Terc. 106228)

Ronan Rocha Osmala (Terc. 108620)

Rosangela Maria Nunes (Terc. 120294)

Rosemaria Xavier Silva (Terc. 1 13341 )

Rosimar Queiroz da Luz (Terc. 113338)

RS Produtos e Serviços Eireli (Terc.
000204)

Ruan Gabriel Bezena dos Santos (Terc.
123812)

Sandra José Ferreira (Terc. '127013)

Saneamento de Goias S/A - Saneago
(Terc.000161)

Sebastião Monteiro Guimarães Filho (Terc.
060375)

Secretária Municipal de Administração de
Goiânia (Terc. 048240)

Selvio Divino de Oliveira (Terc. 088777)

Semprevida Medicina lntensiva Ltda (Terc.
084051 )

Silvio Jose da Silva Filho (Terc. 100913)

Sirlene Lopes dos Santos (Terc. 090336)

Sizelizio Alves de Lima e Castro (Terc.
072996)

Superintendencia Mun de Agua e Esgoto
SAE (Terc.085013)

Suzimeire Rosa Mesquita (Terc. 106425)

Tatiano Pinheiro da Cruz (Terc. 088707)

Teldo Oliveira Borges (Terc. 123768)

Tena Social Consultoria Social e
Agronomica Ltda (Terc. 085010)

Terram Soluçoes lntegradas S/S (Terc.
077485)

Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 2.400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.800,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 20.642,60

R$ 9.200,00

R$ 60.71 1,40

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 240,00

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 43.590,00

R$ 436,00

R$ 1s0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 2.600,00

R$ 0,00

R$ 905,67

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 2.870,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 128.858,04

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 48.608,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 680,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8;2sD.5F.2C.D1.73.EE.C4.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 11 de 29
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0 1 I 0 1 I 2023 a 31 I 1 21 2023

Número de Ordem do Livro

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Thainá Magalhães (Terc. 115410)

Thais Suelen Silva Carvalho (Terc. 078229)

Thiago Carvalho (Terc. 102600)

Thiago Vilela Bucar (Terc. 1 16934)

Trans Freitas Eireli (Terc. 088715)

Tres M Ambiental Eireli (Terc. 090423)

Trindade Prefeitura Gabinete do Prefeito
(Terc.026212)

Ubiratan Gabriel Castro dos Santos (Terc.
í 23766)>

Valdeci Camargo (Terc. 095074)

Valdemi Batista Lafi (Terc. '125305)

Valdison Mendes Marques (Terc. 047371)

Veronica de Oliveira Giollo (Terc. 017101)

Victor de Sousa Cardoso Araujo (Terc.
1 1 5406)

Vinicius Augusto Balbino Ruh (Terc.
I 04555)

Vitalina Lopes Correia (Terc. 085015)

Vitor Pereira Santana (Terc. 127010)

Volus Tecnologia e Gestao de Beneficios
Ltda (Terc. 007602)

Wagner Yuri Ferreira (Terc. 097082)

Walcisley dos Santos Amorin (Terc.
í11259)

Wander de Freitas Machado (Terc. 127039)

Wanderson Lucas Fonseca de Almeida
(Terc. 035780)

Washington Moreira dos Santos (Terc.
122107)

Welinto de Azevedo Santiago Castro (Terc.

üescrição Nota §aldr: lnicial §aldo FÍn;ll

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 50,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.200,00

R$ 8.381,24

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

CNPJ: 06.273.58210001 -66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 240,00

R$ 0,00

R$ 3.987,65

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 470,00

R$ 1.049,99

R$ 0,00

R$ 249,98

R$ 100,00

R$ 0,00

R$ 560,00

R$ 573,34

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 323,34

R$ 148,34

RS 0,00

R$ o,oo

R$ 71.970,13

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 960,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.500,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 740,00

R$ 0,00

R$ 4.610,15

120285)

Wellington dos Santos Arruda (Terc.
1 1 B5s8)

Wesley Alves da Silva (Terc. 044235)

Wesley Lopes Correa (Terc. 059231)

Willian Soares Cruvinel (Terc. 128578)

Wirley Alves de Carvalho (Terc. 125346)

PIS a Recuperar Crédito Básico

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D'1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.8D.87.BD.11.87-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 12 de 29



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

IRPJ Recolhido por Estimativa

IRRF a Recuperar

ICMS a Recuperar

INSS a Recuperar

FGTS a Recuperar

CSLL Recolhido por Estimativa

COFINS a Recuperar Créd Básico

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

\r* Adiantamentos de Salarios

Rodrigo de Freitas Sales (Terc. 020818)

RS Administração e Participações Ltda
(Terc. 038002)

DESPESAS DE PERÍODOS FUTUROS

Banco J Safra S/A (Terc. 053120)

Financiamentos de VeÍculos (Terc. 037207)

Custo de Serviços Futuros

VALORES COM TERCEIROS

JVS Participações Ltda - ME (Terc.
0501 85)

NÃO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS

Transferências Transitórias

ADIANTAMENTO A TERCEI ROS

\z Bradesco Adm de Consórcio Ltda (Terc.
0271s4)

Santander Brasil Adm de Consorcio Ltda
(Terc.05'1561)

IMOBILIZADO

rMoBrLtzADo - AoursrçÃo

Computadores e Perifericos

Equipamentos de Comunicaçáo

Ferramentas

lnstalações

Máquinas e Equipamentos

Nota

06.273.58210001-66

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 589.179,13

R$ 7.640,s3

RS 1.108,81

R$ 0,00

R$ 331.808,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 849.534,65

R$ 16.060,24

R$ 511.696,87

R$ 321.777,54

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.0ô4.130,89

R$ 158.193,27

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 158.193,27

R$ í39.638,07

R$ 18.555,20

R$ 4.905.937,62

R$ 25.207.260,87

R$ 41.245,97

R$ 12.241 ,50

R$ 2.463,47

R$ 16.277,99

R$ 74.345,17

R$ 0,00

R$ 25,10

R$ 610.336,46

R$ 9.232,56

R$ 1.140,43

R$ 0,00

R$ 21.493,81

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 135.284,36

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 135.284,36

R$ 1.567.426,58

R$ 1.567.426,58

R$ 3.423.921,19

R$ 300.939,39

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 300.939,39

R$ 38.904,16

R$ 262.035,23

R$ 3.122.981,80

R$ 27.001.977,91

R$ 42.982,97

R$ 14.059,77

R$ 2.463,47

R$ 16.277,99

R$ 74.345,17

AssinatuÍa

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F .2C.D1.73.8E.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.1 1.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 13 de 29
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1t2O2g a31t1212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

Movéis e Utensilios

Veículos de Carga

Veículos de Passeio

(-) DEpRECtAÇÃO ACUMUL TMOBILIZADO

C) C)Deprec Computad/Perifericos

(-) (-)Deprec de Equip Comunicação

(-) C)Deprec Ferramentas

(-) (-)Deprec lnstalações

(-) (-)Deprec Máquinas Equipamento

G) G)Deprec Moveis e Utensilios

C) (-)Deprec Veiculos de Carga

(-) (-)Deprec Veiculos de Passeio

CUSTO/DESPESAS DIFERIDAS

CUSTO DO PERIODO SEGUINTE

DESPESAS DO PERIODO SEGUINTE

Banco J Safra S/A (Terc. 053120)

Saldo lnicial

06.273.58210001-66

R$ 11.488,13

R$ 8.594.513,25

R$ 16.454.685,39

R$ (20.301.323,2s)

R$ (21.170,44)

R$ (1.esr,76)

R$ (2.458,48)

R$ (11.731,12)

R$ (35.4e1,56)

R$ (3.894,84)

R$ (6.381.754,47)

R$ (13.842.830,58)

R$ 100.870,í0

R$ 100.870,10

R$ 100.870,10

R$ 32.120,64

R$ 68.749,46

R$ 9.809.628,68

R$ 5.300.170,65

R$ 5.300.'170,65

R$ 95.971,80

R$ 21.033,71

R$ 45.802,17

R$ 1.078,68

R$ 22.508,01

R$ 5.549,23

R$ 0,00

R$ I 13.871 ,96

R$ 6.122,43

R$ 174,29

R$ 13.027,03

R$ 1.984,49

Final

R$ 19.247,50

R$ 10.074.019,45

R$ 't6.758.581 ,59

R$ (23.878.996,11)

R$ (2s.813,75)

R$ (2.918,43)

R$ (2.6s1,40)

R$ (14.284,8e)

R$ (41.577,00)

R$ (4.703,28)

R$ (7.738.522,6s)

R$ (16.048.484,71)

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.482.654,44

R$ 4.227.971,56

R$ 4.227.971,56

R$ 95.314,60

R$ 19.914,86

R$ 17.835,13

R$ 1.174,80

R$ 5.913,82

R$ 30.518,66

R$ 19.9s7,33

R$ 103.707,53

R$ 6.792,26

R$ 34,57

R$ 13.027,03

R$ 0,05

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

PASSIVO

CIRCULANTE

oBRTGAÇÕES DE CURTO PRAZO

SALARIOS E ENCARGOS A PAGAR

FGTS a Recolher

Previdência Social a Recolher

Pro-Labore aPagar

Salarios a Pagar

Rescisões a Pagar

INSS a Recolher- Parcelamento

ENCARGOS TRIBUT A RECOLHER

ISS a Recolher

IRRF s/ Salário/Prolabore a Re

ICMS a Recolhêr

IRPJ a Recolher

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.8D.Ê7.B,D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 14 de 29
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CSLL a Recolher

PIS - Não Cumulativo

COFINS - Não Cumulativo

ICMS Parcelamento a Recolher

Retençáo Trib Federais Serv PJ

ISS Retido Terceiros Recolher

IRRF s/ Serviços

Simples Nacional Parcelamento (Terc.
033301 )

OUTRAS OBRIGACOES

A Arcon Radiadores e Peças Ltda (Terc.
01 9556)

A Assistec Chaveiro e Carimbos Ltda (Terc.
023230)

A F Comercial de Acessorios para Veiculos
Automotores Eireli (Terc. 045814)

Aco ltalia lndustria e Metalurgica Ltd (Terc.
006434)

ACPARTS Brasil Distribuidora Ltda (Terc.
077318)

Ademir Morais de Oliveira (Terc. 000165)

Aguilera Autopeças de Goias Ltda (Terc.
083094)

All Max Com e Serv de lnformática Ltda
(Terc. 023898)

América Comércio e Serviços Eireli (Terc.
I 06754)

Ana Paula Rodrigues de Oliveira
003900871 14 (Terc. 100916)

Antonio Barros de Lima (Terc. 108/.77)

APN Networks Ltda (Terc. 008825)

Assis e Correa Ltda (Terc.019316)

Asuka Motors Ltda (Terc. 017442)

Atacadao D M Ltda (Terc. 128625)

Atl. Distribuidora Peças (Terc. 123780)

Atlanta Distribuidora de Peças Ltda (Terc.
001 584)

Augustinho Ribeiro de Oliveira (Terc.
0871 61 )

Auto Acessórios Biriba Ltda (Terc. 000906)

Auto Eletrica Central Eireli (Terc. 067250)

06.273.582t0001-66

lnicial

R$ 1.190,64

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 401,29

R$2.423,71

R$ 3.769,45

R$ 684,08

R$ 84.094,55

R$ í.057.723,76

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 527,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 12,01

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.606,61

R$ 0,00

R$ 680,47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 387,28

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 5.695,72

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 401,29

R$ 3.210,77

R$ 3.835,28

R$ 926,00

R$ 69.784,56

R$ 1.115.782,09

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 28,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$'1.366,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 540,00

R$ 0,00

R$ 0'00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.000,00

R$ 430,56

R$ 135,84

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.C4.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 15 de 29
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BALANçCI PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem da Livro: 22

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

Auto Eletrica Murakami (Terc. 106431)

Auto Elétrica Magayver Ltda ME (Terc.
034633)

Auto Mecanica Pimentel Ltda (Terc.
085026)

Auto Peças Mineira Ltda (Terc. 069527)

Auto Posto Chafariz Ltda (Terc. 002901)

Auto Rio Veiculos e Equipamentos Ltda
(Terc. 005132)

Auto Socorro Carvalho Eireli (Terc. 072283)

Automotiva Pneus Comercio lmp e Exp
\z- Eireli (terc. 123783)

Aço ltalia Comercio e Serviço Ltda (Terc.
01 2330)

Barcelos - ABC Automotivo Eireli - ME
(Terc. 045573)

Bat Auto Clima Comercial Ltda ME (Terc.
1 16993)

Baterias Perim Ltda (Terc. 081982)

Batista Naves Ltda (Terc. 062109)

Belcar Veiculos Ltda (Terc. 000181 )

Bem Brasil Serviços e lnstala@es Eireli
(Terc.10458í)

Betamax Goiânia Locação e Com de
Equipamentos Ltda (Terc. 0001 07)

BMP Transformadores Ltda (Terc. 01 1361)

Brasif S/A Exportaçao e lmportaçao (Terc.
004253)

Brasil Componentes Automotivos Ltda
(Terc. 058804)

Bruno Assis Cardoso 03802435125 (Terc.
1 08480)

Bruno Auto Service Ltda EPP (Terc.
0551 70)

Bruno Lourenco Ramos Ltda (Terc.
122108)

Buriti Parafusos Ltda (Terc. 041271')

Cabos e Cabos Com de Peças p/ Autos
Ltda (Terc. 000202)

Camara de Dirigentes Lojistas de Goiania
(Terc. 000102)

Canada lndustria e Comercio de Madeiras
Ltda (Terc.111260)

Capital Juntas Comercio de Pecas e
Acessorios Para Veiculos (Terc. 087535)

Saldo lnicial Saldo Final

R$ 230,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.094,95

R$ 349.999,2s

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 111,19

R$ 0,00

R$ 2.535,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.235,93

R$ 87'1.202,4í

R$ 0,00

R$ 1.077,86

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ o,o0

R$ 0,00

R$ 660,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 325,28

R$ 666,40

R$ 0,00

R$ 518,49

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.SD.SF.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.87.B,D.11.87-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão l0.2.l doVisualizador Página 16 de 29

Nota



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

06.273.58210001-66

Descrição

Car Central Auto Peças Ltda (Terc.
000078)

Car-Central de Autopeças e Rolamentos
Ltda (Terc. 125367)

Caracol Turbo Diesel Comercio e Serviços
Ltda ME (Terc. 013695)

Carboquima Produtos Quimicos Ltda (Terc.
032399)

Carkis Eduardo dos Santos (Terc. 116758)

Carpal Tratores Ltda (Terc. 000410)

Carpal Tratores Ltda (Terc. 044400)

Carpelli Carregadeira e Peças Ltda (Terc.
000864)

Casa da Borracha Ltda (Terc. 013004)

Casa das Ferragens Com e Serviços Ltda
(Terc. 025578)

Casa das Juntas Sousa Ltda ME (Terc.
036362)

Casa do Picapau Ltda (Terc. 128628)

Cecelia Truck Center Acessorios e
lmplementos Eireli (Terc. 070454)

Center Car Escapamentos Eireli (Terc.
0s4260)

Centerkar Ar Condicionado para Veiculos
(Terc.108479)

Centoar Ar Condicionado p/ Veiculos Ltda
(Terc. 008557)

Central Com e lnd de Madeiras Ltda ME
(Terc.106430)

Centro Automotivo Cunha Eireli (Terc.
1 26865)

Centro Automotivo Gil Ltda (Terc. 108478)

Centro Automolivo Zezao Ltda ME (Terc.
059786)

Centro Oeste Distribuidora Peças
Automotivas Ltda (Terc. 034787)

Centrowall Gesso Eireli (Terc. 122188)

Cesar Distribuidora de Peças Eireli (Terc.
0681 92)

ChevroÍiat Peças e Serviços Ltda ME (Terc.
090440)

CHG Automotiva Ltda (Terc. 120329)

Cical Motonautica Ltda (Terc. 068198)

Cifer Com de Embreagems e Freios Ltda
(Terc. 000172)

Saldo Final

R$ 4.439,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 240,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 1.2í 5,00

R$ 0,00

R$ 5.400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.393,89

R$ 0,00

R$ 360,00

R$ 0,00

Saldo I

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 240,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 66,00

R$ 1.085,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 350,00

R$ 0,00

R$ 252,25

R$ 0,00

R$ 812,34

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í5,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 142,50

Assiiatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 17 de 29
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade; RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

uescflÇao

Clayton Abrao Abud (Terc. 128624)

Comando Auto Peças Ltda (Terc. 022246)

Comdip Com Dist de Peças Ltda (Terc.
070451 )

Comercial Carvalho de Materiais de
Construçao Ltda (Terc. 010177)

Comercial Contorno Materiais p/
Construção Ltda (Terc. 013746)

Comercial de Produtos Automotivos F e G
Ltda EPP (Terc. 026230)

Comercial de Radiadores LTDA (Terc.
044871)

Comercial R D T Ltda (Terc. 128627)

Coml de Tintas Guerreiro Ltda (Terc.
000422)

Comunicatel Eletronica e Telecom Ltda
(Terc.024135)

Conexao Negocios Turbinas e Sist
Hidraulico Eireli (Terc. 014043)

Costa Comercio de Embalagens Ltda (Terc.
115441)

Cristal lmp. Export. Com. e Dist. Ltda (Terc.
009881 )

CRS Comércio e Representação Ltda
(Terc. 000072)

D & D Componentes Eletronicos Ltda EPP
(Terc.023232)

D & F Cruz Peças Ltda (Terc. 100918)

Daniel Robson Vieira de Oliveira (Terc.
1 04580)

Dantas Com Varejista e Atacadista de Mat
p/ Const Ltda (Terc. 012444)

Darlene Pereira Viana Gomes
01 48427 8127 (Terc. 069784)

Deilton Fernandes Costa (Terc. 1 13136)

Denis Marcelo Vieira de Souza (Terc.
122189)

Denise Sant Ana Ferreira 01864123125
(Terc. 062400)

Densul Goiás Refrigeração Llda (Terc.
031 2r 9)

Despachante Tena Ltda ME (Terc. 077829)

Digital Midia Ltda (Terc. 079824)

Dinavidros Distr. Nacional de Vidros Ltda
(Terc. 030044)

Diogo Xavier de Carvalho (Terc. 063923)

06.273.582t0001-66

Nota icial

R$ 0,00

R$ 7.429,50

R$ 1.526,19

R$ 1.390,00

R$ 0,00

R$ 1.099,02

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1 .713,50

R$ 0,00

R$ 1.583,00

R$ 0,00

R$ 1.252,08

R$ 730,55

R$ 0,00

R$ 249,00

R$ 0,00

R$ 700,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 88,20

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 280,00

R$ 14.176,96

R$ 466,22

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.770,05

R$ 0,00

R$ 1.999,97

R$ 0,00

R$ o,o0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 364,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 938,60

R$ 0,00

R$ 2.087,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

E

0331

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F .2C.D1.73.EE.C4.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.1 1 .87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo 10.2.1 do Visualizador Página 18 de 29



BALANçO PATRTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo lnicial

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 396,00

R$ 0,00

R$ 399,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 969,67

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Disk Baterias Automotivas Eireli (Terc.
122195)

Dispel Distribuidora de Auto Peças Ltda
(Terc.111262)

Dist de Motores Cummins Centro Oeste
Ltda (Terc. 000283)

Distribuidora Sudoeste Ltda (Terc. 034370)

Doda Comercio de Peças (Terc. 125366)

Dominus Auto Center Ltda (Terc. 113/.29l-

DT Parts Peças Automovitas Ltda (Terc.
1 1 5438)

Dulcilene Carvalho Silva Prazer (Terc.
1 1 6996)

Duramolas Distribuidora de Molas e Peças
Ltda (Terc. 034010)

Durvan LubriÍicantes e Filtros Ltda (Terc.
1286231

Easycarro Serviço de Tecnologia Ltda
(Íerc.072744)

EBL Especialista em Vistorias Ltda (Terc.
118402)

Edicelio Nunes do Nascimento Ltda (Terc.
122109)

Edith da Costa Rodrigues ME (Terc.
064848)

Ednilson Vieira Porto 01228263108 (Terc.
072286)

Eduardo Auto Peças Ltda (Terc. 041605)

Elder Gonçalves Cunha ME (Terc. 108664)

Eletrica Moreira Comercio de Materiais
Eletricos Ltda (Terc. 106432)

Eletro Omega Materiais Eletricos Ltda
(Terc. 01 1 689)

Eletro Transol lnd Com Mat Elet Ltda (Terc.
0001 04)

Eletropel Dist de Auto Peças Ltda (Terc.
045249)

Eletroturbo Eletricista e Turbina Ltda (Terc.
01 3953)

Eleva Agricola Represenlacoes Ltda - ME
(Terc.128622)

Embrepar do Brasil Eireli (Terc. 063295)

Equipe Kar Turbo Ltda (Terc. 0241 63)

Erika Carolina Souza Carvalho (Terc.
1 1 6995)

Erio Auto Peças e Mecanica Ltda (Terc.
I I 8585)

R$ 1.846,99

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 969,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 882,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 350,00

R$ 1.639,50

R$ 795,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.966,66

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.BD.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 19 de 29
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeirode2023 a 31 de Dezembro de2023

Descrição Nota

06.273.58210001-66

Saldo lnicial §aldo Final

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 770,75

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 1.208,28

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 225,00

R$ 730,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Euro Vans Com de Peças e Serviços Ltda
(Terc. 087498)

Extintor e Extintores Ltda (Terc. 113431)

FBR Auto Peças Ltda (Terc. 060893)

Fenagista Leste Ltda (Terc. 063977)

Fiat Automovêis S.A (Terc. 0'l 1650)

Finflex Serviços Ltda (Terc. 087160)

Fleshtel Com e Represêntaçoes de Prod
Eletricos Ltda (Terc. 0156221

Fluipar Comercio de Mangueiras e
g Ferramentas Eireli (Terc. 111263)

Fortbras Autopecas SA - Jaicar09 (Terc.
120323\

Fortbras Autopeças SA (Terc. 127041)

Forte Advogados S. A (Terc. 023825)

Fortem Coml e Serv Eireli ME (Terc.
07001 5)

Franco Auto Service Ltda (Terc. 036967)

Fujioka Eletro lmagem S.A (Terc. 072537)

Fujioka Eletro lmagem S.A. (Terc. 000693)

FW Distribuidora Ltda (Terc. 010903)

G.O Andrade Piscinas e Aquecimentos
(Terc.127043)

GA Distribuidora de Peças Ltda ME (Terc.
055847)

Gasmat Comercial de Materiais p/ Const
(Terc.128626)

General Motors do Brasil Ltda (Terc.
0531 24)

Geraldo Miguel Duarte Neto Eireli (Terc.rv 
078064)

Gilberto Almeida Barbosa Potencia ME
(Terc. 046120)

Globo Ferragens Ltda (Terc. 000741)

Goias Maquinas e Ferramentas Ltda (Terc.
002662)

Goias Peças Novas Eireli (Terc. 055541)

Goias Vistoria Veicular Ltda (Terc. í23816)

Goiave Goianesia Veiculos Ltda (Terc.
081 991 )

Goiás Dist de Acumuladores Ltda (Terc.
000227)

R$ 800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 801,70

R$ 225,62

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.582,00

R$ 3.510,80

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 909,14

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 419,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 610,12

R$ 0,00

R$ 1.400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 926,71

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F .2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.1 1.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 20 de 29



BALANçCI PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

06.273.58210001-66

Descrição Nota Saldo Final

Gomma Distribuidora de Pneus Ltda (Terc.
095087)

Gomma Distribuidora de Pneus Ltda-GP
Goiania (Terc. 058094)

Gomma Distribuidora Gyn Ltda (Terc.
1 I 5436)

GP Pneus Ltda (Terc. 1253621

Gtratores Comercio lmp e Exp de Peças
Ltda (Terc. 093402)

Guarda Vida EPI Eireli EPP (Terc. 047069)

GV Car Acessorios para Veiculos Ltda ME
(Terc.111261)

Gyn Distribuidora Automovita (Terc.
1 I s440)

H Veiculos Ltda (Terc. í16997)

Haikar VeÍculos Ltda (Terc. 000148)

Half Benefícios Ltda (Terc. 091764)

HBL Vidros Ltda (Terc. 127042)

Helbraz Comercio de Papelaria e
Embalagens e Presentes Ltda (Terc. 025721)

Heloisa Cordeiro da Silva (Terc. 092395)

Hertz Comércio e Serviços de
Componentes Eletro Eletrônicos (Terc.
034404)

Hidraulica Maranhao Eireli (Terc. 016067)

ldeal Borrachas Ltda (Terc. 001462)

llma Messias Candido 54854997168 (Terc.

058833)
lndustria e Comercio de Sacolas Valencia

(Terc.'128620)

lnovaclick Software Ltda (Terc. 092394)

lnventtus Design e Decorações Ltda (Terc'
023640)

lpê Com e Dist de Peças Ltda (Terc.
000065)

lrmãos Soares S.A (Terc. 034403)

lsrael Francisco de Jesus Filho
023505521 28 (Terc. 067646)

J Figueredo & Cia LTDA (Terc. 098952)

JFR Latas e Acessorios Eireli ME (Terc.

072718)
JL Distribuidora de Papelaria Ltda (Terc.

't23771\

R$ 665,94

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 559,34

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.320,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 218,00

R$ 0,00

R$ 37.593,55

R$ 4.351,73

R$ 210,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.231,58

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.7í4,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.501,70

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 848,29

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.285,00

R$ 119,90

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 878,64

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72,5D.5F.2C.D1.73.EE.CÁ.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

PerÍodo da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeirode2023 a 31 de Dezembro de2023

06.273.58210001-66

..::

Descriçâo Nota

JL Distribuidora de Peças p/ Veiculos Ltda
('lerc.012427)

JL Tubos e Conexões Ltda (Terc. 01í939)

Joao Henrique Jayme Duarte (Terc.
1 04080)

Jorlan S/A Veic Autom lmp e Comércio
(Terc. 000159)

Jose Afonso da Costa Farias (Terc.
1 0261 8)

Josimar Alves Vieira (Terc. 099035)

JP Reparaçao de Modulos Ltda (Terc.
1 02596)

JPL Tecnologia e Serv Eireli (Terc. 066092)

Kapitao America Equip Seg Com lnd Ltda
(Terc.001072)

Karla Alice Santos (Terc. 069184)

Katana Veiculos Ltda (Terc. 042482)

KM 0 Moto Peças Ltda ME (Terc. 125365)

KR Tintas Ltda (Terc. .t02619)

Lavajato Cristina Eireli (Terc. 115242)

Leonardo Marques Medeiros e Cia Ltda
(Terc.034910)

Leonardo Nascimento de Souza
69548900149 (Terc. 066799)

Lima Sucatas Ltda (Terc. 116994)

Lince Motors S/A (Terc. 010681)

Linhalis e Linhales Ltda (Terc. 087548)

Loja do Borracheiro Ltda (Terc. 000135)

LS Produtos e Serviços Ltda (Terc. 002892)

LS Produtos e Serviços Ltda - Filial (Terc.
034029)

LSA Locaçao de Veiculos e Serviços Eireli
(Terc.082211)

LtÍlex Ltda (Í erc.'l 1 1244)

Luciano Ribeiro de Anunciação (Terc.
1 16749)

Luiz Henrique de S Mota (Terc. 102612)

Lukas Alves Camargo Eireli (Terc. 064585)

M Costa Lanternagem e Pintura Eireli
(Terc. 079806)

Makro Service Mat Elétricos Ltda (Terc.

Saldo ln
l

icial ,

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 300,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 6.267,06

R$ 910,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 771,00

R$ 0,00

R$ 792,61

R$ 2.263,18

R$ 2.760,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 254,53

R$ 2.989,60

R$ 625,83

Saldo Final

R$ 80,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 221,4s

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 445,00

R$ 0,00

R$ 4.310,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.529,00

R$ 0,00

R$ 100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.760,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.5D.5F.2C.DL73.EE.CÂ.79.32.5B.51.35.52.ED.E7.B,D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016'

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 22 de 29



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

000083)

Marca Motors Veiculos Ltda (Terc. 058668)

Marca Motors Veiculos Ltda (Terc. 067376)

Marcos Danilo da Costa Rodrigues (Terc.
099001 )

Marcos de Sousa do Nascimento
02233157 I 09 (Terc. 066694)

Mardisa Veiculos S/A (Terc. 068950)

Marone Manutenção de Caminhões e
Onibus Ltda (Terc. 032879)

Marques Marques Ltda (Terc. 086186)

Marv Refrigeração Automotiva Ltda (Terc.
1 1 3419)

Mateus da Silva - OÍicial e Tabeliao (Terc.
045005)

Max Distribuidora de Materiais de
Construçáo Ltda (Terc. 010563)

Maxima Vision Vistoria Veicular Ltda (Terc.
111289)

MD Distribuidora de Pecas Ltda ME (Terc.
047933)

Mecanica Compacta Ltda (Terc. 088785)

Med Center Diagnosticos Eireli (Terc.
113137).

Medeiros e Martins Centro Automotivo Ltda
(Terc.113413)

Mendes Ferreira e Silva Ltda ME (Terc.
0601 91 )

Menno Centro Automotivo Ltda (Terc.
005240)

Mepar Metais Paneia Ltda Epp (Terc.
024031 )

Mercado lmports Peças Automotivas
Acessorios Ltda (Terc. 0261 79)

Mg Vidros Automotivos Ltda (Terc. 018698)

Micro Latas Ltda (Terc. 015458)

MK Car Centro Automotivo Ltda (Terc.
091 995)

MMC Automotores do Brasil S/A (Terc.
002690)

Modali Baby DecoraçÕes Eireli EPP (Terc.
I I 5439)

Mottor Mil Ltda (Terc. 100920)

MS Produtos e Serviços Eireli ME (Terc.
0431 68)

06.273.58210001-66

Descrição Nota Saldo lnicial §aldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 780,50

R$ 140,03

R$ 0,00

R$ 36s,81

R$ 8í,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.478,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 584,25

R$ 0,00

R$ 249,99

R$ 192,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.283,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.909,88

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 665,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 478,80

R$ 0,00

R$ 696,00

Rs 260,00

R$ 684,83

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.124,00

R$ 23.330,40

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.5D.5F.2C.D1.73.8E.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: O1tO1t2O2g a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

06.273.58210001-66

Descrição

Nacao Comercio e Distribuidora de Pecas
(Terc.116954)

Nacional Dist. de Mat. Eletricos Ltda (Terc.
048083)

Naurican Ludovico Lacerda (Terc. 042101 )

Navesa Nacional de Veículos Lda (Terc.
0001 58)

Navesa Veículos Ltda (Terc. 038170)

Neviton Vieira da Rocha 97593419134
(Terc. 058123)

Nilson Francisco Miranda ME (Terc.
000055)

Nisa Coml Veiculos Autom Ltda (Terc.
010224)

Nova Caminhoes Eireli EPP (Terc. 080708)

O & F Serviços em Veiculos Pesados Eireli
ME (Terc. 084057)

Original Brasil Comercio e Assistencia
Tecnica Ltda ME (Terc. 024665)

Overdiesel Ltda ME (Terc. 053867)

Panabras Com de Baterias Peças Mec
Eletr e Lubrifante (Terc. 062917)

Pandurata Alimentos Ltda (Terc. 128621)

Papelaria Dinamica Ltda (Terc. 000845)

Paulo Roberto Tirabosqui (Terc. 085989)

Pedro Lucas Alves Santana 02566653380
(Terc. 079568)

Pellegrino Dist de Auto Peças Ltda (Terc.
000235)

PerÍll Com de Ferro e Aço Ltda (Terc.
000761 )

Perfinasa Metais Ltda (Terc. 000005)

Perfinasa Metais Ltda (Terc. 000006)

Petroforte Distribuidora Ltda (Terc. 072196)

Pinheiro Madeiras Ltda (Terc. 000336)

Pneulandia Comercial Ltda (Terc. 000098)

Pneulandia Comercial Ltda (Terc. 001 152)

Pneulandia Comercial Ltda - T2 (Terc.
037349)

Pneus Freitas Ltda (Terc. 123781)

Pneus Via Nobre Ltda (Terc. 000105)

Nota Saldo lnicial

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 302,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ s00,00

R$ 3.030,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.s41,00

R$ 1.980,00

R$ 0,00

R$ 504,90

R$ 500,00

R$ 6.774,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.394,40

R$ 1.990,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.984,82

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,02

Saldo Final

R$ 4.558,10

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.255,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ r0.798,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.260,00

R$ 392,12

R$ 2.92í,85

R$ 401,63

R$ 12.550,62

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 13.007,15

R$ 5.096,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.SD.SF.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 0í de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota

06.273.582t0001-66

Pneus Via Nobre Ltda (Terc. 000166)

Poli Soluçoes Ltda (Terc. 023216)

Polipeças Distribuidora Automotiva Ltda
(Terc.000170)

Potencia Distribuidora de Embalagens Eireli
ME (Terc. 056484)

PPL Dist de Peças Ltda (Terc. 000413)

PPL Dist de Peças Ltda (Terc. 017885)

PPL Distribuidora de Peças Ltda (Terc.
00006e)

PPL Distribuidora de Peças Ltda (Terc.r- 00022s)
Prime Distr de Embalagens Eireli ME (Terc.

0689s2)

Prime Distribuidora Ltda (Terc. 071090)

Queiroz e Queiroz Auto Peças Ltda (Terc.
06901 6)

Radar lnspeçao Veicular e Cargas
Perigosas (Terc. 071 702)

Ravel Racine Veiculos Ltda (Terc. 026786)

RC Placas Eireli ME (Terc. 077837)

RC Tecnologia Eireli (Terc. 035109)

Real Moto Peças Ltda - Filial Goiania (Terc.
001 61 5)

Recuperadora Sabia Ltda ME (Terc.
066797)

Rede de Postos Marajo Grande Goiania
Ltda (Terc.06102í)

Rede de Postos Marajo Hidrolandia Ltda
(Terc.102620)

Reformadora de Tanques Canedo Eireli
(Terc. 097165)

Rei Car Auto Service Centro Automotivo
Ltda ME (Terc. 068200)

Ribeirao Latas Comercio de Latas
Automotivas Ltda (Terc. 115442)

Ritiell Sterffan Rodrigues Lourenco (Terc.
049073)

Rivoli Multimarcas Ltda (Terc. 005556)

Rocha Auto Center Ltda (Terc. 099006)

Roda Auto Peças Ltda (Terc. 09'1776)

Rodobens Caminhoes Cirasa S/A (Terc.
030706)

Rodocenter Com Rodoar de Tacografo Ltd

R$ 10.048,00

R$ 0,00

R$ 241,60

R$ 0,00

R$ 4.271,29

R$ 0,00

RS 162,37

R$ 0,00

R$ 714,45

R$ s.100,00

R$ 0,00

R$ 1.900,00

R$ 0,00

R$ 60,00

R$ 0,00

R$ 2.467,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.876,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 2.050,00

R$ 500.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.674,í 1

R$ 2.795,64

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.675,90

R$ 0,00

R$ 205,63

R$ 800,00

R$ 0,00

R$ 274,40

R$ 1.268,52

R$ '1.830,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.056,62

R$ 0,00

R$ 838,00

R$ 0,00

R$ 3.910,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.080,56

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.5D.5F.2C.DL73.EE.CÀ.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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Assinatura

Entidade:

Período da E

BALANçO PATRIMONIAL

RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

' 01 lO1 12023 a 3111212023 CNPJ: 06.273.58210001-66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.504,62

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.005,44

R$ 0,00

R$ 4.685,97

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 520,00

R$ 0,00

R$ 1.572,00

R$ 0,00

R$ 8.399,62

R$ 0,00

R$ 117,49

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Número de Ordem do Livro: 22

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeirode2023 a 31 de Dezembro de2023

Descrição

(Terc. 000599)

Rodrigo da Costa Amorim (Terc. 127719\

Rods Vistorias Veicular Ltda (Terc. I 18401 )

Rogerio Gomes Feneira (Terc. 111290)

Rogerio Pires Candiotto Eireli ME (Terc.
066061 )

Ronaldo Car Ltda (Íerc. 122110)

Rosimery Maria da Silva Aguiar (Terc.
1 00874)

RP Comércio de Auto Peças Eireli (Terc.

\- 090273)

Sabia lmplementos Para Tanques ME
(Terc. 063305)

Saga Detroit Com Veic Peças e Serviços
Ltda (Terc. 044887)

Saga lndiana Comercio de Veiculos Peças
e Serviços Ltda (Terc. 059462)

Saga S/A Goiás de Automóveis (Terc.
000091 )

Santa Paula Madeiras Ltda (Terc. 047536)

Santos e Andrade Ltda (Terc. 085017)

Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva
SA (Terc. 057949)

Servimed Consultoria Hospitalar Eireli
(Terc. 095077)

Silva Abreu e Roriz Ltda (Íerc. 123782)

Sistema Planalto de Dist de Tratores Ltda
(Terc. 000367)

So lnjeçao Distribuidora SA (Terc. 122190)

Social Distribuidora Ltda (Terc. 000164)

SR Serviços de Solda Ltda (Terc. 113425't

SRF Desenvolvimento Profissionsl de
Gestao Ltda (Terc. í 13138)

Stock Auto Vidros e Peças Ltda (Terc.
052309)

Support Centro Automotivo Ltda (Terc.
097146)

Suzette de Oliveira Brandao (Terc. 034070)

SV Goiania Vistorias Automotivas Ltda
(Terc.108657)

São Jorge Shopping da Construção Ltda
(Terc. 000930)

São Jorge Shopping da Construção Ltda
(Terc. 012146)

§aldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.660,15

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.261,60

R$ 273,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 269,00

R$ 960,00

R$ 0,00

R$ 577,93

R$ 1.127,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 177,00

R$ 0,00

R$ '1.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.867,53

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

E8.72.5D.5F.2C.DL73.EE.CÀ.79.32.58.51.35.52.ED.E7.BD.11.87-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 doVisualizador Página 26 de 29
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

PerÍodo da Escrituração: O1tO1l2O2g a 31t12t2023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

06.273.58210001-66

Descrição Saldo lnicial Saldo Final

Só lnjeção Distribuidora Ltda (Terc.
000047)

Tecar Autom e Assist Técnica Ltda (Terc.
000234)

Tecar Automóveis e Assistência Técnica
Ltda (Terc. 042740).

Tecnoperfil Plasticos Ltda (Terc. 002768)

Telcomtec Tecnologia e Serviços Ltda
(Terc.001806)

Telefonica Brasil S/A (Terc. 028055)

Temper Design Vidros Eireli (Terc. 108607)

- Tetraseg Comercio e Serviços de

- Equipameãtos Eletronicos fiérc. 062360)

Thiago Augusto Santos Lourenco (Terc.
1 06433)

Total Freios Pecas e Servicos Ltda ME
(Terc.051594)

Trivale Adiministraçao Ltda (Terc. 020078)

Truck Service Caminhões e Serviços Ltda -
ME (Terc. 032900)

Vibor Peças e Acessorios Ltda (Terc.
111264)

Viviana Paulino Massiel - ME (Terc.
1 1 6992)

Volkswagen do Brasil lnd. Veic. Aut. Ltda
(Terc. 02931 1 )

VR Eletro Distribuidora Automotiva Ltda
(Terc.122187)

Wanessa Porto Cortez Bittar Junqueira
Grafica WM (Terc. 057360)

Wilian Freios Ltda (Terc. 051900)

Wilton Lopes de Paulo 81005067104 (Terc'
077836)

v Winmidia Digital Ltda (Terc. 100917)

Wurth Brasil Peças Fixaçao Ltda (Terc.
oo1 61 8)

Zilli Comercio de Pneus Ltda (Terc.
1 08481 )

ADIANTAMENTOS A REALIZAR

Novo Mundo do Automovel Ltda (Terc.
1 06499)

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591)

Banco J Safra S/A (Terc. 053120)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í39,53

R$ 135,57

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.347,42

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 350,00

R$ 0,00

R$ 280,00

R$ 90.830,00

R$ 90.830,00

R$ 3.892.549,03

R$ 0,00

R$ 67.206,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 709,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 300,00

R$ 278,01

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 156,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 350,00

R$ 0,00

R$ o,o0

R$ 90.830,00

R$ 90.830,00

R$ 2.796.602,62

R$ (33.s32,28)

R$ ',t47.750,72

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

E8.72.5D.SF.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.B,D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 doVisualizador Página 27 de 29
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

06.273.582t0001-66

t

Descrição

G) Encargos a Amortizar (Terc. I 18591 )

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

(-) Encargos a Amortizar (Terc.'t 18591 )

Banco Santander Brasil S/A (Terc. 009286)

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591 )

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 11859'l)

Banco Volkswagen S.A (Terc. 079713)

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591 )

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

Bradesco Adm de Consórcio Ltda (Terc.
027134)

Santander Brasil Adm de Consorcio Ltda
(Terc.051561)

(-) Auto Escape Participações Ltda (Terc.
000522)

(-) Comercial de Combustiveis JR Shopping
Ltda (Terc. 065464)

LS Produtos e Serviços Ltda (Terc. 002892)

RS Administração e Participações Ltda
(Terc. 038002)

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591)

Banco Rodobens S/A (Terc. 087156)

PROUSÔES NATUREZA TRABALHISTA

Provisão para Férias

Provisão para INSS s/ Férias

Provisão para FGTS s/ Férias

Provisão para 13o Salário

Provisão INSS s/ 13" Salário

Provisão FGTS s/ 13" Salário

NÁO CIRCULANTE

OBRIGAÇÔES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591 )

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

Nota

R$ 0,00

R$ 989.279,37

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 156.900,38

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í.190.542,32

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (100.000,00)

R$ (20.000,00)

R$ 1.337.670,00

R$ 270.950,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 49.224,10

R$ 32.223,52

R$ 10.885,54

R$ 6.115,04

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 936.238,81

R$ 936.238,81

R$ 936.238,81

R$ 0,00

R$ 299.692,36

R$ (143.009,16)

R$ 641.382,09

R$ (84.064,36)

R$ 186.886,76

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (3.774,54)

RS 60.386,43

RS (165.285,70)

R$ 903.423,15

R$ 249.184,91

R$ 278.572,s6

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 350.807,41

R$ 270.950,00

R$ (44.261,45)

R$ 181 .586,08

R$ 2s.734,72

R$ 6.812,36

R$ 12.365,53

R$ 6.556,83

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 496.347,46

R$ 496.347,46

R$ 496.347,46

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

88.72.5D.5F.2C.DL73.EE.CÁ.79.32.58.51.35.52.ED.E7.B,D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 28 de 29
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BALANçO PATRIMoNIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01tO1t2O23 a 31112t2023

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 118591)

Banco Santander Brasil S/A (Terc. 009286)

Banco Volkswagen S.A (Terc. 079713)

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591 )

Banco Rodobens S/A (Terc. 087156)

(-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591 )

Banco J Safra S/A (Terc. 053120)

- (-) Encargos a Amortizar (Terc. 1 18591 )

\r Financiamentos de VeÍculos (Terc. 037207)

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

Rodrigo de Freitas Sales (Terc. 020818)

RS Administração e Participações Ltda
(Terc. 038002)

OUTRAS CONTAS

Lucros do PerÍodo

(-) (-) Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulado

CNPJ: 06.273.58210001-66

R$ s02.132,53

R$ 3.573.219,22

R$ 3.573.219,22

R$ 1.650.000,00

R$ 16.s00,00

R$ 1.633.500,00

R$ 1.923.219,22

R$ 1.072.156,67

R$ (s57.912,23)

R$ 1.808.974,78

fts.:

Saldo FinalSaldo lnicial

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 134.413,92

R$ 0,00

R$ (51.001,68)

R$ 216.686,64

R$ 40.571,58

R$ (54.482,40)

R$ 226.982,25

R$ (36.871,63)

R$ 154.462,70

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.758.335,42

R$ 3.758.335,42

R$ 1.650.000,00

R$ 16.500,00

R$ 1.633.500,00

R$ 2.108.335,42

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 2.108.335,42

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.B,D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 29 de 29



DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

Entidade; RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

06.273.58210001-66

Nota Saldo anterior

R$ 14.883.8'13,78

R$ 999.530,05

R$ 13.884.283,73

R$ (1.524.701 ,25)

R$ (150.053,73)

R$ (236.867,38)

R$ (47.215,22)

R$ (1.0e0.564,92)

Rs '13.359.1'12,53

R$ (e.835.025,6í )

R$ (615.44r,83)

R$ (s.21e.583,78)

R$ 3.524.086,92

R$ (3.427.050,29)

R$ (531.392,17)

R$ (1.504.629,23)

R$ (948.633,41)

R$ (s74.679,04)

R$ (5.897,56)

R$ 138.'181,12

R$ 97.036,63

R$ (36.947,72)

R$ '101.900,42

R$ 161 .989,33

R$ (17.904,33)

R$ (2e.840,56)

R$ 114.244,44

§aldo atual

R$ 11.673.177 ,27

R$ 66',l.703,40

R$ 11.011.473,87

R$ (1.154.069,42)

R$ (81.802,53)

R$ (185.07e,58)

R$ (34.69s,57)

R$ (852.487,74)

R$ 10.519.107,85

R$ (7.479.289,60)

R$ (425.627,94)

R$ (7.053.661,66)

R$ 3.039.818,25

R$ (2.50e.826,15)

R$ (378.545,21)

R$ (1.215.994,80)

R$ (481.612,58)

R$ (460.838,8s)

R$ (51.545,24)

R$ 78.710,57

R$ s29.992,10

R$ (37.163,43)

R$ 0,00

R$ 492.828,67

R$ (47.69e,2s)

R$ (108.498,03)

R$ 336.631,35

VENDA BRUTA OPERACIONAL

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDAS DE SERVICOS

(-) DEDUCOES DE VENDAS

(-) r.c.M. SA/ENDAS DE COMERCTO

(-)Pts S/FATURAMENTO

(-)r.s.s.

(-) coFlNs

RECEITA LIOUIDA OPERACIONAL

(-)cusros DAS VENDAS

(-) DAS MERCADORTAS VENDIDAS

(-) DOS SERVTCOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(-) DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS ADMTNTSTRATIVAS

(-) DESPESAS TRTBUTARTAS

(-) DESPESAS FTNANCEI RAS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS

OPERACIONAL
(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS

RECEITAS NAO OPERACIONAIS

ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL

(-) PROVISAO P/ CSLL

(-)PROVTSAO P/IRPJ

LIQUIDO

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.72.5D.5F.2C.D1.73.EE.CA.79.32.58.51.35.52.ED.E7.8D.11.87-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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15
ANALTSE DO BALANçO 2023

RS PRODUTOS E SERVIçOS LTDA - ME
C N PJ/MF : 06.27 3.s8210001 -66

R$

nS

nS

R§

nS

n$

AT

AC

RPt

PC

ELP

PL

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCUIANTE

RenlrzÁvtt A LoNGo PRAzo

PASSIVO CIRCUIÁNTE

EXIGIVEL A TONGO PRAZO

parRrurôtrtto LrqurDo

INDICE LIqUIDEZ GERAL

IIG= AC+RPL 5.058.733, 25 + 300.939,39

PC + ELP 4.227.97 7,56 + 496.347,46

INDICE SOLVENCIA GERAL

AT 8.482.654,44
ISG =

PC + ELP

INDICE LIqU IDEZ CORRENTE

AC

4.227.97 1,56 + 496.347,46

5.058.733,25
ILC =

4.227.971,56

INDICE GRAU DE ENDIVIDAMENTO

IGE =
PC + EtP 4.227.97 1,56 + 496.347,46

AT 8.482.654,M

INDICE GARANTTA DE CAPITAIS DE TERCEIROS

PL 3.758.335,42
IGCT=

PC + EtP 4.227 .97 1,56+ 496.347,46

Goiânia, 31de Dezembro de 2023

8.482.654,4

5..058.733,25

300.939,39

4.227.97t,56

496.347,46

3.758.335,42

5.359.672,64

4.724.319,02
ILG = L,L3Y»

8.482.654,M

4.724.319,02
ISG = L,8OYo

ILC = l,2o%

4.724.319,02

8.482.654,44
IGE = 0,56Yo

3 758 335 42

4.724,319,02
IGCT= O,80Yo

RODRIGO DE Assinadodeformadisital por
RODRIGO DE FREITAS

FREITAS 5ALES:7'183875e115

sA LES :7 1 83 875 9 1 1 5 3019;ij'z,'?4'07'02 
1 4:07 :50

Rodrigo de Freitas Sales

Sócio - Administrador
CPFlMF: 718.387.591-15

PC

N nda

Contador - CRC

fts.: C 3

Assinatura

1B

E

F:

(oa) roBB §sso I icltocoo6»grupoíodíigoso les.com.br Âv. Soiás/§etor Crtrmeio Oeste

7

\



15
NOTAS EXPLICATIVAS

01 - Contexto Operacional

A empresa RS Produtos e Serviços Ltda,, é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede e

foro em Goiânia/GO, tendo como objeto social Locação de Veículos, com início de atividade -
Formalidade da Escrituração Contábil

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

A empresa RS Produtos e Serviços Ltda., mantém um sistema de escrituração uniforme dos

seus atos e fatos administrativos, por meios de processos eletrônico, os registros contábeis

contendo o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento

de origem externa ou interna ou, na sua falta em elementos que comprovem ou evidenciem

fatos e práticas de atos administrativos.

02 - Principais Práticas Contábeis Adotadas

A - Disponibilidades:

A Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósito à vista em conta bancária, bem como os recursos que

possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até

90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Disponibilidades RS: 383.588,64

(Trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos

)

B - Rea!ízável a Curto Prazo:

O realizável a curto prazo é composto pelas seguintes Contas:

1 - Estoques valor de RS: 804.906,80 (Oitocentos e quatro mil, novecentos e seis reais e

oitenta centavos).

2 - Clientes valor de RS: 1.520.688,36 (Um milhão quinhentos e vinte mil, seiscentos e oitenta

e oito reais e trinta e seis centavos).

3 - lmpostos a Recuperar RS: 646.838,51 (Seiscentos e quarenta e sies mil, oitocentos e trinta

e oito reais e cinquenta e um centavos).

4 - Custo de Exercícios Futuros RS: 135.284,36 (Cento e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e

quatro reais e trinta e seis cetavos), referente a custo de serviços futuros.

c 319

Assinâtura

Crlmelo oêste3088 6580 Av.



ts
5 - Valores com terceiros RS 1.567.426,58 (Um milhão quinhentos e sessenta e sete mil

quatrocentos e vinte e seis reais e cínquenta e oito centavos) referente a empréstimos pa

coligadas.

C - Realizável a Longo Prazo - Não Circulante:

1 - Participação em consórcio não contemplados no valor RS: 300.939,39 (Trezentos mil,

novecentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos).

D - lmobilizado:

Os Ativos lmobílizados são registrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear, considerando vida útil dos bens:

Ativo lmobilizado... ....RS: 27.0AL.977,9t

Depreciação .RS: 23.878.996,11

3.!22.98t,80Total ....,..Rs:

(Três milhões, cento e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos).

E - Passivo Circulante:

Obrigações de Curto Prazo, estão registradas as seguintes obrigações:

Trabalhista ............RS: 12]-.049,32

Tributária.... ...............RS: t03.707,53

Fornecedores............,.....

Adiantamentos de Clientes

.......R5: 1.115.782,09

90.830,00

Empréstimos e Financiamentos ...............RS : 2.796.602,62

Tota1......... .......RS: 4.227.97L,56

(Quatro milhões, duzentos e vinte e sete mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e

seis centavos).

G - Passivo não Circulante:

1 - Empréstimos e Financiamento de veículos para pagamento em exercícios futuros R5:

496.347,46 (Quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e

seis centavos).

H - Patrimônio Líquido:

1 - O Capital Social integralizado é RS: 1.650.000,00(Um milhão, seiscentos e cinquenta mil

reais).

E

n35n

(ae) soao 6580 licitocoo@g ru porodrigosoles.com"br Av. Goló§/§stcr crimêlo Oêsts
Laz



1S
2 - Outras contas no valor de RS: 2.108.335,42 (Dois milhões, cento e oito mil trezentos

trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos) registros de Lucros do período e de perío

anteriores.

03 - Tributação

A - Federal

1- A Empresa RS Produtos e Serviços Ltda., é optante pelo Lucro Real, apurando o imposto de

renda e contribuição social sobre o lucro, determinado a partir do lucro contábil, acrescido de

ajustes (positivos e negativos) requeridos pela legislação fiscal.

2 - A COFINS foi apurada com alíquota de7,60% conforme dispositivo no Art. 1s da Lei 10.833

de Dezembro de 2003.

3 - O PIS foi apurado com a alíquota de 1,65% conforme dispositivo no Art. 16 da Lei 10.833 de

Dezembro de 2003.

B - Municipal

O ISSQN Conforme disposto da Lei Complementar LL612003, ltem 3.01 da lista de serviços -
Locação de bens móveis, não constitui prestação de serviços, portanto a locação de veículos

sem o condutor não tem a incidência do ISSQN.

Goiânia,31de dezembro de 2.023

Assinado de forma digital
por RODRIGO DE FREITAS

SALES:71 8387591 1 5

q Dados: 2024.07.02 1 4:08:23
- -ol'oo'

RS Produtos e Serviços Ltda

Rodrigo de Freitas Sales

Sócio Administrador

RODRIGO DE

FREITAS

SALES:71 8387591 1

Contador

FL5.: 03 51

ã2 3088 658CI licitocoo@gru poíod rigosoles.com.br Av §etor Crimeio Oêst§



puBlrco DE ESCRTTURAçÃO DIGITAL - Sped Versão:
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DA FAZENDA

rs.: C352

NIRE

52204763714

CNPJ

06.273.582/0001-66

NOME EMPRESARIAL

RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DlGlrAL

oa escRrunaÇÃoDA EscnrrunaçÃo corurÁaru

DO LIVRODO LIVRO

DO ARQUIVO (HASH)

NILSON FRANCISCO
Contador 333379691 00

Procurador 333379691 00

NÚMERO DO HECIBO:

8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.09.
54.28. 1 6.30. F2.0E.62.09 .7 4.BF.64-2

908323600721 786303 0510612023 a

NILSON FRANCISCO 908323600721786303 0510612023a

Não

Sim

Escrituração recebida via lnternel
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2610612023 às 14:51:06

1 6.F8.1 0.3E.60.85.23.D7
43.21 .23.B,A.84.06.77.C E

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reÍere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei ne 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 't .800/1996, com a alteração do Decreto ne 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei na 8.934/1994 com a alteração da

Le! Complemenlar nc 124712014.

TDENTTFTCAÇÃO DO TTTULAR DA ESCRITUnAÇÃO

INENTIFICAÇÃO DA E§CRITURAÇÃO

VÂLIDADE



TERMOS DE ABERTURA E ENCERHAMENTO

Entidade: RS PRODUTOS E SERV|ÇOS LTDA

0't 101 12022 a 31 I 1 212022Período da Escritu

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 06.273.58210001-66

Fhsí C353

Nome Empresarial

[vlunicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

do Livro

Data de término

RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

52204763714

21

06.273.582y000 Í-66

Livro Diário Digital

Goiânia

0110612004

311142022

Quantidade total de linhas do arquivo
103727

Nome Empresarial RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Livro Diário Digital

21

103727

01t0112022

31fi42022

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

tureza do Livro

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade em

Data de encerramento do exercício social

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7,65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.P,F.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 'l

TERIVICI DE ABERTURA

TERIUO DE ET{CERRAMENTO



sffuAçÃo Do ARQUTVO DA ESCRITURAçÃO

Nome EmpresaÍial: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 06.273.5820001-66 NiÍe: 52204763714

PeÍíodo da Escrituraçiio: 0110112022 a 3111212022

Forma de Escriluração Conlábil: Livro Diário (Completo - sem escrituraçáo Auxilia|

NatuÍêra do Livío: Livro Diário Digital

ldênlificâÇáo do arquivo(hash): 8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.D9.54.28.1 6'30.F2.0E.62.09.74.8F.64-

Consulta Realizada ern: 2610612023 11:51 :44

scp:
EL5.: n3 s4

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Escrituração com NIRE AUTENTTCADA

x+crituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto no 1 .800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nq 8.683i20 1 6. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei na 8.934/ 1 994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n0 8.934/1994).

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

10.1.5 Página 1 de 1
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BALANçO PATRTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

Nota

06.273.58210001-66

Saldo Final

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

Caixa

BANCO CONTA MOVIMENTO

Banco Cooperativo Sicredi S/A

Banco do Brasil S.A.

(-) Banco do Brasil S.A.

Banco Bradesco S.A.

Banco Santander S.A.

Caixa Economica Federal

BANGO CONTA APLTCAÇÃO

Banco Santander S.A.

ADMINISTRADORA CARTÕES CRÉDITO

Cielo - Crédito (Terc. 0 15442)

Cielo - Débito (Terc. 015443)

Neo Consultoria e Adm de Beneficios Eireli
(Terc. 065220)

Prime Adm de BeneÍicios Ltda (Terc.
063303)

Redecard - Crédito (Terc. 015440)

Redercard - Débito (Terc.015441)

REALIZAVEL A CURTO PRAZO

ESTOQUE

lmovéis

Mercadoria Tributada

Mercadoria ST MonoÍasica

Mercadoria Sub Tributaria

Lubrificantes

Mercadoria Trib Monofásica

CRÉDITOS

7F Transportes Eireli (Terc. 093418)

R$ 12.497.826,35

R$ 3.275.650,26

R$ 786.053,36

R$ 33.762,69

R$ 33.762,69

R$ 693.701,81

R$ 1.466,22

R$ 0,00

R$ (26.482,e6)

R$ 701.717,15

R$ 15.438,15

R$ 1.563,25

R$ 20.856,64

R$ 20.856,64

R$37.732,22

R$ 27.858,84

R$ 3.792,61

R$ 5.394,72

R$ 581,91

R$ 2s,98

R$ 78,16

R$ 2.489.s96,90

R$ 640.440,35

R$ 343.073,32

R$ 15.494,02

R$ 149.977,25

R$ 306,30

R$ 84.327,40

R$ 47.262,06

R$ 1.450.692,94

R$ 0,00

R$ 9.809.628,68

R$ 4.644.627,69

R$ 1.136.101,71

R$ 198.213,56

R$ 198.213,56

R$ 871.946,27

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.721,34

R$ 864.071,89

R$ (4,s5)

R$ 3.157,99

R$ 20.855,93

R$ 20.855,93

R$ 45.085,95

R$ 41.949,85

R$ 3.136,10

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.508.525,98

R$ 832.589,13

R$ 343.073,32

R$ 25.399,40

R$ 198.22s,75

R$ s.794,96

R$ 151.950,10

R$ 108.145,60

R$ 1.826.402,20

R$ 0,00

çrs.: 0 355

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto na 8.683/20'16.
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1l2O22 a3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

Abdon Athie Neto (Terc. 106427)

Adair Lourenco dos Reis (Terc. 027001)

Adelar Apolinário dos Santos (Terc.
093388)

Adimax lnd e Com de Alimentos Ltda (Terc.
088779)

Adriane de Matos (Terc. 086177)

Adriano Alves de Sousa (Terc. 098992)

Adriano Sabino Bertoletti (Terc. 051004)

AFROG - Associação dos Franqueados da

1- Oral Sind do Grupo GPF (Terc.097108)
Aguiar Locaçao e Turismo Ltda (Terc.

070740],
Agência de Saneamento de Senador

Canedo (Terc. 030444)

Alamir Lopes Nogueira (Terc. 102527)

Alan Cardoso de Assis (Terc.088714)

Alencar Oliveira de Matos (Terc. 093392)

Alessandra Ribeiro de Almeida (Terc.
08201 2)

Alexandre Lapa dos Santos (Terc. 095073)

Alexandre Mouta Linhares de Oliveira
(Terc.072642)

Aline Faleira Dionizio (Terc. 104557)

Aline Gomes Bernarde Carvalho (Terc.
1 06421 )

Alisson Aluizio Silva (Terc. 086175)

Allisson Pereira França (Terc. 091 977)

Amilton Batista de Farias Filho (Terc.
v 066646)

Ana Clara Gonçalves Melo da Silva (Terc.
0861 73)

Ana Paula Marinho Dos Reis (Terc.
0971 09)

Anderson de Souza Gomes (Terc. 098978)

Anderson Silva da Cunha (Terc. 083184)

Andre Luiz Ferreira da Costa (Terc.
097086)

Andre Luiz Rodrigues da Silveira (Terc.
0031 1 8)

Antonio de Enedir de Castro Mota Junior
(Terc. 057769)

Saldo lnicial §aldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.600,00

R$ 0,00

R$ 1.500,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2 to,oo

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.500,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 213,36

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 86,69

R$ 0,00

R$ 3.800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 32s,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 133,34

E§'

E§.,-0 3 5 6

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.B1.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E,.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 2de 32
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BALANÇO PATRIMONIAL

Nota Saldo lnicial

06.273.58210001-66

§aldo Final

Antonio Gonçalves da Silva (Terc. 104567)

Antonio Jose da Costa (Terc. 091993)

Arthur Lacerda Magalhães (Terc. 094997)

Arthur Santos Prado (Terc. 106419)

Assoc Socorro Mutuo e Peculio aos Trab.
de SP-Nova Proteçao (Terc. 068262)

Associaçao Goiana de lntegralizaçao e
Reabilitaçao (Terc. 047886)

Associaçao Goiana de Municipios (Terc.
046214)

Atlanta Locadora Ltda (Terc. 08201 4)

Aureo Laboratorio Clinico Ltda (Terc.
0831 83)

Auto Posto Chalariz Ltda (Terc. 002901)

BR Gonçalves - EPP (Terc. 010435)

Bruno Martins Vasconcelos (Terc. 082013)

Caich Amorim Nascimento (Terc. 087335)

Camara Municipal de Goiania (Terc.
oos608)

Canal Direto Distribuiçáo Ltda (Terc.
079034)

Carine Machado de Araujo (Terc. 106420)

Carlos Eduardo Porto Portilho (Terc.
1 04ss9)

Carlos Henrique Amorim (Terc. 077825)

Carlos Jeova da Silva Neiva (Terc. 023771)

Carlos Magno Tavares Dourado (Terc.
1 06230)

Carlos Nascimento de Oliveira (Terc.
0585s3)

Carlos Roberto Viana dos Santos (Terc.
01 9692)

Celio Dias dos Santos (Terc.077494)

Celma Pereira da Silva (Terc. 093393)

Centro Automotivo H3 Eireli ME (Terc.
0681 94)

Charles Caetano (Terc. 087501)

Claiton Joel Castro de Oliveira (Terc.
1 00898)

Claudio Henrique Donatoni (Terc. 106229)

Claudio Olinto Meireles (Terc. 055202)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.100,00

R$ 2.512,18

R$ 3.080,00

R$ 0,00

R$ 0,00

BS t.400,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.500,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 310,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 520,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.100,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 150.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 70,00

R$ 912,s0

R$ 12.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 300,00

R$ 3.533,50

R$ 0,00

R$ 22.033,94

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,o0

R$ 0,00R$ o,o0

tL5. ,0357

AssinatuÍa

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.B1.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto nq 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 3 de 32
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 2'l

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

Descriqáo

06.273.58210001-66

Comercial de Combustiveis JK Ltda (Terc.
05461 0)

Comercial de Combustiveis JR Cristo Ltda
(Terc. 073786)

Comercial de Combustiveis JR Shopping
Ltda (Terc. 065464)

Comercial de Combustiveis Vilelão Ltda
(Terc. 055869)

Companhia Municipal de Transito e
Transporte (Terc. 059400)

Comurg Cia de Urbanizaçao de Goiania
(Terc.004131)

Conab Cia Nacional de Abastecimento
1-. (Terc.006191)

Conceito Agricola Repr e Com de Prod
Agropecuarios Ltda (Terc. 077807)

Conceito Agricola Repr e Com de Prod
Agropecuarios Ltda (Terc. 077808)

Conselho Regional dos Tecn lnd da
Segunda Regiao (Terc. 084046)

Contemporaneo Moveis para Escritorio
Eireli ME (Terc. 073731 )

Câmara Municipal de Rio Verde (Terc.
033681 )

Cícero Aniel Batista Barbosa (Terc.
034874)

Dalila Karem Rosa Rodrigues (Terc.
077476)

Daniel Sampaio (Terc. 098998)

Daniela Carvalho Leão (Terc. 081999)

Danilo Augusto Vinhal (Terc. 032097)

Danilo da Costa Pereira (Terc. 100896)

Dannillo da Cunha Pereira Deputado
Federal Eleicao 2022 (Terc. 1 00895)

v 
Davi Mendes de Morais (Terc. 097089)

Davi Rebello Misukami (Terc. 090337)

David Willi Aragão Senne (Terc. 097084)

Diogo Xavier de Carvalho (Terc. 063923)

Divina Aparecida Teixeira Soares (Terc.
091 971 )

Divino Jose Coutinho Junior (Terc. 098997)

Douglas Lima de Souza (Terc. 104556)

Douglas Vieira Silva Souza (Terc. 088778)

Dunas Construçoes Ltda (T erc. 0737 29)

Saldo lnicial '

R$ 6.257,81

R$ 0,00

B$ 6.455,11

R$ 1.800,00

R$ 16.059,70

R$ 448.583,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.700,00

R$ 16.800,00

R$ 0,00

R$ 866,66

R$ 0,00

R$ 406,67

R$ s.500,00

Saldo Final

R$ 15.810,00

R$ 5.850,00

R$ 5.130,00

R$ 25.740,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.750,00

R$ 1.422,03

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 1.s4s,18

R$ 0,00

R$ 203,33

R$ 593,33

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,oo

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 4 de 32
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BALANÇO PATRTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0'110112022 a3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

Saldo lnicial

R$ 0,00

R$ 4.800,00

R$ 1.700,00

R$ o'oo

R$ o'oo

R$ 0,00

R$ 1.500,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.700,00

Rg o,0o

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.400,00

R$ 0,00

R$ 4s0,00

R$ 0,00

R$ 1.900,00

R$ 12.5 t5,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 7.270,00

§aldo Final

Eberton Augusto (Terc. 097088)

Ecoblending Ambiental Ltda (Terc. 071'112)

Edelton Santos Dias de Souza (Terc.
0774751,

Edilson das Neves (Terc. 091974)

Edimo Raimundo (Terc. 104568)

Edmo Oliveira Lima (Terc. 102599)

Edson da Silva Conceição (Terc. 085009)

Eduardo Henrique Meister (Terc. 033572)

Eduardo Peres da Silva (Terc. 088712)

Eficiência lnstalação e Manutenção Solar
Ltda (Terc. 072599)

Eleicao 2022 Gleydson Nato Pereira
Deputado Estadu (Terc. 100897)

Eleicao 2022Lucas Martins do Vale
Deputado Estadu (Terc. 100894)

Eleicao 2022 Paulo Sergio de Rezende
Deputado Esta (Terc. 100910)

Eleicao 2022 Virmondes Borges Cruvinel
Filho Deput (Terc. 100893)

Eleicao 2022 Vivian Cristina Deputado
Estadual (Terc. I00899)

Elianda da Silva Conceiçáo Marques (Terc.
091 969)

Eliete do Nascimento Gonçalves (Terc.
095075)

Eliton Mendes de Castro (Terc. 090298)

Elson Ferreira de Sousa Pereira (Terc.
077474)

Enio Araujo de Miranda (Terc.091975)

Eris Batista Moreira Gomes (Terc. 082000)

Enivim Machado (Terc. 093419)

Escola Dinamica Sao Lourenço Ltda (Terc.
073734)

Essencial Representaçoês Eireli (Terc.
067657)

Estado do Maranháo- Secretaria Estado de
Governo (Terc.059401)

Fabio Alves Fontes (Terc. 082015)

Fabio Rodrigues Alvarenga (Terc. 033972)

Farm Service Ltda ME (Terc. 071680)

R$ 0,00

R$ 1.313,40

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 450,00

R$ o,oo

R$ 2.100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.139,96

AssinatuÍa

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 5 de 32
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descriçáo Nota Saldo lnicial

Felix Gomes da Silva (Terc. 043174)

Fernanda Nascente Palles (Terc. 091987)

Fire Distribuidora de Peças e Serviços Eireli
(Terc. 088804)

Francisco Andredi Goncalves (Terc.
097111)

Francisco Feneira (Terc. 098991)

Francisco Rodrigues Vale Junior Dep.
Federal Eleiçáo 2022 (Terc. 098762)

Fredson Mendes Colman (Terc. 062868)

Fundo de Gestáo e Recursos FundeÍ -v Fundeb (Terc.060983)
Fundo Mun de Turismo de Hidrolandia

FUMTUR (Terc.085014)
Fundo Municipal de Assistencia Social de

Nova Roma-GO (Terc. 084049)

Fundo Municipal de Assistencia Social de
Rio Quente - FMAS (Terc. 084050)

Fundo Municipal de Assistencia Social de
Trindade (Terc. 044846)

Fundo Municipal de Assistência Social de
Anapolis (Terc. 055278)

Fundo Municipal de Educacao (Terc.
093424)

Fundo Municipal de Educação e Cultura de
Senador Canedo (Terc. 033465)

Fundo Municipal de Saude de Trindade
(Terc. 044847)

Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(Terc. 014636)

Fundo Municipal de Saúde de Anápolies
(Terc. 055280)

Fundo Municipal de Saúde de Ceres (Terc.
0861 72)\/ Fundo Municipal de Saúde de Hidrolândia
(Terc. 023007)

Fundo Municipal de Saúde de Jataí (Terc.
027597)

Fundo Municipal de Saúde de Palmeiras de
Goiás (Terc. 047386)

Gabriel Souza Caixeta (Terc. 088781)

Gameleira Energética Ltda (Terc. 037718)

Geison Soares de Sousa (Terc. 08871 1)

Geotécnico e Consultoria S/S Lda (Terc.
088709)

Geronimo Pereira de Oliveira (Terc.
09s42s)

06.273.58210001-66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

§aldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.340,00

R$ 0,00

B$ 2.015,00

R$ 0,00

R$ 15.559,92

R$ 7.255,78

R$ o,oo

R$ 7.291,56

R$ 4.14s,04

R$ 24.7s9,84

B$ 0,00

R$ 2.370,00

R$ 0,00

R$ 12.741,00

R$ 0,00

R$ 2.024,90

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 26.760,02

R$ 5.340,00

R$ 0,00

R$ 2.015,00

R$ 0,00

R$ 11.939,91

R$ 0,00

R$ 300.425,47

R$ 63.1 16,00

R$ 7.7s8,04

R$ 20.159,88

R$ 900,00

R$ 2.370,00

RS 0,00

R$ 20.315,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.8'l .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto nc 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janei ro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Gildane Santana (Terc. 087334)

Glauco Renato Nogueira (Terc. 036165)

Goias Led Materiais Eletricos e Construcao
Eireli (Terc. 084047)

Guilherme da Silva Castro (Terc. 093391)

Guilherme Gomes Maia (Terc. 097114)

Guilherme Rodrigues Araujo (Terc. 106497)

Guilherme Soarez Santos (Terc. 095072)

Gustavo Lopes Cavalcante (Terc. 087330)

Gustavo Mendanha Melo - Governador
Eleiçáo 2022 (Terc. 098761)

Gustavo Pereira Freitas (Terc. 100905)

Hebert Siqueira Campos (Terc. 004748)

Heitor Quintao Viana (Terc. 040437)

Helius Ferreira Júnior (Terc. 032419)

Henrique Araujo (Terc. 100912)

Henrique de Souza Lima (Terc. 043537)

Hertz Logistica e Transportes Ltda (Terc.
090333)

HGG lnstituto de Desenvolvimento
Tecnológico Humano (Terc. 046401)

Huberto Carneiro Sales Barbosa (Terc.
1 02529)

Humberto de Assis Clima (Terc. 080850)

lago Campos Cantanhede Peres (Terc.
087506)

IDTECH lnst de Desenv Tecnol Humano Lt
(Terc. 009265)

lgor Batista Nepomuceno (Terc. 094991)

lgor Fernandes Ribeiro - FC Montagem
EPP (Terc. 050177)

lgor Francisco Dias de Almeida (Terc.
087500)

lmpermeavel Dist de lmpermebelizantes
Ltda (Terc.010398)

lmpoerio Produtos de Limpeza Profissional
Ltda (Terc. 084873)

lnstituto Cem (Terc. 078236)

lnstituto Cem (Terc. 078238)

lnstituto Cem (Terc. 078240)

Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.600,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.822,48

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.308,15

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 700,00

R$ 5.790,00

R$ 0,00

R$ 7.680,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 58.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.539,59

R$ 0,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 57,s0

R$ 0,00

R$ 9.613,60

R$ 0,00

R$ 710,00

R$ o,oo

R$ 4.308,35

R$ 0,00

R$ 566,67

R$ 0,00

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 6.081,56

R$ 7.680,00

R$ 0,00

AssinatuÍa

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ne 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo 10.1.5 do Visualizador Página 7 de 32

Nota



BALANÇO PATHIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 2'l

Período Setecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

Descriçáo

lnstituto Cem (Terc. 090334)

Instituto Cem (Terc. 091992)

lnstituto Cem Formosa (Terc. 0971 10)

lnstituto de Desenvolv. Tecnologico e
Humano (Terc. 073736)

Nota

lnstituto de Desenvolvimento Tecnologico e
Humano (Terc. 064104)

lnstituto Patris (Terc. 099010)

lrany Miguel da Silva (Terc. 098993)

lris Oliveira de Souza (Terc. 090303)

lsmael Batista da Silveira Junior (Terc.
044228)

Jaelton Lopes Fideles (Terc. 093428)

Jair Garcia Nunes Junior (Terc. 106422)

Jair Regis Almeida (Terc. 106424)

Janderson Magalhaes de Sa (Terc.
02s01 6)

Jaqueline Pereira Franca (Terc. 0971 12)

JBV Assessoria Contabilidade Publica
Governamental Eireli (Terc. 046379)

Jessica Domingos (Terc. 100903)

Joao Paulo Porto Maia (Terc. 088780)

Joina Benedita Rodrigues Soares (Terc.
034801 )

Jonas Gleidson de Oliveira (Terc. 106496)

Jose Ricardo Alves Carneiro (Terc. 046768)

José Antonio da Costa (Terc. 094992)

José Antonio Lisboa Callil (Terc. 033694)

José Carlos Silva Felix (Terc. 090299)

José Maria Ciqueira Filho (Terc. 104560)

José Sobrinho Marinho Ferraz (Terc.
08871 6)

José Vieira da Cunha (Terc. 088708)

João Alves de Melo (Terc. 036528)

Joáo Batista Rodrigues (Terc. 086169)

João Carlos Silva Ferreira (Terc. 094996)

João Paulo Teixeira de Rezende (Terc.
091 973)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.194,48

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 12.400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 142,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 60,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.680,00

R$ 3.780,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 26.482,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.087,50

R$ 460,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 5.700,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 542,18

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

BS 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.'1.5 do Visualizador Página I de 32

Saldo lnicial



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da EscrituraÇão: O1tO1l2O22 a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Judson de Oliveira Goncalves (Terc.
044827)

Juliane de Castro Alves (Terc. 028306)

Juliano Monteiro (Terc. 033349)

Junio Cesar de Paula (Terc. 046246)

JVS Automoveis Ltda - ME (Terc. 050185)

Kaue de Miranda Nojosa (Terc. 097100)

KM - Servicos Contabeis Ltda (Terc.
084987)

Lamartim Ricardo de Oliveira Neto (Terc.
087503)

Lavoro Moveis Ltda (Terc. 093420)

Leandra Matias de Lima (Terc. 094994)

Leandro Barbosa de Oliveira (Terc.
098999)

Leandro Willian Afonso Amorim (Terc.
093426)

Leolinda Carneiro da Silva (Terc. 094995)

Leonardo Soares da Silva (Terc. 086174)

Leonardo Souza da Silva (Terc. 077479)

Leonardo Teixeira de Farias (Terc. 094993)

Lincolndos Santos de Oliveira (Terc.
1 04048)

LM Transp lnter Serv e Com S/A (Terc.
064731 )

LM Transp lnter Sev e Com S/A (Terc.
04031 2)

Localiza Rent a Car S/A (Terc. 061608)

Lodico Angelo Rodrigues (Terc. 106428)

Lourenço Tubertino dos Santos (Terc.
091 972)

LS Produtos e Serviços Llda (Terc. 002892)

LS Produtos e Serviços Ltda - Filial (Terc.
034029)

Lucas Henrique Santana Souza (Terc.
08871 0)

Lucas Machado (Terc. 088713)

Lucas Oliveira (Terc. 104049)

Luciano Matias A Pereira (Terc. 080858)

Luis Gustavos dos Santos (Terc. 102530)

06.273.58210001 -66

Descricáo Nota $aldo lnicial §aldo Final

R$ 1.140,00

R$ 950,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.500,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 706,00

R$ 1.350,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.644,07

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.857,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.528,47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.804,00

R$ 25o,oo

R$ 309,00

R$ 4oo,oo

R$ 0,00

R$ 9.218,88

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

AssinatuÍa

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto na 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 9 de 32



BALANçO PATRTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022

Número de Ordem do Livro: 21

CNPJ: 06.273.58210001-66

Período Selecionado 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Luiz Alberto Machado (Terc. 009949)

Luiz Antonio Morais Couto (Terc. 087504)

Luiz Carlos Pimenta (Terc. 100908)

Luiz Coelha Mesquita (Terc. 087502)

Nota Saldo lnicial

M&R Serviços e Locaçoes Ltda (Terc.
0831 68)

Maira Cristine da Cunha Silva (Terc.
1 00900)

Manfredo Costa de Paiva Guimaraes (Terc.
1 0091 4)

Manoel PaciÍico de Oliveira (Terc. 087907)

Marcelino Jacinto do Nascimento (Terc.
043127l.

Marcelo Rezende Parreira (Terc. 085007)

Marcelo Silva Sousa (Terc. 0971 16)

Marcia Rocha Brasil (Terc. 102528)

Marcio Henrique Estevao (Terc. 093427)

Marcio Luiz da Costa (Terc. 091991)

Marco Antonio Lira de Oliveira Arantes
(Terc. 090332)

Marcone Feneira de Souza (Terc. 100907)

Marcos Antonio Rodrigues Gonçalves
(Terc. 084043)

Marcos Leandro (Terc. 102601)

Marcos Paulo Cesare (Terc. 090300)

Marcos Vinicius Coutinho Leão (Terc.
097091 )

Maria Cristina Cardoso (T erc. 0421 32)

Maria de Lourdes Moraes Santos (Terc.
097090)

Maria Luisa Dib de Alvarenga Freire (Terc.
09899s)

Mariana Matias Diniz Brito (Terc. 0971 15)

Marilia Oliveira Rodovalho (Terc. 004024)

Marlon Bernardes Pereira (Terc. 098996)

Mauricio Costa da Silva (Terc. 100911)

Mavro Barbosa Rodrigues Junior (Terc.
097083)

Mega Posto Avenida Ltda (Terc. 071 1 1 9)

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

RS 1.800,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 172,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.37s,36

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 420,02

R$ o,oo

R$ 120,02

R$ 0,00

AssinatuÍa

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 10 de 32



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade RS PRODUTOS E SERV|ÇOS LTDA

01 101 12022 a 31 /1 212022Período da Escritu

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DescriÇáo Nota

CNPJ: 06.273.58210001-66

Saldo lnicial

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 120,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 76.579,62

R$ 17.741,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

Mestria Engenharia Eireli (Terc. 062980)

MG Transportes de Cargas e Vendas de
Veículos Usados Ltda (Terc. 087327)

Miche Wendersson da Silva Dultra (Terc.
087336)

Milton Pereira dos Santos (Terc. 086171)

Milton Santos da Cruz (Terc. 102531)

Mischka Kotkewycz (Terc. 100906)

Modulo Móveis e Arquitetura Ltda (Terc.
091 976)

Monica Rodrigues Alvarenga (Terc.
042036)

MS Equipamentos e Serviços Ltda (Terc.
106227),

Municipio de Colinas do Sul (Terc. 078196)

Municipio de Miracema do Tocantins (Terc.
'100904)

Municipio de Nova Roma (Terc. 084048)

Municipio de São Luiz de Montes Belos
(Terc.06l204)

Município de lnhumas (Terc. 036797)

Município de Anapolis (Terc. 012148)

Município de Jataí (Terc. 029723)

Murilo Vieira Ribeiro (Terc. 097085)

Neilton Marcos Gonçalves (T erc. 0727 47)

Nilson Cesar de Moraes (Terc. 056399)

Nilson Feneira Soares Junior (Terc.
087332)

Nilson Nunes Ribeiro (Terc. 062859)

Pacto Comercial lzadora de Energia
Eletrica (Terc. 093423)

Paulo Batista França de Oliveira (Terc.
098994)

Paulo Bosrgest Kobylansky (Terc. 093417)

Paulo Cezar Marcal (Terc. 077495)

Paulo Gabriel Nunes dos Santos (Terc.
031 523)

Paulo Henrique Almeida Neto (Terc.
090302)

Paulo Henrique Batista de Oliveira (Terc.
091 970)

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 303,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 304,82

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.747,35

B$ 54.313,30

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ r.372,47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.200,00

R$ 0,00

R$ 100,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.B1.55.41.35.09.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.'1.5 do Visualizador Página 11 de 32

Saldo Final



BALANçO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

Descrição

Paulo Henrique Clemente de Souza (Terc.
084875)

Paulo Henrique Firmino Bento (Terc.
1 06423)

Paulo Otávio de Sousa Almeida (Terc.
093390)

Pedro Gaudino do Nascimento Neto (Terc.
099000)

Pedro Henrique De Souza (Terc. 0971 l3)

Pedro Pereira Pinto Neto (Terc. 106426)

Peterson Alves do Nascimento (Terc.
064645)

Plenitude Móveis Ltda (Terc. 098971)

PreÍ Mun de Hidrolandia (Terc. 005254)

PreÍ Municipal de Rio Verde (Terc. 007805)

PreÍeitura Municipal de Palmeira de Goiás
(Terc. 005578)

Prefeitura Municipal de Rio Quente (Terc.
00ss94)

PreÍeitura Municipal de Sáo Simão (Terc.
0s01 58)

RaÍael Robeorp da Silva (Terc. 093389)

RaÍael Rodrigues de Morais (Terc. 102598)

Rafael Silva Martins (Terc. 088717)

Raimundo Rodrigues Miranda (Terc.
093387)

Raphael Pereira da Silva (Terc. 091978)

Raphael ToÍani Braga (Terc. 093422)

Rede de Postos Marajo Cariri 2 Ltda (Terc.
0782321

Rede de Postos Marajo Santana (Terc.
07321 s)

Rede Sol Fuel Distribuidora SA (Terc.
0s0206)

Regiane Alves da Fonseca (Terc. 033356)

Renato Marques Ribeiro (Terc. 084041)

Republicanos - Distrito Federal - DF -

Regional (Terc. 100892)

Ricardo Borges Abrão (Terc. 037408)

Ricardo Cesar Miguel (Terc. 085008)

Rodrigo Moreira da Silva (Terc. 091979)

Nota Saldo lnicial

R$ 1.641,66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o'oo

Saldo Final

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 18.390,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 67,17

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ l.85o,oo

R$ 1.900,00

R$ 0,00

R$ 760,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 1.600,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 21.360,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.015,00

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 145,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7s.484,00

R$ 190,00

R$ 0,00

R$ 2.400,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ o,oo

r§., ri366

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55,41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 12 de 32



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01 101 12022 a 31 11212022

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Ronaldo Macedo Limberte (Terc. 106228)

Rosemeire Aparecida Silva (Terc. 044244)

Rosimery Rezende de Melo Almeida (Terc.
1 00901 )

Rui Chamara Barbosa (Terc. 090301)

Saga Brasil Adm e Part S/A (Terc.012579)

Salmon Simóes de Souza (Terc. 087331)

Sancler Coelho Galvão (Terc. 102597)

Sandro Ribeiro de Sousa (Terc. 090335)

Saneamento de Goias S/A - Saneago
(Terc.000161)

Sebastião Monteiro Guimarães Filho (Terc.
060375)

Secretária Municipal de Administração de
Goiânia (Terc. 048240)

Selvio Oliveira (Terc. 088777)

Semprevida Medicina lntensiva Ltda (Terc.
084051 )

Sergio Alencastro Veiga Junior (Terc.
091 988)

Sergio Rodrigues de Brito (Terc. 054530)

Silvia de Araujo Jacomo (Terc. 091 990)

Silvio Jose da Silva Filho (Terc. 100913)

Simlar Divino Teixeira (Terc. 106225)

Sindicato dos Delegados de Policia do
Estado de Goias (Terc. 036066)

Sirlene Lopes dos Santos (Terc. 090336)

Superintendencia Mun de Agua e Esgoto
SAE (Terc. 085013)

Suzimeire Rosa Mesquita (Terc. 106425)

Sérgio Luis de Moraes de Castilho (Terc.
0861 70)

Talles Alves Barreto (Terc. 059796)

Tarcisio Garcia de Azevedo (Terc. 093386)

Tatiana Pires (Terc. 053363)

Tatiano Pinheiro da Cruz (Terc. 088707)

Terra Social Consultoria Social e
Agronomica Ltda (Terc. 085010)

Terram Soluçoes lntegradas S/S (Terc.
07748s)

CNPJ : 06.273.5821000'1 -66

R$ 0,00

R$ 611,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 44.136,72

R$ 9.200,00

R$ 54.234,89

R$ 0,00

R$ 1.800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 85,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 2.150,00

§aldo Final

R$ 2.800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 20.642,60

R$ 9.200,00

R$ 60.711,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 240,00

R$ 0,00

R$ 0,00

BS 291,56

R$ 43.5e0,00

R$ 436,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 145,78

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto nq 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 13 de 32

Nota $aldo lnicial



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0'l 101 12022 a 31 11212022

Número de Ordem do Livro: 21

CNPJ: 06.273.58210001 -66

Período Selecionado 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DescriÇâo Nota §aldo lnicial Saldo Final

Thiago Carvalho (Terc. 102600)

Thiago Gonçalves Ribeiro Alves (Terc.
054220)

Thiago Miranda de Assis (Terc. 087505)

Thiago Nascimento (Terc. 087328)

Torre Forte Construtora e lncorporadora
Ltda (Terc. 106226)

Trans Freilas Eireli (Terc. 088715)

Transportadora & Construtora Tupiniquim
Eireli (Terc. 104566)

Tres M Ambiental Eireli (Terc. 090423)

Trindade PreÍeitura Gabinete do Prefeito
(Terc.026212)

Uniao Comercio de LubriÍicantes Ltda ME
(Terc.027187)

Valdeci Camargo (Terc. 095074)

Valdemar Alves Silva (Terc. 095076)

Valdison Mendes Marques (Terc. 047371)

Veronica de Oliveira Giollo (Terc. 017101)

Vinicius Augusto Balbino Ruh (Terc.
1 04sss)

Vitalina Lopes Coneia (Terc. 085015)

Volus Tecnologia e Gestao de Beneficios
Ltda (Terc. 007602)

Wagner Ferreira (Terc. 097082)

Waldissander Oliveira Alves (Terc. 100902)

Wander Oliveira Coutinho (Terc. 097087)

Wanderson Lucas Fonseca de Almeida
(Terc. 035780)

Wanderson Moreira de Oliveira (Terc.
042122)

Webber Tavares de Carvalho (Terc.
087333)

Wellington Santana Pinheiro dos Santos
(Terc. 087329)

Wesley Alves da Silva (Terc. 044235)

wesleys lopes (Terc. 059231)

Willian de Almeida (Terc. 104558)

Willian Pereira França (Terc. 104554)

Wilton Lopes de Paulo (Terc. 093421)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 11.258,96

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 470,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ s60,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 240,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.987,65

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 470,00

R$ 1.049,99

R$ 249,98

R$ 100,00

R$ 560,00

R$ 573,34

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 323,34

R$ 148,34

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: O1l}1l2o22 a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

$aldo lnicial

06.273.58210001-66

Witer Naves (Terc. 09 1989)

(-) (l Titulos Descontados

PIS a Recuperar

IRPJ a Recuperar

ICMS a Recuperar

INSS a Recuperar

FGTS a Recuperar

CSLL a Recuperar

v COFINS a RecuPerar

ADIANTAMENTOS A TERCEI ROS

Adiantamentos de Salarios

DESPESAS DE PERÍODOS FUTUROS

Banco J Safra S/A (Terc. 053120)

Bco SaÍra SiA (Terc. 054578)

Financiamentos de Veículos (T erc. 037 207)

Custo de Serviços Futuros

NÃO CIRCULANTE

REALIáVEL A LONGO PRAZO

OUÍROS CRÉDITOS

TransÍerências Transitórias

ADIANTAMENTO A TERCEIROS

Bradesco Adm de Consórcio Ltda (Terc.
0271341

Santander Brasil Adm de Consorcio Ltda
v (Terc.051561)

IMOBILIZADO

rMoBrLrzADo - AoursrÇÃo

Computadores e PeriÍericos

Equipamentos de Comunicação

Ferramentas

lnstalaçôes

Máquinas e Equipamentos

Movéis e Utensilios

R$ o,oo

R$ (1.192.884,46)

R$ 13s.527,66

R$ 0,00

R$ 542.022,29

R$ 7.592,93

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 624.1 10,5s

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 398.463,61

R$ 0,00

R$ 16.444,56

R$ 317.696,70

R$ 64.s22,35

R$ 8.421.306,65

R$ 37.387,43

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 37.387,43

R$ 37.387,4s

R$ 0,00

R$ 8.383.919,22

R$ 24.360.096,65

R$ 41.245,97

R$ 8.375,12

R$ 2.463,47

R$ 14.424,01

R$ 74.345,17

R$ 1 1 .488,1s

§aldo Final:.,, .

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 71.970,13

R$ 0,00

R$ 589.1 79,1 3

R$ 7.640,53

R$ 1.108,81

R$ 0,00

R$ 331.808,75

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 849.534,65

R$ 16.060,24

R$ 0,00

R$ 511.696,87

R$32't.777,54

R$ 5.064.130,89

R$ 158.193,27

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 158.193,27

R$ 139.638,07

R$ 18.555,20

R$ 4.905.937,62

R$ 25.207.260,87

R$ 41.245,97

R$ 12.241,50

R$ 2.463,47

R$ 16.277,99

R$ 74.345,1 7

R$ 1 1.488,13

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E .62.09.74.PF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 15 de 32
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BALANçO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01 l0'112022 a 3'l fi22022

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Veículos de Carga

Veículos de Passeio

(-) DEPRECTAÇÃO RCUtlltUt- r MOBTLTZADO

(-) (-)Deprec Computad/Perifericos

(-) (-)Deprec de Equip Gomunicação

(-) (-)Deprec Ferramentas

(-) (-)Deprec lnstalações

(l (-)Deprec Máquinas Equipamento

(-) (-)Deprec Moveis e Utensilios

(-) C)Deprec Veiculos de Carga

(-) C)Deprec Veiculos de Passeio

CUSTO/DESPESAS DIFERI DAS

CUSTO DO PERIODO SEGUINTE

DESPESAS DO PERIODO SEGUINTE

Banco J SaÍra S/A (Terc. 053120)

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

PASSIVO

CIRCULANTE

oBRTGAçÕES DE CURTO PRAZO

SALARIOS E ENCARGOS A PAGAR

FGTS a Recolher

Previdência Social a Recolher

Pro-Labore a Pagar

Salarios a Pagar

Rescisões a Pagar

ENCARGOS TRIBUT A RECOLHER

ISS a Recolher

IRRF s/ Salário/Prolabore a Re

ICMS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

PIS - Não Cumulativo

CNPJ: 06.273.58210001 -66

E

R$ 8.594.513,25

R$ 16.454.685,39

R$ (20.301.323,25)

R$ (21.170,44)

R$ (1.991,76)

R$ (2.4s8,48)

R$ (11.731,12)

R$ (35.491,56)

R$ (3.894,84)

R$ (6.381.754,47)

R$ (13.842.830,58)

B$ 100.870,10

R$ 100.870,10

R$ 100.870,10

R$ 32.120,64

R$ 68.749,46

R$ 9.809.628,68

R$ 5.300.170,6s

R$ 5.300.170,6s

R$ 95.971,80

R$ 21.0s3,71

R$ 45.802,17

R$ 1.078,68

R$ 22.508,01

R$ 5.549,23

R$ 113.871,96

R$ 6.122,43

R$ 174,29

R$ 13.027,03

R$ 1.984,49

R$ 1 .1s0,64

R$ o,oo

R$ 8.s94.513,25

R$ 15.ô13.241,s3

R$ (15.976.177,43)

R$ (16.422,4s)

R$ (1.s78,18)

R$ (2.225,56)

R$ (8.34s,28)

R$ (2s.19s,28)

R$ (3.086,40)

R$ (4.696.323,1 1)

R$ (11.219.201,17)

R$ 800.869,44

R$ 800.869,44

R$ 800.869,44

R$ 0,00

R$ 800.869,44

R$ 12.497.826,35

R$ 7.0s6.004,47

R$ 7.0s6.004,47

R$ 154.856,09

R$ 21.528,46

R$ 43.234,32

R$ 979,00

R$ 19.114,22

RS 70.000,09

R$ 53.340,29

R$ 11.591,50

R$ 227,88

R$ 13.027,03

R$ 1.622,32

R$ 973,36

R$ 0,00

AssinatuÍa

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/20'16.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.'1.5 do Visualizador Página 16 de 32
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BALANÇO PATHIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DescriÇão Nota

COFINS - Não Cumulativo

ICMS Parcelamento a Recolher

Retenção Trib Federais Serv PJ

ISS Retido Terceiros Recolher

IRRF s/ Serviços

Simples Nacional Parcelamento (Terc.
03330 1 )

OUTRAS OBRIGACOES

3 Poderes Lub e Serv Ltda (Terc. 012465)

4E Equipamentos para Caminhoes Eireli
(Terc. 062702)

A F Comercial de Acessorios para Veiculos
Automotores Eireli (Terc. 045814)

Aco ltalia lndustria e Metalurgica Ltd (Terc.
006434)

ACPARTS Brasil Distribuidora Ltda (Terc.
07731 8)

Ademir Morais de Oliveira (Terc. 000165)

Agnaldo Paulo da Silva ME (Terc. 090339)

Aldeni lvlanzam (Terc. 046751)

All Max Com e Serv de lnÍormática Ltda
(Terc. 023898)

Amanda Gabriela Nunes da Silva
06261 681 1 20 (Terc. 077621)

AMF Centro Automotivo Ltda (Terc.
0971 66)

Ana Paula Rodrigues de Oliveira
003900871 14 (Terc. 1 0091 6)

Antonio Barros de Lima (Terc. 108477)

Antonio Caíos Santos Araujo (Terc.
060s1 9)

Araguaia Motors Com de Veiculos e Peças
Ltda (Terc. 088772)

Assis e Correa Ltda (Terc.019316)

Associaçao dos Taxistas de Posse (Terc.

087549)
Atlanta Distribuidora de Peças Ltda (Terc'

00 1 584)
Augustinho Ribeiro de Oliveira (Terc.

0871 61 )

Auto Acessórios Biriba Ltda (Terc. 000906)

Auto Brilho Recuperaçao Automotiva Ltda
(Terc.097167)

06.273.58210001-66

R$ 0,00

R$ 3.263,68

R$ 1.993,51

R$ 4.415,56

R$ 561,32

R$ 15.664,13

R$ 889.913,39

R$ 0,00

R$ 502,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.761,25

R$ 0,00

R$ 1 10,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 880,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 278,62

R$ 3.230,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 401,29

R$ 2.423,71

R$ 3.769,45

R$ 684,08

R$ 84.094,55

R$ 1.057.723,76

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 527,98

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 12,01

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.606,61

R$ o,o0

R$ 0,00

R$ 680,47

R$ 0,00

R$ 387,28

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

FLS.:

E§

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprovalelo recibo de número

8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62,09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto nc 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 17 de 32
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112022 a 31/1212022

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Auto Center Eric Osvin Ltda (Terc. 079782)

Auto Center Martins Ltda (Terc. 054532)

Aulo Eletrica Central Eireli (Terc. 067250)

Auto Eletrica Murakami (Terc. 106431)

Auto Eletrica Sucal Ltda (Terc. 062158)

Auto Escap Ceres Peças e Serv.
Automolivos Eireli ME (Terc. 078286)

Auto Estoque Distr de Peças Ltda (Terc.
033438)

Auto Mecanica Pimentel Ltda (Terc.

\É- 085026)
Auto Pecas e Mecanica Brasil Ltda (Terc.

059590)
Auto Peças e Mecanica Jussara Ltda (Terc.

086268)

Auto Peças Mineira Ltda (Terc. 069527)

Auto Posto ChaÍariz Ltda (Terc. 002901)

Auto Posto ConÍiança Ltda (Terc. 090341)

Auto Posto Duarte Ltda (Terc. 088787)

Aulo Posto Milao Ltda (Terc. 050033)

Auto Socorro Carvalho Eireli (Terc. 072283)

Aços lmperial Com de Ferros Ltda (Terc.
01 3034)

Baratão Dist de Auto Peças Ltda (Terc.
000063)

Batista e Duarte Ltda (Terc. 041853)

Batista e Naves Ltda (Terc. 067246)

Batista e Naves Ltda - Palmas (Terc.
081 985)v

Batista Naves Ltda (Terc. 062109)

BD lndustria e Comercio Ltda ME (Terc.
090342)

Bem Brasil Serviços e lnstalações Eireli
(Terc. l0458l)

Biriba Multimarcas Acessorios p/
Caminhoes Ltda (Terc. 0222441

Brasil Componentes Automotivos Ltda
(Terc. 058804)

Brasil Distr. Pças Automotivas Ltda (Terc.
029973)

Brazil Componentes Hidraulicos Ltda ME
(Terc. 071532)

CNPJ: 06.273.58210001-66

R$ 0,00

R$ 554,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 850,00

R$ 527,00

R$ 0,00

R$ 501,68

R$ 0,00

R$ 180,00

R$ 0,00

R$ 243.101,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

FS 7.610,01

RS 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

B$ 323,20

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.868,34

R$ 0,00

§aldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 230,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.094,95

R$ 349.999,25

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 111,19

R$ o,oo

R$ 2.53s,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.B1 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62,09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto nc 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0'110112022 a 31/1 212022 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Bremen Veiculos SA (Terc. 086280)

Bruno Assis Cardoso 03802435125 (Terc.
1 08480)

Bueno Distribuidora de Peças Ltda (Terc.
0841 29)

Bueno Freios Distribuidora de Peças Ltda
(Terc.102616)

Buriti ParaÍusos Ltda (Terc. 041271)

Camara de Dirigentes Lojistas de Goiania
(Terc.000102)

Capital Juntas Comercio de Pecas e
Acessorios Para Veiculos (Terc. 087535)

Caracol Turbo Diesel Comercio e Serviços
Ltda ME (Terc. 013695)

Carboquima Produtos Quimicos Ltda (Terc.
032399)

Carpal Tratores Ltda (Terc. 000410)

Carreteiro Center Ltda (Terc. 01 2265)

Casa da Borracha Ltda (Terc. 013004)

Casa das Ferragens Com e Serviços Ltda
(Terc. 025578)

Celmar Distr. de Peças Ltda (Terc. 001898)

Center Truck Molas Eireli (Terc. 080709)

Centerkar Ar Condicionado para Veiculos
(Terc.108479)

Central Com e lnd de Madeiras Ltda ME
(Terc.106430)

Centro Ar ReÍrigeraçao Automotiva Ltda
(Terc. 005486)

Centro Automotivo Gil Ltda (Terc. 108478)

Cerrado Comercio de Sementes Ltda (Terc.
090343)

Cesar Distribuidora de Peças Eireli (Terc.
0681 92)

ChevroÍiat Peças e Serviços Ltda ME (Terc.
090440)

CHN Distribuidora de Veiculos S.A (Terc.
046744)

Cical Motonautica Ltda (Terc. 068198)

Cidade Comerecial de Peças Eireli EPP
(Terc. 1026 t7)

Cifer Com de Embreagems e Freios Ltda
(Terc. 000172)

Claudia Alves Batista Galvao - Bom Car
(Terc. 063420)

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 200,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 66,00

R$ 590,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 407,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 240,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6ô,00

R$ 1.085,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 350,00

R$ 2s2,2s

R$ 0,00

R$ 812,34

R$ 0,00

R$ 15,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E..62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/20'16.
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BALANçO PATHIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DescriÇào

06.273.58210001-66

Nota $aldo lnicial Saldo Final

Comando Auto Peças Ltda (Terc. 022246)

Comdip Com Dist de Peças Ltda (Terc.
070451 )

Comercial Carvalho de Materiais de
Construçao Ltda (Terc. 01 01 77)

Comercial de Combustiveis JA Goiatuba
Ltda (Terc.071093)

Comercial de Combustiveis JK Ltda (Terc.
05461 0)

Comercial de Combustiveis JR Cristo Ltda
(Terc. 073786)

Comercial de Combustiveis JR Rio Verde
Ltda (Terc. 066605)

Comercial de Combustiveis JR Shopping
Ltda (Terc. 065464)

Comercial de Combustiveis Vilelão Ltda
(Terc. 055869)

Comercial de Peças Acessorios para
veiculo (Terc. 091777)

Comercial de Produtos Automotivos F e G
Ltda EPP (Terc. 026230)

Comercial Gurupi de Automoveis Ltda
(Terc. 082007)

Coml de Tintas Guerreiro Ltda (Terc.
000422)

Compacta Serviços Ltda (Terc. 092396)

Comunicatel Eletronica e Telecom Ltda
(Terc.024135)

Comércio de Tintas Melo Ltda (Terc.
00071 s)

Conexao Negocios Turbinas e Sist
Hidraulico Eireli (Terc. 014043)

Covezi Caminhoes e Onibus Ltda (Terc.
0731 29)

Cristal lmp. Export. Com. e Dist. Ltda (Terc.
009881 )

CRS Comércio e Representaçáo Ltda
(Terc. 000072)

D & F Cruz Peças Ltda (Terc. 1 00918)

Daniel Robson Vieira de Oliveira (Terc.
1 04580)

Dantas Com Vare.jista e Atacadista de Mat
p/ Const Ltda (Terc. 012444)

Darci Moreira Junior (Terc. 1 02615)

Darlene Pereira Viana Gomes
01 48427 8'l 27 (Terc. 069784)

Delta Comercio de Peças Ltda (Terc.
0841 30)

R$ 1 .510,46

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 148.499,13

R$ 0,00

R$ 14s.730,46

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.059,10

R$ o,oo

R$ 4.012,70

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.220,29

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.429,50

R$ 1.526,19

R$ 1.390,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.099,02

R$ 0,00

R$ 1.713,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.583,00

R$ 0,00

R$ 1.2s2,08

B$ 730,5s

R$ 249,00

R$ 0,00

R$ 7oo,o0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41 ,35.D9.54.28.16.30.F2.0E .62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto na 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANÇO PATHTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituracão: 0110112022 a3111212022 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descriçáo Saldo lnicial Saldo Final '

R$ 0,00

R$ 88,20

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.846,99

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 396,00

RS 0,00

R$ 399,00

R$ 0,00

R$ 969,67

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

Densul Goiás ReÍrigeraçáo Ltda (Terc.
031 21 9)

Despachante Terra Ltda ME (Terc. 077829)

Digital Midia Ltda (Terc. 079824)

Dinavidros Distr. Nacional de Vidros Ltda
(Terc. 030044)

Diogo Xavier de Carvalho (Terc. 063923)

Dist de Motores Cummins Centro Oeste
Ltda (Terc. 000283)

Distribuidora Sudoeste Ltda (Terc. 034370)

DTG Dist Turbo Goiás Comércio de Peçasv Ltda (Terc.087167)
Dultra Caminhoes Peças e Serv. Ltda ME

(Terc.031290)

Duro PVC Ltda (Terc. 0011 19)

E-Potencia Distribuidora de Embalagens
Ltda (Terc. 099005)

Easycano Serviço de Tecnologia Ltda
(Terc.072744)

Ecustomize Consultoria em SoÍtware Ltda -
ME (Terc. 043021)

Ednilson Vieira Porto 01228263108 (Terc.
072286\

Eduardo Auto Peças Ltda (Terc. 041605)

Eldo Jose de Camarho e Cia Ltda (Terc.
099002)

Eletrica Moreira Comercio de Materiais
Eletricos Ltda (Terc. 106432)

Eletro Omega Materiais Eletricos Ltda
(Terc. 01 1689)

Eletropel Dist de Auto Peças Ltda (Terc.
045249)

Elienkz Peças p Caminhoes Eireli (Terc.
090s40)

Embalagens Cristal 3 Ltda (Terc. 033925)

Emerson Junio Aires Caetano (Terc.
096s00)

Esponjao Lava Rapido Eireli (Terc. 086179)

Esquinao Auto Center Ltda (Terc. 099027)

Estaçáo Japan Comércio de Veículos Ltda
(Terc. 035945)

Euro Trucks lndustria e Comercio Ltda
(Terc.083107)

FBR Auto Peças Ltda (Terc. 060893)

R$ 0,00

R$ 764,40

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.023,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 5.523,21

R$ 0,00

R$ 635,50

RS 0,00

R$ 642,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo 10.1 .5 do Visualizador Página 21 de 32
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BALANçO PATHTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01 101 12022 a 31 11212022

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 06.273.58210001 -66

DescriÇão Nota Saldo íinal

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 770,75

R$ 0,00

$alclo lnicial

Fernando Borges de Souza (Terc.091994)

Fernando Silva de Oliveira (Terc. 088523)

Ferratech Com de Ferramentas Maq. e
Equipamentos Eireli (Terc. 019557)

Ferraz Auto Center Ltda (Terc. 097163)

Ferraz Auto Peças Ltda (Terc. 088783)

Ferro Pronto lndustria e Serviços Ltda
(Terc. 099008)

FinÍlex Serviços Ltda (Terc. 087160)

Fleshtel Com e Representaçoes de Prod

-. Elelricos Ltda (Terc. 015622)

FMC Center Car Ltda (Terc. 093414)

Formula Produtos Automotivos Ltda (Terc.
026444)

Fort Auto Peças Ltda (Terc. 00191 1 )

Forte Advogados S. A (Terc. 023825)

Fortem Coml e Serv Eireli ME (Terc.
07001 s)

Fujioka Eletro lmagem S.A. (Terc. 000693)

G A Silva e Cia Ltda (Terc. 0001 14)

G.J. dos Santos Junior (Terc. 061472)

Gelson Luis Kopplin ME (Terc. 091934)

Geraldo Miguel Duarte Neto Eireli (Terc.
078064)

Getulio Menezes da Silva Junior
003629201 09 (Terc. 027455)

Gilberto Almeida Barbosa Potencia ME
(Terc. 046120)

Girassol Com de Ferros Ltda (Terc.
v 013032)

GM Auto Peças e Acessorios Eireli (Terc.
086267)

Goiania Ar Condicionado Ltda (Terc.
01 1 809)

Goias Peças Novas Eireli (Terc. 055541)

Goias Tratores Ltda (Terc. 016141)

Goiave Goianesia Veiculos Ltda (Terc.
081 991 )

Goiás Dist de Acumuladores Ltda (Terc.
000227],

Goiânia Placas p/ Veiculos Ltda (Terc.
00007s)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.770,s0

R$ 742,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 425,00

R$ 0,00

R$ 730,00

R$ 0,00

R$ 4.720,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ o,oo

R$ 416,81

R$ o,oo

R$ 1.208,28

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 22s,00

R$ 0,00

R$ 730,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 800,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

0,00R$

§

eu.: c376

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 22 de 32



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: Oll}'ll2O22 a31t1212022 CNPJ: 06.27g.582t0001-66

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

,' , :,, ,, , 
,

Descriçáo:,

Gomma Distribuidora de Pneus Ltda (Terc.
095087)

Goyaz Acessorios Eireli (Terc. 071661)

Grafica Pontual Eireli (Terc. 091980)

GTM Marmores e Granitos Eireli ME (Terc.
0931 78)

Gtratores Comercio lmp e Exp de Peças
Ltda (Terc. 093402)

Guarda de Veiculos JDN Ltda (Terc.
093440)

HD Auto Pecas e Mecanica LTDA (Terc.
059607)

Heloisa Cordeiro da Silva (Terc. 092395)

Hidrau Turbo Comercio e Serviços de
Peças Eireli ME (Terc. 057147)

Hidraulica Maranhao Eireli (Terc. 016067)

HS Campos Apoio Administrativo (Terc.
082269)

HS RetiÍica de Motores Ltda ME (Terc.
0s2831 )

Hugo Magno Salomao (Terc. 070456)

Hyundai Caoa do Brasil Ltda (Terc.
030896)

llma Messias Candido 54854997168 (Terc.
058833)

lmperial Com de ParaÍ Fen e Maq Ltda
(Terc. 001 122)

lnovaclick SoÍtware Ltda (Terc. 092394)

lnventtus Design e Decorações Ltda (Terc.
02s640)

lpê Com e Dist de Peças Ltda (Terc.
000065)

lrmaos Borges e Borges Ltda EPP (Terc.
049037)

lrmaos Soares Ltda (Terc. 000872)

lrmãos Soares S.A (Terc. 034403)

lsrael Francisco de Jesus Filho
023505521 28 (Terc. 067646)

Italo Fernandes Tavares 070436361 59
(Terc.1009l9)

J Figueredo & Cia LTDA (Terc. 098952)

Jackson de Padua Godinho ME (Terc.
099003)

Jaime Câmera & lrmãos S/A - Jornal O
Popular (Terc.000016)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.400,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 976,36

R$ 0,00

R$ 420,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 665,s4

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 559,34

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.320,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 218,00

R$ 0,00

R$ 37.593,55

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.351,73

R$ 210,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.B1.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0Ê..62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 23 de 32
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descriçáo Nota §aldo lnicial

06.273.58210001-66

Jaston da Cunha Azevedo (Terc. 08061 1)

Jatai TacograÍos e Modulos Ltda (Terc.
093441 )

JEA Auto Peças e Serviços Ltda (Terc.
0971 49)

JeÍferson Andrade Rodrigues (Terc.
068488)

JFR Latas e Acessorios Eireli ME (Terc.
0727't8l

JHM Pneucom Comercio de Pneus Ltda
(Terc. 088786)

Jhonatan Roberto Silva Oliveira
. 70771489129(Terc.093366)

JL Tubos e Conexões Ltda (Terc. 01 1 939)

JM Serviços Automotivos Martelinho se
Ouro Ltda (Terc. 099040)

Joel Alves Barbosa 45592926120 (Terc.
1 04052)

Jonas Alves Batista dos Santos Junior
(Terc.106280)

Jorlan S/A Veic Autom lmp e Comércio
(Terc.000159)

Jose AÍonso da Costa Farias (Terc.
1 0261 8)

Jose Huilton Pereira Xavier ME (Terc.
0s7365)

Josilei Alves Santos (Terc. 059799)

Josimar Alves Vieira (Terc. 099035)

Josimar Oliveira Santos 0241 27731 06
(Terc.104051)

JPL Tecnologia e Serv Eireli (Terc. 066092)

JRS Caminhoes Peças e Serviços Ltda
(Terc. 071662)

\/ Kalunga Com e lnd GraÍica Ltda (Terc.
0681 52)

Kapitao America Equip Seg Com lnd Ltda
(Terc. 001072)

Karla Alice Santos (Terc. 069184)

Kasa Motors Ltda (Terc. 042769)

Kenia Cristina Santos (Terc. 087127)

KM Car Centro Automovito Ltda (Terc.
090425)

KR Tintas Ltda (Terc. 102619)

L.A Calhas e RuÍos Eireli ME (Terc.
1 04582)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 1.83s,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 25,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 280,70

R$ 974,09

R$ 0,00

R$ 1 10,22

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

RS 0,00

R$ o,oo

Firrál

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 300,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.267,06

R$ 910,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Assinatuía

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.B1 ,55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANÇO PATRTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01lO1t2O22 a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nota Saldo lnicial

Lemes e Silva Ltda (Terc. 077835)

Leonardo Nascimento de Souza
695489001 49 (Terc. 066799)

Leroy Merlin Cia Brasil de Bricolagem
(Terc. 002719)

LF Comércio de Pneumáticos Ltda (Terc.
012674)

Lider Comercio de Pecas e Servicos Eireli
ME (Terc. 043022)

Linhalis e Linhales Ltda (Terc. 087548)

Loja Goiania Shopping GO (Terc. 093180)

Loyola Tecnologia e Serviços Ltda ME
(Terc. 033305)

LS Produtos e Serviços Ltda (Terc. 002892)

LS Produtos e Serviços Ltda - Filial (Terc.
034029)

LSA Locaçao de Veiculos e Serviços Eireli
(Terc. 08221 1)

Luiz Henrique de S Mota (Terc. 102612)

Lukas Alves Camargo Eireli (Terc. 064585)

LV Vidros lnd e Com Ltda (Terc. 097144)

M 10 Acessorios Ltda (Terc. 034027)

M Costa Lanternagem e Pintura Eireli
(Terc. 079806)

Maciel Comercio de Filtros Eireli (Terc.
097147)

Madereira Goianao Ltda (Terc. 008617)

Makro Service Mat Elétricos Ltda (Terc.
000083)

Marcal Auto Peças e Acessorios Eireli
(Terc. 061606)

Marcato Peças e Serviços Automotivos
Ltda (Terc.071658)

Marciano Bezerra de Carvalho (Terc.
1 02582)

Marconi de Faria Castro (Terc. 046783)

Marcos Danilo da Costa Rodrigues (Terc.
099001 )

Marcos de Sousa do Nascimento
022331 571 09 (Terc. 066694)

Marcos J M Filho & Cia Ltda ME (Terc.
0831 08)

Marques e Marques Ltda (Terc. 072279)

Marques Marques Ltda (Terc. 082005)

06.273.58210001-66

$aldo Final

R$ 0,00

R$ 6.363,10

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 6.666,51

R$ 3.454,93

R$ 2.760,00

R$ 0,00

R$ 17,89

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.642,60

RS 0,00

R$ 2.706,03

R$ 0,00

R$ 1.385,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 771,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 792,61

R$ 2.263,18

R$ 2.760,00

R$ 0,00

R$ 2s4,53

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.989,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 625,83

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

BS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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BALANÇO PATRTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

Descrição

Mateus da Silva - Oficial e Tabeliao (Terc.
045005)

Max Distribuidora de Materiais de
Construção Ltda (Terc. 010563)

MD Distribuidora de Pecas Ltda ME (Terc.
047933)

Mecanica Compacta Ltda (Terc. 088785)

Mendes Ferreira e Silva Ltda ME (Terc.
0601 91 )

Mercado lmports Peças Automotivas
Acessorios Ltda (Terc. 026179)

Mettal lndustria e Comercio de Aços Eirele
(Terc. 081995)

Michel Lucas de Almeida Mendoca - ME
(Terc.040271)

Micro Latas Ltda (Terc. 015458)

MK Car Centro Automotivo Ltda (Terc.
091 99s)

Mobile Automoveis e Serviços Ltda (Terc.
068609)

Mottor Mil Ltda (Terc. 100920)

MP da Silva e Meneses Tres Ltda (Terc.
08749s)

MS Produtos e Serviços Eireli ME (Terc.
0431 68)

Mundial ReÍrigeração Ltda (Terc. 048561)

Mundialtractor Com lmp e Export Ltda
(Terc.001045)

Murilo dos Santos Silva (Terc. 092387)

Murilo dos Santos Silva (Terc. 092393)

Naurican Ludovico Lacerda (Terc. 042101)

Navesa Nacional de Veículos Lda (Terc.
0001 58)

Navessa Despachantes ltda (Terc. 093367)

Neviton Vieira da Rocha 97593419134
(Terc. 058123)

NG Distribuidora de Peças Ltda (Terc.
02s361 )

Nilson Francisco Miranda ME (Terc.
0000s5)

Nisa Coml Veiculos Autom Ltda (Terc.
010224)

Noroeste Com e ind de Plasticos Ltda
(Terc. l026l4)

Nos Moto Peças e Serviços Ltda (Terc.
077362\

Nota lnicial

R$ 2.s14,86

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.478,s0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 122,99

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.900,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.750,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 780,50

R$ 140,03

R$ 365,81

R$ 81,00

R$ 1.478,50

R$ 584,25

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 249,99

R$ 192,91

R$ 0,00

R$ 2.283,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ o'oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 302,96

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 500,00

R$ 0,00

R$ 3.030,00

R$ 0'00

R$ 0,00

R$ o'oo

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto nq 8.683/2016.
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BALANçO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

Descrição

Notre Dame lntermédica Saúde S.A (Terc.
068490)

Nova Caminhoes Eireli EPP (Terc. 080708)

O & F Serviços em Veiculos Pesados Eireli
ME (Terc. 084057)

O Borracheiro Com de Borrachas Ltda
(Terc. 000203)

Onaldo José da Costa Ecia Ltda (Terc.
064684)

Overdiesel Ltda ME (Terc. 053867)

Panabras Com de Baterias Peças Mec
Eletr e LubriÍante (Terc. 062917)

Papelaria Dinamica Ltda (Terc. 000845)

Papelaria Tributária Ltda (Terc. 000090)

Paulo Roberto Tirabosqui (Terc. 085989)

Pedro Lucas Alves Santana 02566653380
(Terc. 079568)

Perfinasa Metais Ltda (Terc. 000005)

PerÍinasa Melais Ltda (Terc. 000006)

Perimetral Comercio de Gramas Ltda (Terc.
088784)

PetroÍorte Distribuidora Ltda (Terc. 072196)

Planeta Veiculos e Pecas Ltda (Terc.
093394)

Pneulandia Comercial Ltda (Terc. 000098)

Pneus Feneira Ltda (Terc. 092397)

Pneus Via Nobre Ltda (Terc.000105)

Pneus Via Nobre Ltda (Terc. 000166)

Pneus Via Nobre Ltda (Terc. 085027)

Polipeças Distribuidora Automotiva Ltda
(Terc.000170)

Pollo Serviços Automotores Ltda (Terc.
084033)

Pontomais Tecnologia SA (Terc. 091778)

PPL Dist de Peças Ltda (Terc. 000413)

PPL Distribuidora de Peças Ltda (Terc.
000069)

Prime Distr de Embalagens Eireli ME (Terc.
068952)

Prime Distribuidora Ltda (Terc. 071090)

R e R Auto Center Ltda (Terc. 099004)

Nota Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.300,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 377,95

R$ 0,00

R$ 1.620,00

R$ 2.881,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.638,26

R$ 0,00

R$ 2.421,87

R$ 0,00

R$ 1.092,34

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.s6s,7s

R$ 340,28

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 8.541,00

R$ í.980,00

R$ 504,90

R$ 0,00

R$ 500,00

R$ 6.774,50

R$ 7.394,40

R$ 1.990,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 5.984,82

R$ o,oo

R$ o,o2

R$ 10.048,00

R$ 0,00

R$ 241,60

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 4.271,29

R$ 162,37

R$ 714,45

R$ 3.100,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Rabbot Serviços de Tecnologia S/A (Terc.
08s988)

Radar lnspeçao Veicular e Cargas
Perigosas (T erc. 07 17 02)

RC Placas Eireli ME (Terc. Q77837)

RC Tecnologia Eireli (Terc. 035109)

Real Blocos Ltda (Terc. 025182)

Real Clima Eireli (Terc. 084350)

Real Moto Peças Ltda - Filial Goiania (Terc.
001 61 5)

Recuperadora Sabia Ltda ME (Terc.
\r' 066797)

Rede de Posto Marajo Tocantins (Terc.
077361 )

Rede de Postos Maraio Hidrolandia Ltda
(Terc.102620)

Reformadora de Tanques Canedo Eireli
(Terc.097165)

Regivel Reginaldo Veiculos Ltda (Terc.
0931 79)

Rei Car Auto Service Cenlro Automotivo
Ltda ME (Terc. 068200)

Rei dos COmpressores Eirelli (Terc.
022632)

Renault do Brasil S/A (Terc. 012029)

Renovadora de Pneus Ecomold Ltda EPP
(Terc.057871)

Resende Distr de Corre e Mang Ltda (Terc.
033538)

RF Arantes Eireli (Terc. 086178)

RGM lndustria Metalurgica Eireli ME (Terc.
02459s)

t Ricco Automotivo Eireli ME (Terc. 066657)

Rio Peças E-Commerce Ltda (Terc.
0551 64)

Ritiell SterÍfan Rodrigues Lourenco (Terc.
049073)

Rivoli Multimarcas Ltda (Terc. 005556)

Roberty Taveira de Sousa 037095021 60
(Terc. 088782)

Rocha Auto Center Ltda (Terc. 099006)

Roda Auto Peças Ltda (Terc. 091776)

Rodante Pneus Ltda (Terc. 071668)

Rodocenter Com Rodoar de Tacografo Ltd

06.273.58210001-66

§aldo Final

R$ 16.ss0,00

R$ 0,00

R$ 354,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 800,17

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ t53.291,42

R$ 0,00

R$ 120,00

R$ 2.842,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.900,00

R$ 60,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.467,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.876,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.0s0,00

R$ 500.000,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

Descriçâo Notâ Saldo lnicial

(Terc. 000599)

Rodrigo Dutra de Souza (Terc. 090338)

Rodrigues Braga Peças e Acessorios Ltda
(Terc.07l663)

Rogerio Pires Candiotto Eireli ME (Terc.
066061 )

Rubens R A Lopes (Terc. 093439)

S & A Comercio de Som Automotivo Ltda
(Terc. 026995)

S de S Silva - Oba Compressores e
Maquinas (T erc. 07 2942)

v S.O.S Bonachas Ltda (Terc. 035005)

Sabia lmplementos para Tanques Eireli ME
(Terc. 057366)

Sabia lmplementos Para Tanques ME
(Terc. 063305)

Saga lndiana Comercio de Veiculos Peças
e Serviços Ltda (Terc. 059462)

Saga Munique Com de Veic Peças e
Serviços Ltda (Terc. 089965)

Saga S/A Goiás de Automóveis (Terc.
000091 )

Samuel Rezende Carvalho (Terc. 085992)

Sanperes Aval e Vist em Veículos Ltda
(Terc. 033865)

Santo Antonio Auto Peças Pgtu Eireli ME
(Terc.070018)

Santos e Andrade Ltda (Terc. 085017)

Santos e Sousa Transp Com e Serv Ltda
(Terc.025618)

Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva
SA (Terc. 057949)

Servimed Consultoria Hospitalar Eirelié (Terc.095077)
Sey Centro Automotivo Ltda ME (Terc.

080984)

Shirley Pereira Nascimento (Terc. 016126)

SISTEMA PLANALTO DE DIST
TRATORES LTDA (Terc. 000367)

Social Distribuidora Ltda (Terc. 000164)

Sodre SL Diagnosticos e Pesquisas
Laboratoriais Ltda (Terc. 078063)

Sotreq S/A (Terc. 01 1681)

Suecia Veiculos Ltda (Terc. 007566)

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 5.968,70

R$ 0,00

R$ 6.456,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.150,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 5.880,00

R$ o,oo

R$ 207,48

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ s70,70

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 7.s04,62

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.005,44

R$ 4.685,97

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 520,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.572,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 8.399,62

R$ 1 17,49

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto na 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERV|ÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DescriQáo Nota Saldo lnicial §aldo Final

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 139,53

R$ 135,57

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 3.347,42

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Suecia Veiculos SA (Terc. 084058)

Super Service Auto Center Ltda (Terc.
1 0091 5)

Support Centro Automotivo Ltda (Terc.
0971 46)

Suprema Auto Center Ltda (Terc. 048560)

Suzette de Oliveira Brandao (Terc. 034070)

Sáo Jorge Shopping da Construção Ltda
(Terc. 000930)

Só lnjeçáo Distribuidora Ltda (Terc.
000047)

T B Fernandes (Terc. 064850)

Tecar Autom e Assist Técnica Ltda (Terc.
000234)

Tecar Caminhoes e Serviço Ltda (Terc.
01 0773)

TecnoperÍil Plasticos Ltda (Terc. 002768)

Telcomtec Tecnologia e Serviços Ltda
(Terc.001806)

Telefonica Brasil S/A (Terc. 028055)

TeoÍilo Remedios dos Santos (Terc.
0971 64)

Tetraseg Comercio e Serviços de
Equipamentos Eletronicos (Terc. 062360)

Thiago Augusto Santos Lourenco (Terc.
1 06433)

Top Rodas e Acessórios para Veículos Ltda
- ME (Terc. 035798)

Total Freios Pecas e Servicos Ltda ME
(Terc. 051594)

Tratortem Peças p/ Tratores Ltda (Terc.
001 006)

Trivale Adiministraçao Ltda (Terc. 020078)

Truck Center Dist de Peças Autom Ltda
(Terc.001912)

Truck Service Caminhões e Serviços Ltda
ME (Terc. 032900)

Tudomax Pre-Moldados Ind e Com Eireli
(Terc. 099007)

Unitintas Comercio de Tintas Ltda (Terc.
001 439)

Vedagyn Vedaçoes Ltda (Terc. 097145)

Vidrauto Peças e Acessorios Ltda (Terc.
078178)

Vitta Med Med Seg Trab Ltda (Terc.
03030s)

R$ 423,45

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.584,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 1.212,25

R$ 0,00

R$ 671,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 45,00

R$ 0,00

R$ 140,77

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 21.004,72

R$ 0,00

R$ 0,00

ni o,oo

R$ o,oo

R$ 92,96

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81 .55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E,62.09.74.8F.64-2, nos termos do Decreto nc 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

06.273.58210001-66

lnicial

R$ 0,00

R$ 7.410,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.918.472,94

R$ 0,00

R$ 114.805,21

R$ 2.247.108,65

R$ 628.928,46

R$ 1.635.395,62

R$ 308.737,00

R$ 0,00

R$ 983.498,00

R$ 0,00

R$ 39.421,76

R$ 29.382,19

R$ 5.480,06

R$ 4.559,51

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

Wagner Mariano e Silva Eireli (Terc.
0971 48)

Waldir Alves da Costa Junior (Terc.
067251 )

Wanessa Porto Cortez Bittar Junqueira
Grafica WM (Terc. 057360)

Wanessa Porto Cortez Bittar Junqueira ME
(Terc. 0531 19)

WGS Distribuidora Auto Peças Ltda (Terc.
01 5s32)

Wilmar Sousa do Nascimento ME (Terc.
056649)v Wilton Lopes de Paulo 81005067104 (Terc.
077836)

Winmidia Digital Ltda (Terc. 100917)

Zilli Comercio de Pneus Ltda (Terc.
1 08481 )

ADIANTAMENTOS A REALIZAR

Novo Mundo do Automovel Ltda (Terc.
1 06499)

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Banco J SaÍra S/A (Terc. 053120)

Financiamentos de Veículos (Í erc. 037 207)

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

Financiamentos de VeÍculos (Íerc. 037207)

Auto Escape Participaçôes Ltda (Terc.
000522)

Comercial de Combustiveis JR Shopping
Ltda (Terc. 065464)

LS Produtos e Serviços Ltda (Terc. 002892)

RS Administraçáo e Participaçoes Ltda
(Terc. 038002)

PROVISÕES NATUREZA TRABALHISTA

Provisão para Férias

Provisáo para INSS s/ Férias

Provisáo para FGTS s/ Férias

Provisão para 130 Salário

Provisáo INSS s/ 13' Salário

Provisão FGTS s/ 13'Salário

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 35o,oo

R$ 280,00

RS 90.830,00

R$ 90.830,00

R$ 3.892.549,03

R$ 67.206,96

R$ 0,00

R$ 989.279,37

R$ 156.900,s8

R$ 1.190.542,32

R$ (100.000,00)

R$ (20.000,00)

R$ 1.337.670,00

R$ 270.950,00

R$ 49.224,10

BS 32.223,s2

R$ 10.885,54

R$ 6.115,04

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.B1 .55.41 .35.D9.54.28.16.30.F2.0F--6209.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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BALANÇO PATRTMONIAL

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 3't de Dezembro de 2022

06.273.58210001-66

DescriÇáo Nota Saldo lnicial Saldo Final

NÃO CIRCULANTE

oBRTGAÇóES A LoNGo PRAzo

en,tpRÉsrtn,tos E FtNANctAMENToS

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

Banco J SaÍra S/A (Terc. 053120)

Financiamentos de Veículos (Terc. 037207)

OBRIGAÇÓES FISCAIS LONGO PRAZO

Simples Nacional Parcelamento (Terc.
033301 )

V PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

Rodrigo de Freitas Sales (Terc. 020818)

RS Administraçáo e Participações Ltda
(Terc. 038002)

OUTRAS CONTAS

Lucros do Período

(-) Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulado

R$ 1.982.847,10

R$ 1.982.847,10

R$ 1 .903.214,08

R$ 79s.454,02

R$ 0,00

R$ 1.109.760,06

R$ 79.633,02

RS 79.633,02

R$ 3.4s8.974,78

R$ 3.458.974,78

R$ 1.6s0.000,00

R$ 16.s00,00

R$ 1.633.500,00

R$ 1.808.974,78

R$ 77.045,14

R$ 0,00

R$ 1.731 .929,64

R$ 936.238,81

B$ 936.238,81

R$ 936.238,81

R$ 299.692,36

R$ 134.413,92

R$ s02.132,53

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.573.219,22

R$ 3.s73.219,22

R$ 1.650.000,00

RS 16.500,00

R$ 1.633.500,00

R$ 1.92s.219,22

R$ 1.072.156,67

R$ (957.e12,23)

R$ 1.808.974,78

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.09.54.28.16.30.F2.0E-.62.09.74.P,F.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoigerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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DEMoNSTRAÇÃo DE RESULTADo Do ExencÍcto

Entidade: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022 CNPJ: 06.273.58210001-66

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

uescnÇao

VENDA BRUTA OPERACIONAL

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDAS DE SERVICOS

(-) DEDUCOES DE VENDAS

(-) r.c.M. S/VENDAS DE COMERCTO

(-) Prs S/FATURAMENTO

(-)t.s.s.

(-)coFrNS

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

(-) cusTos DAs VENDAS

(-) DAS MERCADORTAS VENDIDAS

(-) DOS SERVTCOS VENDTDOS

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(-) DESPESAS/RECETTAS OPERACIONAIS

C) DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS ADMTNTSTRATTVAS

(-) DESPESAS TRTBUTARTAS

(-) DESPESAS FTNANCEIRAS

(-) DESPESAS OPERACTONATS

RECEITAS OPERACIONAIS

OPERACIONAL
(-) DESPESAS NAO OPERACTONATS

RECEITAS NAO OPERACIONAIS

ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL

(-) PROVTSAO P/ CSLL

(-) PROVTSAO P/rRPJ

LIQUIDO

R$ 17.222.532,67

R$ 2.1 1 2.857,37

R$ 15.109.675,30

R$ (1.857.889,23)

R$ (317.575,21)

R$ (26s.58s,0s)

R$ (s1.40s,65)

R$ (1.223.319,32)

R$ 15.364.643,44

R$ (13.080.095,17)

RS (1.318.197,22)

R$ (1 1.761.897,95)

R$ 2.284.548,27

R$ (2.552.941,34)

R$ (s7e.106,63)

R$ (es3.52s,02)

R$ (3s8.393,66)

R$ (832.532,1 1)

R$ (8.983,76)

R$ 219.60s,84

R$ (268.393,07)

R$ (22.434,02)

R$ 399.286,71

R$ 108.459,62

R$ (11.780,43)

R$ (19.634,05)

R$ 77.045,14

§aido atuai

R$ 14.883.813,78

R$ 999.530,05

RS 13.884.283,73

R$ (1.524.701,25)

R$ (150.053,73)

R$ (236.867,38)

R$ (47.21s,22l,

R$ (1.0e0.564,92)

R$ 13.s59.1 1 2,53

R$ (9.83s.025,61)

R$ (615.441,83)

R$ (9.219.583,78)

R$ 3.524.086,92

R$ (3.427.050,29)

R$ (531.392,17)

R$ (1.s04.62e,23)

R$ (948.633,41)

R$ (574.679,04)

R$ (5.8e7,56)

R$ 138.181,12

R$ 97.036,63

R$ (36.e47,72)

R$ 101.900,42

R$ 161.989,s3

R$ (17.904,33)

R$ (2s.840,56)

R$'.t14.244,44

rrs., 0387_

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8F.F7.65.C2.81.55.41.35.D9.54.28.16.30.F2.0E.62.09.74.BF.64-2, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de '1

Nota
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$RilP*

ATTVOTOTAL

Àrvo clnct LÂNIE

NEÀLEÁVTL À TÜN§O PRÀT§

Pâ§IVO CIR§UI-ÀI{Tf,

EXtGtVEt A lot{üCI pfiÂIO

pATRtfiâÔillo LnU§O

rgorcE LlqulDu GERAT

]16= ÂC+RPt

PT, +EL? 5.900,170,65 + 936,?38,81

IHÜIC§ SOLV€HCIÀ §ERAL

ÀT 9.809.628,68
l$§ *

FC + EIP

trrtDtc§ LtqutÚtz conRÊNTÊ

AC
ll,C r

PC

5.300.170,S5 + 936.238,81

4.644.6?7,69

5.300.170,65

IN§ICT 6RAU P§ T}IDIVIDAMTNTO

PC + §[P §,300.170,65 * 9§6.?38,§1
lGE.

ÀT 9"8â9.628,68

rNDrf§ GÁRAHÍIA OE CÂPÍr§§ r§ T[RC§lfto§

Pt
l6CT =

PC + TLP

3.573.2r.9 22

5.300.170,65 + S36.238,8tr"

6oiânia, 3l de §ezeÍnbro de 2§27

Contador

n$

§9

s$

R$

fi$

R§

AT

Âc

RFL

,c
§Lp

PL

ANÁUSE DO BALAT.Iç§ ?;A23"

R§ FRODrrrOS t §rHvlçü§ LTDA - MÊ

CN PJ /M F : 06.273. SeUffil-tr

4.644.627,S§ + 1.5t.1§3,27

9.809.628,õ8

4.644.627,69

1$8.193,2?

5300,1,70,õ5

936.23881

3-573J19J2

.-'. 4.8§2.8?0,96_

6.236.i109,4§
ILG = §J79{,,

, e.t§?:628,9q *.*
6.236.409,46

156 = 1§79ô

ILC * 8,§7%

- .-§11Í:139,1§,"."
9.809.6?8,6t

16§: O§4X

_ §.51,:#1t*1
§.?36.40§,46

l§CT= §,5791

Rod

5ócio

CPF/MF: 5*1-1§

ü{

FLs., C3Eg



§RUPO

}IOTA§ EXPTICATIVA§

ü1 - Conte)Go Operacional

A empresa RS Produtos e §erviços Ltda., é uma Sociedade Empresária Limitada, com sed* e

foro em 6oiânia/G0, tendo como objeto social Locaçâo de Veículos, com inicio de atividade

Êrn 06deA605TOde2005.

üI * Formalidade da Escrituração Csntábil

As dernonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípior

Fundamentais de Contabilidade e demais prátícas emanadas da legislação societária brasileira.

À empresa RS Produtos e §erviços Ltda., mantém urn sistema de escrituração uniÍorme dos

reus atçs e fatos administrativos, por meios de processos eletrônico, os registros contábeis

contendo o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento

de origem externã ou interna ou, §â sua falta em elernentos qus eomprovsm ou evidenciem

fatos e práticas de atos administrativos.

ü3 - Principais Práticas Contábeis Adotadas

a - Disponibilidades:

Â Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilízadas ne§te subgrupr

representam moeda em caixa e depólito à vista em contâ bancária, bern crrno os r§cur§o§ quê

possuem as mesmâs características de liquídez de caixa e de disponibitidade imediata ou até

9§ {noventa} dias e que estãs suJeitos a lnsigniflcante riscc de mudança de valnr.

§isponihiÍídades R$: 1.136.101,71

{Um milhão, cento e trínta e seis míl cento r um reais e setenta e urn centavos. }

b - ftealirável a Curto Pra:o:

O realirável a curto prazo é composto pelas seguintes Contas:

1 - Estoques valor de R$: 832.589,13 (Oitocentns e trinta e dois mll, quinhentos e oitenta e

nove reais e trere centavos).

2 - Clientes valor de R$: 824.694,85 {Oitocentns e vinte e quâtro mil, seiscentos e noventa e

quatrç reais e oitenta e cínco centavos).

3 - lmpostos a Recuperar R§: 1.0O1.7A7,25 {Um milhâo, uil mil, setecentos e sete reais e

trintâ E cinco centavos).

4 - Custo de ExercÍcios Futuros ft$: 8a9.531,65 {Oitoeentos ê quãrenta * nove mil, quinhentos

e trintâ e um reais e sessenta e cinco centavos), referente a encargos e juros sobre

íinanciamentos de veículos"

E

;ç'.$J§IL



t§
§RIJFS

r - Rsâlirávsl a Longo Praro - Nâo Clranlantt

I - Participação em consórcio valor R$: 158.193,27 (f,rnto e cinquerta e oito miÍ, cento e

noventa e três reais e vinte e sete centâvos).

d -lmohilizado

Os Âtivos lrnobilizados são registrados pelo custo de aquisição, deduzído da depreciação

calculada pelo método linear, consíderando uida útildos bens:

Âtivo lmobilizado.,. ...."..8$: 25.204.260,87

Depreciação ...................R$: 20.301"323,15

Tota1........... '......'........"..R$: 4.905.937,62

{Quatro milhões, novecentos e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais s §e§§enta e dois

centavos).

e - Custo de PerÍodo §eguifies

Despesas de período *gulntes re{ere-se a Despesas financeiras {Juros) sobre financiarnentos a

longo praro, valor R$: 1CI0.870,10 (Cem mil, sitocentos e setÊnta reais e dez centavos ).

f - Pascivo Clrculante r

Obrígaçôes de Curto PrarÕ, estão registradas as seguintes obrigaç§es:

TrabaÍhista .;,".,,.,....",,... ....".'.R§: 145.195,sCI

Tributdria... ......."R$: 113.871,96

Fornecedores""""""""' """'R$: 7'Ü57 '723'76

Adiantarnentos de Clientes .,.......'..'..,..',.R§: 90.830,0O

pz §mpréstimos e Financíamentos....... ..'...,.R$; 3.892.549,03

Yotal..,............ §$: 5.300.17CI,65

{Cinco milhões, tretent§s mil, centos e setênta reais e sessentã e cinco centavos}"

g- Passlvo não Clrculante:

L - Emprêstimos e Financiãmento de veículos pârâ pagaments ern exercícios futuros R§:

936.?38,81 {Novecentos e trinta e seis mil, duzento§ € trinta e oito reaís e oitenta e um

centãvos).

h - Pãtrimônlo §quldo

1. - O Capital Social integralirado é &$l 1.650.000,00(Urn milhão, sei§rento§ e cinquenta rnil

reais).

FLS.: 0391
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6RUP*

t§
2 - Outras contas no valor de R5: t.923.7t9,22 {um milhão, novecentos e vinte e três mil,

duzentos e delenove reals e vinte e dois centavos) registros de Lucros do periodo e de período

anteriores,

ÍI4-Trihutaç§o

A- Federal

1- A §mpresa RS Produtos e §erviços Ltda", é optante pelo Lucro fteal, apurando o imposto de

pnda e contribuição sociat sobre o lucro, determinado â partir do lucro contábíl, acrescido dr

ajustes {posltivos € negativo§} requeridos pela legislação fiscal"

? - A CÕf lN§ foi apurada com alíquota de 7,6OYa conforrne dispositivo no Art. le da Lei 10.833

de Dezembro de 2003.

3 - O Pl§ foi apurado com â alíquota de 1,65% conforme dispositivo no Àrt. 16 da Lsi 10.833 de

DErembro de 2003.

B - Municipal

O ISSqN Conforme disposto da Lei Complemenlar tL6l2Aü3, ltern 3.01da lista de serviços *
Locação de bens móveis, não constitui prestação de serviços, portanto a locação de veículos

§*rt o csndutor não tem a incidência do l§ON.

Goiânia,3X de dezernbro de 2"022

Rodrigo ntador

$ócio

R§

E

ELs., 0392

Assinatura
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sl.s.: c393

AssinaturaEntretanto em2007 foi criado o SPED - Sistema Público de Escrituração Digital e a ECID -
a Escrituração Contabil Digital em que todas as empresas sujeitas à escrituração contábil,
nos termos da legislação comercial (Lei das S/A e Código Civil), são obrigadas a adotá-la.

Dispõe o aúigo 3o da lnstrução Normativa RFB n" 1.774/2017

Art. 3n Deverão upresentar a ECD os W-iJ@-e equiparadas obrisadas a manter
escriturscão coníúbil nos terntos da legislação comercial, inclu,sive entidades imunes e

isentas.

§ l" A obriescão u que se re.fere o captil ggg§g o&!:

I - às oessous iurídicas optantes pelo Reginte Especiul Unificadct de Árrecadaçdo de

Tributos e Contribuições devidos pelas NÍicroemtrtresüs e Empreso.s de Pequeno Porte

$jUpJçr» wacioAlú, insliÍuídtt pela Lei Complementur no 123, de l4 de dezembro de 2006;

Il - acts órgãos públic:os, às auturquias e às Jimdações públic:as;

lll - às nessoas iurídicas ínativos, assint consideradas aquelas que não tenhom realizado,

elurante o ano-calendário, atittidade operacional, não operocionctl, patrirnonial ou

./inanceira, inclusive upliccrçdo rut mercutlo_financeiro ou de cuy:titctis tts quais devem

c,umprir us obrigoções ucessórias previstas na legi.slação específica;

IV - às oessous iurídicus imunes e isentus que auferirom, no ano-calendário, receitas,

tloações, incenlivtts, suhvençõe,s, conf ibuições, o*tílitts, convênitts e ingyessos

as.sentelhsdos cuja soma seia íníbrior a R$ 1.200.000,00 (um milhtio e thuentos mil reais)

ou ao valor proporcional uo períttdo o que se refere a escriturução contábil; e

V - às pessocrs iurídicas tributadas com ba,se no lucro presunúdo que não distribuírum, a

títulct de lua'o, sem incidência do Imposto sobre o Renda Retído nct Fonle (IRRF), parcela
de lucros ou dividendos superior ao voktr cla hase de cálculo do imposto sobre a renda,

diminuída dos impostos e coníribuições a cpte estitter 'suieÍta.

Passando adianle, o artigo 5o da mesma Instrução Nonnativa disciplinou sobre o prazo

lirnite para apresentação do ECD junto a Sped:

Art 5" Á ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituroção Digital (Sped),

in,síituíclo pelo Decreto n'6.022, de 22 de janeiro de 2007, uté o riltimo dia útil do mês de

maio do ano seguinte ao ano-culendario q que se refere a escriluraçãtt.

lsto é, a lnstrução Normativa estabeleceu que as empresas obrigadas a apr€sentâ a ECI)
terão até o final de maio do ano subsequente para apresentação do balanço.

Portanto, há dois prazos:

. Até maio do ano subscquentc para as cmpresas obrigadas a apresentar ECD.

. Até abril do ano subsecluente as clue glg são <lbrigadas apresentar L'ICD (Ex.

Simples Nacional*)



t§
Relação de Atestados de Capacidade Técnica

A empresa RS Produtos e Serviços LTDA, CNPJ 06.273.582/0001-66, si

Avenida Goiás, n' 4057, Quadra 25, Lote 03, Sala 01, Setor Crimeia Oeste, Goiânia/Goiás,

CEP 74.563-220, no uso das atribuições que lhe confere; Declara, para os devidos fins, que

os serviços especificados foram e/ou estão sendo prestados rigorosamente em

conformidade com os detalhes descritos na planilha anexa:

T

-_t

I

t

!

!

I

r

I

I

Descrição

Pref, Mun. Trindade G0 | PE 11912016 | C 166/2016

UEG G0 lDL01112012l C 035/2012

Pref. Mun. Goiânia G0 (AGCMG) | PP 013/2016

SAE (Mun, Catalão) G0 I PP 00712021 lC 02012022

Pref. Mun. GurupiT0 |PE04012022 | C 006/2023

UEG G0 I PE 099/2012 | C 001/2013

UEG Gol PE 099/2012 | C 004/2013

UEG Gol PE 099/2012 | C oo5/2013

Pref, Mun, lnhumas G0 I PP 01912017 l 1'T 4217 12017

Pref. Mun. Goiânia G0 | PP 016/2019 | C 00412020

Total +

Qtd.
Veículos

16

58

30

42

6

1

16

16

I

20

206

Qtd.
Motorista

0

42

0

0

0

1

16

16

1

0

76

Valor

R$ 235.756,80

R$ 1.961.850,00

R$ 1.013.040,00

R$ 998,400,00

R$ 558,300,00

R$ 102.000,00

R$ 1.426.560,00

R$ 1.599.360,00

n$ 226.800,00

R$ 1,372.732,80

R$ 9,494.799,60

lnicio Fim

\aulfi 31112127

01t08112 27101113

15/08/16 18t04t20

23106122 24106124

20101123 20101124

06/0213 06102124

06t02t13 06102124

06t02t13 06102124

01108117 01i08/19

07t01120 06101124

í5 anos, 4 meses e
25 dias

(
(
62) 3088 6580 I icitocoo@gruporodrigoso les.com.br Av,§oiô §etor Crimeiq Oeste
62)ss



PRETIMUNA MU}IICIPAL IIT

THIfiIIAIIE Assinatura

Trindade-6O, 13 de julho de 7017.

Rs Produtos e §erviços Eireli- Mt
Avenida Goiá+ 4055, Quadra 25 Lotê 03
Crimeia Oeste, Goiânia * Goiás

Assunto: Atestado de Capacidade Téçnica

1" Atestamss, para fins de cadastramento e licitação, junto ao Órgãos federais, fstaduai§,

Municipais, Empresas PÚblicas Ê Autarquias, que a âmpresa suprâ, prestou satisfatoriarnenter

para MUNlClplü DE TRINDADE, CNPJ 01.â17.538/0001-1§, atrav$s do instrurnento contratual Ns

?016015643, os serulços conforme abaixo:

l,1.Dercrição: Locação de !.6 veículos de passeio, 0km, livre de quilometragem e rsm motorista.

L.l.Praro Contratual: vigência do contrato será até SIlLfí?§L7, contados a partír de A2/0t/?Qt7,

podÊndo ser prorrogâdo à critérlo da adrnínistraç§o, conforme a tpi 8,666/93.

1.3,Localde Execução; MunicÍpío de lrindade

l.4.Valor Total: R$ 235.756,80 (duzentos e trintã e cinco mil, setecentô5 e cinquenta e seis reais e

oítenta centavos).

Nome: DE AUVEIRA

cpí:
Co rgo : COO §0§ N AOO I EX€{UTIVO

13 da fuho

da Vrrdadc.

a

1 l.,i:l l,tif,iri ir:i t.i

Em
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Pr&RoiÍoria de Pl*ncjamsnto., t"le*t*a r lrinnnças
üerêneiil de lnÍiaestrutura, Âpuio l,ugístic* * de $iuprimentos

Cuordenaçâo de'l'ranspnrtes
l*>§tt(ia*at$ b6{}TâS
4 i ,\,i r,, ii /)ií1.:+.;{Âi,1{{ílt *ot§ ri}!!an !t§6*Í

allE§:lr4p0 p§ _c41,ÂÇ"Ir)4pri T

Âtesttl para os devidos lins e a pedido da inferessada. que â empresâ R§ PNEU§

I CÜM§RCIO D§ ÀUTO PliÇÁ"§ LTnÂ, sediada a Âvenida Goiás Norte, 4055, §etor

Criméia Oeste, Goiânia-G0. é prcstadora de serviços de locação de vcículos à l^Jniversidade

fistadual de Goiás, tendo exeçutado locação rJe cinquenta e oito vcículo* automotorçs, sendo

quarenta e tlois csm motôristas e dezesseis senr nrotoristas. confbqme contr&to no 03512ü12, na

valor dc RS L96I.850,00 (tJm nrilhâc novecsntos e scssenta c um mil oitocentos e cinquenta

reais)" com ponl$alidade e sliçiência, cumprindo oom suas obrigações relaÍivas a prestação

dos serviços. tetrdo dçmonstrarJn atê * prese nle data, ser portadnra de capacidade tisrrica e que

sobrc a referida emprcsâ nada costa sm nessos arquivos que a desabone"

Ânápolis-fiO. {}3 rle dezemt:ro de ?013.

BR 153 Qd.ÁJru knr 99. Ànápo is - {ioiás, }bneithx: (6:) 3328- | 185 -"e-rnail: transpofie(irtueg.br

clç



FR§THffUNÁ
O§ GOIÂMIA

À1' ÊÍiT,À 0ü Í)fi c ÀPÁcI $/rB§'I' íic:l§IÜ,{

Contratante:
PrEÍbitnra Municipal de Goiânitrlüçirás
Agência da üuarda Civil Metropnlitana de Cioiânia ""AüCMG
Pregâo Presencial no ü1312016
Clontratç n'00712016

Contr*t*dn:
Rs Produlos e Serviços H,ireli- Iipp
cNlli a6.27 3.5821000 I -66

A llrefeiürra M,unicipal de (iniârria /üçliás, Âtesta pârâ üs devitlos íius, que a empresa Rx

Ilrodut*s e §erviços Eireli * Epp, insçrita no C:NPJ 06,373.582/0001-66, situada no rlrtlereçu Âv
Goirls, Qd. ?5 Lt.03, No 4057, Se«rr Criméia Leste. üoiânia/fioiàs, Cep: 74563-?2$. executs ús

serviços cle lclcaçâo de 30 (trinta; vcÍculos autorrlotores (pltxados, c:om sinalizador visual e acirstico)
tipo pas»eiç hatch, pàrâ fltender *s ft:§essidad*s da Agência da ürurda Civil lr4.etropolitann de
ü«riâniâ * ACCMG

Atestamos ainda que os serviços contratados estâo sendo executâdôs satisf.eklriômente, não

existindç em nossos registros, üé â prsssnts data, Íato* que desabonem suâ conduta e

responsabll idades esm âs obri gações assumid*s.

Por scr verdade, firmo o presente.

üoiânia,03 de janeiro dç 201t,

Prefeilura Munitipal dc üoiânia / Co.
Âgôncia da {iuarda Municipal de Çniânia *AGCMC

M$rcondes llstista ll.adrigues
CPS: 84I.367.071-3,í

Ilirctor Âdministru tivo e Fi*rnceiro Ç

d
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Av. Narâreno Roriz, nà Ê§ - Selor tâstslo Br*nss * CEP: 74405{10
Fone: {§2) 3§24-86§3*Fax (§?} 35?4-1947

*s.: 0397

--

E-mail: daí agcnqo@gmail.corn

rí
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Departamento de Compras - SAE
Superintendência Municipal de,lgua e Esgoto - SAE.

Município de Catalão,

E

'|-t., 0399

ATESTADO DE CAPACIDAI}E TÉCMCA

A ST]PERINTENDÊNCIA MT]MCIPAL DE ÁCUA E ESGOTO DE
CATALÂO - SAE, inscrita sob o CNPJ 04.750.108/0001-52, atesta para os devidos fins,
que a empresa RS PRODUTO§ E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ no

06.273.582/0001-66, sediada na Av. Goiás, no 4057, Qd. 25 Lt. 03, Setor Crimeia Oeste.
Goiânia-GO, por intermédio do seu representante legal. Seúor Rodrigo de Freitas Sales,
portador do RG n'3.965.638 DGPC/GO e do CPF: 718.387.591-15, executa os seniços
de locação de veículos administrativos, categorias diversas (sem motorista e sem
combustível), com quilometragem liwe, para atender a Superintendência Municipal de
AguaeEsgoto-SAE.

Atestamos que os serviços oferecidos são realizados satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

A empresa executa o fornecimento dos itens abaixo:

.03 de outubro de2023

I w

FERREIRA FRANÇA
CIIEFE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ITE}I IIL{RCÀDO
vricuto

I

Veículo de passtío típo srdan,O{iquarro) ponas c ti'rn ceprcidode pua 05 (,;incv.i passageiros; c..m üo lrl{XLMO
3 {tt*ú} §rt}§ dr uru; i*brirtg'ôo nrchrxall pimur;a nr cor traüüê ou px.tr; F*rÍr.matar cnm miÉimo dc {50 lítrrrr; sr
cturtir.ionado: dircçào hídr*uliro; painrl dc in$rulrcntrm ççm !âÉ.üffstro ô (ífirtr-girir.; mr*or mlrirnn dc l^{l s r:
cuu mirrirmr 95ct; Br{â0+x2, t{rdsr lru nrinimu del{ " rom c*e5rc cm fe ro rurrrttll; com§r.r*tir.rl (Ílrs ); ru*3l:rrseu
lÉxüa som moh pxabôlra langitudind, amonxtdor* ner*ir*s hidr;iulicoc ptcss.rrizados a §{s. EIÍJr*píí}r dr
duplo rÊitos; crdmbio dc urs$risão Íwnrid & 5 rtlççidadet: amxha 5 á tcnrc c uma Â re; Êciír ÀBs c»m EBD;
prttrrnr dc e4anrbr; tínti» dc *grrança el*pr pruaora dc m+tor, car&t c dcrmil itrxr dc esnrdo com às normet
e erigências eslabelecidas pelo CONTL{N.

OI
NAT ARGO

SEDÀ\

2

Veiculo dt rtniço tipo pic}-up rabilc sirnptar.0!i,Ju:s] ponê-: ê c..rn capacidrde F:ra 01 (doís) p:isageirrrs; i'om
no M.TTYIMO 5 (r3r) *ot dt rrlo. crnn uncçrria absrl ;om t.:pacidade r:rinina dc ?úr) Kg e I.2ú0 L; fabriccção
nàcirnal; pintura na cor branca: ar c+nJici.rr:Jo; dir*ção hiCréuiira; prinel de in;tnrmttrss cüm ta.Limêtrü c
crtrllõsiff]i; mitoÍ mírimo de l.{; 8 v; com nlil:imo 8Scv, tr:rçie 4ú, rrrJrs aro minimo de 14" côm esiep. am fr'nô
normal; crrmbuslirel (flct.); suspen-rào tr:seira com mc.!a parabólica lon-rii'cdinal, amôflqüedL1Íes traseíÍo!
hídráuiitos pr:ssurizado:. a gás, IÊi.iiôFi(rs de duplo efeit..s; cên:bio de transmi-rsão manual dc 5 velocidades;
marcha 5 à frente c uma A ré; Êei,rs ÂBS com EBD; pr.rtetor de *iarnbai cir.Ís! de i3Êüiança, chapa pr.rretora de
molrr cintr e tlamai; ilrn: tlp etnr.th .rt6 ?i nôm2t . .r iuânri:r rerhrtrriJ:: nr.'a fôNTD ÂN

l9

FL{T
STRAD.{
CÀBTNE
SIMPLES

J

Veiculo dc serviço tipo pick-up cobine cstcnJi.la; 0)iduas) pen:s c com capasiJade para 02idoisJ prsageír..s; com
no lvldXIMO 3 (rês) anc,s de u-.o; com caÍÍr\êíia abcna e capaciiJade mini:na de 68ü kg e 910 L; fabricação
nacional; pintua na cLlr brêncq aÍ condicionado, direçâo hidráuiica; paincl de insrrumentu.s com tacirmctro e contra-
giros; motor mínimo de l.tl;8 V; mir:i:lo dc 85 CV: raçiir 4I2, r'drs arl I4 com esrepe cm ferro; ci'mbusrircl
FLEX; suspcúJã.r trseira.'om moia parabi'lica longittdin*I, a::roneceJl:*s trascirc's hidráulico; prcrruriado: a
gás, t!'lesdópiüs dÊ duph efcito; câmtrirr dc tran;nr:'-i.gô rrir.nuril de 5 mercha: à fÍeilrs c I ré; freios ABS com EBD;
proletsÍ dê caiamba; cirro; de isÉuÍânga, r'hapa pr.rtet.rra dc mririÍ i)áíer c riêmai; itens de acrvJo côm i1s Dormás
e crigências ritabelecida; nekr CôNTRaN

01

FI.{T
STR{DA
CÂBINE

ESTENDIDA

SUPÉRNITENDÉNCTÀ MUNICIPAL DE ÀCUE C ESGOTO. SAE
Rua Kaveffs Abrão, 660, Setor Lcão - B. São Francisco - Caralão/GO

Fone: (64) 3{d2-?016134+3-7S18 - CNPJ: 04.750. 1081000 l-52

DESCRIÇÀO QTD.
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Atestado de Capacidade Técnica
heÍêttura Municipal de Gurupi - TCI

Pregão Eletrônico de no 040/?A22
Processo Administativo N" 2023.000405
Contrato Primitivo n" A06Dü23
Vigência: 20/0112023 à20/ünA24 (Fundo Municipal de Saúde)

objeto: a coNTRÀTAÇÃo DE EMPRESA pARÂ PRESTAÇÂO DOS SERVTÇo§ Dk LOCÁÇÃO DE VEÍCULCI§ AUTOMOTORES

Ttpo pASSEto E u.nliTÁruo E MorCIs, zERo eurLôME't'Ro (srM MoroRISl)\), destinados a secretaria Municipalde saúrle.

Atestamos para os devidos Íins que I êmpresa RS Produtos e §erviços EIR§LI - EPP, inscrito no CNPJ n'Ü6'?73'583/0001-66, com sc"e

na Àvenida Goiás no 40i7, ed: 25 Lt. 03, sala 0t, Setor Criméia ()ÊÍite, na cidade ds üoiânia. §stado de Goiás' CEP 74.680'180,

Goiânia/Goiás, r*presentudá pito Sr. Rodrigo de Freitas Sales, Ílrasileiro, Casado, Iimpresário, Maior e Capaz, portador da Cedula de

. .rridade n.396563g DGpi/GO, e do CPF sob o no 718.387.591-15, Domiciliado na R.ua dos Ficus, Quadra 12, Lote 064. Condomínio

hd.ilJo Vut., Cep:74.680-180-1, Goiânia/Goiás, executa os serviços de locação de 6 (Seis) veiculos administrativos, de categorias

diversas, para atender a Secretaria Municipal de SaÚde de Gurupi/T0'

E

0399

1

{.ínid. (M8s) ')

vEÍeuLoS-'uPo SHDÁN, §çm molüri$tâ,04 porta; etr
obrigatórla brancâ. motor cilindrada rnlnin'r*: 1590 cm}.

motorizaçâo minima 100 CV, rodasipneus aro minimo 14,

transmissâo manual, itens de contbrtoi conveníência/ §egurünçâ:

direção hidúulica, ar condicionadn, iogo de tapetcs, somr râdio

Alyll l'M/ CD/ MP3l USB com os altos falantes inclusrrs, vidros e

travas elétriças. Capaci«Iude para mínimo 05 passageiros.

biocombustlvel (álcool/ gasolina). 7-r:ro quilômero'

§736t

IJnid. (Mês)51362

mo, se* motorista- carroceria abcrta'

TIPO "PICK UP", 02 POR'llÁS, cor ohrigatÓria brancâ. com

capacidadc mlnima para 0? paxsageiros^ cabine sirnples,

motorização cilindrada mínima I168 cm3. puténcia minima {tS CV'
rodas/pncus aro mlnimo t4, transmissâo manual. Itens de

conforto/conveniência/ segurfilçâ: direçâo hidráulica, ar

condicionado, jogo de tapstcs. lona marltimn, som/rriditt
AM/flví/CD/MP3ruSB com alto I'alantes inclusos, vidros c travax

elétricas, capauidade mlnima do tnnquc de c<lrnbustlvel: 5J litros'
lricombu stível ( âlcnol/gasol in tt1. f ,er n qui lÔ1neqq--

I{.inid. {Mês}{ 5?36.1

vHÍCULCI-U'fILn'ÁRI0, srm m«rl$rista, l'lP0 MINIVAN, cor

obdgatória branc4 capacidade clc ? pessoiis, moror minimo I ?4ü

cm2, manual, flex, 5 portas, çsm portü$ latçrais conediçar, eonr ar

condicionado, direção hidráulica, ÀlR h*g..irlgo de tapetes'

com/rádio, AM/ FM1 CD1 MP3l t.lSI) conr alto lhlantes inçlustls'

abs, bicombustível (âlcoollgalolina), r,oo qrrilÔmetm'

NlssÀN
VÍ:iRSÀ

rIA'I'STRÀDÂ

Civl Sljll'j

CÔD. E§P[ünCÁ(:ÂCI Unid. Quant
ltlârr§/
Motleloi
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§ECRETARIÀ }TIJ§ICIPÀI, Nt: $A T"JDT, r 1 !..)r.ir ii,

01a0

§8t12§

VEÍCI,LO AI.JTOMOTOR TURCÃO ÂDÂPI.ADÜ PÀRA O
TRANSPORTI D§ ANIMAIS - cor: bralça zero km'mutorizaçüo
mlnima de 1.3 combustivell ál«:ollgasol ina íbicomhustível ) "

câmbio de no mlnimo 05 rnarchar a tkntc e t)l t ré - 04 portas,

sendo: duas dc obrir (uma para o motorista e outa para o
passageiro) e 02 naparte de trás - com dircçâo hidrâuliça ou

elétrica - §om ar condicionado - carga mínima de 6Üü kgs -

capacidade volumétrica mlnima do baú tle 3.000 lts - comSogo tle

tapetes de borracha - com seguintes açessÔrios: isolanrento
têrmico com placas de isopor onde irá tÍü-§nponür os aninrais;
piso com chapa dc mdf (9 mnr de espessural, acabamsnto em

1000/o poliuretano puro e rodapé de 3()0 cnr: rcvestimcnlr interno

de proteçâo com chapas dc mdÍ rle espcssura entre 6mm e lSmm;

divisória fabricada em cstrutura tubular metáliça com grade e

acabamento dc pintura epóxi preta; oitu gaiolas. çom sislema d*
bandeja de detritos para cada uma delas

{;nid. (Mês) Hr\T FIOIàlNO

MÂRCOI'OI,O

I

6

R§ 558.300,@ (Quirhentos e Cinqucntr e Oito lllil e Trczentos llealr)

tJnid. tMês) I

MICRO ONIBUS 26 LUGARES [XECI.]I1V(). r-ero km na ceir:

branca. tipo dc combustlvcl: diescl. pori:r-s: 3. tipo tle carroccria:
van. «r rnotor orn 651 çdi biturbo de 2.2 litros c 4 cilindr<ls" com
injeção direta cdi (common rail dircçt iniection) p)tência§ e

torques: 143 cv a 3.800 rpm e lorquc de 33.7 kgfm, entre I '200 e

2.400 rpm, (314 cdi strcet) e 163 cv a 3.800 rpm § torqrc dc 36,4

kgfrn, entrc 1.200 e 2.400 rpm (;116 odi e 5l ó cdi). equipada cotrt;

entrada dos passageiros pcla porta dianteira. corredor en&c a§sentos

até a última Íileira, pintura mstálica" ur-condicionado çom cont«rlç
digital, sislema multimídia rnbux, c&nera de ré volante

multifuncional, piloto uutomático, rodas de liga leve. carpete. ilens

ds sériel entrada usb-c cm tods§ ils íiteiras dc bancoü bluetooth,
keyless stârt tasógrefo direçáo elétrica airbtg para mütori$tâ e

acompanhantq volante com ajuàite de altura e profundidade. vidros

dianteiros elétricos, espel hos retrov i sores elétricos com

aquccimento, âlamte. fechamento central das poÍtas via coiltrolç
rernolo* faróis de ncblina e luzes de circulaçüo diunta.

5830r

Atestamos ainda que os serviços contrâtâdos foram exccutâdos satisÍhtoriarnenÍe cüm pontualidâde e eficiência, não

existindo êm nossos registros, fatos que desabonem suâ condutâ tecnica e somerciâ|, dentro dos padrões de qualidade,

desempenho e rêsponsúilidades com as obrigações assumid&s, juntCI â empresa, até a presente data.

Curupi-T0.23 DE JAN§IRO DE 20?4"

LUANA NI"]NES
MTJNICIPÂI,

FUNDO MLINICIPAL DIi SAUDE


